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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 223/2010 – São Paulo, terça-feira, 07 de dezembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA nº 630100000123/2010, de 02 de Dezembro de 2010 

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 121/2010 - JEF SP, datada de 30/11/2010, 

  

CONSIDERANDO que a servidora PATRICIA MANGILI JULIANI SPINELI - RF 4837 - Oficial de Gabinete - FC 

05 - do Gabinete da Presidência, estará em férias no período de 03/11 a 17/12/2010 E 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 55/2010 - deste JEF SP - datada de 21/06/2010, 

  

CONSIDERANDO que a servidora MARISA SCATENA RAPOSO - RF 5061 - Supervisora da Seção de Cálculos e 

Perícias Cíveis - FC 05 - da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais, estará em férias no período de 08/12 a 17/12/2010, 

  

 RESOLVE:  

  

I - ALTERAR em parte os termos da Portaria 121/2010, para onde se lê : “III - ALTERAR o período de férias da 

servidora ALESSANDRA RIBEIRO - RF 6143, anteriormente marcado para 08/12 a 17/12/2010 e fazer constar o 

período de 02/02 a 11/02/2011” - LEIA-SE : “III - ALTERAR o período de férias da servidora ALESSANDRA 

RIBEIRO - RF 6143, anteriormente marcado para 08/12 a 17/12/2010 e fazer constar o período de 20/01 a 29/01/2011” 

   

II - RETIFICAR EM PARTE os termos da Portaria 55/2010, para onde se lê : “III - DESIGNAR o servidor 

FRANCISCO DE CARVALHO NETO - RF 6216 - para substituir a servidora PATRICIA MANGILI JULIANI 

SPINELI - RF 4837 - no período de férias supra citado. “ LEIA-SE : “  III - DESIGNAR o servidor FRANCISCO DE 

CARVALHO NETO - RF 6216 - para substituir a servidora PATRICIA MANGILI JULIANI SPINELI - RF 4837 - no 

período de férias de 03/11 a 16/12/2010.”  

   

III - ALTERAR o período de férias do servidor RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA - RF 5914, anteriormente 

marcado para 10/01 a 19/01/2011 e fazer constar o período de 17/01 a 26/01/2011. 

   

IV - ALTERAR o período de férias da servidora VANESSA STAVROPOULOS ANGOTTI - RF 5068 - anteriormente 

marcado para 10/01 a 19/01/2011 e fazer constar o período de 17/01 a 26/01/2011. 
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V- DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS DE ABREU - RF 5289 - para substituir a servidora MARISA SCATENA 

RAPOSO - RF 5061, no período de férias supra citado. 

São Paulo, 03 Dezembro de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001850 

  

LOTE Nº 125759/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.066995-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301302027/2010 - JOSE VALTER DA 

SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); MARLI DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA, SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); JOSE VALTER DA SILVA JUNIOR 

(ADV. ); ALLAN CESAR ALMEIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.046363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423340/2010 - ANTONIO CEZAR DA SILVEIRA (ADV. 

SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.030370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422288/2010 - ARLINDA REBOUCAS RODRIGUES FERRAZ 

(ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação constante da petição datada de 25/10/2010, expeça-se 

mandado a ser cumprido na agência Eldorado em São Paulo, com a finalidade de busca e apreensão da copia integral 

dos processos administrativos dos benefícios 071.770.114-0 e 079.867.621-3, em nome de FRANCISCO RODRIGUES 

FERRAZ, GILSON FRANCISCO FERRAZ e FRANCISCA REBOUÇAS FERRAZ, ou qualquer outro documento que 

identifique os benefícios previdenciários requeridos em nome dessas pessoas. Int. 

  

2010.63.01.050172-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422623/2010 - JOSE MANOEL DE SOUZA (ADV. SP217977 - 

JOSEFA ALVES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, devendo também ser anexado. 

  

              Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  

2009.63.01.052961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301421871/2010 - MANOEL SEVERINO DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos a este 

Magistrado. Intimem-se. 

  

2006.63.01.040036-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301417843/2010 - MARIA CATURANI SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA); SUELI DA SILVA 

(ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Após, tornem os autos conclusos. 
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2003.61.84.070606-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301390001/2010 - JOAO LIMA (ADV. SP283674 - ABIGAIL LEAL 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se 

novo patrono. Intime-se autor do desarquivamento. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias a partir da 

intimação, ao arquivo-findo. 

  

2007.63.01.065794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418744/2010 - JOSE AMPOERO (ADV. SP181902 - DARCI DE 

AQUINO MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, como última oportunidade, concedo o prazo improrrogável de 30 (vinte) 

dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos autos cópias legíveis dos extratos dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989 (Plano Verão) referentes à conta-poupança nº 46770-7, agência 1207. 

Intime-se 

  

2006.63.01.005630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301413310/2010 - DIRCEU MARQUES DE FARIA (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, expeça-se o precatório. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.277526-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301421943/2010 - FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON, SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS); IOLANDA DAGNONI RODRIGUES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Petição anexada em 30/11/2010: anote-se. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora requeira o que for de direito. 

Int. 

  

2010.63.01.035545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301413987/2010 - AFONSO STRIATO FILHO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo n. 

2006.61.83.000491541 (1a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), ali referido, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pela Autarquia-Ré. 

A seguir voltem conclusos. 

  

2010.63.01.046249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421913/2010 - NOEL DA CUNHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, junte o 

autor cópia da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo apontado, para análise 

de eventual litispendência/coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.01.046137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407228/2010 - LUCIANO TAVARES FERREIRA (ADV. 

SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a competência do Juizado Especial Federal é 

fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de 

endereço em nome próprio é documento essencial à instrução do processo, devendo a parte autora cumprir, na íntegra, a 

decisão já exarada em 21.10.2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Na impossibilidade de cumprimento do acima determinado, deverá o autor justificar a impossibilidade, mediante 

declaração firmada pelo proprietário do imóvel, com firma reconhecida. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422286/2010 - EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições datadas de 22/10/2010 e 29/11/2010: Mantenho a decisão anterior por seus próprios 

e jurídicos fundamentos. Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 dias para cumprimento, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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2010.63.01.041364-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423724/2010 - LAUDECENA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender 

pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado para quem o feito venha a ser distribuído para 

julgamento entenda necessária a resposta a algum quesito não respondido, o perito será cientificado. Int. 

  

2009.63.01.048483-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301351067/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA, SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA); NATALYN ROBERTA 

DOS SANTOS (ADV. SP076654 - ANA MARIA SACCO, SP129501 - VERISSIMO ATAIDE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos 

médicos anexados aos autos, intime-se o sr. perito, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO para que, no prazo de 30 dias, 

apresente o laudo médico pericial. Após a juntada, abra-se vistas para manifestação no prazo de 15 dias e, após, 

conclusos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423155/2010 - AUREA KATAYAMA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo de 30 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento 

das determinações contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423639/2010 - MARIA CRISTINA DA LUZ RABELO (ADV. 

SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 3/12/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia (14/01/2011) e redesigno-a para 

o dia 04/02/2011, às 16h00min, aos cuidados do perito ortopedista Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, para realiza-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                    

Intimem-se. 

  

2008.63.01.020411-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423583/2010 - MARIA JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP064723 

- JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a testemunha Maria José da Silva Lima , 

na Rua Antonio da Silva Dias, 148 - Vila Dalva, CEP 05387-100, São Paulo/SP. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.050268-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423045/2010 - LUCINEIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP231937 

- JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

               

                        Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                        Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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                       Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                        Intime-se 

  

2010.63.01.027977-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421864/2010 - CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO 

E PRADO, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em neurologia e, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados da Dra. 

CYNTHIA ALTHEIA LEITE DOS SANTOS (neurologista), no dia 10/01/2011 às 10:00h, no 4º andar deste Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.063816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423395/2010 - THEREZINHA MARIA SERRA BURIS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 04/11/2010: Concedo o prazo improrrogável 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.013626-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423069/2010 - LILIAN HARUMI CHIBA (ADV. SP047231 - 

LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se 

encontra o processo, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se . 

  

2004.61.84.061769-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301415394/2010 - CESAR AUGUSTO ARDITO (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de 

RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou precatório. Entretanto, tal ato será cumprido conforme 

opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados excedem 60 

(sessenta) salários mínimos. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida no acórdão. 

                            Expeça-se necessário ofício com urgência. 

  

2008.63.01.000678-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301409082/2010 - JOSE RAYMUNDO DOS SANTOS - ESPÓLIO 

(ADV. ); VANJA MARIA ALMEIDA (ADV. SP131741 - ANTONIO PORFIRIO DOS SANTOS FILHO, SP137320 - 

WILTON LUIZ ABRANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca da petição e documentos juntados pela CEF. 

Ressalto que o levantamento do saldo deverá ser realizado administrativamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90. 

Arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.031374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422076/2010 - WALDEMAR BUCKY (ADV. SP177240 - MARA 

CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041121-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423779/2010 - AUZENI BEZERRA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
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Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se 

  

2010.63.01.046679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423215/2010 - CELIA SANTOS MOTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as 

demandas, eis que referido feito foi extinto sem resolução do mérito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora colacione cópia da decisão de indeferimento administrativo do 

INSS, a fim de verificar se há, efetivamente, interesse de agir. 

Int. 

  

2007.63.01.063486-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423049/2010 - MARIA LEANDRO (ADV. SP177148 - 

FRANCISCO ERNANE RAMALHO GOMES, SP182858 - PAULA CRISTINA BARRETO PATROCINIO); LUIZ 

LEANDRO (ADV. SP177148 - FRANCISCO ERNANE RAMALHO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se certidão de objeto e pé, no prazo 

de 5 dias, conforme requerido pela parte autora. Após remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050174-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423292/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040133-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423791/2010 - KATIA ELAINE RAMOS DE SOUZA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.077615-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301408779/2010 - CELIO DE GOES VIEIRA (ADV. SP110853 - 

INGRID NEUMITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a 

conta. 

Ressalto que o levantamento de saldo será realizado na via administrativa, nos termos do disposto no artigo 20 da Lei 

8036/90. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.050095-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423572/2010 - ALEXANDRE MENCHON (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para à juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral e assinado. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.049870-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422066/2010 - MARCELLO FERRARI GOULART (ADV. 

SP221748 - RICARDO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.040813-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423815/2010 - ZELIA MARIA CINTRA MASTRANGELO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos tem como o 

objeto a aplicação do URV/94, enquanto o objeto destes autos refere-se a aplicação dos novos valores dos tetos fixados 

pelas emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.045258-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423048/2010 - ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 45 dias para a parte autora juntar o comprovante de endereço em seu 

nome. Após a regularização do feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2009.63.01.037713-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301080405/2010 - ILCA BITOLO FERREIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, e, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
2008.63.01.047044-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418517/2010 - DOUGLAS CORDEIRO RAYMUNDO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047061-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418524/2010 - IVANILDO DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418533/2010 - JOSE VALDEREZ MARINHO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418543/2010 - FRANCISCO BATISTA JOB (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418553/2010 - EZEQUIEL CASTILHOS (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418563/2010 - CELSO CARDOSO LOPES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042877-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423509/2010 - ARNALDO CRISTIANO ALVES (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção, 2008.63.01.022777-9 e 
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2005.63.01.237515-1 anexados aos autos, possuem mesmo número de benefício, porém, pedidos de revisão diversos do 

processo em tela, não havendo litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039390-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423041/2010 - SILVERIO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

2009.63.01.015599-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301407477/2010 - CARLOS ALBERTO CONCEIÇAO ALMEIDA 

(ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que no processo apontado no termo de prevenção o autor discute a correção relativa ao Plano Bresser (junho de 1987), 

não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada eis que, neste processo, postula a correção das contas-

poupança pelos índices decorrentes da implantação dos Planos Verão, Collor I e Collor II. 

                           Ainda, considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o 

domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento 

essencial à instrução do processo.  

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005716-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301414111/2010 - ROSANGELA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSS, pleiteando a manutenção do benefício de 

auxílio deonça recebido pela parte autora ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A competência dos Juízes Federais foi delimitada pela Constituição Federal em seu art. 109, que determina sua 

competência para processar e julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” (inciso I), dentre outras. 

Compulsando os autos, verifico que a autora recebe auxílio doença por acidente de trabalho. 

Sendo assim, esclareça a parte autora seu pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.024542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301413246/2010 - GLORIA MARLENE SOARES DE CAMPOS 

(ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora documentalmente o alegado, ou seja, a impossibilidade de 

comparecimento à perícia, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.050457-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418607/2010 - SELMA CLAUDINA GOMES (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1- Providencie a parte autora a regularização da representação processual dos autores menores. 

  

2- Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada da relação de salários-de-contribuição das empresas 

indicadas no termo da audiência realizada em 21/07/2010, sob pena de revogação da tutela concedida e extinção do 

processo sem exame do mérito. 

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o patrono da parte autora 

para que cumpra o despacho anterior no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

2007.63.01.069640-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417808/2010 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235722 

- ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422281/2010 - NEUZA CAZZAMATTA ANDRIOLI (ADV. 

SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046784-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422284/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.038883-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301416973/2010 - RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P20102010. Defiro o pedido feito pela parte autora. 

                    Passo análise do feito:  

    

                    1)Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                     2)Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                     Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2007.63.01.045526-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301411253/2010 - JOAQUIM MANUEL FERREIRA ANDRINO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que ainda não houve atendimento, reitere-se os 

termos do ofício encaminhado à 4ª Vara Federal de Santos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.050144-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422235/2010 - MARIA IZABEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050162-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422462/2010 - FILEMON SATELES DOS SANTOS (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050125-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422187/2010 - MARLENE CORDEIRO DOS REIS (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002517-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423269/2010 - MARIA MADALENA DE SOUZA ANTONIO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão anexada pela autora junto com a petição de 25.11.2010, retornem 

os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. 

Int. 

  

2009.63.01.010670-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301412446/2010 - JOAO BATISTA CAPORICCI NETTO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Promova a parte autora a regularização do feito com a 

apresentação da declaração de cotitularidade da conta objeto desta demanda ou cumpra-se o despacho anterior no que 

tange à regularização da representação processual do espólio no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.018434-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301416199/2010 - FABIO SIMAO DE LIMA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos anexado aos autos. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.022311-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417135/2010 - ADALTINA DE MOURA (ADV. SP190099 - ROSE 

MEIRE ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, 

documentalmente, no prazo de 90 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050772-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422894/2010 - JAIRO FERREIRA (ADV. SP141975 - JOAQUIM 

CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora não juntou aos autos requerimento administrativo de benefício auxilio e o número de benefício declinado 

na inicial não corresponde um número valido de benefício previdenciário. 

Assim, determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que emende da 

inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide, juntando o requerimento administrativo do respectivo.  

Intime-se. 

  

2010.63.01.050100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423530/2010 - JUAN GABRIEL MORINI (ADV. SP127710 - 

LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 12/798 

  

2008.63.01.048843-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301410828/2010 - SERGIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que promova o cumprimento da sentença no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. 

  

2004.61.84.057397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418692/2010 - RAUL BORGES FILHO (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o óbito do(a) autor(a), conforme informado nos autos, intimem-se eventuais dependentes, no endereço constante 

nos autos, para que regularizem sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua 

regular habilitação. 

                           Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

                           Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

herdeiro da parte falecida.  

                           Assim, faz-se necessário a apresentação de:  

                           1) certidão de óbito;  

                           2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu;  

                           3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;  

                           4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF;  

                           5) comprovante de endereço com CEP.  

                            

                           Diante do exposto, determino: 

                            

                            a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                           b) Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. 

                          Na hipótese de inexistência de pensionista, para que se de prosseguimento ao feito, faz-se necessário a 

juntada de cópia dos comprovantes de endereço, da cédula de identidade e do CPF de todos os habilitantes.  

                           Esclareço que a certidão mencionada não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP.  

                           Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado dê-se baixa dos autos no sistema informatizado 

deste Juizado tomadas as devidas providências. 

  

2009.63.01.011353-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423506/2010 - MARIA JOSE LUCHETTA CORREA DA SILVA 

(ADV. SP183249 - SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em virtude do lapso de tempo já decorrido do requerido prazo 

suplementar para comprovação de inexistência de identidade de demandas entre o presente e os autos do(s) processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção, conforme determinado, concedo prazo suplementar improrrogável de 10 dias 

para, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.040174-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423603/2010 - MARIA DOLORES RODRIGUES (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461844451478, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a alteração do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação dos índices de 

variação baseada na Lei 6.423/77, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050203-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419001/2010 - MARIA DAS GRACAS SANTOS COSTA (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418820/2010 - REINALDO SOUZA SANTOS (ADV. SP285685 - 

JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

  

2009.63.01.019460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301080792/2010 - KAZUMASA ABE (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037713-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301107576/2010 - ILCA BITOLO FERREIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021051-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301107594/2010 - PAULO CESAR SANT ANA (ADV. SP182753 - 

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301107598/2010 - EDMARIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.022190-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422308/2010 - OLINDA KAZUKO DEHARA (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422721/2010 - DIRCE CARREIRO MOREIRA (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018642-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422831/2010 - RUBIA FERNANDA MUNHOZ ALBERKOVICS 

(ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES 

LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041422-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422846/2010 - IOSHE UEDA (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013334-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423030/2010 - RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP174929 - RAQUEL BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041031-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422457/2010 - NILIA DIAS SCHUNCK COSTA (ADV. SP267150 

- GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da perícia médica, devendo a autora, no prazo de 

15(quinze) dias, comprovar documentalmente o alegado na petição de 01/12/2010. Decorrido o prazo, voltem o prazo 

conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.009842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423296/2010 - MOTOKO SOGABE HIRANO (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao setor competente deste Juizado para que sejam incluídos no 

pólo ativo do presente feito: Ângela Mayumi Hirano Ikedo, Márcia Tomiko Hirano, Marlene Yoko Hirano Ueda. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.060705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422148/2010 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235750 

- BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos da CEF no prazo de 05 

dias, apresentando documentos que evidenciem o contrário se for o caso. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.050123-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423312/2010 - FATIMA APARECIDA DA MATA (ADV. 

SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando cópia legível do requerimento administrativo com negativa do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.060157-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301412655/2010 - SCHIRLEY ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP114264 - ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 05(cinco) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023848-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418612/2010 - SILAS FERREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra e preclusão da prova. 

  

2010.63.01.035782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301411744/2010 - VALDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o 

apontado no termo de prevenção eis que não há identidade de partes no pólo passivo das ações. 

                 Ao gabinete central para distribuição. 

  

2009.63.01.010465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423701/2010 - PEROLA DE MORAES RESENDE - ESPOLIO 

(ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO); SOLANGE GLAUCIA RESENDE DE CUNTO (ADV. 

SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO); IRINEU GENESCO RESENDE (ADV. SP166600 - PRISCILA 

CALADO CORRÊA NETTO); MARIA CRISTINA MENKS RIBEIRO (ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO 

CORRÊA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada em 17/08/2010 

  

Defiro a dilação de prazo por 30 dias. 

  

P.R.I 

  

2009.63.01.010579-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301409792/2010 - MARSHALL FRANCISCO MUNIA (ADV. 

SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); MARIETA ASSUNCAO 

SOARES MUNIA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); 

ARY SOARES - ESPOLIO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO 
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CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no termo de 

prevenção e o presente eis que aquele se refere a procedimento cautelar de protesto de interrupção de prescrição relativo 

ao Plano Bresser, ao passo que o presente se refere ao Plano Verão. 

Entretanto, considerando que é vedado o processamento de feitos cautelares no juizado, promova a parte autora a 

emenda da exordial, aditando o pedido no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2009.63.01.044251-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301409238/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA BRITO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a documentação juntada pela parte autora, retornem os autos ao senhor perito 

para que, diante de tais documentos, re/ratifique o laudo pericial no que tange à fixação da data de início da 

incapacidade. 

Após, intimem-se as partes, cientificando-as. 

Int. 

  

2009.63.01.018636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301413495/2010 - VILMA MADEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP223913 - ANA CAROLINA FERACINI GIMENES, SP257753 - SUYANE BIGARELLI DE JESUS PRESTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando o termo de prevenção anexados aos autos, intime-se a parte autora a esclarecer tal fato mediante juntada 

de petição inicial, sentença e acórdão (se houver), assim como certidão de objeto e pé do processo lá apontado no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção deste sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.035583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422892/2010 - RAFAEL SEVERIANO DE MACEDO (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embora certo que o autor formulou requerimento administrativo (fls. 33 da inicial), não é 

possível saber, a partir dos documentos existentes, se visava receber pensão por morte de sua esposa ou sua filha. Nesse 

sentido, deve a parte autora juntar, no prazo de 30 dias, cópia dos processos administrativos NB 153.270.298-9 e NB 

101.515.857-6. Com a juntada, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.030994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301377830/2010 - SEBASTIAO FELIX DA ROCHA (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em vista da petição de 15/10/2010, expeçam-se cartas precatórias com a finalidade de oitiva 

das duas primeiras testemunhas arroladas. 

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10/06/2011, 17 horas, quando será ouvida a 3ª 

testemunha. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011915-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419347/2010 - EUNIZABEL DE SOUZA LORICCHIO (ADV. 

SP273433 - RICARDO DEMÉTRIO LORICCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento para apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos e comprovação de inexistência de litispendência ou 

coisa julgada com os autos do processo apresentado no termo de prevenção anexado aos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045527-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423520/2010 - ANTONIO CARLOS DANTAS SOARES (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 
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da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

                  A parte autora requer expedição de ofícios ao réu e outras entidades que arrola.  

                 Recai, contudo, sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), 

inexistindo qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou 

extremamente onerosa por meios próprios. 

Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofícios para apresentação de documentos. 

               Intime-se. 

  

2010.63.01.033913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423360/2010 - NANCI ROMERO ZIOLLI (ADV. SP104510 - 

HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos para, 

suprindo a omissão apontada, mater o indeferimento da tutela, também para o benefício de auxílio-doença. Int. 

  

2007.63.01.095640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301418584/2010 - ANA CAROLINA DA SILVA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra a decisão registrada sob o nº 6301203655/2010, proferida em 28.06.2010, ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.068037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301217075/2010 - PAULO MARTINS FERNANDES - ESPÓLIO 

(ADV. ); VERONICA BATISTA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); PAULO MARTINS FERNANDES JUNIOR 

(ADV. ); THIAGO ANTONIO MARTINS FERNANDES (ADV. ); ALEXANDRA DA SILVA FERNANDES 

(ADV. ); PATRICIA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); ISABEL DA SILVA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423028/2010 - JOSE LUCAS DA SILVA (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de residencia em nome própio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação). 

Intime-se. 

  

2008.63.01.005617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301162483/2010 - VALDEMIR TEIXEIRA DE LIMA (ADV. 

SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O processo não se encontra em condições de ser julgado, fazendo-se necessário a 

juntada de documentos. Assim, concedo o prazo de 15 dias para a Fazenda Nacional juntar aos autos todos os elementos 

principais relativos ao Lançamento efetuado pelo Fisco, em relação à Declaração de Ajuste Anual do exercício 2001, 

ano-calendário 2000, bem como informar expressamente a situação da impugnação administrativa, inclusive com 

juntada de eventual decisão administrativa, se houver. Findo o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043855-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423065/2010 - OTTILIA DA SILVA TINOCO (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); WILMA TINOCO (ADV. 
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SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); LEONEL TINOCO 

NETTO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423071/2010 - GUSTAVO ROMEO DUARTE DO PATEO (ADV. 

SP076442 - MARIA HELENA DECOUSSAU, SP243339 - ADRIANA RIBEIRO DA SILVA DECOUSSAU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423074/2010 - ADORACAO CORTEZ CALDEIRA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042075-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423764/2010 - MARIA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP098292 - 

MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042915-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423589/2010 - JOAO LUIZ DORIA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo n.º 2004.61.84.460837-9, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi julgado e já 

baixado por determinação judicial, tendo em vista que já havia sido corrigido. O processo 2006.63.01.083680-5 foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme se observa do sistema informatizado deste 

Juizado Especial Federal. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2009.63.01.062672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418602/2010 - MANOEL CARLOS PAIXAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca do laudo pericial 

anexado ao processo. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Int. 

  

2008.63.01.000861-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301410734/2010 - WANDERLEY MARTINS VIEIRA (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca da petição e documentos juntados pela CEF. 

Arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.048566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423373/2010 - MANOEL FEREIRA DIAS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 2004.6184.138932-4 anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo, 

portanto, litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019483-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423523/2010 - MARIO YOSHIO MATSUDA (ADV. SP117503 - 

SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que apresente os 

processos administrativos NB 570.534.599-9 e 538.369.260-2, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob 

pena de caracterização do crime de desobediência e arbitramento de astreinte. 
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2010.63.01.040442-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423808/2010 - ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. SP285720 - 

LUCIANA AMARO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.068037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422082/2010 - PAULO MARTINS FERNANDES - ESPÓLIO 

(ADV. ); VERONICA BATISTA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); PAULO MARTINS FERNANDES JUNIOR 

(ADV. ); THIAGO ANTONIO MARTINS FERNANDES (ADV. ); ALEXANDRA DA SILVA FERNANDES 

(ADV. ); PATRICIA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); ISABEL DA SILVA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte 

autora a juntar, no prazo de 10(dez) dias, cópias dos cartões de inscrição no CPF de Alexandra da Silva Fernandes e 

Patrícia da Silva Fernandes, bem como certidão de casamento atualizada de Verônica e Paulo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.054761-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301412631/2010 - MARIA DA CONCEICAO COELHO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e 

contraditório, dê-se ciência às partes acerca da juntada do laudo pericial. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.01.050811-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422711/2010 - IVANILDA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

determino prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a regularização do feito, 

juntando instrumento de procuração atualizada, bem como comprovante de residência atual (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050654-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418594/2010 - GUILHERME FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação na petição inicial, segundo a qual o pretenso titular do 

benefício pleiteado encontra-se impossibilitado para a prática de atos da vida civil, esclareça o subscritor do feito, no 

prazo de dez dias sob pena de extinção, sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o 

termo de nomeação provisória ou definitiva de curador. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após, à conclusão. 

                          Intime-se. 

  

2009.63.01.048145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422819/2010 - DAVID GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 

- ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da comprovação da parte autora de que diligenciou junto à Ré, 

determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30(trinta) dias, envie a este Juízo 

cópia dos extratos das contas vinculadas de FGTS do autor. 

Sem prejuízo, analisando os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora apenas juntou parte da CTPS na 

qual constava a data de opção pelo regime de FGTS. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, para que o patrono da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da 

CTPS. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043308-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423244/2010 - PEDRO SCHIAVINATTO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.043.571-1, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da 
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aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); enquanto o objeto destes autos refere-se à revisão do 

benefício, adequando a RMI ao estabelecido pelas EC 20/98 e 41/03, desde a DIB, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.079335-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419307/2010 - ROSANA APARECIDA DAVID BIANCON (ADV. 

SP178548 - ALFREDO DE ARAÚJO MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 45 dias para que 

colacione os extratos ainda não apresentados relativos a conta-poupança cuja atualização pleiteia, de acordo com o 

pedido formulado, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou ou apresentou demora na entrega dos referidos documentos, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.021895-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420676/2010 - CARLOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.050112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422898/2010 - EDILEUZA JOVENTINA XAVIER (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  

2008.63.01.023556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301410945/2010 - VERA MARGARIDA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca da petição de esclarecimentos 

da CEF. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.047846-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423593/2010 - LAZARO PEREIRA DE AZEVEDO NETO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 3/12/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia (14/01/2011) e redesigno-a para 

o dia 04/02/2011, às 15h30min, aos cuidados do perito ortopedista Dr. Bernadino Santi, para realiza-la no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                    

Intimem-se. 

  

2010.63.01.037602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301410814/2010 - VILMA RODRIGUES DE MELO (ADV. SP243714 

- GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no termo de prevenção e o 

presente eis que naquele a autora postulava a concessão de aposentadoria por invalidez julgada improcedente e 

transitada em julgado em 04.11.2009, ao passo que, no presente feito, a autora requer a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez posteriormente a 13.11.2009. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo. 
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Após, ao gabinete central para distribuição. 

Int. 

  

2008.63.01.010570-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301416436/2010 - ANTONIO CARVALHO DE ARCANJO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Turma Recursal, para análise do pedido de uniformização do autor, 

tendo em vista que já transitou em julgado o v. acórdão no presente feito. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.047070-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423566/2010 - MIGUEL DE MONACO- ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JACY FELIX DA SILVA DE MONACO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARCELO DE MONACO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

    

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos: 

  

a)Cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação aos períodos 

correspondentes ao Collor I (abril a junho de 1990); 

  

b)Cópias legíveis dos CPF de MARCELO DE MONACO e JACY FELIX DA SILVA DE MONACO. 

  

Atendidas as providências acima, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor 

competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.048443-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422893/2010 - EDMILSON CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora o quanto determinado na r. decisão proferida 

em 30/09/2010, juntando aos autos documentação pertinente ao que foi esclarecido, no prazo suplementar de 10(dez) 

dias. Sem prejuízo, determino que, no prazo de 30(trinta) dias sejam acostadas aos autos a relação dos salários de 

contribuição e memória de cálculo do benefício NB 104.842.948-4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.087844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423459/2010 - JOSÉ DE SOUZA LEÃO NETTO - ESPÓLIO 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. SP108137 

- MARCIA DAS NEVES PADULLA); GUILHERME SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 

autora o prazo derradeiro e improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os 

extratos referentes as contas 00110737-5 e 00098458-5 no período do Plano Bresser (junho e julho de 1987), e os 

extratos referentes a conta 00098458-5, referente ao Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2004.61.84.031354-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423029/2010 - GLAUCO FERREIRA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA, SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 
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a) Cadastrem-se os advogados da requerente a habilitação, conforme procuração anexada aos autos, Dr. Diógenes 

Torres Bernardino, OAB/SP 171.886; Drª Cássia Fernanda da Silva Bernardino, OAB/SP 181.775 e Vera Lúcia Mafini, 

OAB/SP 141.647. 

b) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

c) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

2004.61.84.553410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419281/2010 - SATURNINO FERREIRA LIMA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de revisão de benefício previdenciário, cadastrado no sistema do juizado como: “040201 - RENDA 

MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, 

para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo sob o argumento de que o benefício da parte autora, objeto da 

presente ação, trata-se de um BENEFÍCIO COM LEGISLAÇÃO ESPECIAL - ou seja, de aposentadoria especial de 

ferroviário, regida pela Lei 8.186/91, pago pelo INSS, mas que recebe a complementação da RFFSA, paga pela União. 

Note-se que, mesmo que seja feita a aplicação dos índices ORTN/ OTN, aos vinte e quatro primeiros salários-de-

contribuição, do período básico de cálculo, com base na Lei 6.423/77, não haverá a majoração da renda mensal inicial 

do benefício, uma vez que a complementação paga pela União será reduzida. 

Assim, a parte autora não tem interesse processual na execução da sentença por que não há vantagens a ser aferida. 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

2007.63.01.053054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419339/2010 - RUBENS MARCANDALI (ADV. SP124260 - 

ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 

1987 - 26,06%), são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 

1987; para as diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 

e fevereiro de 1989 e para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são 

necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Concedo ao autor o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, como requerido, sob pena de preclusão, para que junte 

aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

2009.63.01.028563-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301408929/2010 - ODETTE CONSTANTINO CERQUEIRA (ADV. 

SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR, SP220993 - ANDRE CERQUEIRA TORRES); PAULO DA 

MOTA CERQUEIRA JUNIOR (ADV. SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR); PAULETE 

CONSTANTINO CERQUEIRA (ADV. SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

teor da petição anexada aos 12/11/2010, determino a conclusão do presente feito para sentença no estado em que se 

encontra. 

Ao gabinete central para inclusão oportuna em pauta de julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.050555-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423067/2010 - FRANCISCO CAMPI (ADV. SP108536 - CELSO 

AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); AGOSTINHO CELSO CILENTO GIUSTI (ADV./PROC. ). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que as cópias dos documentos de RG e CPF apresentadas pelo(a) autor(a) encontram-se 

ilegíveis, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                   Intime-se. 

  

2010.63.01.050914-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420806/2010 - FRANCISCO ALVES MENDES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

                    1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que após a sentença de improcedência proferida no 

processo 200863060134001, em 25/08/2009 (transitada em julgado), houve novo pedido na esfera administrativa 

(22/10/2009), não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

 2. Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o cancelamento da perícia médica 

agendada anteriormente na especialidade de ortopedia, e redesigno-a para o dia 14/02/2011, às 10h00, aos cuidados do 

perito ortopedista   Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 

1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                            O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.021372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301412262/2010 - ZENAIDE BRITO FOGLI (ADV. SP090789A - 

MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que colacione os extratos ainda 

não apresentados relativos a todas as contas-poupança cuja atualização pleiteia, de acordo com o pedido formulado, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição 

financeira e que esta lhe negou ou apresentou demora na entrega dos referidos documentos, sob pena de preclusão da 

faculdade de apresentar provas posteriormente. 

Esclareço, por fim, que alguns extratos apresentados com a inicial estão ilegíveis. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.049648-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423497/2010 - WILSON ALMIR DE LIMA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 20046184272975-1 anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo, 

portanto, litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037511-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418576/2010 - JUDITE LEMOS GAVIAO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010 , determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

16/12/2010, às 14h30min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para realiza-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                    Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.039890-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423433/2010 - TERESINHA JOSEFA SANTOS CARVALHO 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, no prazo de 10 dias. 
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2010.63.01.024537-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301413328/2010 - PATRICIA DOS SANTOS DE MORAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente proferida. 

Saliento que sem a demonstração de necessidade do provimento jurisdicional, não se verifica o interesse processual da 

parte autora. Ainda que não exija o exaurimento das vias administrativas, questão sedimentada pela Súmula 9 do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não se dispensa a provocação dos órgãos competentes para atender à 

pretensão da parte. De outra forma, o Poder Judiciário acaba sobrecarregado com demandas que poderiam ser 

solucionadas nos postos do INSS. 

Assim, concedo-lhe o derradeiro prazo de 60 (sessenta) dias para que comprove seu interesse de agir, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.017287-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418664/2010 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

(ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.046472-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423205/2010 - MARIA ELIZABETH MARTINS (ADV. SP271574 

- MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminaremente, ante ao fato da própria parte autora haver mencionado a concessão do 

benefício pleiteado a seu filho menor, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que adite a inicial a fim de fazer constar 

seu filho no polo passivo desta demanda. 

Determino a intimação do Ministério Público Federal em razão de haver interesses de menores, e da Defensoria Pública 

da União para representar o menor. 

Refitique-se o polo passivo. 

Int. 

  

2010.63.01.048875-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301409258/2010 - JULIENE TENORIO DE ARAUJO (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, 

documento de identidade ou no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário, e juntando, o cartão do CPF 

regularizado no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.083831-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301408896/2010 - JENNY CHEN SALES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); CHAN PIN YUN - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita 

conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

  

2008.63.01.035637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423072/2010 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP166246 - 

NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada em 30.11.2010, determino o sobrestamento do feito 

por mais de 90 dias, até o deslinde da ação proposta pela autora na 1ª Vara da Família e Sucessões de Itaquera. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042499-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423341/2010 - CARLOS TAKASHI KANEKO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.120153-7, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994; 

Enquanto o objeto destes autos (2010.63.01.042499-3), refere-se, a revisão de benefício previdenciário a fim de que a 

renda mensal inicial seja limitada no novo teto a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.050273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423711/2010 - JOSEFA BERNARDINO DE LEMOS (ADV. 

SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG, cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422222/2010 - CLAUDIO SOARES PEREIRA (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 26/11/2010: Determino a expedição de mandado de intimação, com 

urgência, para o Chefe de Atendimento do INSS para que cumpra, imediatamente, a determinação exarada em 

03/09/2010, sob pena de desobediência e astreinte. 

  

2010.63.01.042793-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423370/2010 - MARIA JOSELITA DE JESUS SAES (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, perito em neurologia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/02/2011 às 13h30, aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca da 

documentação juntada pela CEF. 

Ressalto que o levantamento do saldo deverá ser realizado administrativamente na CEF, nos termos do artigo 20 

da Lei 8036/90. 

Arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.053691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301409045/2010 - JULIO CESAR DA SILVA (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023639-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301409056/2010 - PAULO KUROIWA (ADV. SP156857 - ELAINE 

FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018926-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301409070/2010 - JOAQUIM AMBROSIO DA SILVA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050200-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422687/2010 - CARLOS DAS MERCES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o(a) autor(a) 

deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste 

modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                      Proceda a parte autora à juntada de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
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                     Prazo: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.042089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418475/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora colacione cópia 

legível de seu RG. 

Int. 

  

2010.63.01.046248-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423187/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deverá a parte autora apresentar comprovante de endereço em nome próprio, eis que pouco 

provável residir em um endereço e não receber qualquer tipo de correspondência, como extrato bancário, de telefone 

celular, crediário ou mesmo correspondência pessoal, esta última, desde que contemporânea ao ajuizamento da ação. 

Dessa forma, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente comprovante de 

endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.010741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301413535/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

  

Trata-se de ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a parte autora pugna pela condenação da ré ao 

pagamento da atualização monetária de depósitos em contas vinculadas ao FGTS. 

A Ré, em petição anexada em 21/09/2010 alega que ao efetuar consulta aos cadastros de contas vinculadas ao FGTS, 

constatou que a parte autora aderiu ao acordo firmado na LC 110/01. 

Diante da alegação da parte autora de que não aderiu ao acordo noticiado nos autos, intime-se a CEF para que traga 

referido termo de adesão à LC 110/01, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.347004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301416685/2010 - ADRIANA RODRIGUES FLORES (ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE); CELIA MARIA FLORES BETINE (ADV. ); NEUSA FLORES 

BACARIN (ADV. ); JOSE CARLOS FLORES PONCE (ADV. ); PAULO ROBERTO FLORES (ADV. ); AFONSO 

RODRIGUES FLORES (ADV. ); WAGNER RODRIGUES FLORES (ADV. ); ANTONIO AFONSO FLORES 

PONCE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP207170 

- LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI). Esclareça a parte autora a alegação da existência de diferenças de valores a 

receber eis que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento está 

prevista na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

   Intime-se. 

  

2010.63.01.043074-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422712/2010 - MARLENE GONCALVES DOS ANJOS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 01/12/2010: intime-se a autora para que junte aos autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os documentos médicos solicitados pela perita. 

Anexados os documentos, encaminhe-se o feito à perita para a conclusão do laudo pericial. 

Intimem-se 

  

2007.63.01.076140-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423705/2010 - ARY GAVRILIUK (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); MARIA 

PRAZERES GOLFAR (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE, SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Providencie a secretaria a alteração nos autos do patrono da autora. 
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Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam nas 11a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 9500269163 e 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, 

nº Processo: 200761000019004, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.019460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378023/2010 - KAZUMASA ABE (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese o teor das considerações levadas a efeito pelo Senhor Perito Judicial, em se 

tratando de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, imprescindível a fixação do termo 

inicial do benefício perquirido, mediante constatação de que as limitações do autor passaram a ser consideradas 

permanentes. 

Em resposta ao quesito no. 11 do juízo, o perito estabelece que a incapacidade teve início há dois anos, por relato do 

próprio periciando. Todavia, tal fixação deve se dar meio de dados objetivos e não por meros relatos do próprio 

interessado. 

Nesse sentido, retornem os autos ao senhor perito para que estabeleça, de forma objetiva, a data de início da 

incapacidade do autor. Por fim, esclareço que na impossibilidade de localizar tais dados, deverá fixá-la no momento da 

realização da perícia. 

  

2008.63.01.035554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423271/2010 - NAIR DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP068173B 

- MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 26/10/2010: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.032057-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407342/2010 - MARIO FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP162724 

- WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do despacho proferido em 

27.07.2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

    Int. 

  

2010.63.01.037509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421874/2010 - RUBENS MARTINS GONCALVES (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1- Recebo o aditamento apresentado. Cite-se. 

  

2- Considerando que a parte autora já está recebendo o benefício auxílio-doença aguarde-se a anexação do laudo 

pericial. 

  

Int. 

  

2010.63.01.028161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423047/2010 - HAZEL BRITES MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo, conforme requerido pela parte autora, o prazo suplementar de 15(quinze) dias para 

cumprimento do quanto determinado na r. decisão de 17/11/2010. Após a apresentação da referida documentação, 

encaminhem-se os autos a senhora perita, Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para conclusão do Laudo 

Médico Pericial. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora dos 

documentos anexados pela CEF, comprovando o cumprimento da obrigação de corrigir a conta poupança com 

anexação da guia de depósito.  

Nada sendo comprovadamente impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende 

devido, observadas as formalidades legais, arquivem-se com baixa findo.  

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da 

conta poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. 
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2009.63.01.004670-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421723/2010 - JOSE FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP266000 - 

DOUGLAS BORGES DE CAMPOS); MARIA ALVES DE MENEZES (ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.008246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421725/2010 - NEWTON DOS SANTOS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301166951/2010 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP198707 - 

CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requisitem-se o procedimento administrativo do benefício da parte autora. Prazo: 20 (vinte) 

dias. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.086537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423063/2010 - NAYR PEREIRA FERREIRINHA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076988 - EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Intime-se a parte autora, para conhecimento do oficio Caixa Econômica Federal anexado aos autos, informando sobre a 

recomposição da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423665/2010 - REGIS BORGES (ADV. SP226888 - ANDREIA 

APARECIDA NOGUEIRA PERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação aos períodos referentes ao Plano Collor I (abril a junho de 1990). 

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.045466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301416716/2010 - JOSE ROBERTO DA CONCEICAO (ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Promova a parte autora a 

regularização da petição de renúncia anexada aos autos no prazo 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.026806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301412757/2010 - JOSE WARLEY RODRIGUES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, dê-se ciência às 

partes acerca do laudo pericial de esclarecimentos. 

Int. 

  

2008.63.01.028445-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422707/2010 - ELIZABETE NAPOLITANO JACOB (ADV. 

SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA 

BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

1- Homologo a desistência em relação ao pedido de correção das contas 93600-6, 93600-1 e 228480-4, razão pela qual, 

neste ponto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 28/798 

  

2-Determino o prosseguimento em relação à conta 93600-7 apenas. 

  

3-Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de cartão de abertura da conta 93600-7 que 

demonstre a co-titularidade da conta. 

  

Int. 

  

2010.63.01.029913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400044/2010 - JOSE ROBERTO ARAUJO LIMA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino a remessa dos autos ao 

Setor de Perícias, para que os quesitos formulados pela parte autora (fls. 13/16 - arquivo pet provas) sejam respondidos, 

bem como para que se manifeste o perito acerca dos apontamentos acostados aos autos em 05/11/2010, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Após anexada a resposta, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca da mesma. 

  

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.045158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301421957/2010 - ROSIMEIRE FERREIRA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA acostada aos autos em 02/12/2010, nomeio a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva (psiquiatra), para substituir o Dr. Marcelo Salomão Aros (psiquiatra) na perícia do dia 

15/12/2010, porém às 11h45min. 

Cumpra-se. 

  

2002.61.84.008122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301421947/2010 - JOSÉ BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP167208 - 

JUCILDA MARIA IPOLITO); SILVANI FRANCISCO CHAVES (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO); 

RICARDO CHAVES DOS SANTOS (ADV. ); EDUARDO CHAVES DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

30/11/2010: expeça-se RPV para pagamento dos honorários sucumbenciais, conforme condenação transitada em 

julgado. Int. 

  

2009.63.01.006094-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422766/2010 - TERUKO HIGUTI (ADV. SP040310 - HARUMY 

KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a ré, no prazo de 2 dias, as custas de preparo 

referentes a este processo, tendo em vista que que a darf anexada nestes autos não é deste processo. Após, faça-se nova 

conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.283636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301415350/2010 - DIVA SALVIATI CARRASCO - ESPOLIO (ADV. 

SP184115 - JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE, SP184115 - JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE); MARIA HELOIZA 

CARRASCO SALVIATI (ADV. SP184115 - JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE); MARIA CRISTINA CARRASCO 

(ADV. SP184115 - JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de 

RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados.  

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na sentença. 

                            Expeça-se o necessário ofício com urgência. 

  

2009.63.01.048061-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301410300/2010 - HILTON BATISTA DA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia médica no dia 

10/12/2010, às 15h00, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto (especialidade neurologia), a ser realizada no 4º andar 

do prédio deste Juizado situado na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 
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           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           O não comparecimento injustificado preclusão de prova. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo 

de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem-me conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.013453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423153/2010 - NILZA NUNES RUDAS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); JOAO AUGUSTO NUNES--ESPÓLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Haja vista que a parte autora, reiteradamente apresenta cópias ilegíveis dos documentos 

solitados, determino que o (a) autor(a) proceda à juntada de cópia de certidão de inteiro teor do processo de nr. 

950057646 - 22ª Vara, em que conste informação dos números de contas e períodos correspondentes ao pedido da ação, 

tendo em vista impossibilidade de visualização dos números das contas objeto da referida ação, nos documentos 

apresentados. 

Diante dos documentos apresentados pela parte autora, acerca dos autos de nr. 2008.61.00.007283-7 - 13ª Vara, verifico 

que o referido processo, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

janeiro e fevereiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril, maio e junho 

de 1990 e de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cumpra a parte autora as determinações acima descritas no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.001515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420921/2010 - CELIO BATISTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcelo Salomão Aros, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/02/2011, às 

09h30min, com o Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.212202-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423082/2010 - JOÃO BAPTISTA STELLA (ADV. SP103298 - 

OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia do Instituto réu até a presente data, quanto à efetividade dos 

descontos efetuados no benefício da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.012284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301411717/2010 - SARAH FARBERAS DRUKIER (ADV. SP174815 - 

ILAN DRUKIER WAINTROB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

20096301000052-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao Plano Verão, ao 

passo que o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao Plano Collor 

I, não havendo portanto, identidade entre as demandas.  

Ao gabinete central para distribuição. 

  

2007.63.01.087947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423477/2010 - REINALDO CASSIOLATO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO); ANA FLAVIA FERRAZ CASSIOLATO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos 

referentes a todas as contas referentes ao Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2007.63.01.033512-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422850/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 
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2010.63.01.037800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423649/2010 - EDSON LOPES MORENO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo de entrega do resultado da perícia expirou, 

tendo em vista que a perícia médica foi realizada em 27/10/2010, intime-se o(a) senhor(a) perito(a) a anexá-lo aos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037713-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301413181/2010 - ILCA BITOLO FERREIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Contudo, realizada prova pericial médica em 11/12/2009, o perito judicial concluiu pela existência de incapacidade total 

e temporária no período de 07/2008 a 06/2010. 

Assim sendo, por se tratar de perícia cujo prazo já se encontra vencido, determino a realização de nova perícia médica, a 

ser realizada no dia 11/02/2011 às 13:30 min, no 4º andar deste Juizado, com o Dr. PAULO SERGIO SACHETTI, 

oportunidade em que a autora deverá comparecer munida de documento de identificação pessoal com foto, além de 

todos os documentos médicos de que tiver posse. 

O perito deverá informar, baseado no laudo anterior, se a incapacidade verificada e seu grau persistem, prevendo nova 

avaliação, se for o caso. Em caso de não mais verificar quadro incapacitante, deverá fixar também a data de sua 

cessação.  

Após a realização da perícia, dê-se vista às partes para ciência. 

Int. 

  

2004.61.84.419636-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423152/2010 - NILSON EZEQUIEL DOS SANTOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício a Caixa Econômica Federal - PAB JEF SP, para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, informe a este Juízo as providências adotadas em atenção ao ofício nº 7009/2010 - SESP - rcalmeid, 

enviado em 20/10/2010 àquela Agência. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025827-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418172/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente as principais peças dos 

processos que tramitam ou tramitaram no Juízo Federal Cível, listados no termo de prevenção, com exceção do 

processo 2009.61.00.003063-0, redistribuído a este Juizado, tratando-se deste feito, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.044171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423654/2010 - PATRICIA SAYURI TAKAZONO (ADV. SP215667 

- SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão 

da prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2007.63.01.074071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301413192/2010 - CELSO ZURDO MARTINS (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA APARECIDA MADEIRA ZURDO (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Promova a parte autora a emenda à exordial nos termos do artigo 284 do CPC, no prazo 

de 10 (dez) dias, adequando o valor da causa ao benefício econômico almejado, este totalizando a soma dos valores que 

entende devidos, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

2010.63.01.031529-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301411635/2010 - ELIUDE PEREIRA DE JESUS RUAS (ADV. 

SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

Após, ao gabinete central para distribuição. 
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Intime-se. 

  

2009.63.01.020724-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417866/2010 - ARNALDO AUGUSTO ALVES DE SOUZA - 

ESPOLIO (ADV. SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com fulcro no art. 1060, inc. I do CPC todos 

os sucessores deverão integrar o pólo ativo da lide. Posto isso, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que sejam 

anexados aos autos o instrumento de procuração, RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de Paulo Rogério. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301412275/2010 - JOSE ERASMO DE CASTRO (ADV. SP257124 - 

RENDIA MARIA PLATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte emende sua inicial, de forma a adequá-la ao procedimento deste juizado, deduzindo o pedido 

principal. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423247/2010 - DAMIAO ANDRE DE SOUSA (ADV. SP254267 - 

DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.048147-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301386617/2010 - LUZIA BRAZILINA DA COSTA (ADV. SP253467 

- ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a juntada de extratos do Banco Itaú eis que a 

demanda foi proposta em face da Caixa Econômica Federal. 

Sem prejuízo, apresente os extratos necessários ao julgamento do feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422917/2010 - ELIO DOS ANJOS ARAUJO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de esclarecer e juntar cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 20006100003510807, originário da 

13a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301408982/2010 - ANTONIA LUCIA FELIX DO NASCIMENTO 

SOUSA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sujeito à mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050128-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422959/2010 - NEUSA JOSE MARDEGAN (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.091041-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419554/2010 - MARLI DA VARA NUNES (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica 

sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

2004.61.84.487799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422210/2010 - ALVARO FAUSTINO MARQUES (ADV. 

SP190307 - PAULO EDSON FLORENTINO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Torno sem efeito a decisão anexada em 28/05/2010 por visivel falha na anexação, considerando que a presente demanda 

foi proposta contra a CEF. 

Comprovado o cumprimento da obrigação de corrigir a conta poupança com anexação da guia de depósito. Nada sendo 

comprovadamente impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se com baixa findo. 

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da conta 

poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.068037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301301393/2010 - PAULO MARTINS FERNANDES - ESPÓLIO 

(ADV. ); VERONICA BATISTA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); PAULO MARTINS FERNANDES JUNIOR 

(ADV. ); THIAGO ANTONIO MARTINS FERNANDES (ADV. ); ALEXANDRA DA SILVA FERNANDES 

(ADV. ); PATRICIA DA SILVA FERNANDES (ADV. ); ISABEL DA SILVA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

2007.63.01.091807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301407263/2010 - SILVIO TADEU DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório. 

   Intime-se. 

  

2010.63.01.006320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423245/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a apresentar cópias legíveis dos documentos solicitados na decisão 

proferida em 08.10.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

obrigação de corrigir a conta poupança com anexação da guia de depósito. Nada sendo comprovadamente 

impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, observadas as formalidades 

legais, arquivem-se com baixa findo.  
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O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da 

conta poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.004207-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301421721/2010 - JOSE RODRIGUES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301421722/2010 - PAULO NOBORU YAMAUCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010694-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421739/2010 - RODE DE LIMA PITA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422198/2010 - EDVANE RAMIRES VIEIRA (ADV. SP134294 - 

ADAUTO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044100-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422199/2010 - EVA SIMOES MACEDO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006435-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422200/2010 - SALVADOR ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422201/2010 - FABIO VOLPE BOASSALY (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002638-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422202/2010 - JOSE AMERICO FURLANETO (ADV. SP250945 - 

FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084469-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422204/2010 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422205/2010 - MARIA JOSE DOMECILDES RECHANBERG 

(ADV. SP192431 - ERIKA APARECIDA UCHÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042634-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422206/2010 - ANDRE BAVARESCO PESSA (ADV. ); MARIA 

CARMEN BAVARESCO PESSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039637-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422208/2010 - JOAO JORGE DE QUEIROZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.058762-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422209/2010 - ANTONIO NAPOLIONE (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042942-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423832/2010 - MARIO ROSA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça o número do benefício em 

que pretende a revisão, bem como junte aos autos a carta de concessão do benefício, respectiva memória de cálculo e 

relação dos salários de contribuição. 
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Cite-se. 

Int. 

  

2004.61.84.106159-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423081/2010 - SILVIO ANGELO DA CUNHA (ADV. ); 

ARMINDA ROSA DE JESUS (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES); SILVIO ANGELO DA CUNHA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia do Instituto réu até a presente data, apesar de devidamente 

intimado, intime-se, novamente a Autarquia-ré para que no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, que 

se manifeste quanto aos descontos efetuados no benefício da parte autora, sob pena deste Juízo determinar a extinção de 

qualquer débito da parte perante o INSS, se decorrente desta ação. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.068335-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301384812/2010 - ELOI PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP249123 - 

JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da inércia da parte autora e considerando os documentos acostados aos autos, 

pela Caixa Econômica Federal, dou por satisfeita a prestação jurisdicional. 

Assim, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.022178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422574/2010 - MAGALY RODRIGUES (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte 

autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente 

processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423314/2010 - JOSE EDSON DE SOUSA (ADV. SP174388 - 

ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em 

seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia de documento de CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constarem anexados aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.057906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407879/2010 - WANDERLEI BADONA DOS SANTOS (ADV. 

SP059929 - PAULO CESAR SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057790-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407901/2010 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO (ADV. 

SP058090 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.011960-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419294/2010 - BRUNO GUSTAVO BATISTA (ADV. SP154331 - 

IVONE APARECIDA BIGASZ, SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 200863010079018 apontado no termo de prevenção 

anexado, em petição, esclareça a parte autora qual o número da conta de poupança a corrigir e quais os planos 

requeridos em cada um dos processos. Comprove a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com esta 

demanda, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, comprovando documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Com a anexação voltem conclusos. Nada sendo anexado para o comprovado esclarecimento, nos termos desta decisão, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.062222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422891/2010 - ANTONIO BARBOZA DE BRITO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

2010.63.01.043283-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423066/2010 - ROBERTO DIONIZIO (ADV. SP252504 - BIANCA 

DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção, 

para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421783/2010 - FRANCISCA MARINHO PINHEIRO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado, esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise: cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé dos processos, nºs. 20036114000871328 e 20076114000058492, 2a VARA - 

FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO. 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.011150-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423691/2010 - MARIA TOSSATO GALLEGO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.049626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423424/2010 - FERMIN VANO IVORRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 2004.6184479429-1 anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo, 

portanto, litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.064383-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420784/2010 - DAISY MARIA JOSE PERRONI NOCITO (ADV. 

SP182392 - CRISTIANO RODRIGUES PODBOY GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF o determinado na decisão anterior, no prazo 

último de cinco dias, sob pena de inversão do ônus da prova a favor da parte autora. Int. 

  

2010.63.01.006511-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301389503/2010 - TEREZA SHIRO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1. Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico constar que no processo 

2007.63.01.036520-5 se pleiteia a cobrança de diferença de saldo da caderneta de poupança nº 46220.9, em decorrência 

dos expurgos inflacionários dos Planos Bresser e Verão. Nos correntes autos, a parte autora pretendeu a correção da 

mesma conta-poupança, em decorrência dos Planos Collor 1 e Collor 2. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre os feitos. 
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2. Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos 

extratos legíveis da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

  

3. Cumprida a diligência do item anterior, ficará suspenso o feito até que sobrevenha notícia do julgamento do AI 

754.745, em curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Acautelem-se os autos virtuais em pasta própria (8. Suspenso/Sobrestado) 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.015253-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314877/2010 - NAILDES MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da petição anexada em 03/09/2010, intime-se o perito Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista) para 

manifestação e esclarecimento, se o caso. 

  

2007.63.01.063803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301420780/2010 - ANSELMO TEXEIRA PINTO (ADV. SP146134 - 

ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, a respeito da petição da parte 

autora, inclusive quanto à alteração da numeração do conta do autor. Deverá ser juntados os extratos correspondentes, 

se for o caso, dos períodos dos planos econômicos citados. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte a parte autora, no prazo de 5 

dias, cópia da petição inicial com o valor da causa, sob pena do não prosseguimento do feito. Após voltem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.082189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422598/2010 - LEVON DERMENDJIAN (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056854-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422714/2010 - FRANCISCO PEREZ LOPES (ADV. SP070953 - 

SONIA MARIA GIAMPIETRO, SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035507-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300298/2010 - TANIA APARECIDA MELO AMARAL (ADV. 

SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO); JOAO GABRIEL MELO ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF do menor João Gabriel, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

No mesmo prazo e sujeto à mesma penalidade, regularize a representação processual mediante juntada de procuração do 

menor por meio de seu representante legal, assim como comprovante de residência da responsável (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

As testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Intime-se. 
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2007.63.01.087405-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423273/2010 - MARCIA MARIA RAZIERA (ADV. SP143004 - 

ALESSANDRA YOSHIDA, SP189781 - EDVALDO VIEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF, conforme determinado em 

decisão anterior. 

  

2010.63.01.039579-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423776/2010 - GERALDO DE ASSIS DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para à juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado e datada. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência atual (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.037377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422207/2010 - ALBERTTO HITOSHI YOSHIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ciência ao autor dos 

documentos da CEF, comprovando o cumprimento da obrigação de corrigir a conta poupança com anexação da guia de 

depósito. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se com baixa findo. 

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da conta 

poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.213060-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301416768/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA CORSINI (ADV. 

SP275177 - LIDIA FERREIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 26/11/2010: anote-se. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora requeira o que for de direito. 

Decorrio o prazo sem manifestação, voltem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

2005.63.01.262200-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419234/2010 - JOSE GONCALVES MARTINS (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do ofício do INSS anexado aos autos em que aponta a possibilidade de existência de litispendência ou coisa 

julgada em relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

No silencia, dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

  

2010.63.01.031464-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301408879/2010 - MARIA DA GRACA SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050308-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301408913/2010 - JOANA MARIANO DELGADO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

obrigação de atualizar conta do FGTS pela anexação de documentos. Nada impugnado, em 10 dias, com planilha 

de cálculos, considero entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que 

levantamento de saldo deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90. 

  
2009.63.01.039475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301416906/2010 - DOROTI ALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045053-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417892/2010 - KATHIA FURINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051533-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417895/2010 - JAILDA PEREIRA FELIX (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045408-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301417918/2010 - NEUZA PESCIM PEREIRA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047095-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417929/2010 - ANTONIO CESAR RIBEIRO SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041884-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421970/2010 - MAURILIO MORAES (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em consulta ao sistema informatizado deste JEF, observo que já está designada audiência para 14/12/2011 03:00 PM - 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Assim, aguarde-se a audiência. Int. 

  

2010.63.01.049613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301414132/2010 - IVANILDO BATISTA DE LIMA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.062720-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422606/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP052827 - WALDEMAR BATISTA); PEDRO PEREIRA DE FREITAS- ESPOLIO (ADV. SP052827 - 

WALDEMAR BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 30(trinta) dias, sejam juntados aos 

autos cópia legível do CPF de Fernando Pereira de Freitas, CPF e RG de Paulo Henrique Pereira de Freitas. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.050269-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422848/2010 - ROBENIL DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.050179-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422914/2010 - NILTON XAVIER SOARES (ADV. SP232487 - 

ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015253-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423175/2010 - NAILDES MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 01/12/2010. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.056612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422854/2010 - MARIA BARNABE FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES 

FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. Remetam-se os 

autos à Turma Recursal para análise do recurso do autor, já devidamente processado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418776/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - 

RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação das partes acerca do laudo pericial 

anexado ao processo. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Int. 

  

2010.63.01.033833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301410775/2010 - DATIVO BARBOSA MEDEIROS (ADV. SP162724 

- WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao senhor perito para esclarecimentos em relação às respostas dos 

quesitos no sentido de que não há incapacidade, considerando a conclusão do laudo de que há incapacidade total e 

temporária. 

  

2009.63.01.050094-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301411507/2010 - SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JACYRA VEGA FIALHO (ADV./PROC. ). Considerando tratar-se de litisconsórcio 

passivo necessário, em que a citação da co-ré é essencial ao desenvolvimento válido e regular do processo, intime-se 

novamente o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.043726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301414096/2010 - RUTE PIMENTEL TRIGNANI (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo NB 

152.904.574-3, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026311-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301411357/2010 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP011638 - 

HIROSHI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

                 Assim, dando prosseguimento ao feito, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sujeito à mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de 

identidade, da relação dos salários-de-contribuição posteriores à aposentação e do comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 
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2003.61.84.013677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418652/2010 - MARIA GENALDA MASSALINO (ADV. 

SP170879 - SANDRO NORKUS ARDUINI); JULIO CESAR GENALDA MASSALINO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a 

expedição de honorários de sucumbência para a Defensoria Pública da União com fundamento na Lei Complementar n. 

132, de 07 de outubro de 2009 em seu artigo 4º. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.016881-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423223/2010 - MERCES ROSA DE LIMA (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que cumpra a determinação exarada por este 

Juízo, no tocante à concessão da tutela antecipada, sob pena do responsável ser processado por crime de desobediência 

e arbitramento de astreinte. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.026937-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423518/2010 - CLEIDE MARIA DE VASCONCELOS PEREIRA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o descredenciamento do perito em clínica médica, Dr. Nelson Antonio 

Rodrigues Garcia, do quadro de peritos deste Juizado, determino que a perícia designada aos seus cuidados para o dia 

09/02/2011, seja realizada na mesma data, às 10h30min, pela Drª Zuleid Dantas Linhares Mattar, no 4° andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419373/2010 - BENEDITO FRANCISCO CUCATTI (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Determino ainda, que a parte autora esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo (autos de nr. 

1996.61.83.00109498-1 - 1ª Vara Federal Previdenciária e autos nr. 2001.03.99.00295505-1 - 5ª Vara Federal 

Previdenciária). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.017559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301410543/2010 - VALDIR RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP247939A - 

SABRINA NASCHENWENG); MAURICIO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP247939A - SABRINA 

NASCHENWENG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para retificação do cadastro da patrona do autor 

Após, defiro o pedido de prazo conforme requerido pela parte autora eis que o cadastro equivocado inviabiliza a 

abertura dos arquivos. 

Int. 

  

2010.63.01.008006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423300/2010 - CLAUDIONOR JOSE RODRIGUES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício ao INSS sob pena de expedição 

do mandado de busca e apreensão. 

  

2009.63.01.058762-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419286/2010 - ROSANA ALVES SANTOS (ADV. SP138692 - 

MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 30 dias, cumpra o quanto determinado em decisão anterior, 

juntando termo de curatela provisória. 

  

2009.63.01.050285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301410006/2010 - NOEMIA BATISTA DE JESUS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, intimem-se as 

partes acerca do relatório médico de esclarecimentos. 

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de manutenção ou alteração da proposta de acordo já carreada 

aos autos. 

Int. 

  

2008.63.01.053436-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301410721/2010 - CELINIA MARIA DA COSTA PEREIRA (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca da 

petição e documentos juntados pela CEF. 

Após, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.041689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418722/2010 - EDNA RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. 

SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

           Após o cumprimento do que acima foi pedido, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes 

autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de 

Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

 Intime-se. 

  

2009.63.01.054347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421834/2010 - NEEMIAS MOREIRA LIMA (ADV. SP259604 - 

ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clinica médica, Dra. Arlete Rita Siniscalchi, 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria e, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados da Dra. Kátia 

Kaori Yoza (psiquiatra), no dia 07/02/2011 às 12:00h, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a 

comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se as 

partes. 

  

2008.63.01.032722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422217/2010 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo nº 

9500097729- 21ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Outrossim, informo que a prevenção acusa dois processos, não só o citado na petição de 22/10/2010 

Intime-se. 

  

2007.63.01.005845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417794/2010 - SILVINA ALVES RODRIGUES (ADV. SP170321 - 

LUCIA HELENA DE LIMA ARROYO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.043390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423313/2010 - CARLOS ROBERTO PINTO DE FARIA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 2003.6184.057795-5 anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo 

litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020150-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301411805/2010 - FERNANDO FIGUEIREDO CABRAL (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais da 

ampla defesa e contraditório, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo complementar. 

Int. 

  

2009.63.01.013357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301409737/2010 - SEBASTIANO CAPOLUPO FILHO (ADV. 

SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, 

improrrogáveis, para cumprimento integral da decisão de 06/10/2010, sob pena de julgamento do processo da forma 

como instruído. 

Int. 

  

2009.63.01.048483-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423171/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA, SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA); NATALYN ROBERTA 

DOS SANTOS (ADV. SP076654 - ANA MARIA SACCO, SP129501 - VERISSIMO ATAIDE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 02/12/2010, Decorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se 

  

2008.63.01.040897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419253/2010 - OSWALDO CESAR TRUNCI JUNIOR (ADV. 

SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); JURACI DA SILVA TRUNCI- ESPOLIO (ADV. SP234870 - 

JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda-se a inclusão no pólo ativo da presente demanda de Christina 

Helena da Silva Trunci Melo de Oliveira e Carmen Lydia Trunci de Marco. 

No que tange ao pedido de prioridade formulado por pessoa maior de 60 anos e em que pese o pedido encontrar amparo 

legal, considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de 

prioridade, DENTRE ESSES deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Diante do exposto, 

indefiro a prioridade nos termos em que pedido e determino a remessa dos autos ao Gabinete Central para inclusão do 

feito em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052842-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418491/2010 - NELISNELSON DOS SANTOS MOTA (ADV. 

SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419282/2010 - GENIVAL SANTOS NUNES (ADV. SP222585 - 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ciência à partes acerca da juntada da documentação, para eventual manifestação em 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

2009.63.01.025860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422215/2010 - WADIR CHIMITTE (ADV. SP025568 - 

FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059423-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423046/2010 - DEJANIRA MARIA CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.087262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422499/2010 - PEDRO CARVALHO LORO (ADV. SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR); DAISY AUGUSTO FERNANDES LORO (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo último prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, para cumprimento das 

determinações anteriores. Int. 

  

2003.61.84.067899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421101/2010 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP105416 

- LUIZ CARLOS GOMES, SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES); OTELINA MATOS DA SILVA (ADV. SP105416 

- LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 2003.61.84.068039-0 foi extinto 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, já transitado em julgado, conforme 

certidão naqueles autos. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito e cumpra-se o determinado em despacho anterior. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.047000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423678/2010 - MARILU DANTAS DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 3/12/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de psiquiatria (16/03/2011) e redesigno-a para 

o mesmo dia 16/03/2011, às 09h00min, aos cuidados da perita psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi, para realiza-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                    

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

2009.63.01.043179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422847/2010 - IONE SILVEIRA NEGREIROS (ADV. SP053427 - 

CIRO SILVEIRA, SP276971 - CLAUDETE TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.004871-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423043/2010 - DIONE PEREIRA SILVA (ADV. SP047810 - 

SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301411824/2010 - SEVERINO VICENTE RIBEIRO (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no 

termo de prevenção e o presente eis que naquele o autor postulou a correção dos salários de contribuição pela URV de 

1994, a revisão do benefício pela quantidade de salários mínimos e a preservação do valor real, ao passo que, nesta 

ação, postula a desaposentação para concessão de benefício mais vantajoso. 

                    Dando prosseguimento ao feito, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    Intime-se. 

  

2010.63.01.013519-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423741/2010 - WANDERLEY BERNARDES DE CASTILHO 

(ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre a petição 

de 24/11/2010., no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação distribua-se livremente para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.094938-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422844/2010 - ELISABETE APARECIDA RUTISHAUSER (ADV. 

SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA, SP232268 - NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO, SP222711 

- CARLOS EDUARDO QUADRATTI, SP261783 - REGINALDO MORON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066995-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423060/2010 - JOSE VALTER DA SILVA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA); MARLI DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA, SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); JOSE VALTER DA SILVA JUNIOR (ADV. ); ALLAN 

CESAR ALMEIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419303/2010 - EVANGELINA MOTOKO NISHIYAMA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Gabinete para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.010759-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423034/2010 - MANOEL PEREZ ROMERO (ADV. SP249414 - 

PAULO ESTEVÃO DE AQUINO CASTRO); MARIA DE LURDES RODRIGUES PEREZ (ADV. SP249414 - 

PAULO ESTEVÃO DE AQUINO CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

           Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2010.63.01.050139-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422220/2010 - TELMA LUCIA RAMOS RECIOPPO (ADV. 

SP220471 - ALEXANDRE GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
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com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

2010.63.01.027574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423503/2010 - DAVID DE OLIVEIRA SOLIDADE (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação da funcionaria do INSS Sra. Mirna Adriana A. da Silva, matricula 

0942.624, Chefe do Setor de Benefícios do APS Vila Mariana, para que esclareça no prazo de 05 (cinco) dias, o teor da 

certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida em 29/10/2010 (fls. 2/12, petição de 

habilitação protocolada em 10/11/2010), haja vista constar dos autos carta de concessão de pensão por morte à autora.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.001429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422052/2010 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.001429-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 0251.013.00022372-4 e 0251.013.00016653-1 referente aos meses de janeiro/fevereiro de1989 (Verão); e 

nos demais processos preventos, apenas o da 8ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, apresenta a conta: 

0251.013.00022372-4, comum ao feito deste Juizado, mas referente ao Junho/1987 (Bresser) não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas, vez que tratam de pedidos diferentes. 

Desta forma, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027584-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301416450/2010 - MARIA ELDA DA COSTA GRANADA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor a cumprir o 

despacho inicial no prazo de 5 dias, em especial com a juntada de comprovante de residência contemporâneo do 

ajuizamento, sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.042474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423682/2010 - YAEHIRO TERAHATA (ADV. SP191483 - 

CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.045630-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423561/2010 - JOAO FELIX SOBRINHO (ADV. SP278035 - 

PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423534/2010 - CARLOS ALVES CAVALCANTI FILHO (ADV. 

SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038039-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423545/2010 - ROGERIO LEITE DE CARVALHO (ADV. 

SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.050829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421718/2010 - MARIA DA PENHA DUARTE RODRIGUES 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050497-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419171/2010 - ANTONIO DE BRITO MACHADO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422159/2010 - ANTONIO PERINI (ADV. SP292643 - PAULA 

PERINI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043297-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423302/2010 - LAURINDO LEONILDO VALENTIM (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 2005.6301.091874-0 anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo 

litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.087215-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422219/2010 - ROSIRIS MANCINI CARATIN (ADV. SP252099 - 

ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo derradeiro e improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 

de preclusão da prova, para apresentar os extratos faltantes ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou 

junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a 

fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2007.63.01.064959-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423820/2010 - JOSE MARTINS COSTA ESPOLIO (ADV. 

SP183459 - PAULO FILIPOV); JOSE ANGELO MONTOLI MARTINS (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.047778-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301410469/2010 - BENEDITO BUENO DE PAIVA (ADV. SP198072 - 

MONICA BONETTI COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o 

domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento 

essencial à instrução do processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.022368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301417131/2010 - SANDRA GUERRA MODOLIN (ADV. SP254036 - 

RICARDO CESTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, 

tendo em vista que o processo de nº. 200963010223687 tem como pedido à aplicação dos expurgos inflacionários do 

Plano Collor I e o processo de nº. 200963010212367 tem como pedido à aplicação do expurgo inflacionário do Plano 

Verão. 
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             Outrossim, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, 

remetido do Fórum Ministro Pedro Lessa para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. 

Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026143-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301411559/2010 - SATURNINO SOARES PINTO (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do processo apontado no termo de prevenção, proceda a parte 

autora a juntada de cópias de petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé da referida ação, a 

fim de comprovar a inexistência de identidade de ações no prazo de 30 (trinta dias) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423646/2010 - RIVALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 3/12/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia (14/01/2011) e redesigno-a para 

o dia 04/02/2011, às 16h30min, aos cuidados do perito ortopedista Dr. Marcio da Silva Tinós, para realiza-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                    

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422318/2010 - JOSE ROBERTO ARAUJO LIMA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025445-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418166/2010 - MARIA SZOMA (ADV. SP056921 - JANDIR 

MOURA TORRES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando os processos listados no termo de prevenção, verifico que, no feito 

2007.63.01.040469-7, a CEF apresentou proposta de acordo, que não se encontra anexada aos autos, motivo pelo qual 

ná há como saber quais reajustamentos foram abrangidos no acordo homologado. 

Dessa forma, concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem cópia da proposta de acordo. 

Int. 

  

2007.63.01.064156-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420779/2010 - MARIA APARECIDA DOS ANJOS CANGUEIRO 

(ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, a respeito das informações 

apresentadas pela parte autora na petição anexada aos autos em 29.11.2007. Deverá ser juntados os extratos da conta-

poupança no período dos planos econômicos citados. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.018401-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301409757/2010 - SATURNO - PLANEJAMENTO, ARQUITETURA E 

CONSULTORIA LTDA. (ADV. SP078045 - MARISA DE AZEVEDO SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A pretensão da autora cinge-se à declaração de nulidade do auto de 

infração no. 00911992. 

Estabelece o inciso I do artigo 109 da Constituição Federal: 

  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar : 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

(...) 

  

Por outro lado, o artigo 6º. da Lei 10.259/2001 estabelece: 

  

Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no. 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, as autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

  

Intimada a comprovar o enquadramento no dispositivo legal mencionado, a parte autora quedou-se inerte. 

Nesse sentido, considerando o silêncio da parte autora, em que pese o valor da causa seja inferior ao limite de alçada 

deste juizado, não havendo comprovação de enquadramento na norma que fixa a competência do Juizado Especial 

Federal, os autos devem ser remetidos para apreciação à Vara Cível. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata 

dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se.Intimem-se.Registre-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.049385-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301416848/2010 - DOLORES HIDALGO ESPIM AUGUSTO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Biritiba Mirim 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2010.63.01.046121-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301421771/2010 - EDISON MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Em cumprimento ao determinado no despacho de 28.10.2010, a parte autora anexa petição com comprovante 

de endereço atual em seu nome. Verifica-se no documento juntado que a parte autora tem domicílio no município de 

Itanhaem que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2008.63.01.023359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301378055/2010 - EDMARIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas 

Previdenciárias desta Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.050154-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301423326/2010 - AURORA RIBEIRO DE ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP273664 - NELSON DE SOUZA CABRAL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Vargem Grande Paulista que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das 

Varas Previdenciárias desta Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.034402-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301410348/2010 - SALVADOR DIAS DOS PASSOS (ADV. SP237321 - 

FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301413183/2010 - PAULO CESAR SANT ANA (ADV. SP182753 - 

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036813-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301416449/2010 - RODRIGO DE SOUSA XAVIER MENDES (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, tendo em vista este processo, de nº. 200963010218060, tem como pedido à inexigibilidade de débito em face 

do INSS. 

  

Este processo trata-se de ação que visa a prorrogação da pensão por morte para beneficiário que cursa faculdade. 

Requer a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

A tese defendida pela parte autora, embora respeitável, não tem encontrado guarida na jurisprudência dos Tribunais. A 

lei 8213/91, em seu artigo 16, é expresso no sentido de que a pensão deve cessar aos 21 anos, não havendo porque 
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privilegiar as pessoas que cursam faculdade em detrimento de outras que, muitas vezes por absoluta falta de recursos, 

não estão estudando.  

  

Nesse sentido, vale citar: 

  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069360 - 

Processo: 200801329117 UF: SE - QUINTA TURMA 

Data da decisão: 30/10/2008 - DJE DATA:01/12/2008 - MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (...) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR 

SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao 

filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do 

recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. Agravo Regimental 

desprovido. 

  

Portanto, ausente o requisito da verossimilhança, ao menos, em análise perfunctória da matéria. 

  

Pelo exposto, indefiro a tutela pleiteada. Int. 

  

2010.63.01.020065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301418661/2010 - WENDEL AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde 08/12/2008. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício 

previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a restabelecer do benefício de auxílio-

doença NB 533.459.142-3 à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com 

urgência. 

Int. 

  

2010.63.01.044606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301421924/2010 - ERIVALDO COELHO BASTOS (ADV. SP210782 - 

ERIVALDO COELHO BASTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.01.001128-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301421956/2010 - MATILDE SANTOS DA SILVA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos em 24/11/2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.036377-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301423514/2010 - ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. 

Tendo em vista que o D. perito judicial indicou a necessidade de realização de perícia por clínico geral, designo perícia 

médica a realizar-se no dia 08/02/2011, às 16:00, com a Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.                            

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 
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2007.63.01.067875-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405036/2010 - IRENE MATERNA (ADV. SP222819 - CARLOS 

MARIANO DE PAULA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que apresente os extratos das contas-correntes da autora referentes 

aos períodos pleiteados, no prazo de 30 dias 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.050278-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301421916/2010 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050762-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301422156/2010 - ODETE FAVRETTO DE SOUZA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067926-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301171316/2010 - LEANDRO MICHELIN (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente os extratos bancários referentes aos períodos 

pleiteados, ou a prova da reiteração do pedido administrativo, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.041649-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301423183/2010 - EMILIO FRANCIULLI (ADV. SP087790 - EDSON 

DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu 

benefício, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.043377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176233/2010 - MANOEL GUEDES DA SILVA (ADV. SP220283 - 

GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para apresentar os recibos de pagamento (holerites) referentes ao período 

em que alega divergência nos salários de contribuição, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.01.041814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406402/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido com DIB em 

11/08/1995. 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004; e 

considerando, ainda, o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente processo 

até o julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remeta-se ao Gabinete Central, para inclusão em pasta própria - sobrestados, 

para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.036947-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301421892/2010 - SILVANA APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP242213 

- LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Analisando os autos constato que a decisão proferida em 19/11/2010 contém erro material. 

  

Diante deste fato, retifico a decisão para que no parágrafo no qual constou: 

  

"No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que a incapacidade está presente desde o óbito, de sorte que a 

doença antecedeu a filiação como segurada." 

  

passe a constar: 

  

"No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que a incapacidade está presente desde o nascimento, de sorte 

que a doença antecedeu a filiação como segurada." 

  

 No mais ficam mantidos todos os demais termos da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

  

Int. 

  

2008.63.01.042932-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301176470/2010 - LEILA RENTROIA IANNONE (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando a última petição juntada pela autora, verifico que o pedido de revisão foi 

atendido pelo INSS na via administrativa e não houve indeferimento parcial. Assim, justifique a parte autora o seu 

interesse de agir, indicando, de forma detalhada, qual pedido deixou de ser atendido pelo INSS. A presente ação de 

revisão não tem a finalidade de apurar o cálculo mais vantajoso ao segurado, cabe a ele informar ao Juízo o que 

pretende e os motivos. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se com urgência. 

  

2008.63.01.026343-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301354459/2010 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026324-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301354466/2010 - ECKART WERTHER (ADV. SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025974-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301354467/2010 - MAURO SANTESSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025971-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301354468/2010 - ELZA APARECIDA LORANDO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301354472/2010 - BRANCA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034393-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301418684/2010 - CLAUDIA OLIVEIRA BISPO (ADV. SP265304 - 

FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS procede à 

implantação do benefício em favor do autor, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária. 
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P.R.I. Oficie-se ao INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

  

Cumpridas essas providências, determino a remessa dos autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta 

incapacidade. 

  

2010.63.01.023996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301423208/2010 - GUSTAVO DO CARMO CYRNE (ADV. SP281794 - 

EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, determinando ao 

INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício assistencial no valor de um salário mínimo vigente em seu favor. 

Esclareça a parte autora a informação trazida na inical de que teria um outro membro familiar (avó)- não mencionado 

no laudo social, com ela residindo, bem como especifique a renda esporádica recebida do genitor do autor, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Expeça-se ofício para o INSS. 

Intime-se o MPF. 

  

2010.63.01.049381-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301416749/2010 - JOSE FABIANO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a 

concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.046682-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301423196/2010 - GIVANILDO MESSIAS DE LIMA (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2007.63.01.066995-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301215796/2010 - JOSE VALTER DA SILVA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA); MARLI DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA, SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); JOSE VALTER DA SILVA JUNIOR (ADV. ); ALLAN 

CESAR ALMEIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico não constarem anexados aos autos documentos hábeis a comprovar a titularidade e existência da(s) conta(s)-

poupança discriminada(s) na inicial, e respectivos saldos nos períodos cuja revisão se pretende. 

  

Concedo prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura 

da conta-poupança e extratos dos períodos questionados ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta, bem como que havia saldo naqueles períodos. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta sorte, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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2010.63.01.050757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301422170/2010 - MARIA JOSE LOPES SILVA (ADV. SP078388 - 

ELZA ALVES FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045119-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301423206/2010 - IZILDA MARLI DE PROENCA BENASSI (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.047444-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301403904/2010 - MARIVALDO DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418628/2010 - CANDIDO ROBERTO BORGES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047841-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301418646/2010 - LILIA MARTA NEVES DA SILVA (ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050501-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418707/2010 - JOSE GIVALMIR PINHEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045808-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301421909/2010 - MARIA ALBERTINA PRADA DE CAMPOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050110-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301421919/2010 - SEHISO OWAM (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050117-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301422841/2010 - MARCIO ROBERTO SANTOS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024587-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301422822/2010 - DAMIANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP186486 

- KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, determino a realização de perícia médica com o Dr 

Fabio Boucault Tranchitella, no dia 03.02.2011, às 17h00min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - 

Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-

95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 
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Ademais, face ao alegado, em especial a representação do douto perito no CREMESP, determino seja oficiado à Juíza 

Coordenadora do setor de perícias não contábeis, dando-lhe ciência do ocorrido, juntando-se cópia do laudo, petição da 

parte a autora e desta decisão. 

Oficie-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043421-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301176146/2010 - DIRLENE DE FATIMA RAMOS (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para 

apresentar os recibos de pagamento (holerites) legíveis referentes ao período em que pretende a revisão dos salários de 

contribuição, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.066445-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400336/2010 - HELENA ALEXANDRINO (ADV. SP197507 - 

SANDRA ROSELI CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na 

correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos 

inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, 

de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se por 90 (noventa) dias a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.046007-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301423073/2010 - MARIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.043970-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301175359/2010 - NAIR ARISTIDES SGOTI (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para apresentar os recibos de pagamento contendo o valor do 13º salário e 

da respectiva contribuição previdenciária, referentes aos anos de 1989, 1990 e 1991, sem os quais não é possível 

elaborar os cálculos. Tendo em vista que esses documentos devem ter sido apresentados pela parte ao advogado quando 

do ajuizamento ação, pois sem eles sequer é possível saber se com a revisão haverá modificação favorável no valor do 

benefício, concedo o prazode 5 dias, para juntada, sob pena de extição do processo. 

  

2009.63.01.060157-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301277885/2010 - SCHIRLEY ALVES DOS SANTOS (ADV. SP114264 - 

ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo pericial, entendo necessária a apresentação de esclarecimentos. 

O perito afirma que a autora é portadora de lombalgia, o que a incapacita para o trabalho. Afirma que a incapacidade 

existe desde 20.01.92, ou seja, há 18 anos, mas sustenta que deverá ser reavaliada em 03 (três) meses. Assim, parece 

contraditório que a autora sofra de enfermidade que a incapacita por tão longo período, mas que tem possibilidade de 

cura em 03 (três) meses. 

Diante disso, determino seja intimado o Sr. Perito para que: 

(i) fundamente sua conclusão pela permanência da incapacidade por 18 anos; 

(ii) considerando que a autora está incapacitada, ininterruptamente, por 18 anos, quais as possibilidades de recuperação 

no prazo de 3 meses. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 
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Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para eventual manifestação em 05 (cinco) dias, sem necessidade 

de nova conclusão. 

Por fim, voltem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.038010-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301423186/2010 - CLEONICE MATIAS DINIZ (ADV. SP154359 - 

DANIEL REBOUÇAS BRESSANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, na qual requer a indenização por danos 

materiais e morais sofridos em razão de saques indevidos realizados em sua conta bancária. Postula a antecipação da 

tutela. 

  

DECIDO 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, só será possível constatar que o saque foi indevido com a vinda das informações da ré e análise apurada dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as circunstâncias em tudo ocorreu. 

  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.042249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301421905/2010 - LUZIA ANA DE ARRUDA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.046709-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301423190/2010 - TANIA DE FATIMA DOMINGUES ROCHA (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.049304-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301423210/2010 - LUIZ CARLOS PRIETO (ADV. SP133258 - 

AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.045136-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301423193/2010 - ALZIRA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.067935-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301171276/2010 - CLECIO PEDROSO TOLEDO (ADV. SP172872 - 

CLÉCIO PEDROSO TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor para que apresente os extratos das contas-correntes referentes aos 

períodos pleiteados ou prova de requerimento administrativo recente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

2008.63.01.009204-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301224299/2010 - DECIO ALVES RUIZ (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nos termos do parecer da contadoria, junte a parte autora, no prazo IMPRORROGÁVEL de 

5 dias e sob pena de extinção, a documentação que contenha os valores do décimo terceiro salário a serem acrescidos, 

bem como o respectivo desconto previdenciário, eis que se trata de documento que deveria ter sido trazido com a 

petição inicial. 

Cumprido, à contadoria judicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.046936-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301421923/2010 - WAGNER FELIZIANI (ADV. SP247075 - EMERSON 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu 

nome dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores 

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, em razão do débito discutido neste feito, até 

decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

  

2010.63.01.045144-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301421914/2010 - MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.006565-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301225511/2010 - NADIR VESSONI (ADV. SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos 

termos do parecer da contadoria, junte a parte autora, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 dias e sob pena de extinção, o 

demonstrativo de cálculo da RMI do benefício, eis que se trata de documento que deveria ter acompanhado a petição 

inicial. 

Cumprido, à contadoria judicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035588-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301421891/2010 - PEDRO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP248997 - 

DYANNE PRISCILA DE ASSIS ALMEIDA MARZOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando que o perito judicial atestou a incapacidade temporária da parte autora até 14/10/2011, defiro 

parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar que o INSS mantenha o benefício auxílio-doença 

534.196.183-4 até a data de vencimento da avaliação médica judicial (14/10/2011). 

  

Int.Oficie-se. 

  

2010.63.01.037766-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301421926/2010 - JOSE BISPO GOMES (ADV. SP219659 - AURELIA 

ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada nos autos. 

  

Int. 

  

2010.63.01.015087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301412033/2010 - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, MANTENHO o indeferimento da tutela. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de  perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.048337-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301421436/2010 - LUZIA DAS GRACAS ROSA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301421904/2010 - ELIO DA SILVA RAINHA (ADV. SP267150 - 

GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301422709/2010 - EVA APARECIDA PAULINO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.046071-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301423054/2010 - MARLY MONTEIRO SANTOS (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.049409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301417828/2010 - LAUESTE AMARAL NUNES (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente, tendo em vista o processo de nº. 200663010939321, tem como pedido à 

concessão de auxílio-doença. 

  

No presente processo trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva 

de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência 

de instrução e julgamento. Int. 

  

2010.63.01.047799-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301423218/2010 - LUIZ VITORINO DE SOUZA (ADV. SP109529 - 

HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a 

implantação de benefício previdenciário. 

Alega a parte autora, em síntese, que já possui o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, 

tendo em vista a conversão de tempos laborados em condições especiais. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. 

Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, 

bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se 

coaduna com o momento processual. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.023523-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270036/2010 - REGINALDO RIBEIRO MACHADO (ADV. 

SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos acostados aos autos pela parte autora, em especial os 

comprovantes de vencimentos atinentes ao período de 2003 e 2005, que aparentemente confrontam com os dados 

constantes do CNIS do segurado/beneficiário, dê-se vista aos INSS para que apresente suas alegações 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Considerando a necessidade de cumprimento das metas de novelamento do Conselho Nacional de Justiça, e 

tendo em vista que a parte autora já dispôs de longo tempo para providenciar os extratos de suas contas, concedo 

prazo de 03 (três) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize 

o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação dos documentos, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.087500-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301163497/2010 - JULIANA DANIELI ABRAMO (ADV. SP211122 - 

MARCELO NAJJAR ABRAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087509-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301163515/2010 - ROSA MIZUE OTA FURUKAWA (ADV. SP135834 - 

FERNANDA AMARAL SENDRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.043748-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301175551/2010 - IRENE ZANELA DE ALMEIDA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para especificar o pedido e a causa de pedir, de forma detalhada, bem 

como apresentar a carta de concessão/memória de cálculo do benefício de aposentadoria do falecido, tal como menciona 

na petição inicial, e a certidão de óbito, no prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.026255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301423203/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240012 - 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a 

oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.021144-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418683/2010 - SOFIA APARECIDA ASSIS DE CAMPOS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o parecer médico, verifico que foi constatada a incapacidade total e temporária 

desde 29/05/2009, devendo ser reavaliada em 06 (seis) meses da data da perícia, ou seja, em março de 2011. 

Ocorre que, analisando o sistema DATAPREV, verifico que foi concedido administrativamente um benefício de auxílio 

doença à autora com previsão de cessação em abril de 2011. 

Dessa forma, não verifico a necessidade de concessão do benefício em tutela, já abrangido pelo benefício concedido 

pelo próprio INSS. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Ao Gabinete Central para distribuição para julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.052926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301420762/2010 - VIRGINIA SAMIRA MENDONCA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP051084 - JOAO ANTONIO CUSTODIO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PEQ. EDU. ANISIO TEIXEIRA 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite- se. 

  

2008.63.01.025971-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301418349/2010 - ELZA APARECIDA LORANDO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos virtuais, 

comprovantes de documentos que contenham os valores do décimo terceiro salário a serem acrescidos, com o 

respectivo desconto previdenciário. Chegando os comprovantes, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A 

seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
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E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
2010.63.01.046510-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301423386/2010 - VALDECIR ORTEGA MONREAL (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038936-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301423213/2010 - CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.041818-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301406412/2010 - EDVALDO ANDRERE DOS ANJOS (ADV. 

SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido com DIB em 

19/09/1995. 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004; e 

considerando, ainda, o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente processo 

até o julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

Embora o autor tenha requerido revisão de seu benefício previdenciário no INSS, só o fez em 08/10/2008 (fl. 23 do 

arquivo “pet.provas”), de modo que, pendente, ainda, a verificação da eventual ocorrência da decadência. 

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remeta-se ao Gabinete Central, para inclusão em pasta própria - sobrestados, 

para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301404894/2010 - DANIEL NUNES CARNEIRO DE LACERDA (ADV. 

SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF. 

Considerando o noticiado pela CEF, de que a agência indicada pela parte não estava aberta à época do expurgo 

discutido nos autos (junho de 1987), esclareça a parte a autora. 

Não havendo requerimentos ou decorridos sem manifestação, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino à parte autora que, no 

prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos virtuais, comprovantes de documentos que contenham os valores do 

décimo terceiro salário a serem acrescidos, com o respectivo desconto previdenciário. Chegando os 

comprovantes, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este 

órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.025974-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418350/2010 - MAURO SANTESSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026324-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301418351/2010 - ECKART WERTHER (ADV. SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026343-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301418359/2010 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301418369/2010 - BRANCA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050184-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301421900/2010 - MOISES MORAESS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.051154-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301419610/2010 - CASEMIRO PATROCINIO FREIRE (ADV. SP220882 

- EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o ré se equivocou, juntando extrato de pessoa estranha aos autos. Assim, 

concedo-lhe novo prazo iprorrogável de 10 (dez) dias para que traga aos autos extratos da conta poupança nº 22.675-0, 

agência 1229, de titularidade do autor, referentes aos períodos de junho-julho/87 e janeiro-fevereiro/89. Cumprida a 

providência, retornem conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

  

2010.63.01.044464-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301423198/2010 - MARIA DAS GRACAS ZELANTE (ADV. SP166193 - 

ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.01.036798-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301414610/2010 - ANTONIO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP239568 - LEILA PEREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF a fim de viabilizar a expedição de honorários sucumbenciais, por se tratar de informação obrigatória. 

                       Após expeça-se requisição de pequeno valor.  

                       No silêncio, arquivem-se os autos. 

                       Int. 

  

2009.63.11.001946-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423391/2010 - SERGIO HORCEL NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

determino a devolução dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as cautelas de praxe e as 

homenagens de estilo.Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.11.001203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301311039/2010 - HELENA SIMÕES BARRETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada originariamente em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora 

pretende a recomposição de expurgos inflacionários sobre saldo depositado em conta poupança decorrentes da edição 

de Planos Econômicos. 

Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da 

competência para este Juizado. 

Na decisão declinatória, aquele Juízo entendeu pela ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e incluiu, de 

ofício, o Banco Central do Brasil no pólo passivo, determinando a remessa dos autos a este Juízo pelo fato de o novo 

réu não possuir representação em Santos. 

Decido. 

Inicialmente, destaco que a ação não foi ajuizada contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial, de modo 

que não pode a parte, devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua 

petição inicial. No mais, resta claro pela leitura da petição inicial que a parte autora pretende a recomposição monetária 

dos valores não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à disponibilidade em conta 

mantida junto ao banco depositário (CEF). 

Diante disso, não cabe o declínio da competência a este Juizado, por aplicação do art. 4º, I da Lei 9.099/95, em função 

do domicílio de quem não é réu no presente processo. 

Destaco que a questão não diz respeito à competência do Juizado Especial Federal da Capital para ações em que o 

Banco Central é réu, mas sim de sua inclusão, de ofício, no pólo passivo com o decorrente deslocamento da 

competência. 

Ademais, tal entendimento é ratificado pelo E. TRF da 3ª Região como se pode verificar da seguinte ementa: 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO 

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para análise e 

julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de creditamento em 

conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do INPC, nas contas com as datas 

aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR". 

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a inclusão no 

polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta localidade 

que o Bacen possui representação. 

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente Conflito 

(Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a ação de cobrança 

em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo indicado está incorreto, 

poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem análise do mérito (artigo 267, 

inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo, determinando a inclusão de ente em face do 

qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente declinação da competência foi descabida. Precedente 

desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo 2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

DJU em 18/10/02, página 506. 

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, 

reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitado. 

(TRF, 3ª Região, 2ª Seção, CC 11793, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 11/03/10) 

  

  

Ante o exposto, determino a retificação do pólo passivo da presente demanda a fim de que conste exclusivamente a 

Caixa Econômica Federal, como disposto na petição inicial, assim como a consequente devolução dos autos ao Juizado 

Especial Federal de Santos. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.19.001929-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421735/2010 - PAULA ESMERIA DE CASTILHO (ADV. 

SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Ciência à parte autora dos documentos da CEF, comprovando o cumprimento da 

obrigação de corrigir a conta poupança com anexação da guia de depósito. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se com baixa findo. 

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da conta 

poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 
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Intime-se. 

  

2007.63.20.001570-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301411804/2010 - ILMA APARECIDA NUNES LEAO (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Verifico que o processo nº 2003.61.18.001231-0 da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP tem como objeto 

a revisão da RMI do benefício previdenciário sem a incidência do teto limitador, a revisão do benefício com aplicação 

do IRSM de fevereiro 1994 e reajustamento do benefício pelo IGP-DI, ao passo que o objeto destes autos refere-se à 

revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação da ORTN/BTN/OTN, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                           Assim, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de 

sentença.  

                           Int. 

  

2007.63.20.001976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301420457/2010 - NILSON DIAS AMBROSIO (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Oficie-se à CEF para apresentação dos extratos, conforme solicitação anexada à fl. 10 

(petição provas), cuja cópia deverá instruir o ofício. Prazo de 60 dias para cumprimento. Int. 

  

2007.63.20.002415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301420672/2010 - MAYSE FERRAZ ABRAHAO (ADV. SP179168 - 

MARCELO MARCOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001851 
  

LOTE Nº 125794/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.027882-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301390391/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP214931 - 

LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo formulada 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, anexada aos autos, intime-se a parte autora para a 

audiência de conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, a ser realizada no dia 02.12.2010, às 16:00 

horas no Memorial da América Latina, localizado na Avenida Auro Soares de Moura Andrade nº 664 - Metrô Barra 

Funda - São Paulo (PORTÃO 9). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, anexada aos autos, intime-se a parte 

autora para a audiência de conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, a ser realizada no dia 

02.12.2010 às 14:00 horas no Memorial da América Latina, localizado na Avenida Auro Soares de Moura 

Andrade nº 664 - Metrô Barra Funda - São Paulo (PORTÃO 9). 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301386373/2010 - DIONE CARMEM GAIAO DA SILVA (ADV. 

SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.020998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301386383/2010 - ELZA DE JESUS MENDES (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027882-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367100/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP214931 - 

LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.000828-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301406199/2010 - JOSE CARVALHO DIAS (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, 

a) Intime-se o autor para juntar aos autos os documentos que demonstram o alegado indeferimento do pedido de 

concessão do benefício assistencial. Em sendo o caso, deverá juntar o Processo Administrativo. 

b) desde logo, converto o julgamento em diligência para determinar a elaboração de estudo sócioeconômico, a ser 

realizado em 09/04/2011, as 10:00 horas, pela assistente social Fátima Ramos Gouveia, no domicílio do autor. 

c) Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para juntar aos autos referências quanto à localização de sua residência, 

com apresentação de croqui. 

Após apresentação do laudo sócioeconômico, dê-se vista às partes por 10 (dez) dias. 

Redesigno audiência para o dia 21/10/2011, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.01.002950-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416518/2010 - ALEXANDRE ACHTER (ADV. 

SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora manifestou em petição sua discordância à proposta de 

acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas a serem produzidas em audiência, façam-se os autos conclusos 

para prolação da sentença por meio de livre distribuição. Intimem-se. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

2009.63.01.017794-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406329/2010 - LEVI TEIXEIRA DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a possibilidade do autor apresentar neste Juízo testemunha que comprove que a empresa 

Instal encerrou suas atividades, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15.7.2011 às 13:00 horas. 

Registro que a testemunha deverá comparecer independente de intimação deste Juízo. Publicada em audiência, saem os 

presentes intimados.Intime-se a ré. 

  

2009.63.01.041699-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406257/2010 - ANTONIO ADEMIR CAMPOS 

AGUIAR (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, pelo Juiz: "Observando a decisão acostada aos autos em 

03/08/2010, determino intimação pessoal do autor para se manifeste acerca dos cálculos da contadoria judicial sobre o 

valor da causa. Se preferir que este feito permaneça neste Juizado Especial Federal, deverá expressamente renunciar ao 

excedente do valor da causa, além dos 60 (sessenta) salários mínimos da época da propositura do feito, ciente de que a 

diferença renunciada, corrigida monetariamente, seria subtraída de eventual condenação imposta ao INSS. Saliento que 

os cálculos da contadoria deram-se em abstrato, considerando o pedido inicial do autor. Não se trata, portanto, de 

antecipação da posição do Julgador (que será adotada em eventual sentença). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o autor compareça a este Juizado, pessoalmente, expressando sua decisão de 

renúncia, ou não. Não renunciando, ou deixando de comparecer pessoalmente neste Juizado no prazo dado, os autos 

serão remetidos a livre distribuição dentre as Varas Previdenciárias. Cumpra-se. Intime-se pessoalmente autor. Intime-

se INSS." 

  

2009.63.01.032351-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416367/2010 - ADRIANA GOUVEA TELES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista a ausência da parte autora e por se tratar de matéria de direito, façam-se os autos conclusos para prolação de 

sentença, oportunamente, por meio de livre distribuição. NADA MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

2009.63.01.016668-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416352/2010 - ELISEU DO PRADO (ADV. 

SP124820 - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP256481 - ARIADNE TEIXEIRA RIBEIRO, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS, SP250680 - JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO). “Ante a ausência da parte autora, 

restou prejudica a conciliação. Façam os autos conclusos para oportuna prolação de sentença, através livre distribuição, 

por se tratar de matéria de direito”. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.020998-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416545/2010 - ELZA DE JESUS MENDES (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora não foi intimada sobre a 

proposta de acordo, intime-se seu advogado para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

2009.63.01.041525-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406255/2010 - JORGE LUIZ COLETTO (ADV. 

SP278475 - EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de reconhecimento do período laborado em condições especiais 

com majoração da RMI na aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, para calcular o requerido faz se necessário a apresentação de cópia legível da 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS. 

  

Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente cópia integral do processo administrativo (NB 42/135.264.879-0), sob as penas da lei. Mantendo-se a 

Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 26.08.2011 às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.027882-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416535/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. 

SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte 

autora manifestou em audiência sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas 

a serem produzidas em audiência, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença por meio de livre distribuição. 

Digitalize-se a Procuração e proceda o devido cadastro. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada 

mais. 
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2008.63.01.017169-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406194/2010 - JOAO MATEUS DE LIRA (ADV. 

SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA); EFRAIN GERFFET LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS 

BARBOSA); ELIEZER MESSIAS LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA); EMANOEL 

RODRIGUES LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NANCY PEREIRA DE LIRA (ADV./PROC. ). 

Posto isso, reitere-se a expedição de ofício ao juízo da 7ª Vara da Família da Comarca de Recife/PE, mantendo-se, 

ainda, sobretudo, contato com esta através de telefone ou por outro meio, solicitando o envio das informações, se 

possível, via fax ou meio eletrônico. 

  

Uma vez obtidas as informações, voltem-me os autos conclusos. 

     

Sem prejuízo da possibilidade de prolação de sentença em momento anterior, considerando os princípios que orientam 

os Juizados Especiais, redesigno audiência para o dia 26/08/2011, às 17:00 h. 

  

Int. 

  

2009.63.01.064776-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301420216/2010 - JOSE CAETANO ROVERI (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido de que o autor da 

ação faleceu, o advogado constituído nos presentes autos deverá manifestar-se quanto ao prosseguimento do processo. 

  

Em caso positivo, deverá ser providenciada a habilitação de todos os herdeiros, nos termos da lei civil, com 

apresentação de RG, CPF e comprovante de endereço, bem como certidão de óbito do autor, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Fica, desde já, redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia o dia 15/07/2011, às 13:00 horas, ficando 

dispensada a presença das partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.035971-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416184/2010 - CARLOS CEZAR XAVIER ALVES 

(ADV. SP202852 - MATIAS MANOEL FLORÊNCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Frustrada a tentativa de conciliação pela ausência da parte 

autora, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.041518-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406217/2010 - MARIA DE LURDES PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Os documentos referentes à reclamação trabalhista, anexados com a inicial, estão 

incompletos. 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte aos autos cópia integral da reclamação trabalhista 

(notadamente do laudo técnico referido na sentença), sob pena de preclusão da prova. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 16/09/2011, às 14h, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

2010.63.01.026472-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416540/2010 - YARA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora, devidamente intimada, deixou de comparecer à audiência 

de conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas em audiência, façam-se os autos conclusos para 

prolação da sentença por meio de livre distribuição. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada 

mais. 

  

2009.63.01.041618-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406234/2010 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). "SEVERINO PEREIRA DA SILVA, ajuizou a presente ação, objetivando a 
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concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do reconhecimento e conversão de períodos alegados 

como especiais. 

Verifico, contudo que o processo não está em termos para julgamento. Nos termos do parecer contábil, para a 

elaboração de cálculos, faz-se necessária a complementação da prova no que se refere aos salários-de-contribuição do 

autor. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que supra a omissão referida pela contadoria, 

podendo, ainda, trazer novos documentos a fim de provar os fatos constitutivos do direito alegado na inicial. 

Redesigno audiência para o dia 26/08/2011, às 15:00 horas. 

Int." 

  

2010.63.01.033248-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416560/2010 - GENI FELIZARDO OZEIAS (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora manifestada em petição anexada aos 

autos em 29/11/2010 e, por tratar-se de matéria de direito, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença por 

meio de livre distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência das partes 

e, por tratar-se de matéria de direito, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença por meio de livre 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.01.020506-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416546/2010 - DIONE CARMEM GAIAO DA 

SILVA (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007990-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416549/2010 - JOSE PEDRO DA CRUZ (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029389-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416569/2010 - MAURICIO ALMEIDA CAIRES 

(ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035193-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416572/2010 - JADILSON MOREIRA CARDOSO 

(ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.026699-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301405461/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, oficie-se, pessoalmente, o Chefe do Posto do INSS, com urgência, para que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei, encaminhe a este Juízo o processo administrativo do benefíciio 

NB 42/146.489.547-0, na íntegra, sob pena de busca e apreensão. 

  

Redesigno para o dia 15/07/2011, às 15:00 horas, dispensadas as partes de comparecerem. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022280-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301407002/2010 - EDWIGES SCARANARI (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido formulado pela parte autora, na qual requer a revisão 

da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício, pela revisão das parcelas empregadas pelo INSS na obtenção da renda 

mensal inicial (RMI) e o reconhecimento de períodos urbanos com a majoração do coeficiente de cálculo. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, para calcular o requerido faz se necessário a apresentação de cópia legível de 

todos os carnês de recolhimentos efetuadas pela autora, para o devido enquadramento de classes. 
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Assim, determino que a parte autora apresente cópia legível da documentação acima mencionada, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Também entendo necessário a juntada do Processo administrativo para verificação de revisões posteriores e se houve 

decadência. 

  

Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente cópia integral do processo administrativo (NB 41.044.353.686-4), sob as penas da lei. Mantendo-se a 

Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 23.03.2011 às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.041816-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406397/2010 - LUIZ ANTONIO DE PAULA (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que autor acostou à inicial apenas partes do processo administrativo de 

aposentadoria. Não consta dentre os documentos a contagem de tempo elaborada pelo INSS. Disso, concedo prazo de 

60 (sessenta) dias para que o autor apresente cópia integral do processo administrativo, originado de seu pedido de 

aposentadoria. 

  

Chamo atenção do patrono para o fato de que, caso o INSS não tenha aceito o tempo de serviço rural reclamado, 

suposto início de prova material deve vir corroborado por prova testemunhal. Na próxima audiência, portanto, o autor 

deverá trazer suas testemunhas, se for o caso. 

  

Juntada cópia do processo administrativo, intime-se INSS para manifestar-se em 5 (cinco) dias. Não sendo alegada 

eventual falsidade documental, remetam-se os autos à contadoria. 

  

Agendo audiência de instrução e julgamento, com a necessária presença das partes e testemunhas, para 22/07/2011, 14 

horas. 

  

Cancele-se audiência para 06/12/2010. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

manifestou em petição sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas 

a serem produzidas em audiência, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença por meio de livre 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.01.024171-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416281/2010 - BERNADETE APARECIDA 

PARMEJANO (ADV. SP260698 - VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023565-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416284/2010 - JUAN CARLOS DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023869-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406313/2010 - ALAIDE MARIANA DE ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE, SP026594 - JOSE AUGUSTO ALCANTARA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

converto o julgamento em diligência para determinar a realização de perícia indireta, com a Dra. Ligia Celia Leme 

Forte Gonçalves, no dia 08/02/2011 às 12:00 horas, para aferir se o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de 

segurado - conforme parecer da contadoria -, encontrava-se incapaz para as atividades laborativas. 

  

Deverá a autora apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos do de cujus. 
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Também deverá a autora, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos do “de cujus”. Em 

havendo exames consistentes em imagens, estas deverão também ser apresentadas. 

  

Redesigno a audiência para o dia 09/09/2011, às 17:00 horas. P.R.I. 

  

2009.63.01.041321-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301417096/2010 - ANTONIO LUIZ ROQUE COSTA 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

  

Com efeito, compulsando os autos verifico que não foi apresentada cópia integral do processo administrativo de 

indeferimento do benefício à parte autora (NB 147.373.727-0). 

  

Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/07/2011, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043416-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406259/2010 - SEVERINO FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30 dias, caso queira, de novos documentos. 

  

b) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 42/ 137.654.239-8, na íntegra, especificamente a contagem de tempo que totalizou 33 

anos, 05 meses e 16 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Oficie-se. 

Redesigno a audiência para o dia 09/09/2011, às 15:00 h. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Frustrada a tentativa de conciliação 

pela ausência da parte autora, dê-se prosseguimento ao feito, por livre distribuição. 

  
2009.63.01.049999-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416180/2010 - ELMITA NOGUEIRA PINTO (ADV. 

SP278992 - PRISCILA TIOSSI DE OLIVEIRA TACHAKERIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015423-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416193/2010 - ALEXANDRE APARECIDO 

SIQUEIRA (ADV. SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029129-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416542/2010 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexa aos autos em 10/11/2010, onde a parte autora manifesta sua 

discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença por meio 

de livre distribuição. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado 

o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Se a 

parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos termos da Portaria 

nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão 

realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini Inoue serão realizadas na 

Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone 

para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local 

a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/11/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOURIVALDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO DENA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA SILVINO 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.050993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ALVES CABRERA 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE APARECIDA MENEZES DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY MARCIA BATISTA 

ADVOGADO: SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERANEIDE ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MARIA GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BADU 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CORTEZ VOTTAS 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA E SILVA 

ADVOGADO: SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DA SILVA BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.051006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CARLOS FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/01/2011 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDARIO MIRANDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA VALDEVINA DE MELO 

ADVOGADO: SP096718 - MARCELO RIGBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIZI OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP133756 - XISTO ANTONIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ PORTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288062 - TARCISIO MIRANDA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HIGINO ALVES 

ADVOGADO: SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE EVANGELISTA DE QUEIROZ AMORIM 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ SOARES 

ADVOGADO: SP050860 - NELSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENTINO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120597 - HELIO MIGUEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NECY GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRIO JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MIGUEL PRAXEDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA QUEIROZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP177973 - CRISTIANE FLORENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDELENE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL MUNHOZ 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALASSANA DJALO 

ADVOGADO: SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA JOSEFA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP018103 - ALVARO BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP221430 - MARIA MADALENA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DA SILVA LUIZ 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRAN BASILIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS FORMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UZAIM BARRILE 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HAMILTON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANICETO LOPES 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO RODRIGUES DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GUSTAVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 77/798 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CESAR ALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RONDENA MAIA 

ADVOGADO: SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MARQUES 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY ALFONSO REIS 

ADVOGADO: SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RUBENS BARBOSA 

ADVOGADO: SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LCR COMERCIAL LTDA EPP 

ADVOGADO: SP172922 - LEILA GARCIA FERREIRA DIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051066-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA RAMOS BARRETO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ANTONIO MEZZOMO 

ADVOGADO: SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NEAIME SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE ALVESA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO YOSUKE SHIBATA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ADELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267218 - MÁRCIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200135 - AMIZAEL CANDIDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL BATISTA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIN SUI CHUNG 

ADVOGADO: SP297047 - ALLAN RAMALHO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051076-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP027667 - PAULO SCAVAZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE APARECIDA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP243154 - ANA CAROLINA COSTA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEIZA ATANAZIO NEVES 

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS MIGUEL DO PRADO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051090-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GOMES ABRANTES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051092-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BRASILIO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR DIVINO NEVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ VANESSA ZANDONA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO IVO CURSINO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO GOMES SARDINHA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUIR RAIMUNDO BOREL 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CREPALDI TOLEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARQUES BENTO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE FELICIANO GOMES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051106-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITACY DE OLIVEIRA GARCEZ 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP108812 - DIMAR OSÓRIO MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SETUO ITISHE 

ADVOGADO: SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CORREA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU SANTORO 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE RAMOS BOCCOLINI 

ADVOGADO: SP297047 - ALLAN RAMALHO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE FELICIANO GOMES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE BRAGA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PETRONILO FREIRES GONCALVES 
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ADVOGADO: SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAMARTINE SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARDI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TADEU FRUTUOSO BESSADO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO JOSE DE ALCANTARA FILHO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYTON SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FARIAS 

ADVOGADO: SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO VALERIO MARCANTONIO 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO DAL POGGETTO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051135-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID ROSSI 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BATISTA DE BRITO 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUT BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINES LEONEL BENICIO 

ADVOGADO: SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAN RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP060089 - GLORIA FERNANDES CAZASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GIORGI 

ADVOGADO: SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: MS010894 - PAULO FERNANDO MARAGNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051149-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE SOUZA DA COSTA CHACON 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANES PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO VELAME 

ADVOGADO: SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEILTON VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

01/04/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DOS SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051158-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILINDA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA CUNHA SOUZA 

ADVOGADO: SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTELICIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APOLINARIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051171-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP291694 - ANSELMO LIMA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRA MOISES ROCHA 

ADVOGADO: SP094990 - EDSON DE ARAUJO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA MAPA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA GOMES 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276355 - SHIRLEY CORREIA FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILTON BASTOS COSTA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051186-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAIDE DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP270047 - MARIA IRENE BONANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAGUNDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MARÇAL DE MELO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051197-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO ALCALA FILHO 

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS PONTES PAES 

ADVOGADO: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELI GOMES NEGRAO 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200438 - FABIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUZO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX FERNANDES LANCA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL MISSIAS ALVIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR AUGUSTO ALMEIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ MUSSI 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051206-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FACANHA SCHERODER 

ADVOGADO: SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILEIA ALAIDE DE BARROS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICIA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA HARUMI HAYASHIGUTI 

ADVOGADO: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN SANTACRUZ PALOMINO 

ADVOGADO: SP114591 - WAGNER BONORA ORDONO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DOMINGOS PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 18:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.051223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LAURINDO CAMPOS 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ROSSINI RIGOLI 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA KEKENY 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP140113 - ANDREA TURGANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SILVA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA CONCEICAO MOREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP096718 - MARCELO RIGBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGUES E VALINO SERVICOS POSTAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP181560 - REBECA ANDRADE DE MACEDO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 91/798 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA DIOGO 

ADVOGADO: SP222208 - PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LUGAREZI 

ADVOGADO: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTA MARIA LIBRANDI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP101660 - LIA MARA ORLANDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 180 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 189 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/11/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.01.051231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE MELLO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NETA FILHA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP108812 - DIMAR OSÓRIO MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051292-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: VLADIMIR PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP207387 - ARLINDO RACHID MIRAGAIA JUNIOR 

REQDO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS SENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALYRES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP194498 - NILZA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FLORIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051330-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LOPES REIS 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA CECILIA FERMINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES DA ANDRADE 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

31/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADEMILDA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE LIMA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCISCO DE SENA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051343-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUS NERI ROCHA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA AMARAL NATAL 

ADVOGADO: SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP148386 - ELAINE GOMES DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME APARECIDO NATES 

ADVOGADO: SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GERALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA NEUZA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL ALMEIDA MURICY 

ADVOGADO: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GUSTAVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 95/798 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCOMINIO EDIFICIO MARCIA 

ADVOGADO: SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUÉ PINHEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NELSON LOUREIRO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP078388 - ELZA ALVES FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONEL CAVALCANTE SANTOS 

ADVOGADO: SP061119 - MAURO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARACAJÁ DE ABREU E LIMA CONTE 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE LIRA 

ADVOGADO: SP054673 - CLAUDETE DE SOUZA BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FLORIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 96/798 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA CLAUDINO PESTANA 

ADVOGADO: SP234418 - GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA MARQUES ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DAS DORES MESSIAS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO POLATO 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194498 - NILZA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO MOTA GALVÃO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY MAFFI 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PINHEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP194498 - NILZA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRA MARIA SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDROSO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA PALHARES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA QUITERIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DEL REI 

ADVOGADO: SP200263 - PATRÍCIA HELENA PUPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDICEA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIANO 

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO HERMENEGILDO MARTINS 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TEIXEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 18:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.051384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ANTONIO CIOLFI 

ADVOGADO: SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DIAN DE FREITAS 

ADVOGADO: SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK 

ADVOGADO: SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ANTONIO CIOLFI 

ADVOGADO: SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA ESTEVES MOURA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUILHERME 

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ANTONIO CIOLFI 

ADVOGADO: SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SABELMAN 

ADVOGADO: SP273688 - RAPHAEL ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ANTONIO CIOLFI 

ADVOGADO: SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ROSA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUNICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE DE MEDONÇA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDRADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA EVARISTO SALES 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051404-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SATIBO HAYASHIGUTI 

ADVOGADO: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE MOURA LIMA 

ADVOGADO: SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BARBOZA GURIAN 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA QUINTINA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORTES DE LIMA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO CIRIACO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AMORIM SANTOS 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051414-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES COURA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE APARECIDA CARDOSO ANDRADE 

ADVOGADO: SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO STUANI 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PLACIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIZA DE ANDRADE DOURADO 

ADVOGADO: SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TADEU DO AMARAL CESAR 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CELESTINO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA ESMERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.051424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FABIANO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO CIRIACO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EDILEUZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO MARCONDES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE VEZA 

ADVOGADO: SP303416 - ELLEN CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MORAIS COSTA 

ADVOGADO: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENALTO BORGES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GONCALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAZARI 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GUERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE FREITAS 

ADVOGADO: SP261199 - VIVIANE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA MENDES VARJAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP152567 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA LOMBARDO 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PISSINATO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVEIDES SILVA NOVAIS 

ADVOGADO: SP152567 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU COLETO 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVESTRE SILVA 

ADVOGADO: SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051453-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUSENI SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RICARDO ALVES 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA RESENDE 

ADVOGADO: SP142967 - BEATRIZ DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARIA GOMES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MANSILLA VARGAS 

ADVOGADO: SP036189 - LUIZ SAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051462-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DOS SANTOS SIKINGER 

ADVOGADO: SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FONSECA SANTOS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACILEIDE TORRES BRASIL DA COSTA 

ADVOGADO: SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR OSVALDO PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOS SANTOS DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA GRIGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2011 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROSA MAXIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RAPOSO CHAVES 
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ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE RAMOS LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DO NASCIMENTO BORGES 

ADVOGADO: SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO NEILA 

ADVOGADO: SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JÓ MOREIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GHISLAINE CRISTINA SCANZANI PICAO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA VISCONTI PENTEADO 

ADVOGADO: SP237494 - DIOGO MARTIN REZENDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON PETINI 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA VISCONTI PENTEADO 

ADVOGADO: SP237494 - DIOGO MARTIN REZENDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA 

ADVOGADO: SP237494 - DIOGO MARTIN REZENDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MACHADO ROSA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DA COSTA BELLATO 

ADVOGADO: SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOURADO 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PHILOMENA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HELENA AZEVEDO CHAVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO CUNHA 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES URUGA 

ADVOGADO: SP115577 - FABIO TELENT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA FREITAS PINTO 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE JESUS 

ADVOGADO: SP270047 - MARIA IRENE BONANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADMIR FERRARI 

ADVOGADO: SP107622 - ANTONIO APARECIDO BONIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RIMOLI NETO 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GAIGHER BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092036 - JOSE BENEDITO DENARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO PLINIO JACOB 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CID SIMIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENECI FELIX DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO FRANCA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

10/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA BASSI 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.01.051509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO KAWANO 

ADVOGADO: SP228081 - ISABEL FERRARI SEVEGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR INGLEZ 

ADVOGADO: SP228081 - ISABEL FERRARI SEVEGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERA MARAGNO CASTRO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DA SILVA SABINO 

ADVOGADO: SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GUARIENTO RIBEIRO BRAGA 

ADVOGADO: SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP211416 - MARCIA PISCIOLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA FIRMO DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO OLIVI MONARI 

ADVOGADO: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - ME 

ADVOGADO: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA AUGUSTA FEVEREIRO 

ADVOGADO: SP143918 - ANDREA CORBERA GOMES DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MANCUSO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP056983 - NORIYO ENOMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MACHADO 

ADVOGADO: SP193623 - MICHELLE FERREIRA DE MORAIS PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADA MARIA DOURADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BENTO BEDORE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA ROSA 
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ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA RESENDE 

ADVOGADO: SP142967 - BEATRIZ DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MARACAI-GUAPORE 

ADVOGADO: SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO VILA SUICA III 

ADVOGADO: SP129817B - MARCOS JOSE BURD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICROWARE COMERCIO E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO: SP091659 - FABIO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE FATIMA BRAGANTE ORTOPEDIA ME 

ADVOGADO: SP245636 - JULIANA BEZERRA DE MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES 

ADVOGADO: SP108068 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 191 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 208 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/11/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ALVES RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FREIRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209265 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES NEGROMONTE 

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERNOELIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAELSON ALVES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO LINARD DE LIMA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO QUERINO SANTOS 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE MAGDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242140B - ALINE PASSOS DE JESUS SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BARTASEVICIUS 

ADVOGADO: SP181634 - MAURICIO BARTASEVICIUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DA MATA 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGLEIK RABELO VILELA 

ADVOGADO: SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISVALDO PARENTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DO NASCIMENTO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051626-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA LAIR ORMANDES DE CASTRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RAILDA DA CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051629-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENICIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051630-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CRUZ 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZE APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051632-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIL SELES 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051634-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BATISTA ESTRAMACO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051635-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295566 - CARLA ISOLA CASALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HARDT 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051637-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051638-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282948 - MARCO AURELIO CATIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051640-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051641-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PIZARULI CHRISPIM 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051642-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA SALES PEREIRA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051643-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PELOGGIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051644-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH RODRIGUES FONSECA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051646-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA NERI FONSECA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051647-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DOMINGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051648-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANICETA LUIZ 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051649-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO BENEDICTO SILVERIO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051650-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FILHO BEZERRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051651-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAILTON LEAL MENESES 
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ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051652-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051654-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERIGI FILHO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051655-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVERIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051656-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANDIR CORREA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051657-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE CASTRO DUQUE 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051658-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO NAZARINO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051660-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO SOARES DE MORAES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051661-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROMILDE SANTOS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051663-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ROSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051664-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERISSIMO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051665-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA PIVOTT 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051666-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051668-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISNARD BENEDITO BONADIA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051669-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZAEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051671-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051672-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTHO DIOTTO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051673-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASAD ALI SHEIKH 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051674-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APOLINARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051675-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MUSSOPAPA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO SAO ROMAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051677-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114996 - PEDRO GAMA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051678-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 19:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051679-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TORRENTO ICRA 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051680-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051681-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARVALHO IBANEZ 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051683-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILEU FESNEDA HITA 

ADVOGADO: SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051685-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SOARES PAMPLONA 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051686-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES MARTINS 

ADVOGADO: SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051687-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CARRILHO MARTINS 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051688-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO NOGUEIRA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051689-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA AIDAMOS FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051691-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLAUS JUERGEN KURZ 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051692-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA AGOSTINHA GABRIEL ROCHA 

ADVOGADO: SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.051694-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENNIO LUIZ FAGA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051695-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051696-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FELICIO DAVID 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051697-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARQUES SILVA 

ADVOGADO: SP295006 - ELIETE INEZ DO NASCIMENTO BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA YUKO HIRANO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051701-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERA MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051702-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MENEZES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEHIRO OKUNO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051704-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BEZERRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051705-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SEBASTIAO FILHO 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051706-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO GUALDA MORENO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AREOLINO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051708-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO EMILIO ALMEIDA HILARIO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051710-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUARTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051711-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LOUZADA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051714-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO XAVIER 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051715-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIANA AMARAL COSTA 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051716-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BIANCHI 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RODRIGUES DE SALLES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051718-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON MACHADO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ESTHER ROCHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051721-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESER ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051722-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217053 - MARIANNE PESSEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051723-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TAVARES LEITE 

ADVOGADO: SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051725-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DE AMORIM 
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ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051727-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENEIDE AYRES LEITE 

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051728-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOMAR CARLOS ALVES NERI 

ADVOGADO: SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051729-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051730-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051731-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051733-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP258406 - THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051735-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VAQUELLI 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051736-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DE QUEIROGA 

ADVOGADO: SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051737-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARETH ALVARENGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 127/798 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCO DE GODY 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS CARDOSO 

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHES 

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BORDIN 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERIA DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDELTRON FERREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORISMAR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GALDINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URSULINA FERNANDES NEVES 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051751-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER GIMENES DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051756-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO NOGUEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARLETE SOARES JUSTINO 

ADVOGADO: SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DONISETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 31/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SELMA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEÇANHA BARROS 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RAMOS ARRUDA 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ODETE LEITAO SARANCO 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA PALHARES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALBA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR SFOGGIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP280446 - JOAO LUIZ FALCAO SFOGGIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTIN MORENO 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELMA FRANCISCA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051773-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO ANDRE MAJOLLO 

ADVOGADO: SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA HINUMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE FELIX QUINTINO 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051783-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA MONTEIRO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINDA LEMES JUSTINO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230736 - FERNANDO MOREIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO DIAS VICENCIATO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA VAZ RIBEIRO BISPO VICTOR 

ADVOGADO: SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA VASCONCELOS OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA SERIGATTI 

ADVOGADO: SP250916 - FERNANDO DO AMARAL RISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051792-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTIN MORENO 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MANOEL 

ADVOGADO: SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SOARES BONFIM 

ADVOGADO: SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELICE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261958 - SIBELI MORAES OLIVEIRA BRILHANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MAGNO INACIO 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DEUSDETE ZULMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO: SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS COSTA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANSEN UREL REIS 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CRAVEIRO 

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BARBEDO DA MOUTA RUSSO 

ADVOGADO: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051811-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051812-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS ROSENDO MAIA 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.050764-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

REQDO: FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051682-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051690-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP273257 - JORGE NARDO CARDOZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051713-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA MORETTI COSTA 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051732-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FIGUEIREDO PANZARINI 

ADVOGADO: SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051738-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA AKEMI MATSUSHIMA WATANABE 

ADVOGADO: SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051742-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIA LUIZA ALVES 

ADVOGADO: SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TAKEO MIKAMI 

ADVOGADO: SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRISTINA DE LAET MANSANO 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051755-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO BARROS 

ADVOGADO: SP262910 - ADRIANA NUNES DAÓLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURO MARCOS MOMI 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051762-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FRAGOSO 

ADVOGADO: SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX MATOS NOVAIS 

ADVOGADO: SP186493 - MILTON VALERIO LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA VITORIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP247336 - AGUSTINHO RODRIGUES FEITOSA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051813-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO PRIMAVERA 

ADVOGADO: SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051814-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS 

ADVOGADO: SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIOS PIAZZA NAVONA E PIAZZA DI SPAGNA 

ADVOGADO: SP112723 - GERSON SAVIOLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051816-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SENA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051817-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195205 - GISLAINE KAWAGOE HABARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051818-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051819-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALI ANDRADE CAMPOS 

ADVOGADO: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051820-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRATAN DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051821-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP194348 - CLAUDIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051822-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DITEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO: SP144859 - REGINALDO DE ARAUJO MATURANA 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.05.001810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001671-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO AUGELLI 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 193 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 25 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 221 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/11/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051896-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEU SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051901-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCOSE 

ADVOGADO: SP296957 - TASSIA DURAES FRANCOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051924-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANA SILVA QUEIROS 

ADVOGADO: SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESIMIR AZEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOUZADO SANTOS 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 27/01/2011 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP203764 - NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALETE ALVES 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.051931-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA MONICO 

ADVOGADO: SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BORDIN 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMENLUCIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA VENERANDO MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO SARDI DA SILVA 

ADVOGADO: SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALIA MARIA SILVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA PETRONI CAMILLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIA VIEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE APARECIDA LUCIO 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIANO FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARDUCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO: SP031223 - EDISON MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP031223 - EDISON MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SOMENSATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANY SOUZA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULO XAVIER 

ADVOGADO: SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEURACI ALMEIDA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOUZA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096718 - MARCELO RIGBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BARBIERI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DO PRADO LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.01.051959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS ZORZENON 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA KAZUKO TAMASHIRO DO CARMO 

ADVOGADO: SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULA PEREIRA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARRARO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BENEDITA PESSOA 

ADVOGADO: SP206146 - GILBERTO GAMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIONIZIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILDINEZ TAVARES DIAS 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMOLO FRONTAROLLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA CALABRARO 

ADVOGADO: SP278989 - PEDRO PAULO DE AZEVEDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295566 - CARLA ISOLA CASALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH MESSIAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHO EUGENIO RAMOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ZWOELFER TRONCOSO 

ADVOGADO: SP262047 - ELIZABETH MARIA GONZALEZ RAMALHO MENDES CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRIS SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ELIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ESTRE FILHO 

ADVOGADO: SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 31/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILEIDE ESTELINA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO LUIZ RONDAN PALMA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILOBALDO GONCALVES NEVES 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANE SANTOS RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARIA PINHEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELDA SANTANA DE MENEZES ROSA 
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ADVOGADO: SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA REIS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ORTEGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY DE LAMARE GONCALVES 

ADVOGADO: SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO AMARO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA VERGACAS DUARTE 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PIRES CHAVES DE MIRANDA 
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ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ACELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ULTRAMAR 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BASTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BATISTA LIMA 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MOREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA INACIO MARTINS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GONCALVES DE GODOY DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221537 - ALAN MEDEIROS PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FELIX DA SILVA 
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ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES 

ADVOGADO: SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON SAMPAIO DE MELO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA AMORA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP138692 - MARCOS SERGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VICENTE SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/02/2011 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ALVES DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA ROCHA BRANDAO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARENILDA LUCIA MESTRINHEIRO 

ADVOGADO: SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUZA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA NUNCIATINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABINEL SANTIAGO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052044-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINIANO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINALDO ALVES BREMER 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA 

ADVOGADO: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIERINA APPARECIDA CASAGRANDE ROMEIRO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO BONIFACIO CONDE 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

04/04/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULDECI SIQUEIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PASSOS MELO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 18:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.052055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI GODOY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096718 - MARCELO RIGBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE FERREIRA FRANCA BENEVIDES 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DA CRUZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BOJANHA 

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FREIRE CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP254815 - RITA DE CASSIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EMIDIA NUNES 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 150/798 

PROCESSO: 2010.63.01.052064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DOMINGAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DE ARAUJO BATISTA 

ADVOGADO: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELMINIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA LIMA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051883-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MONICO CSERNIK 

ADVOGADO: SP107203 - ANTONIO ORLANDO GUIMARAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051885-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141456 - RICARDO ANTONIO REMEDIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051888-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEIN MOHAMED SAMMOUR 

ADVOGADO: SP151388 - DIONISIO ALBERTO DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051891-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051898-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AUGUSTO PIRES 

ADVOGADO: SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 151/798 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051900-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OLIVEIRA MARINHO 

ADVOGADO: SP100631 - BERNADETE CARVALHO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA SEOMARA RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051906-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RICCI 

ADVOGADO: SP255482 - ALINE SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051908-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DOS ANJOS SALGADO 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051909-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIO SAKAKURA 

ADVOGADO: SP107495 - JOAO GRECCO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO GOZZE 

ADVOGADO: SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PANTALEAO BONILHA FILHO 

ADVOGADO: SP257434 - LEONARDO LUIS MORAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICEIA APARECIDA BERNARDES DIAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051915-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FRANCO DE LIMA - ESPOLIO 
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ADVOGADO: SP206662 - DANIELLE CORRÊA BONILLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANET FALASCHI DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU EDSON CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP094606 - ANTONIO DA SILVA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA VERDU 

ADVOGADO: SP141177 - CRISTIANE LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RISOLIA 

ADVOGADO: SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON ABDALLA 

ADVOGADO: SP050088 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIBSON DA SILVA GOES 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA FIGUEIRO 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOUZA PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELIO MOREIRA GABY 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARLOV VALDISSERA 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROMEU TARTAROTTI 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DENUZZO 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERNANDES MORGADO 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.051988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DO NASCIMENTO PIVATO 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM FEREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP284459 - MARCELO SOUZA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP130510 - AGUINALDO FREITAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACILDA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052071-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP030227 - JOAO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TADEU DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP173140 - GRAZIELA GERALDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX LOZANO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005465-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 122 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 39 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 162 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/11/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZILDA PENHA MATTOS CASTILHO 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052085-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO TULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052087-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052089-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RICARDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052092-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052095-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASQUAL 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052098-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RONSANI 

ADVOGADO: SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052099-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ZILLING REIMBERG 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052100-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO NINZOLI 

ADVOGADO: SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS FRIEDERICKS 

ADVOGADO: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052103-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE FURLANI 

ADVOGADO: SP211065 - EDUARDO SANT'ANA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052106-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LUCARELLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.052107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELAIDE DE FREITAS CAIRES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052109-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052112-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE LUZIA APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ZAMBROTI 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052121-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FOLONI 

ADVOGADO: SP128469 - JOSE ALFREDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052123-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052125-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLITA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052127-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VERGINIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052128-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIO FIM 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.052129-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENTO DO PRADO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052131-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052134-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL BARREIRA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052137-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO WAIDEMAN 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANCREDO NAKASSU 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARTINS 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052143-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY SENA BRANDAO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052149-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO PEIXOTO MARQUES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORTOLAN 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052151-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PIRES DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052167-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE REGINA DUARTE SIMOES 

ADVOGADO: SP216226 - MARCELI PEREIRA SEGUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052168-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TONI SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/02/2011 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/01/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ROSSI DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052170-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052171-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOKO OKITA 

ADVOGADO: SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052173-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IDA DE MARI 

ADVOGADO: SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052174-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ELIAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052175-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052176-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALDAIR DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052177-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDGAR DE BARROS LINS 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052179-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCY BARBOSA DA SILVEIRA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ZANELLATTO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WALTER DE ALMEIDA VAZ 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.052187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO AGUIAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

04/04/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILSON FARIAS 

ADVOGADO: SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANUNCIACAO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELION VASCONCELOS PESSOA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ALCANTARA DE PAULA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052196-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052197-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO FERRINI 

ADVOGADO: SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MARTORELLI DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA TIMOTEO 

ADVOGADO: SP094644 - ROSELI NUNES PEREIRA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES VENTURA FERNANDES 

ADVOGADO: SP250242 - MICHELE REGINA SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELKA CIRENE PEREIRA BUTLER 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDALA CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDILIA GAMBINI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MORATA BRAVI 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052210-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE MIRANDA GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052211-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI ISHIMARU 
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ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052212-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052213-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLIDIO NICOLAU DE PAULA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052215-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCIA GVOZDANOVIC VILLAR 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052216-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052217-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052220-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CALISTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052221-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052224-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052225-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052226-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA REINALDA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052229-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TADAYUQUI SHIRAIWA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052232-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052233-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DE SANTANA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052235-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 19:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052237-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE DA CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CEZAR JAQUETTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA LEME 

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052240-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052241-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUSA OLIVEIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2011 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052242-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052243-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOACIR PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052244-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARQUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052246-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252825 - ERIKA DOMINGOS KANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052249-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GICELIA PEDREIRA DALTRO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA APARECIDA CROCCIA 

ADVOGADO: SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DO NASCIMENTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052254-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052256-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOMINGOS ZAGARE 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052257-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA REDNA FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DO PRADO 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAKATA TADAO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO SOARES SOUZA 

ADVOGADO: SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DANIEL DE MIRA 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ FREIRE RIZZI 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LUIZ FELICIO 

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA HELENA DE MAGALHAES PAVAN 

ADVOGADO: SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PEÇANHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.052269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILMA MENESES 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ESTRELA GOMES 

ADVOGADO: SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052271-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052273-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BITENCOURT 

ADVOGADO: SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERNANDES FERRAZ 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ISABEL 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052278-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DE BRITTO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BRAGA PACHECO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052287-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALMEIDA RAMOS LEITE 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALHARDO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SIMIAO 

ADVOGADO: SP289315 - ENOQUE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA RAMOS NUNES DA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP112955 - GLORIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDEHIOSI YAMASHIRO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY DILENA CALLEGARI 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADSON MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287160 - MARCIA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052297-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 170/798 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINO VICENTE 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FRANCISCO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052304-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LEMBO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052305-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELVECIO DE SA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052306-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PIRES 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052307-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052308-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CORREIA MEIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052310-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052311-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERDENEL ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DINTOF 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052313-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119800 - EGLE MAILLO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052314-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS SARAIVA 

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052315-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SIMOES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052316-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052318-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GUERRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052319-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY REPIZO PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052321-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA GREIN BUENO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052322-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SILVA RICCETO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052323-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MOLINA MONTEIRO DE SA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052325-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR VASCONCELOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICE GREGORIO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052327-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FARIA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052328-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052329-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LECI CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052330-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052331-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO FERNANDES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052332-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA DAS GRACAS DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052333-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO JOSE ANDREOLLI 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ESTEVES 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDO DE OLIVEIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DE PAULA CAMPOS 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052218-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SARTORELLI 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA MACIEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052223-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO ALCARAZ CARMONA 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052230-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.052234-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE PAUL PENAFORT 

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 182 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 192 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001852 

LOTE 1852/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a esta Juíza Federal 

Relatora para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.02.016879-2 - DECISÃO TR Nr. 6301347519/2010 - JOAO DA CRUZ MAXIMO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.03.005790-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347520/2010 - CELIDALVA GONÇALVES FERREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.002935-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347523/2010 - OLIMPIO DE MEIRA CASTRO (ADV. SP223246 - 

MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.003894-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347525/2010 - ANGELICA DA SILVA MARTINHO (ADV. 

SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.009067-6 - DECISÃO TR Nr. 6301347526/2010 - MARIA DAS GRAÇAS BOZA KAISER (ADV. 

SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.12.001375-7 - DECISÃO TR Nr. 6301347528/2010 - NELSON TASSIN (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.000571-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347529/2010 - ALCIDIA DE OLIVEIRA ROSA PEREIRA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002460-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347530/2010 - MADALENA MAGRI (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.003932-3 - DECISÃO TR Nr. 6301347532/2010 - CLEONICE LITOLDO FONSECA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.000736-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347536/2010 - LUZIA FORMIGARI DOS SANTOS (ADV. SP151859 

- JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.18.001988-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347537/2010 - MARIA JOANA DE LEMOS RAMALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.019115-3 - DECISÃO TR Nr. 6301347539/2010 - ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.009844-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347543/2010 - JOSEFA DE SOUZA BARROS (ADV. SP125026 - 

ANTONIO GUIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000383-9 - DECISÃO TR Nr. 6301347544/2010 - BRAZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP179975 - 

RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000871-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347545/2010 - IVO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.07.004231-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347546/2010 - ADELSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.11.005687-9 - DECISÃO TR Nr. 6301347547/2010 - MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS DE ARAUJO 

(ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.15.008132-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347548/2010 - FAUSTO BORGES DA COSTA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.02.004830-8 - DECISÃO TR Nr. 6301347549/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005788-7 - DECISÃO TR Nr. 6301347551/2010 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.19.001405-2 - DECISÃO TR Nr. 6301347554/2010 - VALDIR APARECIDO VISSECHI (ADV. SP244005 - 

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2006.63.01.092046-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347555/2010 - ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.02.016701-1 - DECISÃO TR Nr. 6301347556/2010 - EVA NUNES JARDIM (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.065929-8 - DECISÃO TR Nr. 6301347559/2010 - CRISTIANE ORLANDA BEZERRA (ADV. SP200938 

- VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.001045-8 - DECISÃO TR Nr. 6301347560/2010 - CELIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001553-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347561/2010 - WILSON JELLMAYER (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.004855-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347562/2010 - BELIZARIO FAVERO DE LIMA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.19.004369-6 - DECISÃO TR Nr. 6301347563/2010 - BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.07.003471-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347565/2010 - DORALICE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.003567-3 - DECISÃO TR Nr. 6301347567/2010 - NOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.09.005746-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347568/2010 - KINUE KITAGAWA TADANO (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.000631-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347569/2010 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP051321 - SYLVIO 

JOSE PEDROSO, SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.08.001599-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347570/2010 - MARIA LUCIA SCATAMBURLO TOSTA (ADV. 

SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.08.004864-7 - DECISÃO TR Nr. 6301347571/2010 - ROSELI DE FATIMA DA CUNHA HILARIO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.007155-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347572/2010 - IZABEL ALONSO CASSETARI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 02 de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada 

pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo 
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(TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), 

com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de 

proposta de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.08.007155-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422855/2010 - IZABEL ALONSO CASSETARI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004864-7 - DECISÃO TR Nr. 6301422856/2010 - ROSELI DE FATIMA DA CUNHA HILARIO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001599-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422857/2010 - MARIA LUCIA SCATAMBURLO TOSTA (ADV. 

SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.02.005788-7 - DECISÃO TR Nr. 6301422858/2010 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004830-8 - DECISÃO TR Nr. 6301422859/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.000631-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422860/2010 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP051321 - SYLVIO 

JOSE PEDROSO, SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.15.008132-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422861/2010 - FAUSTO BORGES DA COSTA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.005687-9 - DECISÃO TR Nr. 6301422862/2010 - MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS DE ARAUJO 

(ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.005746-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422863/2010 - KINUE KITAGAWA TADANO (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.003567-3 - DECISÃO TR Nr. 6301422864/2010 - NOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.004231-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422865/2010 - ADELSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003471-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422866/2010 - DORALICE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.05.000871-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422867/2010 - IVO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000383-9 - DECISÃO TR Nr. 6301422868/2010 - BRAZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP179975 - 

RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009844-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422869/2010 - JOSEFA DE SOUZA BARROS (ADV. SP125026 - 

ANTONIO GUIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.019115-3 - DECISÃO TR Nr. 6301422870/2010 - ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.004369-6 - DECISÃO TR Nr. 6301422871/2010 - BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.19.001405-2 - DECISÃO TR Nr. 6301422873/2010 - VALDIR APARECIDO VISSECHI (ADV. SP244005 - 

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2007.63.18.001988-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422874/2010 - MARIA JOANA DE LEMOS RAMALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.000736-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422875/2010 - LUZIA FORMIGARI DOS SANTOS (ADV. SP151859 

- JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.004855-5 - DECISÃO TR Nr. 6301422876/2010 - BELIZARIO FAVERO DE LIMA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003932-3 - DECISÃO TR Nr. 6301422877/2010 - CLEONICE LITOLDO FONSECA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002460-5 - DECISÃO TR Nr. 6301422878/2010 - MADALENA MAGRI (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000571-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422879/2010 - ALCIDIA DE OLIVEIRA ROSA PEREIRA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.12.001553-5 - DECISÃO TR Nr. 6301422880/2010 - WILSON JELLMAYER (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001375-7 - DECISÃO TR Nr. 6301422881/2010 - NELSON TASSIN (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001045-8 - DECISÃO TR Nr. 6301422882/2010 - CELIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.11.009067-6 - DECISÃO TR Nr. 6301422883/2010 - MARIA DAS GRAÇAS BOZA KAISER (ADV. 

SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.003894-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422884/2010 - ANGELICA DA SILVA MARTINHO (ADV. 

SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.09.002935-5 - DECISÃO TR Nr. 6301422885/2010 - OLIMPIO DE MEIRA CASTRO (ADV. SP223246 - 

MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.005790-5 - DECISÃO TR Nr. 6301422886/2010 - CELIDALVA GONÇALVES FERREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.016879-2 - DECISÃO TR Nr. 6301422887/2010 - JOAO DA CRUZ MAXIMO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.065929-8 - DECISÃO TR Nr. 6301422888/2010 - CRISTIANE ORLANDA BEZERRA (ADV. SP200938 

- VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.016701-1 - DECISÃO TR Nr. 6301422889/2010 - EVA NUNES JARDIM (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.092046-4 - DECISÃO TR Nr. 6301422890/2010 - ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

2008.63.09.005746-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105568/2010 - KINUE KITAGAWA TADANO (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. 

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, 

abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001853 

LOTE 125914/2010 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 01 de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo - SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada pelo Conselho Nacional 

de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-SP), o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), com o apoio de diversas 

entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de proposta de acordo formulada 

pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório.  

Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem os autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.03.000716-0 - DECISÃO TR Nr. 6301420926/2010 - EDNO DE ALMEIDA CHAVES (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.14.002378-9 - DECISÃO TR Nr. 6301420927/2010 - ROSELI TRAZZI (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.03.009945-3 - DECISÃO TR Nr. 6301420928/2010 - HELENA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.012974-6 - DECISÃO TR Nr. 6301420929/2010 - ELIZABETH FAGGIONI DA COSTA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012846-8 - DECISÃO TR Nr. 6301420930/2010 - GASPAR LUCIO PORTELA (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011152-3 - DECISÃO TR Nr. 6301420931/2010 - JOSE CASSIMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008690-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420932/2010 - IVO CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008276-6 - DECISÃO TR Nr. 6301420933/2010 - NILSA FARIA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008105-1 - DECISÃO TR Nr. 6301420935/2010 - MARIA ROSA JOAQUINA DOS SANTOS (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007042-9 - DECISÃO TR Nr. 6301420936/2010 - ADRIANO APARECIDO AMPARO (ADV. SP141635 

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.007028-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420937/2010 - EDINA CONCEICAO BARBOSA LOPES (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006681-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420938/2010 - ALICE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP132027 - ANA 

RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006244-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420939/2010 - HELCIO DONIZETI PRUDENTE DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006064-3 - DECISÃO TR Nr. 6301420940/2010 - ROSALINA GERMANO LUIZ (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005091-1 - DECISÃO TR Nr. 6301420941/2010 - CACILDA DO NASCIMENTO (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002341-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420942/2010 - MADALENA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.034254-8 - DECISÃO TR Nr. 6301420943/2010 - SEVERINO LINDOLFO DA COSTA (ADV. SP206939 

- DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.005346-3 - DECISÃO TR Nr. 6301420944/2010 - CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA, SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.004462-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420945/2010 - ADAUTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.09.002467-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420946/2010 - LAERCIO JOSE NARCISO (ADV. SP220238 - 

ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.006086-9 - DECISÃO TR Nr. 6301420947/2010 - AICHE AKL (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002462-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420948/2010 - LEDA SIQUEIRA (ADV. SP201929 - FERNANDA 

CORNETTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.020417-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420949/2010 - ADAO PAULO EUGENIO (ADV. SP211304 - 

LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, SP225381 - ALBERTO NERI DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.001594-0 - DECISÃO TR Nr. 6301420950/2010 - CLOVIS GARCIA DUARTE ASSIST. P/ (ADV. 

SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2007.63.10.003346-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420951/2010 - MILTON CLEMENTE (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.006088-6 - DECISÃO TR Nr. 6301420952/2010 - FAUSTINA BENTO DA SILVA FRANCA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.029479-0 - DECISÃO TR Nr. 6301420953/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.003615-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420955/2010 - JUAN JOSE MORENO MALDONADO (ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.009345-3 - DECISÃO TR Nr. 6301420956/2010 - OCTACILIO TEIXEIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004007-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420957/2010 - CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se 

2010.63.03.000716-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346275/2010 - EDNO DE ALMEIDA CHAVES (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.14.002378-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346277/2010 - ROSELI TRAZZI (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.03.009945-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346279/2010 - HELENA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.012974-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346281/2010 - ELIZABETH FAGGIONI DA COSTA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012846-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346282/2010 - GASPAR LUCIO PORTELA (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.011152-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346286/2010 - JOSE CASSIMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008690-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346290/2010 - IVO CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008276-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346291/2010 - NILSA FARIA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008105-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346293/2010 - MARIA ROSA JOAQUINA DOS SANTOS (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007042-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346295/2010 - ADRIANO APARECIDO AMPARO (ADV. SP141635 

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007028-4 - DECISÃO TR Nr. 6301346297/2010 - EDINA CONCEICAO BARBOSA LOPES (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006681-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346298/2010 - ALICE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP132027 - ANA 

RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006244-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346299/2010 - HELCIO DONIZETI PRUDENTE DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006064-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346300/2010 - ROSALINA GERMANO LUIZ (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005091-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346304/2010 - CACILDA DO NASCIMENTO (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002341-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346305/2010 - MADALENA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.034254-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346308/2010 - SEVERINO LINDOLFO DA COSTA (ADV. SP206939 

- DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.005346-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346310/2010 - CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA, SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.004462-4 - DECISÃO TR Nr. 6301346311/2010 - ADAUTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.09.002467-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346312/2010 - LAERCIO JOSE NARCISO (ADV. SP220238 - 

ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.006086-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346315/2010 - AICHE AKL (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002462-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346317/2010 - LEDA SIQUEIRA (ADV. SP201929 - FERNANDA 

CORNETTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.020417-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346321/2010 - ADAO PAULO EUGENIO (ADV. SP211304 - 

LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, SP225381 - ALBERTO NERI DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.001594-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346329/2010 - CLOVIS GARCIA DUARTE ASSIST. P/ (ADV. 

SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.003346-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346332/2010 - MILTON CLEMENTE (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.006088-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346338/2010 - FAUSTINA BENTO DA SILVA FRANCA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.029479-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346342/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.003615-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346347/2010 - JUAN JOSE MORENO MALDONADO (ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.009345-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346349/2010 - OCTACILIO TEIXEIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004007-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346352/2010 - CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 03 de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo - SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada pelo Conselho Nacional 

de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-SP), o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), com o apoio de diversas 

entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a existência de proposta de acordo formulada 

pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

O Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social ofertou proposta de conciliação, devidamente acostada aos autos. 

A parte autora manifestou discordância em relação à proposta apresentada pela autarquia previdenciária. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.02.005954-9 - DECISÃO TR Nr. 6301421965/2010 - NEUSA DE CARVALHO GUARNIERI (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.017863-3 - DECISÃO TR Nr. 6301421971/2010 - ZILDA ALVES GAMA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.012204-1 - DECISÃO TR Nr. 6301421973/2010 - JOSE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000896    LOTE     10552 
  

  

2010.63.04.006040-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304019122/2010 - VANDER JOSE CARRERI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no “Termo de Prevenção” n° 1997.61.00001395265, juntando 

cópia da respectiva petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do 

mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.04.007563-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304019153/2010 - MARIA BENEDITA DE SOUZA RUEDA (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); MIGUEL RUEDA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 6.058,55 (SEIS MIL CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E 

CINCO CENTAVOS) , conforme depositado em julho e setembro de 2010, com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais, mais os honorários advocatícios, também já depositados, valendo essa decisão como 

ALVARÁ JUDICIAL. 

Não havendo recurso desta decisão, e nada mais sendo requerido no prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no 

sistema informatizado. 

  

2010.63.04.006054-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304019121/2010 - IVAIR ROBERTO BUFFALO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no “Termo de Prevenção” n° 2003.61.05.000372406, juntando 

cópia da respectiva petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do 

mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.04.002379-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304019184/2010 - VANIA APARECIDA DE MORAES 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO); MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP162958 - 
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TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

A parte autora não compareceu à audiência. Torno os autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000897   LOTE    10551 

  

  

2009.63.01.025552-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019185/2010 - ROMILDO PEREIRA 

(ADV. SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS); ELIZABETE ZACARIAS CARDOSO (ADV. SP261420 - 

ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

A parte autora não compareceu à audiência. Assim, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

51, I, da Lei 9.099/95. 

Observo que pende ação cautelar vinculada a este processo, em trâmite na 4ª Varal Civel da Justiça Federal de São 

Paulo, processo 2008.61.00.028124-4. 

Comunique-se aquele Juízo a presente extinção, valendo a cópia desta decisão como ofício. P.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Desse modo, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.007565-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019068/2010 - DELCIDIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019069/2010 - MARIA 

APARECIDA MORAES DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007229-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019070/2010 - FELICIO MARTINS 

CARDOSO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003720-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019071/2010 - JULIA MARIA 

LEITE BRITO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002403-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019072/2010 - CLEUSA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000855-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019073/2010 - JOAO DOMINGOS 

FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002815-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019075/2010 - EDILSON ALVES 

FERREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019076/2010 - VICENTE BENTO 

MACEDO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.002099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019077/2010 - EDUARDO 

MARTELI (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001157-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019078/2010 - VALDIR DONIZETI 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002413-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019079/2010 - SHIRLEY REGINA 

PREMIANO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004433-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019080/2010 - ALEXANDRE 

FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004624-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019081/2010 - ORIDES ALBINO 

GOMES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004439-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019082/2010 - MAURICIO 

ARNALDO LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004438-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019083/2010 - BENEDITO 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004442-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019084/2010 - JOSE LEME DA 

COSTA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004456-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019085/2010 - ANTONIA 

INOCENTE DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004507-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019086/2010 - ANTONIO MANOEL 

LOPES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004866-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019087/2010 - ARISVALDO 

ODILON DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004867-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019088/2010 - ADRIANA DOS 

REIS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004801-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019089/2010 - ALMIR REDEL 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004800-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019090/2010 - ANTONIO PEREIRA 

LISBOA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004799-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019091/2010 - ADOLFO MOURA 

DE MATOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004873-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019092/2010 - BRAZ DIAS 

PENICHE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.004490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019093/2010 - CICERO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004509-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019094/2010 - ATADEUS 

PEDROSO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004506-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019095/2010 - ARNALDO 

BALBINO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004407-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019096/2010 - IVANI FATIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004487-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019097/2010 - EDILSON 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019098/2010 - IVONETE GOMES 

DA ROCHA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004402-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019099/2010 - EDUARDO CESAR 

CAVALLO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019100/2010 - MANOEL DE LIMA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004401-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019101/2010 - ELIENE VIEIRA 

DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004417-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019102/2010 - CELSO LAURI 

PASSONE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004421-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019103/2010 - ALAOR ANTONIO 

CHAGAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004483-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019104/2010 - JOSE PAULINO DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004517-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019105/2010 - JOÃO DE OLIVEIRA 

PRETO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004519-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019106/2010 - MARIA 

APARECIDA COSAS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004391-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019108/2010 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI). 
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2010.63.04.004521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019109/2010 - MARIA DACILENE 

DA CONCEICAO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004491-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019110/2010 - MAURITO 

LACERDA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004419-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019111/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019112/2010 - HILDA AMANCIO 

DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004485-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019113/2010 - JOSE WALTER DA 

CRUZ (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004408-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019114/2010 - BENEDITO FLAVIO 

PAIOLA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.004436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019115/2010 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.003485-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019067/2010 - MANOEL 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à 

revisão (TNU - PEDILEF 200851510445132, de 08/04/2010), bem como que o PBC não abrange os períodos 

pretendidos. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002090-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019163/2010 - VITORIA ARAUJO 

DE SOUZA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.004538-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018988/2010 - TIAGO ERNESTO 

PEREIRA (ADV. SP263208 - RAFAEL PIVI COLLUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais, tanto que já foi pago, confirmando a 

antecipação da tutela; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL; 

iii) JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à autora a quantia 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde o evento 

danoso (janeiro/2008) até junho/2009 e após (Lei 11.960/09) com acréscimo idêntico ao da poupança, alcançando hoje 

o montante de R$ 6.381,99 (SEIS MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS). 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.04.001934-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019118/2010 - ZILDA RAMOS 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora ZILDA RAMOS para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

II) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre: 

- de 05/11/1980 a 01/03/1984; 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2010.63.04.001707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019210/2010 - JOSIMARI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP194499 - PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE, SP239908 - MARCO 

FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR, SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR, SP232933 - THIAGO DE AGUIAR 

PACINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à autora a quantia 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, totalizando hoje R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 

já com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. A partir desta data, além dos juros de mora, é 

devida a atualização monetária, calculada conforme a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal (IPCA-E). Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2006.63.04.003259-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018987/2010 - LAÉRCIO GOMES 

PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, LAERCIO GOMES PEREIRA, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 75% do salário-de-benefício, no 

valor de R$ 782,85 (SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda 

mensal no valor de R$ 782,85 (SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) para a competência novembro/2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.769,85 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA 

E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a citação, em 24/09/2010, até a competência 

novembro/2010, atualizadas pela Contadoria Judicial até novembro/2010, nos termos da Resolução 561/2007 e com 

juros de 12% ao ano a partir da citação, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000845-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018984/2010 - PIETRO BUENO DA 

CUNHA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, PIETRO BUENO DA CUNHA, para o 

fim de condenar o INSS a: 

  

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir da DER em 24/09/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 24/09/2009 a 31/07/2010, no valor de R$ 5.361,30 (CINCO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, atualizado 

conforme Res. CJF 561/07 até julho de 2010, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.04.002198-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019107/2010 - MARIA DAS NEVES 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DAS NEVES GOMES DOS SANTOS, para 

condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito, em 16/12/2008, e 

com renda mensal inicial (RMI), R$ 965,30, e renda mensal atual da pensão por morte (RMA), para a competência de 

novembro de 2010, no valor de R$ 1.049,48 (mil, quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 24.817,16 (VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento 

administrativo, em 02/03/2009, atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2010, conforme Resolução CJF 

561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas em sessenta dias após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. P.I.C. 

  

2010.63.04.000171-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019124/2010 - MARIA BENEDITA 

DA CONCEICAO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III e VI, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 

verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005864-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019119/2010 - EMIDIO 

THOMAZINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas 

do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2006.63.04.003259-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304016202/2010 - LAÉRCIO GOMES PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se o INSS. Designo audiência para o dia 15/12/2010, às 16h, neste Juizado. 

P.R.I. 

  

2010.63.04.000845-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010548/2010 - PIETRO BUENO DA CUNHA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo sócio-econômico, intime-se a assistente social para 

que apresente referido laudo no prazo de (10) dez dias, sob pena de não recebimento pela perícia realizada e de 

descredenciamento. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006890-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROSANGELA PORTO BARROS 

ADVOGADO: SP189533 - ERNESTO DE CAMARGO RIBEIRO NETO 

REQDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADVOGADO: SP189533 - ERNESTO DE CAMARGO RIBEIRO NETO 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA ROCHA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENIL ALVES CARREIRO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL CHAMLET 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO TADEU MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.006896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FARKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.06.006899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES SOUSA 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD DE SOUZA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.006902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/11/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BORGES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TEOFILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA COSTA ARAUJO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

1ª) PERÍCIA MÉDICA - 12/01/2011 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.006908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP294031 - EDSON DAVID JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 19/01/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 28/11/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.006911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SANCHES BARBOZA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.006912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FILGUEIRAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

1ª) PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/01/2011 16:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000411 
  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 
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se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.045528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032095/2010 - MARLI MADEIRA GOMES (ADV. SP232481 - 

AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.06.006764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032185/2010 - WANDA COIMBRA DA CONCEICAO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006750-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032088/2010 - ROQUE JOSE RODRIGUES (ADV. SP298159 - 

MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006735-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306032089/2010 - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032081/2010 - JOAQUIM MARQUES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006809-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306032082/2010 - MARIA ISABEL GARCIA BORGES DE LIMA 

(ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032083/2010 - MARIA APARECIDA GREGORIO DA SILVEIRA 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006756-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032085/2010 - JOSELMO MARTINS DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO 

VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006729-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306032090/2010 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE 

CORIOLANO CEBOFF (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006734-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306032091/2010 - DORIVAL ALVES (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006731-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306032092/2010 - UBERENICE GOMES DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006705-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306032093/2010 - SANTINO BAPTISTA (ADV. SP107697 - GILMAR 

RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006702-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032094/2010 - WALLACY SANTOS SARAIVA (ADV. SP265220 - 

ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.006697-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032096/2010 - VALTER SOUZA BARBOSA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006695-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306032097/2010 - GERUSA SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006760-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306032186/2010 - ALCIDES ALVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006817-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306032187/2010 - GILBERTO ALVES QUARESMA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006752-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306032084/2010 - CLEONICE FERRAZ (ADV. SP237655 - RAFAEL DE 

SOUZA LINO, SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006746-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306032086/2010 - NEUZA APARECIDA DA SILVA CAMPOS (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006748-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306032087/2010 - ANTONIO SOLER (ADV. SP273926 - VALERIA 

FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000412 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.027336-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032188/2010 - ERCILIA LENHAIOLI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Int. 

  

2010.63.06.006763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032098/2010 - GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 25 de janeiro de 2011, às 12:00 horas, nas 

dependências deste Juizado, a cargo do Dr. Sérgio Rachman. 

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu 

pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo 

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  
2010.63.06.006162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032067/2010 - EXPEDITO MARIANO PIRES (ADV. SP088649 - 

SILIO ALCINO JATUBA, SP299754 - VINICIUS FERREIRA JATUBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032071/2010 - VERA LUCIA DE ANDRADE (ADV. SP100240 - 

IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032074/2010 - NATALINA PEDRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP290636 - MARLY MATHIAS AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306032069/2010 - MARIA FATIMA PINTO (ADV. SP173416 - 

MARIO APARECIDO MARCOLINO, SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS, SP221690 - MARCOS 

ANTONIO LUCENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006596-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032070/2010 - CLAUDETE GARDIM (ADV. SP069027 - MIRIAM 

DE LOURDES GONCALVES); MARCELLI GARDIM ALVES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES); GUILHERME GARDIM ALVES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006663-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032066/2010 - MARIA LEUZANIRA DA ILVA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285083 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006654-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306032068/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES GOMES (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032073/2010 - RENATO VICENTE DA SILVA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032159/2010 - SEVERINO GOMES NOGUEIRA (ADV. SP099653 

- ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício anexado aos autos em 30/11/2010: ciência ao autor. 

Intimem-se. 

  

2005.63.06.006573-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032198/2010 - OSWALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2009.63.06.006326-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032165/2010 - MARIA APARECIDA BEZERRA DE ARAUJO 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002585-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032169/2010 - VALDEMIRAN VENANCIO DE SOUSA (ADV. 

SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA, SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP160275 - CARLA 

FABIANA GEREMIAS AUGUSTO, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 199/798 

2009.63.06.007026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032171/2010 - JANIA MARIA DA SILVA DA HORA (ADV. 

SP286534 - EMERSON BERBET BOLANDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência feito pela perita, Dra Magda Miranda, redesigno as perícias inicialmente 

agendadas, conforme tabela abaixo. Ressalto que a perícia oftalmológica será realizada no consultório da Sra. 

Perita, localizado na AV. DOS AUTONOMISTAS, 2706, CONJ. 405, 4º ANDAR, OSASCO/SP. 

Intime-se a parte autora. 

Lote 2010/13464 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA PERÍCIA        

2010.63.06.006308-6             ANTONIO TADEU FERNANDES         (24/01/2011 13:30-

OFTALMOLOGIA)               

2010.63.06.006330-0             OSMAR BERNARDO DA SILVA       (24/01/2011 14:00-OFTALMOLOGIA)               

2010.63.06.006459-5             MARIA DO SOCORRO VIEIRA        (31/01/2011 13:00-OFTALMOLOGIA) 

  

2010.63.06.006459-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032172/2010 - MARIA DO SOCORRO VIEIRA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032173/2010 - OSMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP051384 

- CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032174/2010 - ANTONIO TADEU FERNANDES (ADV. SP255987 

- MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.005041-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306032075/2010 - LUIZ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032076/2010 - JOSE TALMO JERONIMO CABRAL (ADV. 

SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006192-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306032077/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.003699-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032147/2010 - JODENICIO PIRES ALMEIDA (ADV. SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003536-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032149/2010 - SUELI PEREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003620-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032150/2010 - SANDRA GOMES DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

3) regularize-se a petição inicial, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante da procuração. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.005274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032078/2010 - FRANCISCO BORGES DA COSTA (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005040-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032079/2010 - ZILDA APARECIDA BARBOSA ARAUJO (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032080/2010 - ANTONIA ZENILDA CABRAL CAMPOS (ADV. 

SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA, SP205712 - ROBERTA LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.006740-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032183/2010 - SIVAL AMORIM FREITAS MOREIRA (ADV. 

SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Osasco para que encaminhe a este Juizado 

cópia integral do procedimento administrativo dis lançamentos fiscais 2005/608445444242132, 

2006/608445248272038 e 2007/608445072612034, referente ao contribuinte Sinval Amorim Freitas Moreira, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 087.703.588-18, no prazo de 15 dias. 

Tendo em vista a presunção de legalidade dos atos administrativos, portergo a apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para depois da vinda do procedimento administrativo e do encarte da contestação. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.002854-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306032294/2010 - EDNA BARRETO BORGONNA (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 30/11/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, apresente os cálculos dos valores em atraso, conforme sentença proferida em 25/08/2010. 

Independentemente dessa providência, nada obsta que o próprio demandante apresente os cálculos que entende devidos 

para agilizar o recebimento dos valores em atraso. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.06.006491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032297/2010 - MARIA EDNA ROCHA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se a dano moral. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 13 de dezembro de 2011 às 13:30 h, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais, sendo-lhe facultado trazer até três testemunhas para comprovar os 

fatos narrados. 
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Cancele-se a pauta extra anteriormente designada para 30 de janeiro de 2012 às 13:00 h. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a ausência do médico perito designado inicialmente para a perícia do dia 29/11/2010, determino a 

redesignação das perícias inicialmente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

  

 Lote 2010/13465 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2010.63.06.006513-7             SHIRLEY LOPES DA SILVA              (13/01/2011 12:00)                 

2010.63.06.006514-9             MARCELINO NUNES DE AZEVEDO (13/01/2011 09:00)                 

2010.63.06.006515-0             SEVERINO NUNES CARDOSO         (13/01/2011 09:30)                 

2010.63.06.006517-4             SONIA DE ANDRADE          (13/01/2011 10:00)                 

2010.63.06.006518-6             MARIA AP EVANGELISTA SANTANA              (13/01/2011 10:30)                 

2010.63.06.006520-4             MANOEL ALVES NETO       (13/01/2011 11:00)                 

2010.63.06.006521-6             MARIA DE LOURDES DA S NASCIMENTO     (13/01/2011 11:30)                 

2010.63.06.006524-1             JOSENILTON DOS SANTOS SILVA (13/01/2011 12:30) 

  
2010.63.06.006524-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032175/2010 - JOSENILTON DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA, SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006520-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032176/2010 - MANOEL ALVES NETO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006514-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306032177/2010 - MARCELINO NUNES DE AZEVEDO (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032179/2010 - SONIA DE ANDRADE (ADV. SP290998 - ALINE 

PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032180/2010 - SEVERINO NUNES CARDOSO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032181/2010 - SHIRLEY LOPES DA SILVA (ADV. SP069488 - 

OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.006521-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032072/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Em tempo, considerando a ausência do perito no dia 29/11/2010, desgno o dia 13/01/2011, às 11:30 horas, para a 

realização da perícia médica judicial, que será realizada nas dependências do JEF (novo endereço a partir de 2011: Rua 

Albino dos Santos, 224, 1º andar, Centro, Osasco/SP). 

Intime-se. 

  

2009.63.06.003253-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032058/2010 - ISRAEL ALVES DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 02/12/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que apresente os cálculos no 

prazo fixado na sentença proferida em 23/06/2010. 

Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000413 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  
2009.63.06.004354-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030637/2010 - JULIO BENEVIDES 

DE SOUSA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003864-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030638/2010 - ALCEU DA VERSA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030639/2010 - ELEUZA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003315-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030640/2010 - MANUEL 

ALENCAR LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003309-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030641/2010 - ELIZABETH 

ARRUDA PEREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002794-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030642/2010 - BENICIO HIPOLITO 

DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001515-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030643/2010 - ELISIO 

NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030644/2010 - ADILSON CARLOS 

CORREA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000722-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030645/2010 - JOAO PIRES 

GONCALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000721-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030646/2010 - CELSO DONIZETE 

DE RESENDE (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001161-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030647/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002418-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030648/2010 - SEBASTIAO 

ANDRE DE LIMA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030649/2010 - CLOVIS 

AUGUSTAITIS (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006534-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030650/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DO CARMO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA 

ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006532-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030651/2010 - ANTONIO LEMOS 

DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006441-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030652/2010 - JOSE DE 

ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005144-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030653/2010 - ROGERIO INACIO 

DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005143-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030654/2010 - MARIA HELENA 

TEIXEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005142-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030655/2010 - NADIA 

SUCHOREBRI ACCIOLI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030656/2010 - JOSE MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001519-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030662/2010 - EDILEUZA LOUP 

DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001517-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030663/2010 - EDISON PEREIRA 

MIRANDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003409-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030664/2010 - GENESIO LOPES DE 

LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001388-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030665/2010 - ALDNY FAYA 

JUNIOR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012375-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030727/2010 - CRISTINA MATIAS 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013327-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030660/2010 - INGRID MAIARA 

SANTOS BRITO (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO, SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 
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exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, em razão do que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a proceder à retroação do pagamento do benefício de auxílio-reclusão (NB 157.497.175-5), a 

partir de 30/06/2003 até 27/06/2008, até o limite de 60 (sessenta) salários mínimos ao tempo desta sentença, diante da 

renúncia expressa. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite 

equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, em nome do representante legal. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.007619-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030063/2010 - MICHELE ALVES 

DA SILVA MIAJI (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o 

processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.005535-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005536-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 
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PROCESSO: 2010.63.07.005537-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005538-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005539-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005540-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005541-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005542-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005543-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005544-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.005547-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005548-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.005545-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA AUGUSTA NEUBER DA CUNHA 

ADVOGADO: SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.005546-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PAES MARCELO PIRES 

ADVOGADO: SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005549-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROSA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.005550-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005551-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005552-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005554-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI EBURNEO PONTES 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005555-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE DE FATIMA PIRES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005556-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005557-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA TROQUETE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 07:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES CASTANHO 

ADVOGADO: SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005559-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR SUBECH BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005560-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU APARECIDO FOGACA 

ADVOGADO: SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETE DESIDERIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA MORAES PARRO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA TORRES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.005564-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA TORRES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.005565-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO ANTONIO CONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005566-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA RAMOS 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ORIVALDO SPADOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005568-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BRUM DE PAULA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005569-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO: SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005571-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA FRANCO DE LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 209/798 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005572-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO ANTONIO NOBRE 

ADVOGADO: SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCI ANTONIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 11:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.005573-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO 

ADVOGADO: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005574-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.005576-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA EGEA GARCIA 

ADVOGADO: SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.005577-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATALINO LOPES 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.005578-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARANI 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005579-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON BOTELHO SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.005580-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAIR SALVIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.005581-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.005582-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA VERRATE BRANDO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 12:50:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.005583-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WARDY ANTONIO LANZA 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISOLINA CELVATTI 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005585-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE CASTRO JULY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005586-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA VENANCIO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.005587-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANROBERT APARECIDO MARTINS REDONDO 

ADVOGADO: SP279667 - RODRIGO ALFREDO PARELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.07.005588-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005590-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005591-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MELO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP277971 - ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005593-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO DAMACENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005594-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005595-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI APARECIDA RAVALHO ANGELICI 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005596-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.07.005589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINEU JANDREIXE 

ADVOGADO: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 15:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.005597-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOMINGUES DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.005598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BENICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005599-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JAIR MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.005600-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO TAVELLA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005601-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PIRES MACHADO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005602-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA ARANTES MORAES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.005603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE FREITAS CANDELARIA 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005604-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FIRMINO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.005605-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ISABEL VIDAL DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005606-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005607-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE MAION 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005609-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VENARUSSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 09:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005610-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES TERESA COCATO NAIS 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI CARDOSO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 10:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.005612-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DONIZETI SABINO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005613-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ADRIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005614-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PROVINZANO BRAGA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.005615-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE VENANCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROSA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEO ICHIKAWA 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.006776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOURENCO GIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

PROCESSO: 2010.63.08.006787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIELSON GOMES DA SILVA (REPR. JANDIRA GOMES DA SILVA) 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOKICHI KANASHIRO 

ADVOGADO: SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BERTUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CAMPOS LEME 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA GRATAO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BATISTA SANTANA 

ADVOGADO: SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.006798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BERALDO 

ADVOGADO: SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENARO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CAMAGUSO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA DINIZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DOMINGUES DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASELYR BRUDER BERNA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES FELIX 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/12/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO BASSETTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DA CONCEIÇÃO ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BERNARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA JOSE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARI ECILA CARDOSO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA BRITO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ORTEGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.006825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LUCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA FERREIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TENORIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PEREIRA DE ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ FAUSTINO 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.006834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LAUREANO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JHENIFER LUCCI DE JESUS PAULINO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELFRIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/01/2011 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI DE LIMA DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ROSA BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/01/2011 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.006845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA BATISTA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR JORDAO ROZA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODY DA SILVA CORTEZ 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANO ANTONIO FIORINI 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAKO BIJEGA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CORREA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE LIMA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARTINS RUBIO PEGOLI 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE NERI RAIEL 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA ALBINO 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOMINGUES MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2011 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ARAUJO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE LEME SIMAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PRADO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.006863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA ROCHEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA SEAWRIGHT 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESIEL THEODORO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.006868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE FOGACA BUENO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 16:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 79 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CINIRA PLENS DE CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ODETE DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELINA DA SILVA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 13:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.08.006906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONICE ALVES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO KRULISKI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA EMITIDA PELA JUIZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE MOGI DAS CRUZES 

  

P O R T A R I A   N .   5 7 / 2 0 1 0 
  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE n. 64/05; e, 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço n. 14/09 - DF. 

  

R E S O L V E 

  

I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário nas Subseções de Caraguatatuba, Mogi das Cruzes e 

Registro nos finais de semana e feriados, das 09 às 12 horas, do mês de DEZEMBRO de 2010, como segue: 

Período                                  Fórum                                   Juiz Federal 

dias 03 a 05 e 08/12/2010      Mogi das Cruzes    AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

dias 11 e 12/12/2010                              Registro                  ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR        

dias 18 e 19/12/2010                              Caraguatatuba                         LUÍS ANTONIO ZANLUCA 

  

II - ESTABELECER que o Juiz escalado divulgará com antecedência razoável, o telefone do serviço de plantão, bem 

como os servidores e o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 

III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências dos Fóruns fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á nos seguintes locais: 

                a) Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba, localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, 

Caraguatatuba, SP, Fone (12) 3897.3633;  

                b) Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi 

das Cruzes, SP, Fone (11) 2159.5920; e, 

                c) Juizado Especial Federal Cível de Registro, localizado na Rua Coronel Jeremias Muniz Júnior, 272, 

Registro, SP, Fone (13) 3828.1800. 
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V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas de natureza 

cível urgentes, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, e de casos em que a demora possa 

resultar risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

  

P O R T A R I A   N .   5 8 / 2 0 1 0 

  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; e, 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05. 

  

R E S O L V E 

  

I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário na Subseção de Mogi das Cruzes durante o mês de 

DEZEMBRO de 2010, como segue: 

  

Período                  Juiz                                                                                       Horário 

de 01 a 08/12/2010 ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR                      das 17:00 às 09:00 horas 

de 09 a 17/12/2010 PAULO LEANDRO SILVA                                               das 17:00 às 09:00 horas 

  

II - ESTABELECER, por documento anexo a esta Portaria, o telefone do serviço de plantão, bem como os servidores e 

o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 

III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na 

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi das Cruzes, SP. 

V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas urgentes, de 

natureza cível, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, de casos em que a demora possa resultar 

risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

A N E X O 

  
  

I - Os servidores abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão 

  

dias 04, 05 e 08/12/2010             CLÁUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI                         das 09:00 às 12:00 horas 

dias 11 e 12/12/2010                   DANA VIDAL                                                                      das 09:00 às 12:00 horas 

dias 18 e 19/12/2010                   DIRCELENE DA CUNHA                                                   das 09:00 às 12:00 horas 

  

  

Diretor de Secretaria:                             Dori Lara 

Executante de Mandados:                      Celso Gustavo de Carvalho Urbano 

  

II - Os telefones abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão: 

  

(11) 2109.5920 (SEDE) 

  

(11) 2109.5903 (CELULAR) 

  

  

P O R T A R I A   N .   5 9 / 2 0 1 0 

Altera as Portarias nn. 07/2006, 07/2007 e 08/2009 e dá outras providências. 

  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

Considerando os valores máximos fixados na Tabela IV da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, 
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RESOLVE 

  

I. Fixar o valor de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) para cada laudo conclusivo apresentado 

referente às perícias sócio-econômicas realizadas a partir de 1.º de novembro de 2010; 

II. Fixar o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) para cada laudo conclusivo apresentado referente às perícias 

médicas realizadas a partir de 1.º de novembro de 2010; e, 

III. Fixar o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada laudo conclusivo apresentado referente às perícias contábeis 

realizadas a partir de 1.º de novembro de 2010. 

  

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  

Mogi das Cruzes, 1º de dezembro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000500 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.031803-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022854/2010 - SILVIO CLAUDINO 

DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.01.027575-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019841/2010 - NOELMA 

RODRIGUES VIANA (ADV. SP207960 - FLÁVIA PORTELA KAWAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão/restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. 

O Decreto nº 6.042/2007, que alterou dispositivos do Decreto nº 3.048/99, fixou o chamado nexo técnico 

epidemiológico, analisado na perícia médica do INSS, que vincula a atividade da empresa e a doença motivadora da 

incapacidade. Uma vez reconhecida a existência do nexo entre o trabalho e a doença, seja na via administrativa, seja na 

via judicial, são devidas prestações acidentárias ao beneficiário. 

Desta forma, considerando que o instituto réu concedeu à parte autora benefício de natureza acidentária, pode-se 

afirmar que foi reconhecido o referido nexo entre o trabalho exercido pela autora e a moléstia alegada. Assim, tendo em 

vista que não compete à Justiça Federal julgar as causas que envolvam acidente do trabalho, nos termos do art.109, I, da 

Constituição Federal, o pedido não pode ser apreciado neste Juizado Especial Federal, sob pena de se alterar o 

entendimento quanto à natureza do benefício e reconhecido em ação acidentária, em prejuízo da própria parte autora. 

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

Nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam acidente 

de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes moldes: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho." 

A ementa do julgado do Supremo Tribunal Federal RE n.º 204.204-8 - São Paulo, está vazada nos seguintes termos: 

"Ementa: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Federal comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal. 

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida. 

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 204.204-8 SÃO PAULO. Relator: Min. Maurício Corrêa 

  

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL 

DINAMARCO: 

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.003051-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021524/2010 - CLODOVIL 

BENEDITO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, nas áreas de clínica médica e psiquiatria, 

concluíram os peritos nomeados que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o 

periciando, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007996-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015912/2010 - EDSON VIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de discopatia 

degenerativa e pós-operatório tardio de revisão de artrodese em coluna lombar. Conclui que o(a) postulante está 

incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da 

incapacidade em 10/07/2007 e um período de doze meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 13/01/2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

De fato, de acordo com o parecer contábil judicial anexado aos autos, o(a) autor(a) recebeu auxílio-doença 

previdenciário de 07/07/2007 a 29/10/2007 e de 22/03/2008 a 14/12/2008. Posteriormente, foi concedido um benefício 

de auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 19/01/2009 a 01/06/2010. 

O Decreto nº 6.042/2007, que alterou dispositivos do Decreto nº 3.048/99, fixou o chamado nexo técnico 

epidemiológico, analisado na perícia médica do INSS, que vincula a atividade da empresa e a doença motivadora da 

incapacidade. Uma vez reconhecida a existência do nexo entre o trabalho e a doença, seja na via administrativa, seja na 

via judicial, são devidas prestações acidentárias ao beneficiário. 

Desta forma, considerando que o instituto réu concedeu à parte autora benefício de natureza acidentária a partir de 

19/01/2009, pode-se afirmar que foi reconhecido o referido nexo entre o trabalho exercido pelo autor e a moléstia 

alegada. Assim, tendo em vista que não compete à Justiça Federal julgar as causas que envolvam acidente do trabalho, 

nos termos do art.109, I, da Constituição Federal, o pedido ficará restrito ao período em que o(a) autor(a) recebeu os 

benefícios previdenciários, sob pena de se alterar o entendimento quanto à natureza do benefício e reconhecido em ação 

acidentária, em prejuízo da própria parte autora. 

Assim, considerando que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade a partir de 19/01/2009 (auxílio-

doença acidentário), bem como a competência deste Juizado Especial Federal, a condenação ficará restrita ao 

pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/570.606.633-3 e o início do benefício NB 

91/533.938.019-1. Por outro lado, do montante dos atrasados deverão ser descontados os valores recebidos em 

decorrência da concessão do(s) benefício(s) por incapacidade concedido(s) posteriormente (NB 31/ 529.525.460-3) 

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.606.633.3 até a concessão do NB 91/533.938.016-1, no 

montante de R$ 7.078,97 (SETE MIL SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) atualizados até 

outubro de 2010 e descontados os valores recebidos em decorrência do NB 31/529.525.460-3, conforme parecer 

elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002817-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019762/2010 - FRANCISCA 

GERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a 

parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício pela aplicação do índice ORTN/OTN aos vinte e 

quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo, bem como a aplicação do art. 

58 do ADCT. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação. 

Foi produzida prova documental. 

  

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

  

Passo ao exame do pedido. 

A parte autora requer o recálculo de sua renda mensal inicial mediante a apuração da média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecedem 

aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 6423/77. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, que introduziu a ORTN no nosso mundo jurídico, o índice de correção monetária 

passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Executivo. A jurisprudência consolidou-se pela utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. Tal orientação encontra-se, 

inclusive, cristalizada na súmula nº 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ora transcrita: 

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido de acordo com esse entendimento, conforme 

ementa ora transcrita: 

“Ementa: 

                (...) 

- O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM PRESTIGIADO A TESE DE QUE, NO REGIME ANTERIOR A 

LEI N. 8.213/91, OS SALARIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO    ANTERIORES AOS ULTIMOS DOZE MESES, PARA 

EFEITO DE CALCULO DE APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE SERVIÇO, DEVEM SER 

CORRIGIDOS PELO INDICE DE VARIAÇÃO NOMINAL DA ORTN/OTN (RESP    57.715-2/SP, REL. MIN. 

COSTA LIMA, IN DJ DE 06.03.1995). 

(...) 

(STJ - 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, RESP nº 9700183408 - SP, j. 27.05.1997, v.u., p. DJ 04.08.1997, p. 

34933). 

  

O benefício originário do benefício da parte autora enquadra-se na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 

primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, sendo, portanto, devidas diferenças a título de revisão da RMI, a 

qual deve ser atualizada pelos critérios legais de reajustamento até os dias atuais, inclusive pela revisão referente ao art. 

58 do ADCT. 

Na hipótese dos autos a equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido de 

correção pela ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 

doze últimos pela variação da ORTN/OTN, em decorrência lógica, implica na alteração do valor da renda mensal inicial 

do benefício do autor e na equivalência apurada, bem como nos reajustamentos posteriores. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social ao seguinte: 
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1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados no cômputo do benefício originário sejam corrigidos pela variação nominal da 

ORTN/OTN; 

  

2) Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção; 

  

3) Implementar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta sentença, independentemente da 

interposição de eventual recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá 

ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev; 

  

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual; 

  

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago 

até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação 

proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido 

deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao 

Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra 

possível. 

  

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não 

exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial 

ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, 

deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002701-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019759/2010 - LUIZ GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a revisão da renda mensal 

inicial - RMI - de seu benefício pela aplicação do índice ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-

contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação. 

Foi produzida prova documental. 

  

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

  

Passo ao exame do pedido. 

A parte autora requer o recálculo de sua renda mensal inicial mediante a apuração da média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecedem 

aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 6423/77. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, que introduziu a ORTN no nosso mundo jurídico, o índice de correção monetária 

passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Executivo. A jurisprudência consolidou-se pela utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. Tal orientação encontra-se, 

inclusive, cristalizada na súmula nº 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ora transcrita: 
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“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido de acordo com esse entendimento, conforme 

ementa ora transcrita: 

“Ementa: 

                (...) 

- O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM PRESTIGIADO A TESE DE QUE, NO REGIME ANTERIOR A 

LEI N. 8.213/91, OS SALARIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO    ANTERIORES AOS ULTIMOS DOZE MESES, PARA 

EFEITO DE CALCULO DE APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE SERVIÇO, DEVEM SER 

CORRIGIDOS PELO INDICE DE VARIAÇÃO NOMINAL DA ORTN/OTN (RESP    57.715-2/SP, REL. MIN. 

COSTA LIMA, IN DJ DE 06.03.1995). 

(...) 

(STJ - 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, RESP nº 9700183408 - SP, j. 27.05.1997, v.u., p. DJ 04.08.1997, p. 

34933). 

  

O benefício da parte autora enquadra-se na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros salários-de-

contribuição pela ORTN/OTN, sendo, portanto, devidas diferenças a título de revisão da RMI, a qual deve ser 

atualizada pelos critérios legais de reajustamento até os dias atuais, inclusive pela revisão referente ao art. 58 do ADCT. 

Na hipótese dos autos a equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido de 

correção pela ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 

doze últimos pela variação da ORTN/OTN, em decorrência lógica, implica na alteração do valor da renda mensal inicial 

do benefício do autor e na equivalência apurada, bem como nos reajustamentos posteriores. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social ao seguinte: 

  

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; 

  

2) Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção; 

  

3) Implementar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta sentença, independentemente da 

interposição de eventual recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá 

ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev; 

  

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual; 

  

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago 

até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação 

proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido 

deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao 

Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra 

possível. 

  

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não 

exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial 

ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; 
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b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, 

deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001257-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022079/2010 - JOSE LINDELSON 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e neurologia. 

O laudo médico pericial (neurologia) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia. Conclui 

que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 

o início da incapacidade em março de 2004 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data 

da realização da perícia médica judicial, em 15.04.2010. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que o autor não não está incapacitado para o trabalho 

ou atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Assim, a perícia médica da especialidade neurologia realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir do 

requerimento administrativo, em 02.02.2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o 

benefício deverá ser mantido pelo menos até 15.04.2012, período que este Juízo entende como razoável para a 

manutenção do benefício. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS eventualmente entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 

8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 13/9/2007, com uma renda mensal de R$ 773,21 (SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
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VINTE E UM CENTAVOS) para a competência de setembro de 2010 e DIP para outubro de 2010, sendo que a 

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 15.04.2012 e o segurado deverá 

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.943,40 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizados para setembro de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.09.003833-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022850/2010 - IDESIA MARIA DOS 

SANTOS DE MORAIS (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.003454-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021517/2010 - DOLORES FONTES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002577-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021523/2010 - CLAUDIO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002553-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021522/2010 - CARLOS DIRCEU 

DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003054-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021516/2010 - ELIAS FRANCISCO 

DO CARMO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003301-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021518/2010 - LEONICE 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003106-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021519/2010 - EDUARDO RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002937-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021521/2010 - MILTON 

LAZARETO (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002256-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021514/2010 - MARIA MADALENA 

DA PAZ CARNEIRO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002280-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021515/2010 - ELISABETE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 

- ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004272-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021520/2010 - ANDERSON 

ROBRTO LUCIO JUNIOR (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.003949-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022849/2010 - ABIAS MARTINS 

MIRANDA JUNIOR (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

Inicialmente consigno, em face das provas produzidas, não vislumbrar a prevenção apontada no termo anexado neste 

processo em relação ao feito nele constante. 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Ademais ainda que assim não fosse a parte autora não compareceu na perícia e nem justificou sua ausência, o que 

também acarretaria na extinção do feito. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003038-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021525/2010 - CLAUDIA PEREIRA 

DE LACERDA CORREA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob 

pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2010.63.09.001485-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015622/2010 - CICERO 

CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Desentranhe-se as petições de protocolo 11404 e 16233 porque subscritas por advogada sem procuração nos autos. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003377-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022670/2010 - FRANCISCO TOSTE 

DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004343-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022668/2010 - MARIA JOSE 

ANGELO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.003665-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022858/2010 - BENEDITO PRADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003575-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022859/2010 - JOSE OTAVIO LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 
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De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000500 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.09.003098-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022866/2010 - GILBERTO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de cobrança, 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o pagamento de valores atrasados decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

A parte autora afirma que, em 12/06/1995 requereu o benefício aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 

12/06/1995. Afirma ainda que sempre recebeu corretamente o valor do benefício, mas no mês de dezembro de 1998 a 

setembro de 1999, não recebeu seu benefício por motivo desconhecido. 

Nos termos do parecer contábil elaborado pela Contadoria Judicial, em análise ao HISCRE (histórico de crédito), 

observo que de fato o INSS efetuou o pagamento das diferenças do período de abril de 1999 a setembro de 1999, 

deixando de proceder ao pagamento do período de dezembro de 1998 a março de 1999. 

Contudo, embora os requisitos para o recebimento das diferenças relativas aos valores atrasados tenham sido, em 

princípio, preenchidos, observo que entre a data do pagamento (dezembro de 1998 a março de 1999) e o ajuizamento da 

presente demanda (julho 03/05/2007) já transcorreram mais de (cinco) anos, razão pela qual fica o direito da parte 

autora atingido pela prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, § único da Lei 8213/91 (Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do código Civil), matéria a ser conhecida de ofício nos termos do artigo 219, § 5.º do Código de Processo Civil. 

Assim, todas as diferenças encontram-se fulminadas pela prescrição. 

Nesse sentido julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região: 

“Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260-TFR. PRESCRIÇÃO. 

Uma vez determinada pela r. sentença monocrática a incidência da prescrição, tal comando resulta, na prática, na 

improcedência da ação, eis que tardiamente ajuizado o feito em maio de 1996, após ultrapassados mais de cinco anos do 

vencimento da última parcela que seria devida em decorrência da aplicação da Súmula nº 260, do C. TFR. 

Apelação provida, prejudicada a remessa oficial. 

(TRF 1ª Região, 1ª Turma, AC nº 1997.0100.048050-9 - DF, rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, j. 03.02.1998, v.u. DJ 

04.05.1998 - apud. Revista da Procuradoria Geral do INSS, vol. 5, nº 3, out/dez 1998, p 167/169). 
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Posto isso, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil para, pronunciando a prescrição, rejeitar os pedidos deduzidos pela parte autora. 

Sem condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023094/2010 - MARIA DE LURDES 

CANO (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por MARIA DE LURDES CANO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende a concessão do benefício de 

Pensão por Morte. 

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que fora casada com JOSÉ PEDRO ALVES até 1988, 

quando se separaram e que, após alguns meses, passaram a conviver novamente como marido e mulher, permanecendo 

juntos até a data do óbito deste, ocorrida em 16.7.2003. Dessa união, tiveram duas filhas, uma natural e outra adotada. 

A autora requereu o benefício em 02.8.2004, tendo sido indeferido por falta de qualidade de dependente - companheira. 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente. 

O primeiro requisito, no presente caso, encontra-se cumprido e é incontroverso, posto que o falecido recebia uma 

aposentadoria por invalidez sob nº B 32/081.266.020-0, com DIB em 01.5.1989 e DCB em 16.7.2003.. 

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do “de cujus”. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Por outro lado, o art. 76, § 2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei”. 

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos ou, 

se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira. 

No caso em análise, a demandante não recebia pensão alimentícia, tampouco trouxe aos autos comprovação de que 

voltou a conviver com o ex-marido até o óbito. 

Analisando os documentos apresentados, não se observa em nenhum deles endereço que seja comum entre autora e 

falecido. 

Tendo sido apresentados os prontuários requisitados ao Hospital de Clínicas Dr. Radamés Nardini, verifica-se a 

presença da autora nas internações de José Pedro, como “responsável pelo paciente”, nas seguintes datas: 19.2.1995, 

03.7.1997, 18.1.1998, e 12.2.1999, ou seja, quando já há muito divorciados. Entretanto, nas internações posteriores 

ocorridas em 24.11.2002, 21.3.2003 e 17.4.2003 já não mais se vê presente a autora. Assim como na Ficha de 

Atendimento Ambulatorial, de 04.7.2003, do Pronto Socorro Municipal de Suzano, onde consta como responsável sua 

filha, Adriana Cano Alves. Consta, inclusive, nas Anotações de Enfermagem desse Pronto Socorro, que o paciente se 

encontrava sem acompanhante. 

Na internação de março de 2003, pouco antes do óbito, portanto, consta a seguinte anotação no prontuário: "Paciente 

está de alta hospitalar, porém não foi liberado por não ter familiares em Mauá, refere dizer que as filhas moram em 

Suzano e ele não tem o telefone." não havendo menção à ex-esposa/companheira. 

A testemunha ouvida pelo Juízo em audiência, por outro lado, também não logrou êxito em provar a condição de 

companheira da autora em relação ao de cujus, até a data de seu falecimento, sendo forçoso reconhecer que não foi 

cumprido o segundo requisito legal. 

Assim, não se nega que mesmo separados houve manutenção de laços entre a autora e o ex-marido. Todavia, à míngua 

de prova de que voltaram a conviver sob o mesmo teto até o passamento, forçoso concluir que assiste direito à autora, 

considerando que não restou devidamente comprovada a condição de companheira e a presumida dependência 

econômica. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme julgado transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MARIDO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA EX-

MULHER NÃO COMPROVADA. ÔNUS PROBANDI CABE À PARTE AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.             Aplicável à espécie a legislação que vigorava à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91. 
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2.             A demandante, embora tenha sustentado o convívio sob o mesmo teto com o ex-segurado após a separação 

judicial, não obteve êxito em relação à comprovação do fato então alegado.  

3.             Em sendo a autora ex-mulher do segurado, objetivando a percepção de pensão por morte, necessária se faz a 

comprovação de sua dependência econômica, a teor do que dispõe o art. 16, I, e seu §4º da Lei nº 8.213/91. 

4.             Incumbe à demandante o ônus da prova quanto a fato constitutivo de seu direito. O ônus probandi cabe à 

autora, que se não prova o que alega corre o risco de perder a causa. Caso em que não há prova para demonstrar a 

relação de dependência econômica existente entre a autora e o ex-segurado, seu ex-marido, o que inviabiliza a pretensão 

de obtenção do benefício de pensão por morte. 

5.             Não comprovado o retorno à convivência sob o mesmo teto após a constatada separação judicial, assim como 

não comprovada, consequentemente, a dependência econômica da autora em relação a seu falecido ex-marido, não se 

faz devido o recebimento do benefício de pensão por morte. 

6.             Recurso desprovido.” (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: APELAÇÃO CÍVEL - 390409. 

Processo: 200651015043113. UF: RJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 17/04/2007. 

Documento: TRF200165139. DJU: 24/05/2007. pág. 261) 

  

Nesse sentido, também, trago à baila trecho do artigo publicado pelo Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo 

Aurvalle, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

  

“Em resumo, a pensão previdenciária devida ao cônjuge separado visa a dar continuidade ao amparo que já vinha sendo 

outorgado anteriormente à morte. Ao revés, é incompatível ao sistema que, decorrido longo período de ruptura da vida 

em comum, sem qualquer auxílio material, venha o cônjuge a pleitear a condição de dependente, a partir de um estado 

de miserabilidade ostentado após a morte do segurado, arrostando igualdade de condições com companheira e/ou filhos 

do de cujus presentes no seu passamento. Não seria demasiado dizer que, a valer de tal entendimento, estar-se-ia a criar 

novo objetivo ao matrimônio: o da cobertura previdenciária incondicionada! Ora, gravitando o contrato de casamento 

em torno do conceito de affectio maritalis, a partir da ruptura da vida em comum, com o esfacelamento de tal núcleo 

afetivo, a persistência da geração de efeitos jurídicos patrimoniais daí advindos não resiste à interpretação literal, 

racional, sistemática e teleológica e ao próprio ideal de justiça, chocando-se com os interesses dos reais dependentes do 

segurado no momento da morte.” 

  

Em conclusão, uma vez que a autora não recebia pensão alimentícia, e não comprovou a convivência marital até o 

óbito, não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

MARIA DE LURDES CANO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o 

feito com apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.007368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022794/2010 - MANUEL NUNES 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, a renda do benefício da parte autora, com base nos salários de 

contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos 

anexados aos autos), é igual à calculada administrativamente pelo INSS. 

Verificou ainda a contadoria judicial que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data, 

corresponde ao valor atualmente percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo com 

a legislação aplicável. 

Esclareceu, por fim, o órgão auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005549-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021985/2010 - MARIA JOSE 

AMARAL TEIXEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial clínico geral é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de insuficiência mitral 

moderada e hipertensão arterial sistêmica. Afirma, outrossim, que a postulante pode exercer a atividade declarada 

(costureira) desde que evite esforço físico, havendo incapacidade parcial para a atividade doméstica 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do perito aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 
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II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico. 

Ademais, consigno, por oportuno, que a parte autora apenas inscreveu-se - como contribuinte facultativa - e passou a 

verter contribuições para a previdência a partir de agosto de 2005, quando já contava com quase sessenta e seis anos, 

não havendo qualquer comprovação, portanto, da atividade laboral. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.004093-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013735/2010 - MARCIENE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o perito que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. 
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Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Transcrevo, por oportuno, trecho do laudo pericial:"A PERICIANDA APRESENTA QUADRO DE TENDINITE NOS 

OMBROS SEM LESÃO DOS COMPONENTES DO MANGUITO ROTADOR CONFORME EXAMES 

COMPLEMENTARES ANEXADOS. FICA IMPOSSIVEL CHEGAR A ALGUMA CONCLUSÃO PELO EXAME 

FÍSICO, LEVAMOS EM CONSIDERAÇÃO OS POUCOS EXAMES QUE CONSEGUIMOS EFETUAR. CONCLUI 

ESTE JURISPERITO QUE A PERICIANDA ENCONTRA-SE:- CAPACITADA PLENA PARA O EXERCÍCIO DE 

SUA ATIVIDADE LABORAL" 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do perito aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022774/2010 - MARIA JOSE 

CAVALCANTE SANTOS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar e cervical. 

Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 22.03.2005 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a 

contar da data da realização da perícia médica judicial, em 13.08.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião do requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixado em 22.03.2005 e o da doença em dezembro de 

2004. As datas foram fixadas segundo relato da própria autora. 

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC). Há, nos autos, documentos que comprovam que desde agosto de 2004 a autora 

já fazia acompanhamento médico para os problemas de coluna, bem como tomografia de coluna realizada em 

31.01.2005. 

Assim, considerando que a postulante laborou até 01.10.1981 e somente voltou a verter contribuições na qualidade de 

contribuinte facultativa mais de 20 anos depois, em outubro de 2004 (referente à competência de setembro/2004), 

forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também 

incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 
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encerramento do último contrato de trabalho e a data de início da incapacidade em virtude de doença, especialmente 

porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013755/2010 - SERGIO 

GARABELLO FILHO (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de insuficiência cardíaca 

congestiva. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para exercer atividades 

laborativas. Fixa o início da doença em 10.07.2006 e a data de início da incapacidade em 11/07/2006. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 
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 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial de clinica geral, o início da incapacidade foi fixada em 11/07/2006 

Assim, considerando que o(a) postulante perdeu a qualidade de segurado(a) em 01/05/1992 e somente reiniciou 

contribuições na qualidade de contribuinte facultativo em Agosto/2006, forçoso é reconhecer que quando reingressou 

no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a 

hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SÉRGIO GARABELLO FILHO em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.001450-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016284/2010 - DOMINGOS 

MENEZES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº 

8.213/91: 

  

"A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
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anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Tendo em vista a juntada aos autos virtuais de formulários devidamente preenchidos, assinados, datados e carimbados 

pelos responsáveis pelas empresas empregadoras, bem como de laudos técnicos individualizados, firmados por 

Engenheiro ou Médico de Segurança do Trabalho, apontando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído, 

de forma habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, em níveis superior a oitenta (80) decibéis, reconheço 

como especial, para fins de conversão em comum, os períodos compreendidos entre 06/04/1979 a 19/05/1990 e 

01/07/1991 a 15/03/1994, ambos trabalhados na empresa Ind. Têxtil Tsuzuki SA, exercendo a função de serviços gerais, 

nos quais o autor esteve exposto a ruído no nível de 93 dB. 

O reconhecimento dos períodos acima se dá conforme entendimento (que também adoto) explicitado nas Súmulas 32 e 

09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, abaixo transcritas: 

  

Súmula 32: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

  

Súmula 09: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil ("O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento"), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, constata-

se que a parte autora possui 25 anos e 23 dias até a DER, em 11/06/2003, tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria, integral ou proporcional. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade especial, para fins de conversão em 

comum, dos períodos compreendidos entre (1º) 06/04/1979 e 19/05/1990 e (2º) 01/07/1991 e 15/03/1994, ambos 

trabalhados na empresa Indústria Têxtil Tsuzuki S/A, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, 

anexados aos autos virtuais, parte integrante desta sentença. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida por DOMINGOS MENEZES DOS SANTOS FILHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), para rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por 

sentença, para fins de conversão em comum, o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s) 

entre (1º) 06/04/1979 e 19/05/1990 e (2º) 01/07/1991 e 15/03/1994. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002392-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016311/2010 - ELISEU DE JESUS 

SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, com o cômputo de tempo comum e a 

conversão do tempo laborado em condições especiais para tempo comum, com a majoração do coeficiente de cálculo. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de vigência (DIB) em 

18/01/2005, tempo de 32 anos, 10 meses e 23 dias e coeficiente de 75%.  
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A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparada pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
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trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Pretende o autor a conversão do tempo especial em comum nos períodos de 03/01/1966 a 30/08/1967 na Empresa 

Baboghlian; de 01/05/1968 a 18/09/1968 na Indústria de Calçados Maranis; e de 10/02/1969 a 10/10/1969 na Indústria 

Villares SA. 
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Todavia, amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não é possível a conversão postulada pela parte 

autora, uma vez que não apresentou em juízo laudos técnicos e/ou formulários que pudessem comprovar a exposição ao 

agente gravoso, não tendo se desincumbido do ônus probatório que lhe pertencia, nos termos do artigo 333, I do CPC. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Pretende ainda a parte autora a averbação do tempo laborado em atividade comum referente ao período de 05/09/1980 a 

31/12/1982 na Empresa de Diversões Nordestão Ltda. 

Em que pese a ausência de data de rescisão no CNIS, entendo que referido vínculo deve ser reconhecido, pois há nos 

autos outros documentos - tais como a carteira de trabalho e comprovante de levantamento de FGTS - que comprovam 

o labor no período apontado pela parte autora. 

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para 

o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque todos os períodos a serem 

reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. Em, em segundo, porque os vínculos 

anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que afaste o seu 

reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em consonância com o 

conjunto probatório produzido nos autos. 

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do art. 

106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante prova 

robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST. 

Conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, partes integrantes desta sentença, considerando-se o tempo 

laborado na Empresa de Diversões Nordestão Ltda, o falecido contava com 35 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de 

serviço, fazendo jus, portanto, a majoração do coeficiente de cálculo de 75% para 100% e da renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 453,10 para R$ 649,76. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida por ELISEU DE JESUS SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer 

e declarar por sentença o período de 05/09/1980 a 31/12/1982 trabalhado em atividade comum na Empresa de 

Diversões Nordestão Ltda. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 42/137.329.332-0, alterando o coeficiente de 

75% para 100% e a RMI de R$ 453,10 para R$ 649,76, bem como alterar a renda mensal atual (RMA) para o valor de 

R$ 802,91 (OITOCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) para a competência de dezembro de 

2009 e data de início do pagamento (DIP) para janeiro de 2010, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício, em 18/01/2005, no montante de R$ 19.409,99 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E 

NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , devidamente atualizados até dezembro de 2009. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004773-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022812/2010 - SERGIO MATHIAS 

(ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 
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Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de coxartrose secundária a luxação 

congênita do quadril. Conclui que o postulante está incapacitado de forma parcial e permanente para a atividade que 

exija esforços físicos. Fixa o início da incapacidade em novembro de 2006. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Observo que, embora o laudo conclua pela incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade 

habitualmente exercida (auxiliar de produção), afirma expressamente que a parte autora está capacitada para exercer 

função que não exija esforços físicos, o que afasta, por ora, o direito à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Contudo, foi muito preciso ao dizer que o segurado encontra-se inapto para as atividades que vinha exercendo 

habitualmente. É o suficiente para caracterizar a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença nos termos do art. 

59, “caput” da Lei n. 8.213/91. 

Importante frisar que, o art. 62 da Lei 8.213/91 determina expressamente que o auxílio-doença será convertido em 

aposentadoria por invalidez somente quando não for possível a reabilitação do segurado para outra atividade que lhe 

permita a subsistência: 

  

“art. 62: o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez.” 

  

Desse modo, não há que se descartar a possibilidade de, em momento futuro, ocorrer a conversão do auxílio-doença - ao 

qual a parte autora atualmente faz jus - em aposentadoria por invalidez, na hipótese comprovada de não recuperação da 

patologia presente e da não reabilitação da mesma para outra atividade. 

Considerando, ainda, o fim último da Previdência Social, que é o da proteção e segurança, prevê o artigo 60 da Lei de 

Benefícios: “O auxílio-doença será devido ao segurado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no 

caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.” 

Portanto, a lei é expressa ao determinar que o benefício não deve cessar enquanto o segurado estiver incapaz para o 

desempenho de sua atividade profissional. 
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Outrossim, tendo em vista que a perícia médica judicial concluiu que a parte autora encontra-se com incapacidade para 

exercer seu trabalho habitual, é, portanto, caso de aplicar-se o disposto no art. 89 da Lei 8213/91, que institui a 

reabilitação profissional do segurado quando estiver incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho. 

Assim, poderá a parte autora ser readaptada em ocupação laborativa compatível com sua atual situação de saúde, até 

porque o perito médico ressaltou a possibilidade de exercer outras atividades, devendo o benefício do auxílio-doença ser 

recebido durante o período em que a parte autora estiver sendo reabilitada pela Autarquia Previdenciária.    

Em que pese o fato de a parte autora não ter requerido expressamente na inicial o serviço da reabilitação profissional, 

este Juízo pode, de ofício, determiná-lo, na medida em que é direito do segurado e dever da Autarquia Previdenciária 

prestá-lo, nos moldes da legislação previdenciária. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Em relação à data de início do benefício, fixo a data a partir da cessação do auxílio-doença (NB 31/570.558.587-6), 

ocorrida em 30.10.2007, pois apesar do laudo médico pericial indicar a data do início da incapacidade em novembro de 

2006, há coisa julgada em relação ao julgamento proferido no feito 2007.63.09.008325-8, conforme decisão já proferida 

nos autos. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/570.558.587-6) desde a data da cessação, em 30.10.2007, com uma renda mensal de R$ 881,24 (OITOCENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) para a competência de maio de 2010 e DIP para junho 

de 2010, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo de reabilitação 

profissional da parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 29.322,46 (VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para julho de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005230-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022507/2010 - VANDERLEI 

CELESTINO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar e cervical. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 15.09.2003 e o período de um ano para uma nova reavaliação médica, a 

contar do exame pericial em juízo, em 29.01.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, considerando que a parte autora voltou manter vínculo empregatício em 20.08.2008, a condenação pecuniária 

ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/131.318.816-3 até a data 

que do vínculo empregatício, descontados os valores recebidos do benefício NB 31/502.504.186-0. 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 

de R$ 20.639,81 (VINTE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), 

referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/.318.816-3 até a data de admissão em 20.08.2008, 

descontados os valores recebidos do benefício NB 31/502.504.186-0, atualizados até julho de 2010, conforme parecer 

elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.000968-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016131/2010 - ROSANGELA 

MARIA TEIXEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação na qual a 

parte autora, ROSANGELA MARIA TEIXEIRA, pretende a concessão de benefício previdenciário - pensão por morte, 

em razão do falecimento de seu companheiro, Ítalo Camarotto Said, em 05/07/1996. 

Requereu administrativamente o benefício em 23/09/2004, indeferido por perda da qualidade de segurado. 

O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação. 

  

É a síntese. Decido, fundamentando. 

  

A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. Não há requisito de carência a ser 

preenchido em relação à pensão por morte - ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

Outrossim, é preciso que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios 

da Previdência Social, sendo que, as pessoas indicadas no inciso I do referido artigo (cônjuge, companheira, 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) ou inválido), estão 

dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida. 

A primeira questão que se coloca é relativa à existência da qualidade de segurado do de cujus por ocasião do óbito. 
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Quanto ao primeiro requisito, consta do laudo contábil, elaborado com base nas GPS's, na consulta microfichas e no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido totalizou 11 (onze) anos e 28 (vinte e oito) dias de 

tempo de serviço, sendo apurada uma carência de 133 (cento e trinta e três) meses até a data do óbito, aos 05/07/1996. 

O último vínculo empregatício findou em agosto/1992, tendo mantido a qualidade de segurado até 15/10/1994, de 

forma que tendo o falecimento ocorrido em 05/07/1996, constata-se que o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado. 

Não obstante, a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

No caso em tela, verifica-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 24/12/1990, contando com 9 

(nove) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias, totalizando 133 (cento e trinta e três) carências, época em que 

eram necessários 60 (sessenta) meses de contribuição, pela regra do artigo 32 do Decreto 89.312/84. 

Dessa forma, desde 24/12/1990 o falecido havia implementado as condições necessárias para a percepção do benefício 

de aposentadoria por idade: havia completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade e havia vertido ao sistema mais de 60 

(sessenta) contribuições mensais.  

Em feitos análogos, vinha decidindo pela necessidade da concomitância dos requisitos: idade, período de carência e 

qualidade de segurado. Reformulando meu entendimento e curvando-me à orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

reconheço que a Jurisprudência dominante é pela não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do 

benefício. A respeito, o Superior Tribunal de Justiça unificou seu entendimento nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial N°175.265-SP, relatado pelo Min. Fernando Gonçalves e assim ementado: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 1.Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que 

os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir 

a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado. 2.Embargos rejeitados. 

  

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, portanto, não se exige simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante, ainda, a perda da 

qualidade de segurado antes do atingimento da idade mínima para aposentação, sendo possível a concessão da 

aposentadoria por idade por quem não é mais segurado, desde que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da 

Lei de Benefícios. 

Importante ressaltar, ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação 

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo artigo 3°, parágrafo 1°, estabelece: 

  

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” 

  

Assim, resta cumprido o primeiro requisito legal. 

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de companheira do falecido Ítalo 

Camarotto Said. 

Restou devidamente comprovado nos autos, que a autora viveu maritalmente com o falecido por aproximadamente 16 

anos, permanecendo a união até a data do óbito, pois há nos autos documentos que comprovam tal situação, tais como 

boletim de ocorrência de furto na residência do casal; comprovação de endereço em comum; Escritura Pública de 

reconhecimento dos filhos, na qual o falecido declara sua convivência marital com a autora; Contrato Social da empresa 

Auto Moto Escola Velha Técnica Ltda, em que consta a admissão da autora como sócia do falecido na empresa e ainda 

as certidões de nascimento das filhas. 

Cuidando-se, pois de dependente arrolada no inciso I, do artigo acima mencionado, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do parágrafo 4º, do mesmo artigo. 

Vale salientar que a circunstância de o “de cujus” ser separado apenas de fato, conforme demonstra a certidão de óbito, 

não afasta o direito à pensão por morte de sua companheira, se comprovada a união estável e a sua dependência em 

relação ao falecido, posto que a até mesmo a separação de fato desonera os cônjuges dos deveres do casamento. 

Neste sentido, a jurisprudência: 
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Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. COMCUBINA 

SEPARADA DE FATO. CARACTERIZAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

  

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º9.469/97. 

II - É de ser acolhido o entendimento jurisprudencial e doutrinário admitindo a caracterização de união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, ainda que um deles, ou ambos, encontre-se apenas separado de fato, tendo 

em vista que até mesmo a separação de fato desonera os cônjuges dos deveres do casamento. 

III - Comprovada a união estável e a dependência econômica da apelada em relação ao seu falecido companheiro é 

devido o benefício de pensão por morte a partir da respectiva habilitação, nos do art. 76, da Lei nº 8.213/91, que no caso 

em tela ocorreu com a citação. 

IV - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da 

condenação. 

V - Apelação do réu e remessa oficial improvidas, recurso adesivo da autora parcialmente provido. 

Decisão: a Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do réu, à remessa oficial, tida por interposta 

e deu parcial provimento à apelação adesiva da autora.” 

                 

Portanto, presentes os requisitos para a concessão do benefício, de rigor a procedência do pedido. 

Preenchidos os requisitos legais, tem a parte autora direito à pensão por morte. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita das 

provas em juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a condição de companheira da autora e sua 

dependência econômica em relação ao companheiro falecido. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, proposta ROSÂNGELA MARIA TEIXEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 380,00 (TREZENTOS E 

OITENTA REAIS), atualizada para dezembro de 2007 e DIP para janeiro de 2008. 

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento da ação, em 19/12/2006, no montante de 

R$ 5.829,92 (CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), os quais 

deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.                           

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 

2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justição Gratuita. 

Saem as partes intimadas da decisão. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002450-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016102/2010 - WAGNER 

ALEXANDRE NOVAES PINHEIRO (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de fratura do 

tornozelo direito. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para qualquer atividade 

laboral. Fixa o início da incapacidade em 08/07/2006 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a 

contar da data da realização da perícia médica judicial, em 16/05/2007. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir do requerimento administrativo da parte autora, em 18/07/2006, considerando a conclusão do perito 

médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto 

à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WAGNER ALEXANDRE NOVAES PINHEIRO em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 18/07/2006, com uma renda mensal de R$ 

1.589,44 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) para a 

competência de abril de 2010 e DIP para maio de 2010, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja 

realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré”. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 84.501,19 (OITENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizados para abril de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 
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No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016337/2010 - ADELCIO JOÃO DE 

LIMA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, com a averbação do tempo laborado em 

atividade urbana nos períodos de 31/12/1993 a 23/03/1995 (empresa Nova Superfecta Indústria e Comércio de 

Máquinas Ltda.) e de 31/03/1997 a 25/07/1997 (empresa Riedi Eletromecânica Ltda.) e a majoração do coeficiente de 

cálculo. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de vigência (DIB) em 

14/07/2002, e tempo de 34 anos, 05 meses e 16 dias e coeficiente de cálculo de 90%.  

Argumenta a parte autora que a autarquia ré não considerou as corretas datas de rescisão (23/03/1995 e 25/07/1997) e 

que seu tempo de contribuição supera 35 anos, fazendo jus à majoração do coeficiente de cálculo do benefício de 90% 

para 100%. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, 

quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Na mesma linha os artigos 

58 e 52, I, b do Decreto 3.048/99 estabelecem que a aposentadoria por tempo de contribuição será devida “a partir da 

data do requerimento quando não houver desligamento do emprego.” 

No caso dos autos, a controvérsia se restringe à correta data de afastamento referente aos vínculos empregatícios 

mantidos pela parte autora junto às empresas Nova Superfecta Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. e Riedi 

Eletromecânica Ltda. 

Com relação à Nova Superfecta Indústria e Comércio de Máquinas Ltda, consta da CTPS data de rescisão em 

23/03/1995, mas a autarquia ré somente considerou o tempo laborado até 31/12/1993, quando cessaram os 

recolhimentos previdenciários. 

Entendo, porém, que a data correta a ser considerada é aquela apontada pela parte autora. A documentação apresentada 

comprova tal assertiva, a saber: carteira de trabalho; decretação da abertura da falência em 23/03/1995 e auto de 

lacração (Processo 1295/94 - 2ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos); petição inicial da ação trabalhista e 

Termo de Audiência realizada em 14/12/1995 (Processo 1002/95 - JCJ de Ferraz de Vasconcelos); pedido de inclusão 

do crédito trabalhista da parte autora junto ao juízo da falência, em 18/01/1996; alvará de levantamento do FGTS 
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expedido nos autos do Processo 370/95 - 2ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos; comprovante de saque do FGTS 

em 06/09/1995. 

Quanto à empresa Riedi Eletromecânica Ltda, na contagem do INSS foi considerada a data de saída em 31/03/1997, 

data do último recolhimento efetuado, mas a parte autora alega ter laborado até 25/07/1997, data anotada na carteira de 

trabalho. 

Em que pese a ausência de recolhimentos, há nos autos diversos documentos que confirmam que o contrato de trabalho 

foi mantido até 25/07/1997, tais como: anotação na CTPS do contrato de trabalho e alterações salariais; Termo de 

Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT); holerite do mês de julho de 1997; e Ficha de Registro de Empregado. 

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para 

o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque todos os períodos a serem 

reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. Em, em segundo, porque os vínculos 

anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que afaste o seu 

reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em consonância com o 

conjunto probatório produzido nos autos. 

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do art. 

106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante prova 

robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Assim, considerando-se os períodos laborados na empresa Nova Superfecta Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. de 

01/12/1992 a 31/03/1997 e na empresa Riedi Eletromecânica Ltda de 01/09/1995 a 25/07/1997, conforme postulado, a 

parte autora contava com 36 anos e 02 dias de tempo de serviço por ocasião do requerimento administrativo, em 

14/07/2004,. Faz jus, portanto, à majoração do coeficiente de cálculo de 90% para 100% e da renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 792,04 para R$ 937,98, bem como às diferenças apontadas nos cálculos e parecer da Contadoria deste 

Juizado, partes integrantes desta sentença, 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida por 

ADÉLCIO JOÃO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a 

autarquia ré a reconhecer os períodos laborados de 01/12/1992 a 31/03/1997 (empresa Nova Superfecta Indústria e 

Comércio de Máquinas Ltda) e de 01/09/1995 a 25/07/1997 (empresa Riedi Eletromecânica Ltda.), bem como para 

alterar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de 90% para 100%, a renda 

mensal inicial de R$ 792,04 para R$ 937,98 e a renda mensal atual de R$ 1.068,97 para R$ 1.265,96 (UM MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de junho de 

2010 e DIP para julho de 2010. 

Condeno o INSS, também, ao pagamento dos valores atrasados, no valor de R$ 15.061,57 (QUINZE MIL SESSENTA 

E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), calculados a partir do requerimento administrativo, em 

14/07/2004, atualizados até junho de 2010 e obedecida a prescrição qüinqüenal, conforme parecer e cálculos da 

contadoria judicial. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena 

de seqüestro. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008701-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022751/2010 - BENEDITO DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 
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Trata-se de uma aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB em 21/05/99 e com coeficiente de 70%. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos autos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI), apurando o valor de R$ 695,06, em contraposição ao valor 

encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 666,47. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício, com os reajustes devidos conforme 

legislação aplicável, tendo sido constatado que o valor correto da renda mensal atual da parte autora é de R$ 1.500,95, 

valor superior àquele que está sendo concedido pela autarquia ré, correspondente a R$ 1.439,22. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve passar a R$ 1.500,95 (UM MIL QUINHENTOS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para a 

competência de julho de 2010 e DIP para agosto de 2010. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 6.216,70 (SEIS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/07 do CJF, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.001677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022335/2010 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de oftalmologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cegueira em ambos os olhos. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e permanente para qualquer atividade laborativa. Fixa o início 

da incapacidade há quatro anos, da data da perícia (06/05/2008), no olho direito e há 1 ano, também da data da perícia 

(06/05/2008), no olho esquerdo. 
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Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Portanto, de acordo com os documentos escaneados nos autos, restou comprovado o preenchimento de todos os 

requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da cessação do benefício em 

04/12/06 (benefício concedido judicialmente por força do acordo homologado nos autos do processo número 

2005.63.09.007171-5), e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da cessação do 

benefício, em 04/12/06, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do ajuizamento da ação, em 

06/11/07, com uma renda mensal no valor de R$ R$ 791,32, para a competência de outubro de 2008 e DIP para 

novembro de 2008, e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.446,54, atualizados para novembro de 2008, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008713-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022753/2010 - MARCOS ALVES 

DA SILVA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Trata-se de uma aposentadoria por invalidez com DIB em 16/05/02, originário de um auxílio-doença, com DIB em 

04/04/02. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos autos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário, apurando o valor de R$ 1.301,06, em 

contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 773,51. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício originário, convertido em aposentadoria 

por invalidez e calculado até a presente data, com os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido 

constatado que o valor correto da renda mensal atual da parte autora é de R$ 2.271,07, valor superior àquele que está 

sendo concedido pela autarquia ré, correspondente a R$ 1.350,18. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias.. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve passar a R$ 2.271,07 (DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS) , para a 

competência de julho de 2010 e DIP para agosto de 2010. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 67.460,02 (SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E DOIS 
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CENTAVOS) conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/07 do 

CJF, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.001366-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016041/2010 - ANA PAULA DE 

LIMA DANTAS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de ação proposta em 

face do INSS objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade. 

A Constituição Federal assevera, no artigo 6º, que são direitos sociais, entre outros, a proteção à maternidade. 

O artigo 7º, inciso XVIII da Carta de 1988 consagra a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 

duração de cento e vinte dias, como direito das trabalhadoras. 

O artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegura que fica vedada a dispensa 

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

O artigo 201, inciso II, da CF assegura que a Previdência Social atenderá a proteção à maternidade, especialmente à 

gestante. 

Esse é o arcabouço constitucional dessa proteção. 

A Lei 8.213/91, por sua vez, dispõe sobre o salário maternidade nos termos seguintes: 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003) 

  

Assim, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade (art. 71 da Lei n.. 8.213/91). 

O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a de que o “o salário 

maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de emprego”. 

Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da 

República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à “fiel 

execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico. 

Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê. 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro (16° edição), conceitua o poder regulamentar 

como “a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de 

explicar a lei para sua correta execução”. Continua o festejado mestre dizendo que “sendo o regulamento, na hierarquia 

das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas disposições.” 

Assim, basta a qualidade de segurada para o recebimento do benefício de salário-maternidade, pois a lei é clara ao 

estipular que este benefício será devido "à segurada da previdência social". 

Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição não é razoável, pois a legislação 

estabelece variados períodos de graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem 

condições de contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao 

auxílio-maternidade em decorrência tão-só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça 

à desempregada, atentaria contra a lógica do sistema. 

Nesse sentido, da jurisprudência colhem-se: 

“(...) 1. Demonstrada a maternidade e a qualidade de segurada, faz jus a segurada empregada doméstica ao salário-

maternidade, independentemente de carência. 2. Mesmo que não mais existente a relação de emprego, se a segurada se 

achava no período de graça à época do nascimento de seu filho, é devido o benefício. (...)” (TRF/4ª R., 5ª T., AC 

200271100009749, DJU 04/05/2005)” 
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“(...) 1. Se a autora comprovou ser segurada empregada e gestação, faz jus ao salário maternidade, sendo inexigível a 

carência, consoante o disposto no inciso VI do art. 26 da Lei 8. 213/91. 2. A empregada gestante tem proteção contra a 

dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, segundo a regra estabelecida pela 

letra b do inciso II do art. 10 do ADCT da Carta Política de 1988, o que implica que a segurada não poderia ser 

demitida do referido emprego. 3. Mantida a qualidade de segurada, por até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, para quem deixa de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, nos termos do 

inciso II do art. 15 da Lei de Benefícios. (...) (TRF/4ª. R., 6ª T., AC 200270070013780, DJU 09/12/2004). 

 “(...) 2. Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a condição de segurada obrigatória, fará jus ao 

benefício de que trata o art. 71 da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja desempregada. 3. O inciso VI do art. 26 da Lei nº 

8.213/91, ao dispor que o benefício de salário-maternidade é devido às seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica independentemente de carência, apenas está diferenciando a situação dessas seguradas em relação 

a das seguradas especiais e avulsas, para as quais, nos termos do art. 25, III, o salário-maternidade depende da 

comprovação de carência. (...)” (TRF/4ª R., 5ª T., AG 200304010077547, DJU 04/06/2003). 

  

Por fim, anoto que o Decreto nº 6.122, de 13 de junho de 2007 - DOU de 14/6/2007, ao dar nova redação aos artigos 97 

e 101 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, corrigiu essa 

distorção. 

Quanto à carência, cabe observar que a exigência de dez contribuições mensais para a concessão do benefício, nos 

termos do artigo 25, inciso III da Lei 8.213/91, é dispensada no caso de segurada empregada (art. 26, VI, da Lei n. 

8.213/91). 

No presente caso, a parte autora trabalhou por 01 ano, 07 meses e 12 dias, totalizando 20 meses de contribuição até a 

data do requerimento administrativo, em 16/11/2006. O último vínculo laborativo antes do parto foi em 21/11/05, tendo 

mantido a qualidade de segurada até 15/01/07. 

Assim, quando do nascimento de seu (sua) filho(o)a, em 07/12/2006, a autora mantinha a qualidade de segurada e 

possuía a carência necessária para a concessão do benefício. 

Destarte, conclui-se que o benefício foi devido à autora no período de 07/12/2006 a 26/02/2010, ou seja, por 120 dias, 

conforme os cálculos anexos da contadoria judicial. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes à concessão do benefício de salário-maternidade no período de 

07/12/2006 a 26/02/2010, no montante de R$ 1.785,50 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005277-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022506/2010 - GILDETE 

SANTANA GOIS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco cervical. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 

o início da incapacidade em setembro de 2007 e um período de dois anos para uma nova reavaliação médica, a contar 

da data da realização da perícia médica judicial, em 07.05.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir da data 

do requerimento administrativo, em 15.10.2007, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o 

prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS eventualmente entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 

8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo, em 15.10.2007, com uma renda mensal de R$ 1.078,72 (UM MIL, SETENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de julho de 2010 e DIP para agosto de 2010, sendo que 

o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 38.330,08 (TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS 

E TRINTA RAIS E OITO CENTAVOS), atualizados para julho de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.09.000059-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022496/2010 - MARCOS FONSECA 

JAGENESKI (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende o autor a conversão do tempo especial em comum no período de 14/06/1982 a 02/04/2005, laborado na 

empresa Cia. Suzano de Papel e Celulose, nos quais ficou exposto ao agente nocivo ruído. 

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, a autarquia ré já considerou como especial o período de 

14/06/1982 a 04/03/1997. 

Todavia, de acordo com o parecer da contadoria judicial, o benefício do autor já foi concedido com o coeficiente de 

100% e tempo de serviço de 38 anos, 3 meses e 22 dias e, ainda que se considere como tempo especial o intervado de 

18.11.2003 a 01.04.2005, o tempo de serviço apurado é de 38 anos, 10 meses e 10 dias, mantendo-se o benenfício tal 

como concedido administrativamente. 

Assim, verifico que não há interesse de agir, posto que a pretensão da parte autora já foi integralmente satisfeita na via 

administrativa, impondo-se a extinção do feito. 

Cabe observar que, ainda que assim não fosse, melhor sorte não lhe assistiria. 

Isso porque, primeiramente, os laudos técnicos individuais aptos a comprovar o agente nocivo apresentados pela parte 

autora são datados de 25/11/2002, impedindo a conversão do período especial laborado posteriormente (até 02/04/2005, 

conforme postulado), sendo insuficiente como prova a apresentação da CTPS. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

  

Em segundo, com relação ao período laborado de 05/03/1997 a 25/11/2002 (abrangido pelo laudo técnico apresentado), 

também não é possível a conversão pretendida, pois o autor esteve exposto a ruído nos níveis de 87db a 89 dB e aplica-

se ao caso concreto o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
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Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Por fim, com relação às diferenças apontadas pela contadoria judicial, resta caracterizado que são decorrentes da 

utilização pela autarquia ré de índices de correção menores que aqueles encontrados judicialmente, para fins de 

apuração da renda mensal inicial considerando o direito adqurido na Emenda Constitucional 20 de 16.12.1998. Todavia, 

referidas diferenças, ou seja, que o direito adquido na EC20/98 é mais vantajoso para a parte, não foram postuladas na 

presente ação, não podendo o juiz decidir a lide além dos limites do postulado, sob pena de nulidade, conforme artigos 

128 e 460 do CPC. 

Considerando, portanto, que a presente ação versa sobre conversão de tempo especial em tempo comum e que referido 

pedido será extinto, eventual revisão de renda mensal inicial com base em índices de correção aplicados a menor por 

ocasião da concessão do benefício (parcelas e índices) devem ser objeto de ação própria, ficando nesse sentido 

resguardado o direito da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005237-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022651/2010 - TACACO 

TAMASHIRO NISHIYAMOTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.009164-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022869/2010 - LUIZ FERNANDES 

ALVES (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, devidamente 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em revisar seu 

benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM. 

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, em pesquisa pelo Sistema da DATAPREV, constatou que houve a 

revisão pelo código 14 e não consta no HISCRE (histórico de crédito) o pagamento das diferenças. 

No entanto, a parte autora requereu a revisão em seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pela 

aplicação do IRSM (39,67%) no Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Ainda que não haja informação se de fato foram feitos os respectivos pagamentos, resta claro que o Juizado Especial 

Federal não é competente para o prosseguimento e julgamento da presente ação. Isto porque se aplica ao caso concreto 

a determinação contida no artigo 575, II do Código de Processo Civil: 

  

“Art. 575 - A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - (Revogado pela Lei n.º 10.358, de 27-12-2001); 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral.” 

(destaquei) 

  

Assim, a sentença que a parte autora pretende executar foi prolatada em processo que tramitou no Juizado Especial 

Federal de São Paulo, devendo o presente requerimento ser feito naquele Juízo. Nesse sentido a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

  

EXECUÇÃO - TITULO JUDICIAL - JUIZO COMPETENTE. A EXECUÇÃO, FUNDADA EM TITULO JUDICIAL, 

PROCESSAR-SE-A PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. NA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 266/798 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA, DEVEM SER OBSERVADOS OS 

ARTS. 730 E 731 DO CPC E A CF/1988, ART. 100. RECURSO PROVIDO. 

(REsp 107.258/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/1997, DJ 17/11/1997 p. 

59418) 

  

PROCESSO CIVIL. COMPETENCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A EXECUÇÃO DE SENTENÇA DEVE SER 

PROCESSADA PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO; 

MATERIA QUE NÃO ESTA NA ALÇADA DE REGIMENTO INTERNO DE TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(REsp 95.971/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/1997, DJ 30/06/1997 p. 

30977) 

  

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.002877-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022649/2010 - ADEMIR MARADEI 

(ADV. SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende a 

concessão/revisão de benefício previdenciário. 

A patrona do autor noticiou o falecimento do postulante, ocorrido em 01/02/2010, trazendo aos autos certidão de óbito. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

                  

Após análise dos autos virtuais, verifico que até a presente data os sucessores da parte autora não regularizaram a 

representação processual, deixando de trazer aos autos a documentação necessária para a habilitação, embora tenha o 

advogado sido expressamente intimado, conforme certificado nos autos virtuais. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil e do artigo 51, V da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força 

do artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora (sucessor) desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.009252-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022871/2010 - MARIO FORNAZARI 

(ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter o pagamento dos 

valores atrasados. 

A parte autora alega que não foram pagos os valores do período de 26/04/04 a 30/04/05. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

No presente caso, o benefício foi concedido administrativamente pela autarquia ré com data de início em 26/04/04. 

Limita-se a lide, portanto, ao pagamento do período de 26/04/04 a 30/04/05, que a parte autora alega não ter recebido. 

A Contadoria Judicial, constatou que, em pesquisa pelo HISCRE (histórico de crédito) os valores dos atrasados do 

período 26/04/04 a 30/04/05 foram pagos em 24/12/09. 

Por essa razão, verifico que falta à parte autora interesse processual, já que não há em seu favor diferenças monetárias a 

serem apuradas, uma vez que o valor postulado já foi pago em sua integralidade após o ajuizamento da ação. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com o pagamento 

efetuado administratvamente, tal como requerido, a pretensão da parte autora esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 
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consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

“FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela 

jurisdicional, além do uso do meio inadequado. 2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já 

se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir. 3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, 

deixou de se manifestar. 4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 5 - Prejudicada a apelação do INSS.” 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 598916, processo nº 200003990329640/SP, 5ª Turma, j. em 19/08/2002, 

DJU 18/11/2002, p. 801, Rel. Juiz Marcus Orione) 

  

 Ante o exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Fica a autora ciente de que o prazo para recurso é de dez dias e de que deverá estar representada por advogado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008594-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022861/2010 - VALDETE 

CRISTINA ZULATO (ADV. SP236363 - FELIPE NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de exibição de 

documentos proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Em que pese o baixo valor da causa, o Juizado Especial não é competente para o processamento da demanda. 

Com efeito, o procedimento cautelar, previsto no artigo 796 e ss. do CPC, possui rito especial, o qual não se coaduna ao 

rito sumário dos Juizados Especiais. 

Nesse sentido, a manifestação do Ilustre Prof. Cândido Rangel Dinamarco: 

“os juizados não são competentes, ainda que o valor da causa seja baixo, quando se tratar de litígio que, por disposição 

do código de Processo Civil ou de alguma lei extravagante, seja regido por algum procedimento especial...Há uma 

substancial para essa recusa sistemática, que é a aderência dos procedimentos especiais às peculiaridades das causas que 

os comportam, sendo incoveniente remeter o conhecimento destas a um órgão que só pratica uma espécie de 

procedimento, sem nenhuma aderência à peculiaridades e portanto sem qualquer grau de adaptabilidade aos casos.” 

(Instituições de direito civil III, Malheiros Editores, 2003, 3.ª ed., p. 779). 

Também neste sentido o artigo 6.º do Provimento 02 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do Rio de 

Janeiro: 

“Não serão admitidas, perante os Juizados Especiais Federais, ações que possuam procedimento incompatível com o 

previsto na Lei 10.259, de 12 de julho de 2001.” 

Também acompanha este entendimento a jurisprudência de nossos Tribunais: 

“Acordão Origem: TRIBUNAL QUARTA REGIÃO 

Classe:CC CONFLITO DE COMPETENCIA 

Processo: 200404010348055 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/03/2005 Documento: TRF400106153 

Fonte: DJU DATA:14/03/2005 PÁGINA: 455 

Relator(a): AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

  

 Decisão: "A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, CONHECEU DO CONFLITO    DE COMPETÊNCIA, 

DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR, O 

SUSCITADO." 

  

Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL FORMADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

Não se inclui na competência do Juizado Especial o processamento de ação submetida a rito especial, sendo que para a 

execução a sua competência o é estritamente em relação àquela de seu próprio julgado (Lei nº 10.259/01, art. 3º). 

  

Data Publicação 14/03/2005” 

  

No mesmo sentido é o enunciado FONAJEF n. 9, in verbis: "Além das exceções constantes do §1 do artigo 3º da Lei n. 

10.259, não se incluem na competência dos Juizados Especiais Federais, os procedimentos especiais previstos no 

Código de Processo Civil, salvo quando possível a adequação ao rito da Lei n. 10.259/2001." 

Assim, em razão da incompetência deste Juizado Especial Federal, o feito merece ser extinto sem apreciação do mérito. 

Todavia, ainda que assim não fosse, pretende a autora a exibição de documentos descritos na petição inicial, mas 

observa-se que houve a satisfação integral do interesse da autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 
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Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a devolução do 

documento, a pretensão da autora esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Conclui-se, portanto, que por qualquer ângulo que se analise a questão impõe-se a extinção do feito, seja em razão da 

incompetência, seja em razão da carência superveniente do interesse de agir. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I, IV 

e VI e artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  

2007.63.09.009252-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012798/2010 - MARIO FORNAZARI (ADV. SP148770 - LÍGIA 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2007.63.09.009164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309012799/2010 - LUIZ FERNANDES ALVES (ADV. SP193779 - 

ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.001677-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013934/2010 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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2008.63.09.004773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309007685/2010 - SERGIO MATHIAS (ADV. SP098075 - ELISABETE 

ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 24/10/2007, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000548 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assinalo o prazo de 05(cinco) dias 

para que a parte autora se manifeste, no sentido de informar em nome de qual advogado deverá ser expedido a 

requisição de pagamento dos honorários advocatícios, bem como, o nº do CPF devidamente regularizado, junto 

ao cadastro da Receita Federal.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2007.63.09.003729-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309024432/2010 - FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.000456-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309024407/2010 - TEREZA CRISTINA OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024442/2010 - CRISTIANO DE AZEVEDO GRION (ADV. 

SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024416/2010 - ROSANGELA DELFINO DA SILVA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.002531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309024417/2010 - JANDIRA DAS DORES COSTA (ADV. SP190955 - 

HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assinalo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora se manifeste, 

no sentido de informar em nome de qual advogado deverá ser expedido a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios, bem como, o nº do CPF devidamente regularizado, junto ao cadastro da Receita Federal. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

2005.63.09.001639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024387/2010 - JOVINA SANTIAGO TOLENTINO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assinalo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora se manifeste, 

no sentido de informar em nome de qual advogado deverá ser expedido a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios, bem como, o nº do CPF devidamente regularizado, junto ao cadastro da Receita Federal.Após, se em 

termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Intime-se. 
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2005.63.09.000233-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024397/2010 - NIRCIO ROBERTO DOS REIS (ADV. SP230665 - 

EUZEBIO RODRIGUES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do instrumento de mandato, datado de 04/11/2010, outorgado ao 

Dr. EUZEBIO RODRIGUES DE MIRANDA, OAB/S 230.665, bem como, seu ingresso nos autos em 21/04/2009, 

exclua-se o Dr LUIZ ANTONIO DA SILVA, OAB/SP 169.255, da mídia eletrônica.Se em termos, expeça-se ofício 

requisitório dos honorários advocatícios ao Dr EUZEBIO RODRIGUES DE MIRANDA.Intimem-se. 

  

2006.63.09.001992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309024383/2010 - DIALBERTO DOS REIS BARBOSA (ADV. 

SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a 

patrona da parte autora para que regularize a grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a 

expedição da requisição de pagamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício 

requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2006.63.09.000023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309024392/2010 - JOSE APARECIDO DE PAULA SANTOS (ADV. 

SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o patrono da parte 

autora para que regularize a grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da 

requisição de pagamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de 

pequeno valor.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000549 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.007631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309016231/2010 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 27 de AGOSTO de 2010. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.007631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309017819/2010 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero a 

decisão anterior, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

  

2008.63.09.007631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012265/2010 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em 

Inspeção. 

À conclusão. 
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2008.63.09.007631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023770/2010 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista informação da Contadoria, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA EXTINÇÃO DO 

FEITO, para que junte aos autos o processo administrativo NB 41/143.125.695-9 - Agência da Previdência Social de 

Suzano   .         

                                    Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.09.005389-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309024356/2010 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do 

art. 635, do CPC. 

O levantamento dos valores depositados, obedecerá aos ditames que regem o FGTS e poderá ser realizado em qualquer 

agência da CEF. 

Intimem-se. Arquivem-se. 

  

2008.63.09.006186-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309024357/2010 - MARGARIDA XAVIER RAMOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre o pedido de habilitação, nos termos da decisão nº 11848/2009. 

Sem prejuízo, devolva-se o prazo recursal. 

Intimem-se, com urgencia. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000550 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.043394-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019777/2010 - MARLI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das 

disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo 

que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício.Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na 

Revista de Previdência Social nº 157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)”Transcreve-se, 

também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e 

Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, Editora Porto Alegre, 1999, p. 88/89:“Como já 

tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal inicial do 

benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de disposição 
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legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, norteado pela preocupação de manter a higidez 

financeira do sistema atuarial. 

Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados 

pelo §5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...)”E, em outra passagem:“O limite máximo acompanha os benefícios de 

prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi 

disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos demais salários-de-contribuição previstos na escala de 

salário-base do §1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das contribuições acarreta uma limitação na renda mensal 

inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” 

(opus cit., p. 77).O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se 

que deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o 

valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-

de-contribuição na data de início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício 

de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor 

inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste 

segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento. 

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais pela parte autora, recebem tal qualificativo em 

razão de estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de 

prestação continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.Não há que se falar, portanto, em 

inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa somente um limite mínimo para o 

valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador 

infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Importante ressaltar, ainda, quanto à aplicação do primeiro índice proporcional, que se encontra correto o procedimento 

da autarquia, em razão da correção monetária aplicada a todos os salários-de-contribuição Ora, se foram considerados 

no cálculo da renda mensal todos os salários de contribuição atualizados, por conseguinte, o primeiro reajuste deve ser 

proporcional à data de início do benefício, sob pena de aplicação dúplice de índices. 

Esse entendimento encontra-se consolidado no Superior Tribunal de Justiça, que acerca de reajuste de benefícios de 

prestação continuada tem decidido que o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Também deve 

ser destacado que, em relação à eventual paridade do benefício com o teto, melhor sorte não assistiria à parte autora. 

Com efeito, o parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal estabelece que:“É assegurado o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei” 

(destaquei)Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que 

assegure a preservação do valor real do benefício. Assim, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os 

reajustes posteriores regem-se por normas próprias, descabida qualquer vinculação ao valor teto previsto para os 

benefícios.Os critérios de reajuste do benefício são aqueles fixados em lei e sem qualquer relação com o teto máximo de 

contribuição ou de benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região:“Súmula 40: Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.”Também nesse sentido a seguinte 

ementa:“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DE RENDA 

MENSAL INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO 

ORIGINALMENTE PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

LEI N. 8.213/91 - APLICAÇÃO.Inexiste direito adquirid a manutenção de qualquer correlação entre o limite fixado 

para o teto do benefício e o valor efetivamente auferido.Improcede a alegação de que o segurado contribuiu em valor 

próximo ao teto e que houve redução do valor em função da aplicação, no reajuste do benefício da legislação 

previdenciária vigente (lei n. 8.213/91).Renda mensal inicial calculada com base no artigo 202 da Constituição Federal 

c/c artigo 29 e 31 da lei n. 8.213/91.Os índices para reajuste dos benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei 

n. 8.213/91.Improvido o apelo do autor”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, 

AC 95.03.090922-8 /SP, j. 17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458).Afirmo, ainda, que a alteração do teto, levada a efeito 

por norma constitucional, não equivale ao reajustamento dos demais benefícios em manutenção, pois a matéria restou 

inserida, apenas e unicamente, no contexto de uma decisão de cunho político, sem alicerce na escalada inflacionária. 

Dessa forma, o aumento do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 
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realizado pelos referidos dispositivos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que o fixaram, respectivamente em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o conseqüente aumento do 

teto do salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos benefícios em manutenção. Saliente-se o Enunciado nº 8 da Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina, in verbis:“Não há direito ao reajustamento dos benefícios 

previdenciários com base nas Portarias MPAS nº 4.883/98 e MPS nº 12/2004, que trataram do escalonamento das 

alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos estipulados pelas EC nºs 20/98 e 41/2003.”Os 

benefícios em manutenção devem ser reajustados conforme o art. 41 da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a política 

salarial governamental, inexistindo vinculação do reajustamento dos benefícios em manutenção à definição de novo 

limite máximo para os valores dos benefícios.Finalizando, a Lei n.º 8.213/91 veio regulamentar o disposto no artigo 

201, §2º, bem como o estatuído no artigo 202 da Constituição da República, e, uma vez obedecidas suas disposições, 

como no caso dos autos, não há lugar para revisão ou recálculo do benefício previdenciário, não havendo as diferenças 

almejadas pelo autor.Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS formulados pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta 

instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, de aplicação subsidiária (artigo 1° da Lei 10.259/2001).Se a parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de 

que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007221-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019800/2010 - DAVILSON JOSE 

MUNHOZ (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação 

do réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao 

salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições legais que estabelecem que a média deve ser 

apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 

8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício.Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na 

Revista de Previdência Social nº 157/7, in verbis.“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando 

impor limites ao próprio Sistema, para que não sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real 

possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria 

impreciso ou mesmo impossível (...)”Transcreve-se, também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 

Editora Porto Alegre, 1999, p. 88/89:“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, 

salário-de-benefício e renda mensal inicial do benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira íntima e 

interdependente. Por força de disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, norteado pela 

preocupação de manter a higidez financeira do sistema atuarial.Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das 

parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados pelo §5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...)”E, em outra 

passagem: 

“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos 

demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das 

contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-

contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., p. 77).O salário-de-benefício, portanto, é limitado 

pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-

contribuição.O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada está atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, 

estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda 

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do 

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, 

estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento.Percebe-se, então, que referidos 

artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de estabelecerem um limite máximo tanto para 

o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação continuada, os quais não poderão ser superiores ao 

maior salário-de-contribuição. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.Não há que se falar, portanto, em 
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inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa somente um limite mínimo para o 

valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador 

infraconstitucional estabeleça um limite máximo.Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos 

benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto 

constitucional após a reforma da EC nº 20/98.Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no 

mesmo sentido do que fora exposto acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix 

Fischer). 

Importante ressaltar, ainda, quanto à aplicação do primeiro índice proporcional, que se encontra correto o procedimento 

da autarquia, em razão da correção monetária aplicada a todos os salários-de-contribuição. Ora, se foram considerados 

no cálculo da renda mensal todos os salários de contribuição atualizados, por conseguinte, o primeiro reajuste deve ser 

proporcional à data de início do benefício, sob pena de aplicação dúplice de índices.Esse entendimento encontra-se 

consolidado no Superior Tribunal de Justiça, que acerca de reajuste de benefícios de prestação continuada tem decidido 

que o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Também deve ser destacado que, em relação à eventual paridade do benefício com o teto, melhor sorte não assistiria à 

parte autora. 

Com efeito, o parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal estabelece que:“É assegurado o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei” 

(destaquei)Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que 

assegure a preservação do valor real do benefício. Assim, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os 

reajustes posteriores regem-se por normas próprias, descabida qualquer vinculação ao valor teto previsto para os 

benefícios.Os critérios de reajuste do benefício são aqueles fixados em lei e sem qualquer relação com o teto máximo de 

contribuição ou de benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região:“Súmula 40: Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.”Também nesse sentido a seguinte ementa: 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO ORIGINALMENTE 

PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8.213/91 - 

APLICAÇÃO. 

Inexiste direito adquirido a manutenção de qualquer correlação entre o limite fixado para o teto do benefício e o valor 

efetivamente auferido.Improcede a alegação de que o segurado contribuiu em valor próximo ao teto e que houve 

redução do valor em função da aplicação, no reajuste do benefício da legislação previdenciária vigente (lei n. 

8.213/91).Renda mensal inicial calculada com base no artigo 202 da Constituição Federal c/c artigo 29 e 31 da lei n. 

8.213/91. 

Os índices para reajuste dos benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91.Improvido o apelo do 

autor”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, AC 95.03.090922-8 /SP, j. 

17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458).Afirmo, ainda, que a alteração do teto, levada a efeito por norma constitucional, 

não equivale ao reajustamento dos demais benefícios em manutenção, pois a matéria restou inserida, apenas e 

unicamente, no contexto de uma decisão de cunho político, sem alicerce na escalada inflacionária. Dessa forma, o 

aumento do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelos 

referidos dispositivos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que o fixaram, respectivamente em R$ 1.200,00 (um 

mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o conseqüente aumento do teto do salário-de-

contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 06/01/2004), não 

importa em igual acréscimo nos benefícios em manutenção. Saliente-se o Enunciado nº 8 da Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais de Santa Catarina, in verbis:“Não há direito ao reajustamento dos benefícios 

previdenciários com base nas Portarias MPAS nº 4.883/98 e MPS nº 12/2004, que trataram do escalonamento das 

alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos estipulados pelas EC nºs 20/98 e 41/2003.”Os 

benefícios em manutenção devem ser reajustados conforme o art. 41 da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a política 

salarial governamental, inexistindo vinculação do reajustamento dos benefícios em manutenção à definição de novo 

limite máximo para os valores dos benefícios.Finalizando, a Lei n.º 8.213/91 veio regulamentar o disposto no artigo 

201, §2º, bem como o estatuído no artigo 202 da Constituição da República, e, uma vez obedecidas suas disposições, 

como no caso dos autos, não há lugar para revisão ou recálculo do benefício previdenciário, não havendo as diferenças 

almejadas pelo autor.Embora ele tenha requerido a revisão prevista no art.144 da Lei 8213/91, obeservo que nos 

documentos juntados pelo autor consta o REVSIT informando que não há direito à revisão.Posto isso, considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária (artigo 1° da Lei 10.259/2001).Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que 

o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2008.63.09.005684-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024223/2010 - MARIA BEZERRA 

MERGULHAO (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial 

ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de espondiloartrose da coluna lombar e hérnia 

discal lombar. Conclui que a postulante não apresenta mais condições de laborar em qualquer função que lhe garanta 

sua subsistência. Fixa o início da doença e da incapacidade em 12.01.2007, data do exame mais antigo trazido pela parte 

autora.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da doença e 

da incapacidade foram fixados em 12.01.2007. As datas foram fixadas segundo exame médico mais antigo trazido pela 

parte autora, que relatou que os problemas de saúde surgiram há aproximadamente três anos, relativamente à data da 

realização da perícia em 04.11.2008. 

Todavia, restou comprovado nos autos que desde pelo menos o ano de 2005, a autora sofre de problemas ortopédicos, 

próprios de sua idade avançada, que atualmente a incapacitam para o labor.Observo que o juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC). 

Assim, considerando que o(a) postulante somente ingressou no sistema previdenciário pagando a primeira contribuição 

em 17.10.2005, na qualidade de contribuinte facultativo(a), e já contando à época com 72 anos de idade, forçoso é 

reconhecer que quando ingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também 

incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Importante ressaltar, que a autora nunca exerceu nenhuma atividade laborativa e que somente efetuou as contribuições 

previdenciárias na qualidade de segurada facultativa com a finalidade de receber o benefício. Nesse sentido, julgado do 

Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa 

atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é 

preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS 

provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por 

oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da 

doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos autos. Quando a 

parte autora se filiou à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento para a concessão do 
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benefício.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.005693-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024224/2010 - MARIA SOLANGE 

DOS SANTOS DO CARMO (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a 

incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.O laudo médico pericial 

ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de poliomielite bilateral nos membros 

inferiores e alteraçãoes degenerativas (artrose) em pés e joelhos. Conclui que a postulante está incapacitada de forma 

parcial e definitivamente para o exercício de atividade laboral. Não fixa a data do início da incapacidade laboral da 

parte autora, eis que é portadora dos problemas ortopédicos desde a infância quando adquiriu poliomelite aos três meses 

de idade.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, observo 

que o período de carência necessário tanto para a concessão do benefício de auxílio-doença quanto a aposentadoria por 

invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme art.25, I da lei 8.213/91. 

A parte autora teve vínculo empregatício como empregada doméstica de sete meses e 23 dias no ano de 2005 (Sheila de 

Jesus Toledo) e depois voltou a contribuir por dois meses na qualidade de contribuinte individual entre agosto e 

setembro de 2006, por seis meses entre agosto de 2007 e janeiro de 2008 e quatro meses entre março e junho de 2008. 

Embora a lei não seja expressa a respeito da ininterruptividade das contribuições vertidas para aquisição da qualidade de 

segurado, não há razão para supor que as contribuições para o cumprimento do período de carência possam ser feitas de 

maneira aleatória no tempo, sem uma relação de continuidade ao menos do período mínimo exigido por lei. 

Assim, considerando que não houve o recolhimento contínuo de 12 contribuições mensais, a parte autora não logrou 

comprovar a aquisição da qualidade de segurado, requisito essencial para a concessão do benefício postulado. 

Ademais, ainda que assim não fosse, no caso presente a doença é preexistente, o que também afasta o direito ao 

benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a 

incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o 

evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-

doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, 

Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 

763).Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito carência e ser a doença preexistentes 

afastam a concessão de auxílio-doença. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024173/2010 - LUZINETE ALVES 

SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença.Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.O laudo médico pericial afirma 

que a parte autora sofre de hérnia de disco lombar e hipertensão arterial. Conclui que a postulante está incapacitada de 

forma parcial e permanente para a atividade habitualmente exercida. Fixa o início da doença no ano de 2000 e da 

incapacidade em 06.12.200.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.Todavia, no caso presente 

há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença preexistente afasta o direito ao 

benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixado em 06.12.2004 e o da doença 

no início de 2000. As datas foram fixadas segundo relato da própria autora, que afirmou que em 2000 começou a sentir 

dores em coluna lombar, procurou o médico e foi diagnosticado hérnia de disco. 

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que a postulante perdeu a qualidade de segurado em 

21.06.1997 e somente reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte individual sete anos mais tarde, em fevereiro 

de 2004, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só doente como 

também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício 

postulado. Por outro lado, o fato do benefício ter sido concedido administrativamente em data anterior não vincula este 

juízo, que deve analisar todos os requisitos necessários à sua concessão levando em consideração as provas produzidas 

nos autos.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa 

atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é 

preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS 

provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por 

oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da 
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doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos autos. Quando a 

parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento para a concessão 

do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de encerramento do último 

contrato de trabalho e a data de início da incapacidade em virtude de doença, especialmente porque entre tais datas há 

um interregno de muitos anos.Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema 

previdenciário é única, o que significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. 

Assim, em que pese a parte autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua 

perda, tais contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, 

conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade.   Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003643-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024146/2010 - GORETE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA 

DOS REIS, SP176643 - CINTIA LAURENTI RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 
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inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.002018-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022742/2010 - MARIA DONIZETE 

DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a 

incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de lesão ligamentar do joelho esquerdo. Conclui que o(a) 

postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 04/06/2008 e um período de um ano para uma nova avaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 04/06/2008. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora 

postulado, a qualidade de segurado, também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante 

do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. Todavia, no caso presente há que se analisar que a parte 

autora mantinha vínculo (admissão em 01/03/05, sem data de rescisão, com salário-de-contribuição até mai/10) e não 

consta dos autos a data de afastamento do trabalho, constando do CNIS salários-de-contribuição por todo o período. Na 

data da realização da perícia em 04/06/2008, a parte autora mantinha vínculo empregatício, conclui-se, portanto, que a 

parte autora não está incapacitado(a) para exercer suas atividades laboratícias.Observo que o juiz não está adstrito ao 

laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigo 436 do 

CPC).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente 
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2008.63.09.005741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024275/2010 - EUNICE 

VASCONCELOS DA CRUZ (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.iz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a 

incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral e ortopedia. O laudo 

médico pericial de clínica geral é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Doença de Paget e 

Hipertensão Arterial, mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha habitualmente exercendo do ponto de 

vista clínico.O laudo médico pericial ortopédico afirma que a parte autora sofre de Doença de Paget. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e definitivamente para a atividade habitualmente exercida. Fixa o início da 

doença em janeiro de 2005 e da incapacidade em 31.08.2007.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora 

postulado, a qualidade de segurado(a), também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos 

termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da 

incapacidade porque a doença preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único 

da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial em 

ortopedia, o início da incapacidade foi fixado em agosto de 2007 e o da doença em janeiro de 2005. As datas foram 

fixadas segundo relato da própria autora, que afirmou que os problemas de saúde surgiram em janeiro de 2005 quando 

machucou a perna e desde então passou a fazer exames quando descobriu a doença. Todavia, restou comprovado nos 

autos que desde pelo menos o ano de 2005 a autora sofre do problema ortopédico que a incapacita atualmente.Observo 

que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos provados 

nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que o(a) postulante ingressou no sistema previdenciário em 1986, 

recolhendo apenas duas contribuições, e somente reiniciou os pagamentos na qualidade de contribuinte individual vinte 

anos mais tarde, em 09.11.2006, e já contando com 61 anos de idade, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao 

sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese 

de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do ribunal Regional Federal 

da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE D SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais 

ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve 

ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência 

da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 

RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão 

de incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 

8.213/91, mas esta não é a hipótese dos autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já 

portava a doença invocada como fundamento para a concessão do benefício.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos 

do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 
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SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá 

constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005667-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024175/2010 - MARIVALDO DE 

SOUZA PAIVA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, que ora transcrevo, a parte autora não ostentava a 

qualidade de segurado, requisito essencial à concessão do benefício requerido, por ocasião do início da 

incapacidade:                  "Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 4 

anos, 1 mês e 5 dias. Tendo trabalhado até 05/12/00, manteve a qualidade de segurado até 15/02/02. Passou a recolher 

como contribuinte facultativo, conforme código de pagamento nas GPSs, de dez/03 a mar/04.                 Conforme o 

laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma parcial e permanente. Fixa a data do início da doença e da 

incapacidade em 20/03/03.    Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da 

incapacidade fixada pelo perito."Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004947-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024106/2010 - MARIA RITA 

LOIOLA DE SANTANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
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subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a 

incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral.O laudo médico pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hepatite crônica causada por esquistossomose em grau 

avançado de evolução, pois ficou por muito tempo sem tratamento. Conclui que a postulante está incapacitada total e 

definitivamente para o exercício de atividade laboral. Fixa o início da incapacidade em abril de 2005, data em que a 

parte autora descobriu o diagnósticoAssim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora 

postulado, a qualidade de segurado, também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos 

do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexo aos autos.Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque 

a doença preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença 

ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi 

fixado em abril de 2005, segundo relato da própria autora. Todavia, restou comprovado nos autos que, pelo menos 

desde o ano de 2004, a parte autora realiza tratamento para o problema de saúde que a incapacita para o labor.Observo 

que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos provados 

nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que a postulante somente ingressou no sistema previdenciário em 

março de 2004, na qualidade de contribuinte facultativo(a), e após 1 (um) ano de contribuições procedeu ao 

requerimento de benefício previdenciário, forçoso é reconhecer que quando ingressou ao sistema previdenciário já se 

encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que 

afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja 

ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja 

porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja 

porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de 

auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, 

Relator OTÁVIO ROBETO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 

763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de 

progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a 

hipótese dos autos. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.004310-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024126/2010 - PAULO PEREZ 

CHECA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria 

por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
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permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Dispensada a intimação das 

partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar 

que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida 

por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, 

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Aponto que o autor já havia, anteriormente, ajuizado 

demanda neste Juizado Especial Federal (processo 2008.63.09.007039-6) no qual foi reconhecido o direito ao 

recebimento de benefício até 30/11/2009, sendo certo que atualmente não apresenta incapacidade que justifique o 

restabelecimento do auxílio-doença.Por fim, consigno que não vislumbro seja o caso de nova perícia, nos termos do 

artigo 437 do Código de Processo Civil ou de qualquer infração aos preceitos da ética médica.Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em 

mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da 

carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 

42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e 

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência 
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Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou 

lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, 

dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se 

observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste 

Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando 

apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, 

observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de 

nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do 

laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados 

especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a 

prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida 

por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de 

formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da 

parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 

qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a 

incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária 

para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, 

no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), 

comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de 

limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do 

laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da 

ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram 

prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado 

pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que 

DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  
2010.63.09.004352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024129/2010 - ROBERTO LOPES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004386-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024130/2010 - JOSE PEREIRA 

REGO (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004307-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024125/2010 - JOAO SILVERIO DE 

ASSIS (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004449-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024131/2010 - VERIDIANA LEITE 

CARDOSO FRANCO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.004548-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024133/2010 - DILCE RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024135/2010 - ALUIZIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.005062-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024140/2010 - JOSE BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.005750-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024316/2010 - QUITERIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral, ortopedia e oftalmologia. 

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cervicolombalgia 

cronica sem qualquer acometimento radicular nos membros, mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial clínico afirma que a parte autora sofre de hipertensão arterial, diabetes melitus, retinopatia 

diabética e doença osteoarticular mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial oftalmológico afirma que a parte autora sofre de cegueira à direita e visão subnormal à 

esquerda em decorrência de retinopatia diabética. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e 

definitivamente para a atividade habitualmente exercida. Não fixa o início da doença, tampouco da incapacidade. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial em ortopedia, e 

relatado pela própria parte autora ,a diabetes da qual é portadora, e que ocasionou os problemas de visão que a 

incapacitam atualmente, teve início em 2005. 
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Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que o(a) postulante somente ingressou no sistema 

previdenciário e iniciou contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em fevereiro de 2005, já contando 

com 61 anos de idade, forçoso é reconhecer que quando ingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só 

doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao 

benefício postulado. Importante ressaltar que a autora nunca exerceu nenhuma atividade laborativa e que somente 

efetuou as contribuições previdenciárias na qualidade de segurada facultativa com a finalidade de receber o 

benefício. Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos 

seguintes moldes:EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Vale 

ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão ou 

agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento para a 

concessão do benefício.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a 

condenação do réu à revisão de benefício previdenciário.Entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao 

salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições legais que estabelecem que a média deve 

ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, 

§5º, da Lei nº 8.212/91.Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja 

somente o cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social 

nº 157/7, in verbis.“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio 

Sistema, para que não sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do 

cálculo atuarial. A melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo 

impossível (...)”Transcreve-se, também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito Previdenciário - 

Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, Editora 

Porto Alegre, 1999, p. 88/89:“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, 

salário-de-benefício e enda mensal inicial do benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira 

íntima e interdependente. Por força de disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, 

norteado pela preocupação de manter a higidez financeira do sistema atuarial.Os salários-de-contribuição, ou 

seja, cada uma das parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados pelo §5º do art. 28 da Lei nº 

8.212/91,(...)”E, em outra passagem:“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo 

reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi disposto pela Lei nº 

8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do 

§1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois 

como vimos, a média atualizada dos salários-de-contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus 

cit., p. 77).O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se 

que deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.O artigo 33, "caput", do mesmo diploma 

legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está atrelada ao limite máximo do salário-

de-contribuição.Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício 

não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data 

de início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação 

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor 

inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto 

neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento.Percebe-se, então, que referidos artigos, 

taxados de inconstitucionais pela parte autora, recebem tal qualificativo em razão de estabelecerem um limite 

máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação continuada, os quais não 

poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição.A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-

benefício e para o benefício não contrariam, em momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam 

garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o 
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valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo de benefícios.Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, 

uma vez que a Constituição Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de 

que “nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 

valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça 

um limite máximo.Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor 

máximo do salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a 

reforma da EC nº 20/98.Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido 

do que fora exposto acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix 

Fischer).Importante ressaltar, ainda, quanto à aplicação do primeiro índice proporcional, que se encontra 

correto o procedimento da autarquia, em razão da correção monetária aplicada a todos os salários-de-

contribuição Ora, se foram considerados no cálculo da renda mensal todos os salários de contribuição 

atualizados, por conseguinte, o primeiro reajuste deve ser proporcional à data de início do benefício, sob pena de 

aplicação dúplice de índices.Esse entendimento encontra-se consolidado no Superior Tribunal de Justiça, que 

acerca de reajuste de benefícios de prestação continuada tem decidido que o primeiro reajuste da renda mensal 

inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Também deve ser destacado que, em relação à eventual paridade do benefício com o 

teto, melhor sorte não assistiria à parte autora.Com efeito, o parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal 

estabelece que:“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei” (destaquei)Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que 

cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a preservação do valor real do benefício. Assim, uma 

vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas próprias, 

descabida qualquer vinculação ao valor teto previsto para os benefícios. 

Os critérios de reajuste do benefício são aqueles fixados em lei e sem qualquer relação com o teto máximo de 

cotribuição ou de benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região:“Súmula 40: Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.”Também nesse sentido a 

seguinte ementa: 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DE RENDA 

MENSAL INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO 

ORIGINALMENTE PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8.213/91 - APLICAÇÃO.Inexiste direito adquirido a manutenção de qualquer 

correlação entre o limite fixado para o teto do benefício e o valor efetivamente auferido.Improcede a alegação de 

que o segurado contribuiu em valor próximo ao teto e que houve redução do valor em função da aplicação, no 

reajuste do benefício da legislação previdenciária vigente (lei n. 8.213/91). 

Renda mensal inicial calculada com base no artigo 202 da Constituição Federal c/c artigo 29 e 31 da lei n. 

8.213/91. 

Os índices para reajuste dos benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Improvido o apelo do autor”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, AC 

95.03.090922-8 /SP, j. 17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458).Afirmo, ainda, que a alteração do teto, levada a efeito 

por norma constitucional, não equivale ao reajustamento dos demais benefícios em manutenção, pois a matéria 

restou inserida, apenas e unicamente, no contexto de uma decisão de cunho político, sem alicerce na escalada 

inflacionária. Dessa forma, o aumento do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, realizado pelos referidos dispositivos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que o fixaram, 

respectivamente em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o 

conseqüente aumento do teto do salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 

16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos benefícios em 

manutenção. Saliente-se o Enunciado nº 8 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa 

Catarina, in verbis:“Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias 

MPAS nº 4.883/98 e MPS nº 12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos 

valores máximos contributivos estipulados pelas EC nºs 20/98 e 41/2003.”Os benefícios em manutenção devem 

ser reajustados conforme o art. 41 da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a política salarial governamental, 

inexistindo vinculação do reajustamento dos benefícios em manutenção à definição de novo limite máximo para 

os valores dos benefícios.Finalizando, a Lei n.º 8.213/91 veio regulamentar o disposto no artigo 201, §2º, bem 

como o estatuído no artigo 202 da Constituição da República, e, uma vez obedecidas suas disposições, como no 

caso dos autos, não há lugar para revisão ou recálculo do benefício previdenciário, não havendo as diferenças 

almejadas pelo autor.Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES 

OS PEDIDOS formulados pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social e extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, de aplicação subsidiária (artigo 1° da Lei 

10.259/2001).Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 
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recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.003024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019785/2010 - HUMBERTO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002576-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019786/2010 - MARIA JOSE 

APARECIDA SANTANA DE CAMPOS (ADV. SP103710 - JOANA MARIA DE ARAUJO AMARAL BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004666-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019787/2010 - TEREZA FRANCO 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019790/2010 - ANTONIO 

MINERVINO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001158-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019791/2010 - JOSE GABRIEL DOS 

REIS (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005068-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019793/2010 - JOAQUIM PEREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001237-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019795/2010 - PAULO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003585-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019797/2010 - TSUNEO KURATA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.005737-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024321/2010 - AULANIR AMARO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
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Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de lombalgia crônica, 

artrose do quadril esquerdo, bursite do ombro esquerdo e artrose do ombro direito. Conclui que o postulante está 

incapacitado de forma total e temporária para a atividade habitualmente exercida. Fixa o início da doença no ano de 

2000 e da incapacidade em 07.11.2005. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.Todavia, no caso 

presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença preexistente afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença 

ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixado em 07.11.2005 e o da doença 

em 2000. As datas foram fixadas segundo relato da próprio autor, que afirmou que as dores surgiram no ano de 2000 e 

iniciou, desde então, tratamento médico com uso de medicação. Todavia, restou comprovado nos autos que desde pelo 

menos o ano de 2000, a parte autora sofre com os problemas ortopédicos relatados no laudo pericial e que a incapacitam 

atualmente.Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais 

elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que o postulante filiou-se ao sistema 

previdenciário no ano de 1977, sem registro de vínculo e não vertendo nenhuma contribuição posteriormente à filiação, 

iniciando os pagamentos somente em setembro de 2003, época em que já contava com 52 anos de idade, restando 

evidenciado que já estava incapacitado quando iniciou a contribuir. Considerando que a concessão dos benefícios 

previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não 

se permitindo a sua concessão por mera benevolência, tenho que a incapacidade da autora é preexistente ao início das 

contribuições, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da 

Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de 

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de 

concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª 

Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, 

DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade 

decorrente de progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas 

esta não é a hipótese dos autos. Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de o autor ter recebido o benefício 

administrativamente, não vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005379-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024107/2010 - ETSUKO KAWAI 

(ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-peicial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 
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fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de espondilolistese grau II 

l4-l5. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para o exercício de qualquer atividade 

laboral. Fixa o início da doença e da incapacidade há 3 (três) anos, a partir da data da realização da perícia em 

02.09.2008 e um período de 12 meses para uma nova reavaliação medica.Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.Todavia, no caso 

presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença preexistente afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença 

ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixado há três anos, a partir da data da 

realização da perícia em 02.09.2008. As datas foram fixadas segundo relato da própria autora, que relata queixas há três 

anos. O perito ortopédico afirma que o problema pode ter se iniciado há decadas. 

Todavia, restou comprovado nos autos que desde pelo menos o ano de 2005 a autora sofre do problemas ortopédicos 

que a incapacitam para o labor.Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com base nos demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).Ademais, conforme parecer da contadoria 

judicial e documentos anexados, a postulante ingressou no sistema previdenciário em dezembro de 2004, como 

contribuinte facultativo, já contando com 56 anos de idade, e tendo a primeira contribuição da competência de janeiro 

de 2005 paga em 13.01.2005.Considerando que a parte autora somente iniciou contribuições na qualidade de 

contribuinte facultativo(a) em janeiro de 2005, forçoso é reconhecer que quando ingressou ao sistema previdenciário já 

se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o 

que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja 

ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja 

porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja 

porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de 

auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, 

Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 

763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de 

progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a 

hipótese dos autos. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Ficam revogados 

os efeitos da antecipação da tutela concedidos em 30.07.2010.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004795-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024157/2010 - LUCIA MARIA 

MOURA (ADV. SP069448 - ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 291/798 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria.O laudo médico pericial 

(psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Esquizofrenia Paranóide. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e temporária para qualquer atividade laboral. Fixa o início da doença em 

2004 e da incapacidade em 06.11.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial, o início da 

incapacidade foi fixado em 06.11.2008 e o da doença em 2004. As datas foram fixadas segundo relato da própria autora, 

que afirmou que os sintomas psiquiátricos se iniciaram no ano de 2004, iniciando tratamento no ano de 2007. 

Todavia, restou comprovado nos autos que desde pelo menos o ano de 2007, a autora sofre dos problemas psiquiátricos 

que a incapacitam para atividades laboratícias. 

Ademais, embora fixada a data de início da incapacidade em 06.11.2008, o exame pericial foi realizado em 09.10.2008, 

razão pela qual entendo, com apoio no entendimento de que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar 

sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC), a incapacidade da autora data 

de momento anterior, quando ainda ostentava qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91.Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fix sua data de início a 

partir da DER em 07.11.2007. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação 

médica.Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação 

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 

8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença desde a data da DER, em 07.11.2007, com uma renda mensal de R$ 981,03 

(NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRêS CENTAVOS) para a competência de outubro de 2010 e DIP em 

novembro de 2010, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à 

autarquia ré e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 37.805,75 (TRINTA E 

SETE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para novembro de 

2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 292/798 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.003768-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022743/2010 - ANA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Resta incontroverso nos 

autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza acidentária. A parte autora pede a 

concessão/ restabelecimento de benefício requerido em 23/04/2008, conforme documentos anexados aos autos. A autora 

foi beneficiária de auxílio-doença por acidente de trabalho sob nº B 91/530.574.101-3, com DIB em 16/04/08 e DCB 

em 07/07/08.Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, 

para processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:“Art. 109. Aos 

juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)Ora, nos termos do dispositivo 

constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam acidente de trabalho, sendo tal 

matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho").Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça 

Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da 

doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco:“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas 

determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as 

competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, 

p. 602)Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo.Veja-se, por fim:“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de 

instrumento. (...) Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o 

julgamento e processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição 

Federal estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção 

constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. 

Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para 

processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de 

que as ações revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes 

do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo 

estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se 

ainda os precedentes desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é 

competente para apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de 

instrumento contra decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal 

João Batista Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a 

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o 

julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, 

quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC 

n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO 

DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO 

TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de 

acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na 

AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ 

de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no 

exercício de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, 

não sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o 

exposto, declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas 

homenagens. (TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 

23/07/2007)Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de 

Processo Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente 

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do 

mérito. “Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos 
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do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).Cabe ressaltar que em 

que pese a decisão do perito pela incapacidade em 01/03/2005, fica afastado o restabelecimento do benefício 

previdenciário concedido anteriormente, NB 31/526.030.944-4, com DIB em 15/01/08 e DCB em 15/04/08, tendo em 

vista a ocorrência de coisa julgada parcial, nos termos da decisão 9125/ 2010 proferida em 16/04/2010. 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e 

honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005747-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024214/2010 - JADIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES, SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário. Analisando os autos, verifico que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado e documentos anexos, o valor do benefício mensal do requerente resulta em R$ 2.656,84 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), sendo que o valor de alçada 

deste Juizado é de R$ 2.550,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS).O artigo 3.°, § 2.° da Lei 

10.259/01 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas em que a pretensão versar 

sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta salários mínimos. 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superam R$ 2.550,00 (DOIS 

MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS) , é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais.Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já 

que neste Juizado, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, 

impondo-se, destarte, a extinção do processo sem julgamento do mérito.“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível 

a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 

9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida 

perante o juízo competente.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC, bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico 

subsidiariamente, em face da incompetência deste Juízo.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005784-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024235/2010 - JOSE FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).A presente ação deve ser 

extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.Pretende a parte autora a concessão de benefício 

previdenciário.Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme 

verificado pelos documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora, 

acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível 

modificação da situação anterior, pois com a implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor 

esvaziou-se completamente.Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a 

lide tal como se apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que 

impõe ao julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

do direito, superveniente à propositura da ação.Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região:Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916Processo: 

200003990329640 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 19/08/2002 Documento: 

TRF300066173 Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE Ementa FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.1 - 

A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio 

inadequado.2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, 

houve perda superveniente do interesse de agir.3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.4 - 

Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.Prejudicada a apelação do INSS.Data Publicação 18/11/2002 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000551 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.003187-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024366/2010 - ANTONIO JESUS 

BATISTA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de 

Pequeno Valor.Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao 

autor.Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

2010.63.09.003692-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022546/2010 - CARMEN BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquele(s) processo(s) os requerimentos administrativos 

são anteriores a 10/11/2008, data da perícia realizada em juízo, e específicos em relação à(s) enfermidade(s) da(s) 

especialidade(s) de PSIQUIATRIA.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 
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invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e 

sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.. Mantida a sentença de improcedência 

da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro ocial (INSS), extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

2008.63.09.005695-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024267/2010 - BENEDITA 

MARCOLINA DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

nas especialidades de ortopedia e clínica geral.O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a 

parte autora é portadora de hérnia de disco lombar. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e 

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em junho de 2006 e da 

incapacidade em 17.02.2007 e um período de dois meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 21.11.2008. O laudo médico pericial (clínica geral) é conclusivo no sentido de 
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que a parte autora é portadora de varicosidade na perna direita. Conclui que a postulante está incapacitada de forma 

total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença há vinte e oito anos e da 

incapacidade em 28.06.2007 e um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 11.02.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício 

ora postulado, a qualidade de segurado, também estava presente por ocasião dos requerimento administrativo, nos 

termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da 

incapacidade porque a doença preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único 

da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial 

(ortopedia), o início da incapacidade em 14.02.2007 e o da doença em junho de 2006. As datas foram fixadas segundo 

relato da própria autora, que afirmou que em junho de 2006 passou a sentir dores na região para vertebral da coluna 

lombar com erradiação para os membros inferiores. Já o laudo médico pericial (clínica geral) fixa o início da doença há 

vinte e oito anos e da incapacidade em 28.06.2007.Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando 

que a postulante perdeu a qualidade de segurado em 01.06.1988 e somente reiniciou contribuições na qualidade de 

contribuinte individual dezoito anos mais tarde, em janeiro de 2006, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao 

sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de 

doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal 

da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora 

quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu 

reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a 

declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , 

Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por oportuno, que o 

benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença, nos 

termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos autos. Quando a parte autora se 

filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento para a concessão do benefício, 

não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de encerramento do último contrato de 

trabalho e a data de início da incapacidade em virtude de doença, especialmente porque entre tais datas há um 

interregno de muitos anos.Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema 

previdenciário é única, o que significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. 

Assim, em que pese a parte autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua 

perda, tais contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, 

conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade.   Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado em face do Institut Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002751-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022541/2010 - JOSE RAIMUNDO 

NASCIMENTO FROIS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. Embora tenha a parte autora impugnado 

o laudo pericial ortopédico sob alegação de que o postulante se encontra com cirurgia de coluna já marcada, deixou de 

trazer aos autos qualquer documento que comprovasse suas alegações, ônus que lhe pertencia.Nesse sentido o julgado 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e 

sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, 

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram 

prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) 

laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação 

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto 

controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à 

edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de 

decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito 

de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, 

fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente 

fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a decadência, contando-se o 

prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub 

judice”.Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da 

demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto 
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regulamentador desbordou dos limites legais.O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:“§ 5º. Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior 

ao valor de 1 (um) salário mínimo.”Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:“§ 7º 

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”Inicialmente, importante destacar 

que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do dispositivo legal, cujo caput, 

na redação de 1991, dispunha que:“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.”Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é 

feito a partir dos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do 

requerimento.Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado 

para o cálculo da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que 

antecedeu a aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da 

atividade é momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.Maria Salute Somariva e 

Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da incapacidade como 

fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br:“A 

aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se no período-

básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a 

DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao 

trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, 

a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-

benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os 

benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento 

histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques 

presentes no original)”Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos 

autos 2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito 

embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado 

como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que 

se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda 

mensal do benefício de aposetadoria por invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente 

da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.No primeiro caso, plenamente aplicável o 

disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção de benefício por incapacidade no 

período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, o valor do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da incapacidade.Todavia, 

quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:'Art.36. No cálculo do valor 

da renda mensal do benefício serão computados:...)§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' (grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período 

básico de cálculo, do período em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do 

§5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de 

forma alternada com períodos de atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-
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doença no interregno imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.Portanto, correta a 

sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser parcialmente 

reformada a r. sentença, conforme requerido.Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado 

pelo INSS.” (destaques presentes no original)Também a seguinte súmula de julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. 

APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.1. Insurge-se o autor, ora 

recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda mensal inicial 

correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral'.3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como 

salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.4. O cálculo feito pela autarquia, 

portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo havido conversão direta do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição recolhidos pelo autor foram 

aqueles que antecederam o auxílio-doença.5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a 

saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for 

para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 

2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 

21/11/2005, p.43).6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no 

aspecto referente à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em 

comparação ao cálculo adotado pela autarquia previdenciária.7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém 

por seus próprios fundamentos.8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 

40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência do TRF/1ª Região.9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade 

judiciária concedida e que ora ratifico.ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-

lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal 

de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do 

postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme 

trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito:“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a 

se pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos 

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses 

períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o 

disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A 

propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DEFEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há 

como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.2. A renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores ao 

auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJe 9/12/2008)."AGRAVO REGIMENTAL EMRECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO 

Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é 

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse 

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do 

art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será 

calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 
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para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a 

variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 

8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o 

auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-

de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no 

período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. 

Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008).” 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado, caso ainda não o tenha feito.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.004936-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022296/2010 - GILMAR SILVA 

(ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022297/2010 - DOUGLAS DIAS 

BASILIO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004943-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022298/2010 - EDIVALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.000091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021798/2010 - MANOEL FRANCA 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais 

proposta por MANOEL FRANÇA DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a retroação da data de início da Aposentadoria por Idade retroativa a 10.12.2001.Alega o autor que 

procurou a agência do réu, em Suzano/SP, para protocolar seu pedido de aposentadoria por idade, em 10.12.2001, e 

recebeu do funcionário a informação de que ainda não possuía direito para requerer tal benefício e que por desconhecer 

a legislação, conformou-se.Em 02.7.2003 - informa, procurou novamente o réu, agora na agência da República, em São 

Paulo, e teve o benefício concedido, sob nº 41 / 127.885.468-9.Aduz que a autarquia-ré cerceou o seu direito em 

aposentar-se na primeira vez que procurou a ré, razão pela qual requer nesta o pagamento dos valores devidos desde 

10.12.2001 até 01.7.2003.O réu ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.É o breve relatório. 

Passo a decidir, fundamentadamente.A Contadoria deste Juizado, em seu parecer, informa que não há no Sistema da 

Dataprev registro de requerimento administrativo em nome da parte autora, em data de 10.12.2001.Compulsando os 

autos e mais detidamente a petição inicial, verifico que não foi juntado requerimento administrativo ou qualquer 

documento desta data que comprove o alegado.Assim, não se nega o fato, que pode até ter ocorrido, porém, à falta de 

prova - requisito básico e fundamental, disposto no art. 333, inciso I, do CPC - tem-se que são desprovidas de 

fundamento as alegações, não havendo como deferir-se o que requer a parte autora.Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por MANOEL FRANÇA DOS SANTOS, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extingo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000205-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021803/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade.Requereu o benefício 

administrativamente em 05.02.2007 e 29.01.09, tendo sido ambos indeferidos por falta de período de carência.O réu 

ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.É o breve relatório. Passo a decidir, 

fundamentadamente.Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime Geral de 

Previdência Social passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, 
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cumulativamente: a) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e ainda necessário que haja 

implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascida aos 02.12.1946, a autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 02.12.2006. 

Nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, na data em que completou a idade mínima legal para a 

concessão do benefício a autora necessitava de 150 (cento e cinquenta) carências, assim como na data do requerimento 

administrativo de 05.02.2007 eram necessárias 156 (cento e cinquenta e seis) meses. No entanto, conforme apurou a 

Contadoria Judicial, a autora totalizou apenas 148 (cento e quarenta e oito) carências, deixando de cumprir essa 

exigência para a concessão do benefício. 

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da qualidade de segurado 

antes do atingimento da idade mínima para aposentação, valendo destacar que referido entendimento jurisprudencial 

encontra-se incorporado à legislação previdenciária, conforme previsto no artigo 3°, parágrafo 1° da Lei 10.666/03.No 

entanto, embora seja evidente a possibilidade da concessão da aposentadoria por idade para quem não é mais segurado, 

é condição essencial para o deferimento do benefício o cumprimento do prazo mínimo de carência previsto no art. 142 

da Lei de Benefícios, requisito não preenchido pela parte autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extingo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, cnforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de 

sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que 

trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida 

a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a 

intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: 

“não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em 

que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 
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conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional 

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está 

vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os 

benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade 

laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 

anos, or si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição 

da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros 

elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª 

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.004598-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022539/2010 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002660-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022542/2010 - MIQUEIAS 

JERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002884-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022543/2010 - JOVELINA VARGES 

FERNANDES (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003229-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022547/2010 - MARINETE 

FERREIRA MACHADO (ADV. SP145687 - DUILIO DAS NEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003191-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022548/2010 - MARCO JOSÉ DIAS 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003902-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022549/2010 - NILDA BUENO 

MORAES DE CARVALHO (ADV. SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.004950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022299/2010 - JOSE NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 
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Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos 

limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do 

artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha 

que: 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”Embora a redação atual do caput não 

mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da 

atividade ou da data de entrada do requerimento.Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de 

cálculo (PBC) considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do 

auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o 

afastamento da atividade é momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão 

(“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi 

Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e 

a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br:“A aposentadoria por invalidez, inclusive a 

decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, 

redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da 

aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não 

coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do 

trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], 

procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o 

segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de 

auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15].Deveras, não há novo 

cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC 

de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o 

argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques 

presentes no original)” 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei 

nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, deva-se considerar que, havendo no 

período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal 

dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 
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o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:'Art.36. No cálculo do valor da 

renda mensal do benefício serão computados:(...)§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida 

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' 

(grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período 

em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade 

normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez.Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo 

acolhida a tese do autor, devendo ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)Também a seguinte 

súmula de julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que 

ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre do auxílio-doença terá como salário-de 

benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado levando-se em conta os salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 

2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 

21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região.9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º 

do artigo 36, que “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados 

pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior 

Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do 

postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho 

da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO 
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REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra 

desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o 

artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 

8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-

se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 

8.880/94)(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o 

auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Dessa forma, 

merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 

17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM 

integral, no percentual de 39,67%.8. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26/5/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simplesdos últimos salários de contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por 

sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.3. Incide, neste caso, o art. 

36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será de cem por 

cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 
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incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

§ 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do 

auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal inicial da 

aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004.7. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado, caso 

ainda não o tenha feito.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007406-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019183/2010 - KAYO SANPEI 

SATO (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por KAYO SANPEI SATO, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o processo com apreciação de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o 

MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005790-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024317/2010 - APARECIDO 

SERINO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial (ortopedia) 

afirma que a parte autora sofre de coxartrose severa bilateral. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma 

total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 

03/06/2008.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.”Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de 
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segurado(a), também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início 

da incapacidade foi fixada em 03/06/2008, data do exame que definiu o diagnóstico.Todavia, restou comprovado nos 

autos que desde pelo menos junho/2006 a parte autora sofre do problema que atualmente a incapacita, conforme 

relatado pelo próprio postulante por ocasião do exame pericial em juízo. Ainda que assim não fosse, o perito esclareceu 

que a parte autora deve sofrer da doença há pelo menos três anos, tendo em vista o tempo e o grau de evolução da 

moléstia.Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais 

elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).Assim, considerando que o(a) postulante perdeu a qualidade de 

segurado(a) em 15/11/2001 e somente reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em outubro de 

2007, mantendo os recolhimentos até março de 2008, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema 

previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença 

preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da 

Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de 

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de 

concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª 

Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, 

DJU 04.05.2005, p. 763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade 

decorrente de progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas 

esta não é a hipótese dos autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença 

invocada como fundamento para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de 

trabalhar entre a data de encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da 

incapacidade em virtude de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008371-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022864/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS LEITE (REPRESENTADA) (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a retroação da data de início do benefício de pensão por morte com a cobrança dos valores atrasados.Aduz 

a parte autora que recebe o benefício pensão por morte, pelo falecimento de seu marido, com DIB em 31/10/04. Alega 

que o INSS não iniciou o pagamento na data do óbito (31/10/04), mas somente em 04/10/06 (DER). A pensão por morte 

é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. Não há requisito de carência a ser preenchido em 

relação à pensão por morte, bastando, apenas, a comprovação da qualidade de segurado para gerar direito ao benefício - 

ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91.Outrossim, é preciso apenas que o pretendente à pensionista esteja entre as 

pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social, sendo que as pessoas indicadas no inciso I 

do referido artigo - cônjuge, companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um anos) ou inválido - estão dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida. 

No caso dos autos, a qualidade de dependente da parte autora é incontroversa, sendo questionado, tão somente, o direito 

ao pagamento dos valores atrasados.Conforme documentos acostados aos autos constata-se que a autarquia ré concedeu 

o benefício somente a partir da data de entrada do requerimento administrativo (mesma data em que foram 

regularizados os documentos), e não na data do óbito, como ora se requer.Diante desse quadro, cabe analisar o direito 

da parte autora ao período pretérito, referentes ao interregno que permeia a ocorrência do óbito, em 31.10.2004, e a data 

do requerimento administrativo, em 04.10.2006. 

Com efeito, dispõe o artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, vigente à época do 

requerimento administrativo, que:“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após prazo previsto no inciso anterior; 
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”(destacou-se) 

Constata-se que a lei é clara ao determinar o pagamento do benefício somente a contar da data do requerimento 

administrativo, quando este não for formulado dentro do trintídio legal.Ora, tendo a autora pleiteado o benefício 

somente em 04.10.2006, ou seja, dois anos após o óbito, impõe-se a concessão da pensão por morte apenas a partir 

dessa data. A jurisprudência não discrepa desse posicionamento, conforme depreende-se do julgado ora 

transcrito:“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. QUITAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PRETÉRITAS APÓS PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IRRELEVÂNCIA. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do requerimento, quando requerida após o prazo de até trinta dias depois de ocorrido o óbito ( Lei nº 8.213/91, art. 

74, II).2. Não tem direito à pensão por morte o conjunto de dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado 

da previdência social, por ter-se ausentado do país.3. As contribuições recolhidas ao INSS a título de obrigações 

pretéritas não restabelecem a qualidade de segurado da previdência social do falecido, maxime em relação a período em 

que este deixou de exercer atividade abrangida pela Previdência Social e transferiu seu domicílio para o exterior.4. 

Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. (destacou-se)(TRF 1ª Região, AC 01000486496, Primeira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Antonio Savio de Oliveira Chaves)Deve-se, ademais, ressaltar que não se trata de 

prescrição.De fato, o instituto da prescrição, também previsto em matéria previdenciária, consoante artigo 103, § único 

da Lei 8.213/91, visa prestigiar a segurança jurídica, impondo limitação temporal ao exercício de direitos, à reparação 

de eventuais lesões a direitos. De outra sorte, tratando-se de direitos de incapazes, a lei, corretamente, impede a 

incidência da prescrição, ante a inaptidão de tais pessoas à prática dos atos da vida civil.Porém, no caso em tela, não se 

trata de prescrição de parcelas, mas de dispositivo legal que fixa o termo inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo quando não formulado pedido dentro de trinta dias, a contar do óbito. Durante o lapso de 

31.10.2004, data do óbito, a 04.10.2006, data do requerimento do benefício, a autora não formulou pleito administrativo 

do benefício. Desta forma, não havendo direito ao recebimento das parcelas em referido período, não há que se falar na 

sua imprescritibilidade. Melhor dizendo: a ocorrência ou não da prescrição de um direito pressupõe a existência deste, o 

que não se verifica na presente situação.Nesse sentido, posicionou-se a douta Procuradoria da República, nos termos do 

parecer da lavra do Dr. Luiz Carlos dos Santos Gonçalves, ao manifestar-se nos autos da ação ordinária n. 

2001.61.83.002039-6, às fls. 35/37,que tramitou perante a quinta vara previdenciária da capital, às fls. 35/37, cujo 

trecho transcrevemos:“No caso sub judice, não há que se falar em imprescritibilidade do direito do menor às parcelas 

anteriores ao requerimento. Com efeito, dessume-se do texto legal (art. 74, I e II) que o segurado só passará a ter direito 

ao percebimento do benefício após a prática de um determinado ato, isto é, após o requerimento (administrativo) da 

pensão. De seu turno, parágrafo único do supracitado artigo 103, regula a prescrição de ações para haver prestações 

vencidas, o que, no caso em tela, somente se pode falar em prestações vencidas após a data em que o pensionista obteve 

direito ao benefício. Vale esclarecer que são cinco anos para o recebimento de prestações, restituições ou diferenças, a 

contar da data que deveriam ter sido pagas.Ressalte-se, por fim, que desde a data do óbito o autor já tinha direito à 

pensão por morte de seu genitor, e não ao seu percebimento, que se dá apenas e tão-somente após a formulação do 

requerimento junto ao órgão social (e isso se deu muitos meses depois da data do falecimento, ou seja, bem além dos 

trinta dias de que se trata a lei - art. 74, I).”Ademais, a interdição da parte autora deu-se em momento posterior à 

concessão dobenefício, de sorte que enquanto não caracterizada sua condição de incapaz para os atos da vida civil, não 

há que se falar de imprescritibilidade para o incapaz.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito com exame do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.002584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022682/2010 - AURETE DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV./PROC. ); ALEXANDRO DA SILVA LOPES (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta por AURETE DE OLIVEIRA LOPES, sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA APARECIDA DE 

SOUZA e ALEXANDRO DA SILVA LOPES, na qual a autora pretende a concessão do benefício de Pensão por 

Morte.A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que casou-se com Olmair Lopes em 27/07/1963, 

na cidade de Barra Mansa - RJ, mas separou-se de fato do de cujus o qual, desde 1982, mantinha união estável com 

Maria Aparecida de Souza até a data de seu falecimento em 11/01/2005 e com a qual teve um filho. A autora recebeu 

pensão alimentícia em nome dos dois filhos menores (NB 32/10071256-8) segundo consta de documentação originária 

do INSS. Não há, no entanto, comprovação de que recebia pensão alimentícia do de cujus para seu próprio sustento. 

Foram incluídos no pólo passivo da ação os atuais beneficiários da pensão por morte do de cujus a companheira Maria 

Aparecida de Souza e o filho menor Alexandro da Silva Lopes.O benefício foi requerido administrativamente em 

26.06.2006 e indeferido por documentos apresentados não comprovam união estável e dependência econômica em 

relação ao segurado instituidor.Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência da ação.É o relatório, no 

essencial. Decido.Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 
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A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte: a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente.O primeiro requisito, no 

presente caso, encontra-se cumprido e é incontroverso, posto que a pensão por morte já foi instituída à companheira e 

ao filho menor do falecido, desde o óbito. 

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do falecido Olmair Lopes. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I, diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos 

são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° 

desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. Por outro lado, o art. 76, §2º da 

mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos 

concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta Lei”.Assim, uma vez 

constatada a separação de fato do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos ou, se voltou a 

conviver com o marido, comprovar a convivência. 

No caso em análise, não restou comprovado que a autora tivesse voltado a conviver maritalmente com o falecido após a 

separação de fato. Além do que a própria autora afirma em audiência realizada no Juízo Estadual que, após 8 anos 

casados, separou-se definitivamente do autor, e que conhecia o seu relacionamento com Maria Aparecida de Souza. A 

autora afirma ainda que se mudou para Mogi das Cruzes onde mora há 30 anos.Não há nos autos nenhum documento 

comprobatório de que após a separação a autora necessitava dos alimentos dos quais abriu mão voluntariamente. 

Verifica-se, inclusive, através da carta da autora à Olmair, em 06.3.2000, que este é quem estava recebendo ajuda dos 

filhos; a autora dá a entender que essa ajuda era corriqueira e alerta Olmair, para que ele economize, dizendo: “a 

situação está ruim para todo mundo”. (sic) 

Assim, não assiste direito à autora, considerando que não restou devidamente comprovada a condição de companheira e 

a dependência econômica.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme julgado transcrito: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MARIDO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA EX-

MULHER NÃO COMPROVADA. ÔNUS PROBANDI CABE À PARTE AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.             Aplicável à espécie a legislação que vigorava à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91. 

2.             A demandante, embora tenha sustentado o convívio sob o mesmo teto com o ex-segurado após a separação 

judicial, não obteve êxito em relação à comprovação do fato então alegado. 3.   Em sendo a autora ex-mulher do 

segurado, objetivando a percepção de pensão por morte, necessária se faz a comprovação de sua dependência 

econômica, a teor do que dispõe o art. 16, I, e seu §4º da Lei nº 8.213/91.4. Incumbe à demandante o ônus da prova 

quanto a fato constitutivo de seu direito. O ônus probandi cabe à autora, que se não prova o que alega corre o risco de 

perder a causa. Caso em que não há prova para demonstrar a relação de dependência econômica existente entre a autora 

e o ex-segurado, seu ex-marido, o que inviabiliza a pretensão de obtenção do benefício de pensão por morte.5.           

Não comprovado o retorno à convivência sob o mesmo teto após a constatada separação judicial, assim como não 

comprovada, consequentemente, a dependência econômica da autora em relação a seu falecido ex-marido, não se faz 

devido o recebimento do benefício de pensão por morte.6.   Recurso desprovido.”(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: APELAÇÃO CÍVEL - 390409. Processo: 200651015043113. UF: RJ. Órgão julgador: PRIMEIRA 

TURMA ESP. Data da decisão: 17/04/2007. Documento: TRF200165139. DJU: 24/05/2007. pág. 261)Nesse sentido, 

também, trago à baila trecho do artigo publicado pelo Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle, do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:“Em resumo, a pensão previdenciária devida ao cônjuge separado visa a dar 

continuidade ao amparo que já vinha sendo outorgado anteriormente à morte. Ao revés, é incompatível ao sistema que, 

decorrido longo período de ruptura da vida em comum, sem qualquer auxílio material, venha o cônjuge a pleitear a 

condição de dependente, a partir de um estado de miserabilidade ostentado após a morte do segurado, arrostando 

igualdade de condições com companheira e/ou filhos do de cujus presentes no seu passamento. Não seria demasiado 

dizer que, a valer de tal entendimento, estar-se-ia a criar novo objetivo ao matrimônio: o da cobertura previdenciária 

incondicionada! Ora, gravitando o contrato de casamento em torno do conceito de affectio maritalis, a partir da ruptura 

da vida em comum, com o esfacelamento de tal núcleo afetivo, a persistência da geração de efeitos jurídicos 

patrimoniais daí advindos não resiste à interpretação literal, racional, sistemática e teleológica e ao próprio ideal de 

justiça, chocando-se com os interesses dos reais dependentes do segurado no momento da morte.”Concluindo, uma vez 

que a autora não recebia pensão alimentícia, e não comprovou a convivência marital, bem como a dependência 

econômica, não faz jus ao benefício de pensão por morte.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por AURETE DE OLIVEIRA LOPES, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA APARECIDA DE SOUZA e ALEXANDRO DA SILVA 

LOPESDefiro os benefícios da Justiça Gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.009001-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022578/2010 - SEBASTIÃO 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a 

condenação do réu à revisão de benefício previdenciário.A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de 

direito.Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos 
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da propositura da demanda.Passo a analisar o mérito.O parágrafo 2º, do artigo 201, da Constituição Federal (atual 

parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98) estabelece que:“É assegurado o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.” 

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles 

previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais.A determinação do artigo 201 da Constituição Federal 

(irredutibilidade do valor real do benefício), foi regulamentada pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o qual previu revisão 

do valor dos benefícios previdenciários a ser realizada juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. 

Todavia, posteriormente, a Lei nº 8.542/92 elegeu o IRSM, prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com 

antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por cento). Com a Lei nº 8.880/94, no entanto, o índice 

legal passou a ser o IPC-r e os reajustes anuais.Em junho de 1995, foi editada a MP nº 1.053/95, que extinguiu o IPC-r. 

Posteriormente, por meio da MP nº 1.415/96, determinou-se a aplicação do IGP-DI, mantendo-se o reajuste anual. No 

ano de 1997, antes da ocorrência do reajustamento, foi editada a MP nº 1.572-1, que determinou a aplicação de 7,76% 

de reajuste, desvinculando-o, portanto, de indexadores oficiais. Em 1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme 

determinação contida na MP nº 1.656/98. No ano seguinte, a MP nº 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. 

Referidos atos normativos tiveram seus efeitos convalidados pelas Leis nº 9.711/98 e Lei nº 9.971/2000. 

Já em 2000, fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 

24/08/2001, ainda em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32. Referido diploma, 

porém, alterou o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em 

Decreto, o qual deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste anual; c) 

variação dos preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios. 

A partir de então foram aplicados os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº 3.826/2001; 2002 

- 9,20% - Decreto nº 4.249/02; 2003 - 19,71% - Decreto nº 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº 5061/2004; 2005 - 

6,355% - Decreto nº 5.443/2005).Como visto, o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, prevê que os valores 

dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas 

datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. 

Os percentuais aplicados, portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem 

sido veiculados por normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se 

admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Atualmente a jurisprudência encontra-se pacificada quanto à 

legalidade e constitucionalidade desses reajustes, tendo o Supremo Tribunal Federal, pela maioria de seus Ministros, 

assim se pronunciado sobre o tema: 

“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios; Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826/2001: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual 

adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e provido”. (STF, RE 376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 

24/09/2003). 

Acolhendo esse entendimento, a Colenda Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

pacificou a matéria editando a Súmula nº 08, que revogou a Súmula nº 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao 

reajustamento de benefícios.“Súmula 08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência 

Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“. 

Da leitura do acórdão do Supremo Tribunal Federal é possível observar que, em nenhum momento, foi estabelecido que 

o INPC ou o IGP-DI é o índice aplicável para todos os benefícios em prejuízo de quaisquer outros. 

Naqueles autos, a parte autora pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O 

índice utilizado pelo INSS, naqueles anos, foi o INPC. O que o julgado entendeu foi que, no caso, o índice mais correto 

para a correção dos benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, 

além de ser o único possível. 

Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real no caso concreto, visto que 

os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, pois a irredutibilidade do valor 

real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste concedido. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador 

infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a 

realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da 
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preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram 

superiores a outros indexadores. 

Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária 

para fins de reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o 

segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, “caput”, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de sua atuação, não podendo a 

autarquia previdenciária desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis à espécie e promover qualquer 

revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Sobre o princípio da preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da Constituição Federal), pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício.A concretização do princípio da preservação do valor real do 

benefício por meio da concessão de reajustes periódicos deve passar pelo crivo da constitucionalidade, tendo como 

parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se 

deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 

Plenário, 24.09.2003”.Por fim, desenvolveu a contadoria a Renda Mensal Inicial (RMI), considerando a equivalência de 

salários mínimos por ocasião da concessão do benefício, tendo constatado que se encontra consistente a Renda Mensal 

Atual (RMA) da parte autora, de forma que não há diferenças a serem pagas.Transcrevo, por oportuno, o parecer do 

órgão auxiliar do juízo:"Trata-se de uma aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/08/81, originário de um auxílio-

doença, com DIB em 18/04/79.Cumpre salientar que os índices de reajustes de benefício de maio/96, junho/97, 

junho/99, junho/00 e junho/01 foram fixados por força das Medidas Provisórias editadas pelo governo, não 

determinando um índice específico para a atualização efetuada, sendo o próprio INSS o responsável pela divulgação dos 

coeficientes de reajustamento.Informamos, outrossim, que o reajustamento dos valores do benefício obedeceu ao 

disposto no art. 41, da Lei 8.213/91.Desenvolvemos a renda mensal inicial (RMI), com base na equivalência salarial 

(3,10 SM) e constatamos que a renda mensal encontra-se consistente.Diante do exposto, não há diferenças a serem 

pagas."Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005816-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024354/2010 - MARIA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora 

submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de psiquiatria.O laudo médico pericial psiquiátrico é conclusivo no 

sentido de que a parte autora é portadora de psicose não-orgânica não especificada. Conclui que o(a) postulante está 

incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença 

em 31.10.1997 e da incapacidade em 04.09.2001 e um período de dois anos para uma nova reavaliação médica, a contar 

da data da realização da perícia médica judicial, em 20/10/2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do 

benefício, e em que pesem as conclusões da perícia médica realizada em juízo, fixo sua data de início a partir da 

cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, (B 31/133.922.373-0), em 12/5/2008. Por outro lado, 

o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o 

prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 12/5/2008, com uma renda mensal de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de novembro de 2010 e DIP em dezembro de 2010, sendo que o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.482,57 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para dezembro de 2010, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no 

artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado 

desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a 

elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os 

valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e 

reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000093-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021811/2010 - MARIA DAS DORES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta por MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade.Requereu o benefício 

administrativamente em 26.01.2009, indeferido por falta de carência mínima.O réu ofereceu contestação, pugnando pela 

improcedência da ação.É o breve relatório. Passo a decidir, fundamentadamente. 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza:“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.”Da 

análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência.Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 
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8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na Previdência Social urbana até 1991. Assim é 

que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele 

dispositivo legal.Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de 

transição contida no art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 08.5.1938, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 1998 (08.5.1998), bem assim comprovou 

através dos documentos juntados que possuía 111 meses de carências, quando eram necessárias 102 (cento e duas), nos 

termos da tabela do art. 142 citado.As contribuições da autora cessaram em outubro de 1982. Retornou ao Sistema 

como segurado facultativo, contribuindo no período de maio a agosto de 2006. Foi efetuada a sua contagem de tempo, 

com base nas CTPS's, no CNIS e na contagem do INSS, tendo sido constatado que a autora contribuiu para a 

Previdência por 09 anos, 06 meses e 13 dias, ou seja, 115 meses de contribuições, até a DER.Quanto a alegação da 

perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de preenchimento 

concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência e qualidade de 

segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade mínima, já ter 

perdido a qualidade de segurado. Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento 

jurisprudencial pacífico que, para fins de direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da 

Lei n.º 8213/91, na data em que o beneficiário completou a idade mínima legal.Assim, comprovado o cumprimento da 

carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos constantes dos autos, o caso é de concessão 

do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da DER de 26.01.2009, ocasião em que a autora já havia 

completado os requisitos necessários.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo 

PROCEDENTE a presente ação movida por MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA, para condenar o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) na obrigação de fazer, consistente em conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade, com renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de setembro de 2010 e data de 

início do pagamento (DIP) em outubro de 2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir 

da data do requerimento administrativo, em 26.01.2009, no montante de R$ 10.746,63 (dez mil e setecentos e quarenta 

e seis reais e sessenta e três centavos), para a competência de setembro de 2010.Considerando a natureza alimentícia do 

benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Semcustas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Oficie-se ao INSS.Intimem-se as 

partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005834-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024353/2010 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de lesão do manguito dos ombros 

direito e esquerdo. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 22.10.2007 e um período de seis meses para uma nova 

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 17.11.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua 

data de início a partir do requerimento administrativo do benefício por incapacidade em 22.10.2007, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 13/9/2007, com uma renda mensal de R$ 1.879,78 (HUM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E 

NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de novembro de 2010 e DIP para dezembro de 

2010, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré 

e o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 75.171,47 (SETENTA E CINCO MIL, CENTO E 

SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para novembro de 2010, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações 

vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer 

limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do 

excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório 

de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Na hipótese de 

restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a 

autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte 

autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2006.63.09.001713-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015350/2010 - BENEDITO 

ANTONIO ALBERTI (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de cobrança, 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BENEDITO ANTONIO ALBERTI, devidamente qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de diferenças 

de juros e correção monetária decorrentes da revisão administrativa de benefício previdenciário.Aduziu, em síntese, que 

é titular de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido com DIB em 29/03/1992. O benefício foi 

concedido com RMI de Cr$ 593.951,03, alterada para Cr$ 847.982,14 por força de revisão administrativa que abrangeu 

o período de 28/03/1992 a 31/08/1999. Alega que o pagamento das diferenças somente foi efetuado em 05/01/2001 e 

em valores menores que o devido, motivo pelo qual ingressou com a presente ação, postulando as diferenças.Realizada 

perícia contábil, cujo parecer foi anexado aos autos. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir fundamentadamente. 
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Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda.A aposentadoria por tempo de contribuição é devida ao segurado da Previdência Social que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício 

de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso 

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse 

sentido o artigo 52 da Lei nº 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

 No caso dos autos, a Contadoria Judicial constatou que o benefício foi concedido à parte autora a partir da DER, em 

29/03/1992 com renda mensal inicial (RMI) no valor de Cr$ 593.951,03. Por força de revisão administrativa, a renda 

mensal inicial (RMI) foi alterada para Cr$ 847.982,14. O período que a revisão abrangeu foi 24/10/92 a 31/08/99. 

Ainda conforme apurado pela Contadoria, O INSS apurou diferenças decorrentes no valor de R$ 12.099,28, que seriam 

pagas no mês de outubro de 1999, mas o PAB foi cancelado. Segundo a própria parte autora, o cancelamento decorreu 

da não autorização a tempo hábil por parte da Superintendência da autarquia previdenciária, o que culminou na 

expedição de um novo valor de atrasados, corrigidos para R$ 14.041,44. O pagamento foi efetuado em 05/01/2001. 

Todavia, informou a Contadoria Judicial que o INSS só corrigiu monetariamente as parcelas relativas aos meses de 

outubro/97 a agosto/99, não atualizando as parcelas anteriores, o que gerou um montante menor que o devido. Portanto, 

conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, verifico 

que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas, referentes a juros e correção monetária 

decorrentes da revisão administrativa do benefício, cujo pagamento foi efetuado com atraso.Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO ANTONIO ALBERTI para condenar o INSS ao pagamento do 

valor de R$ 22.542,49 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS), atualizados até abril de 2010 e descontado o montante já pago em 05/01/2001, no valor de R$ 

14.041,44, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, no termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005828-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024340/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
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agravamento dessa doença ou lesão.”á o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que 

a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica e neurologia.O laudo médico 

pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de seqüelas de hanseníase com déficit 

sensitivo importante nas mãos e pés. Conclui que o(a) postulante está apto ao trabalho do ponto de vista clínico.O laudo 

médico pericial (neurologia) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de polineuropatia periférica 

sugestiva de hanseníase associada a alterações do exame neurológico. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) 

de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 

05/06/2006. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. Portanto, de acordo com os documentos escaneados nos autos, restou comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos legais para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da cessação, 

em 15/10/2009, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 15/10/2009, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do ajuizamento da ação, 

em 30/06/2008, com uma renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para a competência de 

novembro de 2010 e DIP para dezembro de 2010, e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de tratamento 

médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.088,94 (SETE 

MIL OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados para novembro de 2010, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista 

a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER 

DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de 

que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003573-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021622/2010 - PATRICIA 

CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002586-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021623/2010 - JOSE SARMENTO 

PEREIRA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002588-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021621/2010 - HARUYO TASHIMA 

TSUCHIYA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação 

ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o 

presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi 

cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.008490-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022294/2010 - SEBASTIANA 

MACIEL PERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008068-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021565/2010 - OSMAR DE 

ALMINDO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.002590-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020635/2010 - MIRIAN 

RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL, PROCURADOR FEDERAL). 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requerida.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01.Intimem-se as partes e o MPF. 

  

2007.63.09.000368-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022432/2010 - ANTONIO DE MELO 

FRANCO FILHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).A presente ação deve ser extinta, 

sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário.Ocorre que, com a implantação administrativa do 

benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado pelos documentos anexados aos autos virtuais, houve a 

satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.Houve, 

portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.Tal circunstância deve ser considerada 

pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no momento da entrega, incidindo na 

espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em consideração, no momento de proferir 

a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à propositura da ação.Nesse sentido, 

confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 19/08/2002 Documento: TRF300066173 Fonte DJU 

DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.1 - A falta de interesse de agir 

consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio inadequado.2 - Concedido o 

benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda superveniente 

do interesse de agir.3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.4 - Processo extinto "ex officio" sem 

a análise do mérito.Prejudicada a apelação do INSS.Data Publicação 18/11/2002 Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à ausência superveniente de interesse 

processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Se a parte desejar recorrer desta 

sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003756-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022559/2010 - JOSE LUIZ 

MONTEIRO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no 
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sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte 

autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato 

do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Com efeito, o autor já havia, 

anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal o processo número 2008.63.09.001767-9, no qual 

questionava o indeferimento administrativo do benefício n. 529.222.459-2 requerido em 29.02.2008, bem como o 

processo número 2009.63.09.002766-5, no qual questionou o indeferimento administrativo do benefício n. 532.889.137-

2 requerido em 03.11.2008, ou seja, o mesmo que subsidia o pedido formulado neste feito. Pelo exposto, julgo o 

processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e 

V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO..Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000374 

  

 DECISÃO JEF 

  

2005.63.01.320785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036183/2010 - GERVASIO CAMBEIRO OZON (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das 

importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao Banco do Brasil, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da 

Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.095120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037031/2010 - PAULO DE LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE 

FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Intime-se. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.11.007502-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311036703/2010 - VALDEMAR 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). “Considerando a concordância expressa da parte autora com a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS em audiência anterior, nos termos da petição apresentada nesta data, homologo, para que produza seus legais 
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efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC.        Intime-se.   

 Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias, contados da 

entrega da requisição, nos termos do artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.003085-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037012/2010 - JOAO BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar 

sua representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de 

curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.003908-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036986/2010 - REINILDO ALVES DE LUNA (ADV. SP232948 - 

ALEX SANDRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA (ADV./PROC. ); ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004418-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036984/2010 - NEWTON ENIO GARCIA REGO RANGEL (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004096-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036985/2010 - SADRAQUE VICENTE SANTANA (ADV. SP250510 

- NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003882-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036987/2010 - JOSE PEREIRA RAMOS (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002668-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036988/2010 - JOAO CARLOS MACEDO (ADV. SP045089 - 

WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004286-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018515/2010 - JUCILENA EMILIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.004688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036940/2010 - ANTONIO FERNANDO FERNANDES CONRADO 

(ADV. SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA, SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Sem prejuízo, intime-se o senhor perito judicial Dr. Marco Antonio Monteiro Antonelli para complementar o laudo 

apresentado em face dos documentos médicos apresentados no final do laudo do assistente técnico. (documento 

anexado em 02/12/2010). Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após o decurso do prazo, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.004286-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037047/2010 - JUCILENA EMILIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em razão dos documentos médicos anexados aos autos em 09/09/2010 e 22/11/2010, intime-se o senhor perito judicial, 

Dr. Luiz Fernando Piazza Iaria, para complementar o laudo apresentado. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2005.63.11.008244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037045/2010 - NILTON DE OLIVIERA (ADV. SP015336 - 

ANTONIO BUENO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício do INSS juntados aos autos, bem 

como da petição da ré. 

Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.009653-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036981/2010 - ADEILSON DOS SANTOS PINTO (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007918-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036750/2010 - DARCYLEA DE AQUINO PEREIRA (ADV. 

SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.11.001616-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037001/2010 - MIGUEL AIRES DE ANDRADE (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007436-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037022/2010 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP214009 - TIAGO ALVES COELHO); MARIA JOSE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao Banco 

do Brasil, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 
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2005.63.11.011756-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036207/2010 - CELIMAR RODRIGUES MORAN (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2008.63.11.000390-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036180/2010 - VALDINAR LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.010205-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036199/2010 - OLDAK XAVIER DOS SANTOS (REP. P/ EDINOLIA 

N. DOS SANTOS) (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001863-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036204/2010 - ADEMISSO DE ALMEIDA (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002098-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036205/2010 - GENECI CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002398-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036208/2010 - MARIELZA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036176/2010 - MARIA IVANETE DO NASCIMENTO GRASSANI 

(ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036177/2010 - ODAIR AKIYO NISHI (ADV. SP120629 - ROSA 

MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036178/2010 - HILDA MARQUES CARVALHAL PERES (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036181/2010 - MARIA APPARECIDA GONZALEZ (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036184/2010 - ABIGAIL DA COSTA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036185/2010 - LUCIA FOLGANES FRANCO (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.002391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036187/2010 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B 

- RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004257-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036188/2010 - SHIRLEY GOUVEIA PITTA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007776-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036198/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP156488 - 

EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2007.63.11.006857-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036209/2010 - SEBASTIANA BARBOZA PASSOS (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.002338-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036190/2010 - JORGE MOURA DOS REIS (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000157-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036191/2010 - JOCIMAR PAVOSKI (ADV. SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036192/2010 - SANDRA APARECIDA VICENTE LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036193/2010 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006487-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036194/2010 - IRACI SABINO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036196/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036201/2010 - JOSE AVELINO DE SANTANA FILHO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004687-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036203/2010 - IRANI ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036211/2010 - ROGACIANO BRAZ DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.007076-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036214/2010 - GIVANILDO MATOS XAVIER (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036215/2010 - ALVARINO BATISTA SALES (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003902-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036216/2010 - ALDECIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005520-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036218/2010 - VALDOMIRO DE SOUZA SILVA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036197/2010 - LUIZA ROCHA MARTINS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005703-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036212/2010 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA COSTA PINTO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002182-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036195/2010 - LUIZ RIBEIRO FIALHO NETO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2005.63.11.003966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036202/2010 - MANOEL BISPO DA SILVA (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005820-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036206/2010 - MARIA ALICE ARRUDA GONÇALVES (ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, 

SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO). 

  

2008.63.11.000313-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036210/2010 - MARIA HELENA SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036217/2010 - OSCAR ANTONIO FRANCO (ADV. SP014650 - 

ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003062-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036179/2010 - SIDNEY LOPES DE FARIAS (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007899-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036182/2010 - MARIA NAZARETH RUNGE (ADV. SP247009 - 

LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.008876-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036186/2010 - JORGE MIGUEL KODJA (ADV. SP148075 - CARLA 

GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.001327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036189/2010 - IOLANDA FERREIRA DA FONSECA CORREA DA 

SILVA (ADV. SP033610 - FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA, SP192697 - LIVIA REGINA B. DE 

MELLO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.002606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036200/2010 - ANTONIA LIMA FERRAZ DA CUNHA (ADV. 

SP156660 - CARLO BONVENUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036213/2010 - JOSE LUIS GALAN PRADO (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000508-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013920/2010 - FRANCISCO AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); TECNOAGUA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA-ME (ADV./PROC. 

SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS). Vistos, etc. 

  

Inicialmente, vislumbro que o pedido de tutela confunde-se o provimento final, razão pela qual será apreciada por 

ocasião da prolatação da sentença, inclusive à luz das preliminares arguidas pelas rés. 

Por sua vez, vislumbro que o feito demanda alguns esclarecimentos. Sendo assim: 

1. intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia da reclamação formulada perante o Procon, inclusive do fax 

noticiado na petição inicial; 

2. manifeste-se a CEF sobre as alegações vertidas pela co-ré Tecnoágua, sobremaneira no tocante a reutilização do 

contrato 232 e quanto ao pedido de cancelamento apresentado em 13/02/2009; 

3. intime-se a co-ré Tecnoágua a fim de que apresente a cópia do contrato de compra e venda referente ao produto 

adquirido pela parte autora. 

Prazo comum de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Cumpridas as providências acima, dê-se vista a todas as partes pelo prazo de 10 (dez) dias e venham os autos à 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 
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2007.63.11.006315-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311021454/2010 - OSVALDO MACHADO DE MELO (ADV. SP071125 

- VALTER WRIGHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021456/2010 - VIRGINIA FRAGOSO FERNANDES LOPES (ADV. 

SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007816-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311029036/2010 - ISABELA WIPPICH JORGE NOCETTI (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Haja vista os valores conflitantes lançados na planilha apresentada pela perita contábil, intime-se esta, no 

prazo de 10(dez) dias, para que esclareça o montante remanescente devido à parte autora por conta do julgado e da 

impugnação apresentada. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.007582-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036941/2010 - JAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o arrazoado em petição protocolizada, determino à CEF, no prazo de 10(dez) dias, com 

vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da 

petição inicial, sentença, certidão de inteiro teor (trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada 

ação judicial. 

                               Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação 

de fazer como determinado em sentença. 

                               Intime-se. 

  

2005.63.11.003913-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036892/2010 - SONIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Encaminhem-se os autos à Contadoria para 

elaboração de parecer contábil. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.012622-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036943/2010 - ABELARDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a 

consistência das razões da divergência sobre os cálculos, inclusive apresentando os extratos mencionados pela parte 

autora. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002829-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036786/2010 - MARIA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o 

feito à ordem para desconsiderar a decisão anterior. 

Concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009128-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036896/2010 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 20/07/2010: Indefiro o pedido de aditamento nos termos em que foi proposta. 

De acordo com a certidão de óbito dos autos, o segurado deixou um filho menor de idade à data do óbito, que está 

recebendo pensão por morte do instituidor (NB 21/144.275.382-7), LUCAS TRAJANO DA COSTA DE JESUS. 

Dessa forma, concedo prazo suplementar para que a parte autora emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da 

presente demanda, para incluir o menor LUCAS TRAJANO DA COSTA DE JESUS como co-réu, indicando, inclusive, 

o endereço onde deverá ser citado. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.002322-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037007/2010 - RENATA MOREIRA DARDAQUI BIANCHI (ADV. 

SP146630 - NORBERTO DOMATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos 

da conta objeto da condenação, conforme consta na petição inicial, de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os 

cálculos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007356-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036951/2010 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824 - 

JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003892-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036996/2010 - ITALO SALVADORI (ADV. SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004740-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036998/2010 - DAISY BERNARDES DE ANDRADE (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003883-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036999/2010 - CRISTIENE CORSINO CAMPOS (ADV. SP204688 - 

FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037020/2010 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); BENITA TABOADA BARREIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.008690-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036781/2010 - MARIA JOSE MENEZES CARDOSO (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade 

declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova perícial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-se. 

  

2010.63.11.008337-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036778/2010 - GILBERTO CLAUDIANO CRHISPIM (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-            Regularize a parte autora a sua representação processual apresentando instrumento de procuração, fazendo 

constar o nome do patrono constituído. Prazo: 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

2-            Decorrido o prazo, se em termos, intime-se o INSS para que manifeste em 30(trinta) dias sobre eventual 

proposta de acordo. Cumpra-se. 

  

2008.63.11.005083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022561/2010 - HILDA PEREIRA MARTINS (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias para que o INSS cumpra a determinação contida na sentença homologatória 

de acordo. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

2007.63.11.005572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015389/2010 - IVANYA GUAPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000508-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015472/2010 - FRANCISCO AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); TECNOAGUA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA-ME (ADV./PROC. 

SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, do parecer elaborado pela contadoria judicial. 
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Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.003483-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037040/2010 - FLAVIO MARINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.008925-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037046/2010 - ALBERTO LEHNER FILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.004215-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036935/2010 - ORLANDO PEQUENO VICTAL (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 04/10/2010. 

Conforme informação anexa aos autos, a revisão já foi implantada. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio 

dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Intime-se e oficie-se. 

  

2010.63.11.008032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036775/2010 - GERALDA BARROS DO CARMO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora ) cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.007816-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311008485/2010 - ISABELA WIPPICH JORGE NOCETTI (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos. 

Designo perícia contábil externa. 

Intime-se a perita por e-mail, para que apresente o parecer contábil, no prazo de trinta dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, 

para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008213-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036953/2010 - SEBASTIAO DE CAMPOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008282-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036954/2010 - SERGIO LUIZ FARJANI MARACCINI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169960 - CARLOS ALFREDO DOS SANTOS 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007815-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036955/2010 - MARCILIO SANSEVERINO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARCIA AZAMBUJA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006643-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036956/2010 - HELCIO TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); MARLENE BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006645-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036957/2010 - ALZIRA PERES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); HELENA FERNANDES PERES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006639-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036958/2010 - LUCINDA MARQUES GIACOMIN (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); AUGUSTO GIACOMIN (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006609-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036959/2010 - ANTONIO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006333-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036960/2010 - JANETE SOUZA SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); PAULO LUIZ VALENCIANO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036961/2010 - JOAO ANICETO BARBOSA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036964/2010 - NOEMIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MAGALI MARIA DIAS SANTOS (ADV. SP140024 - VALMIR AESSIO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010081-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036965/2010 - ROMARIO SOARES TELES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010006-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036966/2010 - SUELI SIMOES JORGE (ADV. SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA, SP070262B - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008963-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036968/2010 - RAIMUNDO BESERRA NETO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036969/2010 - IDT DE MOURA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009083-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036970/2010 - ROSALINA DAS NEVES MARQUES (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); ELIAS SILVEIRA DO AMARAL (ADV. SP258611 - LEONARDO 

RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008707-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036971/2010 - NILO RODRIGUES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007392-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036972/2010 - DIAMANTINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006651-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036973/2010 - MARIA JOSE REIS DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); CORNELIO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006789-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036974/2010 - KAZUKO IMAFUKU (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036975/2010 - VERA LUCIA GAMEIRO FONSECA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ELTON DE JESUS FONSECA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036976/2010 - RISOLETA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); DILMA AYRES DUARTE (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006641-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036977/2010 - IRACEMA MACIEL DE JESUS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006227-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036979/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO FERNANDES (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005950-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036980/2010 - IRMA BRAGA SGARBI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.008328-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036895/2010 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 20(vinte) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência 

sobre os cálculos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036982/2010 - ISABEL BARROSO NUNES (ADV. SP126769 - 

JOICE RUIZ, SP272510 - WALTER SOUZA VIOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Encaminhem-se os autos, com urgência, à contadoria para parecer acerca da divergência entre as 

partes. 

O desbloqueio de valores será apreciado após as informações a serem prestadas pelo setor de cálculos deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.004749-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036770/2010 - MARIA GRACILDE SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição anexada em 22/07/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.000173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036931/2010 - ANTONIO ARGINO DA SILVA (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o 

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037037/2010 - DANILO ALONSO MAESTRE FILHO (ADV. 

SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Verifico que para o correto cumprimento da obrigação advinda do julgado, faz-se necessário 

alguns esclarecimentos: 

Conta poupança 27946-6 - Tenho por satisfeita a obrigação, ante o depósito efetuado e o levantamento pela parte 

autora; 

Conta poupança 38592-4 - Ainda que pese o inconformismo da parte autora, haja vista que a titular desta conta é a sua 

esposa, no extrato juntado fica evidenciado tratar-se de conta individual, não constando a partícula e/ou, o que 

evidenciaria ser conta-conjunta, devendo então ser desconsiderada; 

Contas poupança 7343-5 e 17265-0 - Deverá ser providenciada pela CEF, no prazo de 10(dez) dias, a juntada dos 

extratos e valores devidos das referidas contas, indicadas na página 2 da petição protocolada em 16jan08. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.000852-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037000/2010 - MARIA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
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TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a 

consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037058/2010 - ROSANA MARQUES SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Considerando que os documentos 

apresentados pela autora não estão digitalizados em sua integralidade ou não estão legíveis, intime-se novamente a parte 

autora para que cumpra integralmente a determinação contida na decisão anterior, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, devendo apresentar cópia legível dos documentos (RG 

e CPF) dos filhos do segurado falecido. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para recebimento do aditamento à inicial. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036939/2010 - FERNANDO VEIGA MOTTA (ADV. SP181321 - 

JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(vinte) dias, manifeste-se sobre a 

consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.006638-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311028019/2010 - EUNICE DO CARMO DA SILVA CABRAL (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Inicialmente, verifico que a parte autora contribuiu para o Sistema até 14/05/1990 e, 

posteriormente, de 03/2005 a 02/2008, tendo requerido o benefício de auxílio-doença em 26/02/2008, o qual foi cessado 

administrativamente e restabelecido por tutela. 

                               Por sua vez, o parecer da assistente técnica do INSS aponta que a doença da parte autora seria pré-

existente ao seu reingresso no sistema previdenciário.  

                               Pois bem, analisando os documentos apresentados pelas partes, é certo que constitui obrigação do 

magistrado apurar todos os fatos de sorte a proferir decisão adequada ao caso sub judice, sobretudo quando há questões 

preliminares que demandam saneamento antes do julgamento do feito no tocante ao mérito. 

                               Posto isso, determino as seguintes providências: 

1. a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia de todos os Processos 

Administrativos relativos à parte autora e, ainda, as informações do SABI, SIMA psiquiátrico e pareceres médicos. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

2. Determino, ainda, a expedição de ofício aos médicos/hospitais indicados nos documentos que acompanharam a 

petição inicial - Ambulatório de Saúde Mental da Prefeitura Municipal de São Vicente (Dra. Cleide Keller) - a fim de 

que os profissionais/instituições apresentem a este Juizado cópia de todo e qualquer prontuário médico em nome da 

parte autora, esclarecendo os períodos em que esteve aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e eventual 

complementação do laudo médico judicial. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

Os ofícios endereçados aos médicos/hospitais deverão ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, bem como 

de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista às partes e venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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2005.63.11.011846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037042/2010 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP187547 

- GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista 

à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o depósito complementar efetuado pela Caixa. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.  

Havendo discordância em relação às informações, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o 

saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e 

fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o 

cumprimento da obrigação. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa 

Econômica Federal.  

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005896-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036946/2010 - CLEY RIBEIRO MARQUES (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036947/2010 - UCIREMA MARTINS CORREA LANZELOTI (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036948/2010 - CELINA DE SOUZA LIBORIO (ADV. SP198848 - 

RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036949/2010 - JOSE ANTONIO CORREIA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311020473/2010 - DARCILENE CARVALHO SILVA (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2007.63.11.006048-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036816/2010 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os 

termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

No mais, haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, sendo 

possível verificar, na planilha apresentada, a aplicação correta dos índices determinados em sentença - inclusive março 

de 90 - bem como o cálculo referente à condenação em sucumbência, indefiro o pedido da parte autora. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 332/798 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.002091-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036771/2010 - AUGUSTO PAIVA SALVADOR (ADV. SP205031 - 

JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

Considerando os documentos anexados pela parte autora em petições protocoladas em 28/07/2010 e 08/09/2010, intime-

se a CEF para que cumpra integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, devendo apresentar os 

extratos da conta de FGTS de AUGUSTO PAIVA SALVADOR, bem como os valores devidos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil 

anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando 

diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena 

de crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos 

autos à agência da CEF. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.003854-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036793/2010 - ELZA TORRES COELHO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000306-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036794/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036797/2010 - ZADY VITAL BACELAR (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003932-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036798/2010 - ESPÓLIO DE ADIB MOTTA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036799/2010 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036800/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO COELHO (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005589-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036801/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 - 

APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA ANDRIES 

NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES); MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS 

(ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS, SP253220 - 

CECILIA ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007829-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036806/2010 - LUIZ BANDEIRA HAYDEN (ADV. SP109336 - 

SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036807/2010 - JOSE DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.006399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036808/2010 - ESPÓLIO DE ARTUR DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001322-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036810/2010 - JOSE ESTEVAM DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036811/2010 - ANTONIO CUNHA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006854-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036812/2010 - JOAO BATISTA FERREIRA SILVEIRA (ADV. 

SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006629-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036813/2010 - ANA PAULA AUGUSTO COELHO (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007573-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036814/2010 - REINALDO SILVA (ADV. SP122998 - SILVIA 

REGINA BRIZOLLA MATOS); MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA 

BRIZOLLA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007566-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036815/2010 - GUARACY DE FREITAS (ADV. SP244584 - 

CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036818/2010 - MARCY CONSUELO RAMOS ROMAO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ANTONIO ARNALDO ROMAO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008138-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036819/2010 - DIONÍSIO REIS FERREIRA (ADV. SP151951 - 

MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036820/2010 - CENIRA ALIDE SILVA (ADV. SP085846 - MARIA 

TERESA TADEU ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002254-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036821/2010 - JOAO ROMEU SILVA (ADV. SP136349 - RONILCE 

MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036822/2010 - JANAINA FARINA MACHADO (ADV. SP071993 - 

JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036823/2010 - NELSIMAR SOUZA LOPES (ADV. SP151172 - 

SIMONE ELENO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000495-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036824/2010 - LYGIA MARIA AULICINO (ADV. SP174556 - 

JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036825/2010 - BENVINDO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005831-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036826/2010 - LUZINETE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP140024 

- VALMIR AESSIO PEREIRA); FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003346-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036827/2010 - GILVETE CAMPOS KURIBARA (ADV. SP240997 - 

AGNES DOS SANTOS PINTO); GIVALDO GONZAGA CAMPOS (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS 

PINTO); KELLY GONZAGA DE CAMPOS ALMEIDA (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.009628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036828/2010 - ELIAS RODRIGUES MENDES DA SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036829/2010 - ALDO OLMOS HERNANDEZ (ADV. SP250902 - 

TIAGO PEREIRA RAPHAEL); RITA CONDE OLMOS (ADV. SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003050-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036830/2010 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA FARIA (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002530-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036831/2010 - MARIA FERNANDA LOPES DIAS (ADV. SP244584 

- CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036832/2010 - VANILDA FERNANDES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036833/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008484-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036834/2010 - VITOR RODRIGUES (ADV. SP151951 - MIGUEL 

ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008067-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036835/2010 - IBRAHIM DA SILVA TAUIL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008477-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036836/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036837/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007816-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036838/2010 - ISABELA WIPPICH JORGE NOCETTI (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036839/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008499-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036840/2010 - AURELIO LUIZ PEZUTTO (ADV. SP256245 - 

FERNANDO DO VALLE NETINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008493-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036841/2010 - SILVIO GAMITO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008563-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036842/2010 - JURANDIR LEITE DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008537-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036843/2010 - ORLANDINO DE SOUZA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ALAISA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036844/2010 - MARIO BATISTA (ADV. SP250161 - MARCELO 

MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008511-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036845/2010 - INAKI MENDIOLEA APOITA (ADV. SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2008.63.11.008509-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036846/2010 - MANUEL ROCHA (ADV. SP145571 - WILSON 

GOMES DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008505-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036847/2010 - ARACI DE SOUZA FREIRE (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008495-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036848/2010 - IRMA BASON (ADV. SP151951 - MIGUEL 

ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008485-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036849/2010 - OLYMPIA DE PAULA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008481-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036850/2010 - MANUEL AIRES DE ABREU FARIA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008175-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036851/2010 - PEDRO CORREIA DE LIMA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008161-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036852/2010 - OSCAR VASQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006315-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036853/2010 - OSVALDO MACHADO DE MELO (ADV. SP071125 

- VALTER WRIGHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036854/2010 - GISELA MIRANDA MARIANI (ADV. SP151776 - 

ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000497-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036855/2010 - CLAUDIO GALDINO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036860/2010 - VIRGINIA FRAGOSO FERNANDES LOPES (ADV. 

SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036861/2010 - ELIANA VALDERES POLETTI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036863/2010 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153979 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007763-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036864/2010 - SERGIO ROMANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005310-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036865/2010 - EDUARDO DE JESUS MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000455-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036866/2010 - ESPOLIO DE MANUEL AUGUSTO FELIPPE (ADV. 

SP134220 - ROSELY FERNANDES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001358-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036867/2010 - EUGELICE MARIETO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); CRISTIANE MARIETO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARCELO MARIETO DA SILVA (ADV. SP140741 - 
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ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036868/2010 - TELMA ELI HENRIQUE AMARAL MENDES (ADV. 

SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000492-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036869/2010 - OSVALDO BARBOSA LEMOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036870/2010 - JOSE ANTOVALDO BARROS DOS SANTOS (ADV. 

SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI); MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS 

(ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036871/2010 - RUBENS ARGUELO FREITAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002501-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036872/2010 - ANTONIA DE MELO MORENO (ADV. SP098805 - 

CARLOS DA FONSECA JUNIOR); CANUTO GARCIA MORENO JUNIOR (ADV. SP098805 - CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036873/2010 - IRENE PERES GONCALVES (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO); JOSE ROBERTO PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP198398 - DANIELLA 

CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003139-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036874/2010 - PAULO ROBERTO ALVIM CARIJO (ADV. 

SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL); DORIS GERTRUDES LEVY CARIJO (ADV. SP190320 - 

RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036875/2010 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. 

SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003544-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036876/2010 - CYNARA DE OLIVEIRA CORREIA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004834-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036877/2010 - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004675-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036878/2010 - REGINA HELENA LOBAO DE MAGALHAES 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036879/2010 - JOSÉ RIVALDO MENEZES (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006365-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036880/2010 - ALZIRA MOALLI NEVES (ADV. SP110112 - 

WELLINGTON RUI ANDRADE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006613-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036881/2010 - ABNER CORDEIRO CARDOSO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006717-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036882/2010 - MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 337/798 

2008.63.11.006851-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036883/2010 - JORGE MORGADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036884/2010 - DINA BARBOZA COSTA (ADV. SP270005A - 

DIOGO ASSAD BOECHAT, SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006970-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036885/2010 - ESPOLIO DE OLGA LOSACCO MONTEIRO 

REPR.MARIA REGINA MONTEIRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, 

SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007143-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036886/2010 - GABRIEL FERREIRA FARIA (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); SALETE DE ALMEIDA FARIA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007580-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036887/2010 - ESMERALDA PINTO DE SOUZA OSHIRO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007696-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036888/2010 - SERAFIM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.011692-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036790/2010 - WLADIMIR GONCALVES (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 01/07/2010: Indefiro o pedido de expedição de ofício. 

Entretanto, concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas, devendo apresentar cópia integral do processo trabalhista em que obteve alteração de remuneração, nova 

relação de seus salários de contribuição após a alteração pela procedência da ação trabalhista e comprovação de 

eventual requerimento administrativo para a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para a 

inclusão dos salários de contribuição reconhecidos na ação trabalhista. 

Com a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036904/2010 - MARINETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP154463 

- FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Dê-se ciência às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

2. Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação 

contida na decisão anterior, devendo apresentar cópia do processo de retificação da certidão de óbito n.º 539/94 que 

tramitou perante a 2ª Vara Cível de São Vicente/SP.  

Com a apresentação do processo, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, 

para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

No mais, haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não 

conheço da impugnação apresentada. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005575-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036962/2010 - DENISE PINTO GONÇALVES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2007.63.11.008211-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036963/2010 - ANTONIO GOMES VIEIRA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036923/2010 - YARA MARIA TEIXEIRA VAZ PEREIRA (ADV. 

SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Sem prejuízo, intime-se o senhor perito judicial, Dr. Luiz Fernando Piazza Iaria para complementar o laudo 

apresentado, em face dos documentos médicos anexados aos autos em 09/08/2010. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.002221-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036712/2010 - JOAQUIM CARLOS BRAGA (ADV. SP208702 - 

ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo da presente demanda, 

tendo em vista que o titular da conta poupança nº 0301.643.86559-0 é Herbert Alexandre Braga. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena do processo seguir apenas em relação à conta poupança do autor Joaquim Carlos Braga 

(0301.643.86556-5). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.006215-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036936/2010 - PAULO ROBERTO SIMOES DE CARVALHO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Haja vista a juntada aos autos de cálculos complementares posteriores à impugnação ofertada, dê-se vista à parte autora 

para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias. 

Registre-se que tal medida é adotada em virtude da adequação da Caixa Econômica Federal aos critérios de cálculo 

adotados pelo Juízo, com apresentação de novos valores. 

Eventual divergência relativa aos novos valores apresentados deverá ser objeto de impugnação específica e 

fundamentada, demonstrada por meio de planilha elaborada com observância do saldo do mês de aplicação do(s) 

índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A inobservância 

dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da planilha implicará em sua desconsideração. 

Manifestada a aquiescência com os novos valores, transcorrido in albis o prazo supra ou desconsiderada a insurgência 

(divergência de parâmetros), deve ser intimada a Caixa Econômica Federal para que realize, no prazo de 10 dias,o 

depósito judicial complementar. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004191-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037043/2010 - FRANCISCO VALERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos documento médico que conste o nome do médico, 

CRM e CID, legíveis. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O levantamento do depósito judicial 

correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando 

cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos 

autos à agência da CEF. 

Intime-se. 

  
2007.63.11.008919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037003/2010 - JOSE ROBERTO DE PAULA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037004/2010 - MARIZETE OLIVEIRA LELES ORTIZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAUDIO ORTIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001791-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037005/2010 - ANTONIO GOMES (ADV. SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.008240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036908/2010 - GEORGE LINS DOS SANTOS (ADV. SP166712 - 

WENDEL MASSONI BONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando o extrato trazido aos autos pela CEF em petição protocolada em 14/07/2010, que comprova que a conta 

poupança n. 22737-1 tinha saldo e, portanto, estava aberta em 09/1986, determino que a CEF cumpra integralmente, no 

prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos da conta n. 22737-1 objeto da condenação, de 

modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.006638-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036891/2010 - EUNICE DO CARMO DA SILVA CABRAL (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Petição da parte autora protocolada em 20/10/2010: Indefiro o requerido, visto tratar-se de benefício concedido por 

decisão judicial. 

2. Tendo em vista a devolução do ofício expedido ao Ambulatório de Saúde Mental da Prefeitura Municipal de São 

Vicente, determino seja expedido ofício à Secretaria da Saúde da Prefeitura de São Vicente (Rua Martim Afonso nº 214 

- Centro - São Vicente/SP CEP 11310-010), a fim de que os profissionais/instituições apresentem a este Juizado cópia 

de todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que esteve aos seus 

cuidados, para o melhor deslinde do feito e eventual complementação do laudo médico judicial. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

Os ofícios endereçados aos médicos/hospitais deverão ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, bem como 

de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista às partes e venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.004768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036738/2010 - LUIZ SERGIO DA CUNHA (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Passo a apreciar a petição protocolada pela parte 

em 12/11/2010. 

              Considerando as razões expendidas pela parte autora, e tendo a peça recursal protocolada tempestivamente, no 

caso em 01/10/2010 sob nº 6301284888, defiro excepcionalmente a devolução do prazo recursal, para receber a r. 

petição, que ora encontra-se devidamente juntada aos presentes autos. 

            Considerando, ainda, a tempestividade do r. recurso, recebo-o no efeito devolutivo, nos termos do art. 4º da Lei 

1060/50. 

            Contudo, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do 

E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de 

sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas 

seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa.             

            Proceda a serventia com a intimação da CEF para apresentar contra-razões. Intimem-se. 
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2007.63.11.004157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036766/2010 - JUDITH MARIA DA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP108805 - SILVIA MARIA VALLE VITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); VANDIRA ARAUJO SOUZA (ADV./PROC. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS). 

Chamo o feito a ordem. 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte em 17/11/2010 sob nº 2010/6311043104. 

              Considerando as razões expendidas pela parte autora, e tendo a Secretaria deste Juizado procedido a uma 

verificação quanto ao expediente de publicação de 16/07/2010 sob nº 194/2010, razão assiste à parte autora. 

           Como se observa nos autos que a autarquia foi regularmente intimada e oficiada da r. sentença, determino o 

regular prosseguimento do feito com a publicação da r. sentença proferida em 18/06/2010 sob nº 17576/2010, deferindo 

assim, excepcionalmente, a devolução do prazo recursal para a parte autora. 

           Intimem-se. 

  

2010.63.11.000508-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036944/2010 - FRANCISCO AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); TECNOAGUA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA-ME (ADV./PROC. 

SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS). Haja vista que não houve a intimação da CEF da decisão proferida 

em 26/05/2010, determino que seja providenciada a publicação da referida decisão para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, inclusive dos documentos já anexados. 

Outrossim, determino o cadastramento nos autos virtuais do patrono da co-ré, conforme procuração juntada com a 

contestação. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para sentença. 

  

2009.63.11.000695-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036772/2010 - DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221206 - GISELE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Petição protocolizada pela parte autora em 17/11/10: Indefiro o requerimento, uma vez que a conta poupança em nome 

do autor foi renovada na segunda quinzena de janeiro de 1989 e, nos termos da sentença proferida por este juízo, não 

tem direito à aplicação do IPC daquele mês, como, a propósito, já fora esclarecido por petição da ré em 30/04/2009. 

  

Arquivem-se os autos. 

  

2006.63.11.005609-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036123/2010 - OTAVIO RICARDO DE TOLEDO TUMULI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OCTAVIO TUMULI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OTAVIO RICARDO DE TOLEDO TUMULI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Determino a exclusão de Octavio Tumuli do pólo ativo da ação, em vista do 

seu falecimento, conforme certidão de óbito anexa, e autorizo o levantamento do depósito judicial pelo seu filho, único 

herdeiro e também co-autor da ação, Otavio Ricardo de Toledo Tumuli. 

O levantamento se dará nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037010/2010 - SUELI SANTOS DE MELO (ADV. SP18455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria para parecer. 

  

2008.63.11.000492-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009848/2010 - OSVALDO BARBOSA LEMOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023969/2010 - GISELA MIRANDA MARIANI (ADV. SP151776 - 

ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000497-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023970/2010 - CLAUDIO GALDINO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.004522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311020978/2010 - ESPOLIO DE WALTER CONDE (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.  

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  
2008.63.11.008476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004021/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004022/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.000304-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036938/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF estão de acordo 

com os termos da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos.     Intimem-se. 

  

2009.63.11.004080-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036906/2010 - MARIA ALICE MARQUES DE BRITO (ADV. 

SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição protocolada em 25/08/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.     Cite-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para designação de audicência de conciliação, instrução 

e julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil 

anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando 

diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena 

de crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.012276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036573/2010 - ALBERTO NERY DA SILVA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ, SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001297-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036858/2010 - CONCEICAO ZACCHIA (ADV. SP073634 - DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011145-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036570/2010 - MARIA DO ROSARIO EVANGELISTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.004417-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036571/2010 - CECILIA CONINCH DOS SANTOS (ADV. SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001405-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036572/2010 - MARLY DE ANDRADE (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008311-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036795/2010 - PAULO SCHIAVO (ADV. SP254310 - JAQUELINE 

COUTINHO SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004554-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036796/2010 - ANDERSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP162914 - 

DENIS DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR); SILVANA DOS SANTOS 

(ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR); SIDNEI 

DOS SANTOS (ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036802/2010 - CYNIRA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036803/2010 - JOAO CARLOS LAMELA Y LAMELA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001891-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036804/2010 - HERNANE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. 

SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007047-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036805/2010 - MARIA CONSUELO GONZALEZ E SILVA (ADV. 

SP231889 - CRISTIANE BRANCO LOMBARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004988-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036809/2010 - LILIANE CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004538-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036856/2010 - SIDINEIA ANTONIA SILVA DE PAULA (ADV. 

SP145067 - PATRICIA SILVA DE PAULA BUZATTI); PATRICIA SILVA DE PAULA (ADV. SP145067 - 

PATRICIA SILVA DE PAULA BUZATTI); JULIANA SILVA DE PAULA (ADV. SP145067 - PATRICIA SILVA 

DE PAULA BUZATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036857/2010 - ESPOLIO DE WALTER CONDE (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007042-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036862/2010 - REINALDO LOPES CORREA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.002156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014847/2010 - RUBENS ARGUELO FREITAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

À contadoria para parecer. 

  

2010.63.11.000359-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036926/2010 - GUILHERME MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 
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2005.63.11.008379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036787/2010 - ANTONIO OLIVEIRA GUERRA (ADV. SP171801 - 

SIDNEY SANTIAGO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem para desconsiderar a decisão anterior. 

Com relação à petição protocolada em 06/08/2010, informo que, conforme lançamento de fase processual no dia 

14/06/2007, o índice ORTN é negativo, razão pela qual não há valores a receber. 

Dê-se ciência a parte autora, pelo prazo de 5(cinco) dias. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a expedição de ofício, uma 

vez que o provimento 80/2007 COGE é aplicável às ações de poupança. 

Intime-se. 

  
2008.63.11.002854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037019/2010 - MARLENE NEVES DE ANDRADE (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037053/2010 - LUCIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.008203-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036739/2010 - ADEMAR SECUNDINO DE SOUSA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036740/2010 - DOMINGOS DIONÍSIO ROMBOLI (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007922-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036742/2010 - DALVE MANOEL NEGRAO DOS SANTOS (ADV. 

SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007934-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036743/2010 - ANTONIO MILTON KUNTZE (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006627-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037033/2010 - MANOEL DIVEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo 

de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos da conta 43130908-4, conforme requerido, de modo a 

permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.010452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036746/2010 - IVANETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria, em virtude da parte autora não ter apresentado a 

impugnação dentro do prazo determinado.   Remetam-se os autos ao arquivo.    Intime-se. 

  

2010.63.11.004165-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037036/2010 - JOAO FELIX DA SILVA FILHO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 
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 Intime-se o senhor perito judicial, Dr. Luiz Fernando Piazza Iaria, para complementar o laudo apresentado em razão 

dos documentos médicos anexados aos autos em 05/10/2010. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.000428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012640/2010 - MARINETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP154463 

- FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à 

decisão 6311003690/2010 proferida em 03/03/2010, para que apresente cópia integral do processo administrativo 

referentes aos benefícios pleiteados em vida pelo "de cujus" (21/144.040.632-1 e aposentadoria), no prazo suplementar 

e improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.000802-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037021/2010 - LEDA ABRAHAO (ADV. SP287909 - RENATA 

ELITO JERÔNIMO, SP277974 - ROSEMARY PASCHOAL CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos documentos médicos relativos às 

enfermidades que alega possuir, no período que pretende provar a alegada incapacidade, qual, abril de 2007 a setembro 

de 2007. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2008.63.11.008433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036767/2010 - JALMARA GERALDINI FERNANDES TORRES 

(ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA CONCEICAO, SP100116 - GUSTAVO LUIZ DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para 

que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.006558-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036967/2010 - ANTONIA DA PAIXAO (ADV. SP048886 - DARCIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da 

parte autora: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.008244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022360/2010 - NILTON DE OLIVIERA (ADV. SP015336 - 

ANTONIO BUENO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a comprovar o efetivo cumprimento da obrigação determinada em sentença, notadamente quanto à 

revisão da renda mensal do benefício e cálculo dos valores de atrasados devidos ao autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista à parte autora. 

  

2005.63.11.006737-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036785/2010 - MARIO HEITOR CORREA COSTA (ADV. SP197220 

- FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição de 26/07/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as alegações da parte 

autora, remetam-se os autos à contadoria para parecer. Nesta oportunidade será novamente avaliada a 

conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, 

em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica Federal. 

  

2006.63.11.005831-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311028061/2010 - LUZINETE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP140024 

- VALMIR AESSIO PEREIRA); FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311028062/2010 - ELIAS RODRIGUES MENDES DA SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2007.63.11.005572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009810/2010 - IVANYA GUAPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004258-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037056/2010 - VALERIA CARLA EURIPEDES DA CRUZ SILVA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada aos autos de documentos médicos psiquiátricos e reumatológicos 

legíveis (com o nome do médico, CRM e CID 10). 

 Após, venham os autos conclusos para a análise da necessidade de nova perícia médica. 

 Intimem-se. 

  

2007.63.11.005310-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009739/2010 - EDUARDO DE JESUS MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009614-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037039/2010 - WALTER FIGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Indefiro a expedição de ofício, uma vez que o provimento 80/2007 COGE é aplicável às ações de 

poupança. 

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, dos valores complementares depositados pela CEF. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000508-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311006504/2010 - FRANCISCO AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); TECNOAGUA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA-ME (ADV./PROC. 

SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS). Petição da parte autora protocolada em 05.03.2010: recebo a emenda 

à inicial. Anote-se.  

Reservo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda das contestações. 

Citem-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.11.006661-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036950/2010 - TEREZINHA JESUS PACHECO OLIVEIRA 

KASBURGO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO); DILCEU KASBURGO PEREIRA 

(ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO); THATIANA PACHECO OLIVEIRA 

KASBURGO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.004458-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036993/2010 - ESPOLIO DE ELZA CAMUSSI CAROBENE (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); SUELI CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO 

RAMOS COSTA); GILBERTO CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); 

ROBERTO CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008305-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036783/2010 - DOMINGOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP218131 

- OSCAR FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.005572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036759/2010 - IVANYA GUAPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

sentença proferida, notadamente em relação às contas poupanças nº 1613.013.00002499-3, 1613.013.00028426-0, 

1613.013.21268-4 e 1613.013.00019337-0, informada na petição protocolada pela parte autora em 17/06/2010, 

apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os 

cálculos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003934-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036995/2010 - ESPOLIO DE MARIO JOSE DE FREITAS (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001580-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037015/2010 - JOAO PEREIRA VAZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037028/2010 - MARIA CELIA PATRICIO BARBOSA (ADV. 

SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.008285-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036776/2010 - PIEDADE DA ENCARNACAO GIL (ADV. SP099327 

- IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

1- Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais 

Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

                Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 

10.259/2001). 

                Intime-se. 

         2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Cumpra-se. 

  

2006.63.11.012080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036747/2010 - SERGIO FRAGOSO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte em 22/11/2010. 

              Considerando as razões expendidas pela parte autora, defiro o requerido. Proceda a serventia à intimação da 

CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias, atenda o que se pede. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação 

do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 
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Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o 

depósito complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa 

Econômica Federal.  

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos 

autos à agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.001248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036917/2010 - JOAO CARLOS PRADA DE MOURA (ADV. 

SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR, SP157407 - HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO, SP189674 

- RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000134-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036918/2010 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006368-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036919/2010 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004176-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036920/2010 - ARLETTE DOS SANTOS (ADV. SP216676 - 

ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003590-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036921/2010 - PATRICIA ARCE CINTRA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036922/2010 - NEIDE AMARAL PINHEIRO (ADV. SP132062 - 

LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006637-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311036924/2010 - MARIA AMELIA ALEXANDRE FERNANDES 

PRANDONI (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA); ANSELMO PRANDONI (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.004776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036909/2010 - DARCILENE CARVALHO SILVA (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001637-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036912/2010 - ARMANDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP150985 

- PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a expedição de ofício, uma 

vez que o provimento 80/2007 COGE é aplicável às ações de poupança. 
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Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do depósito complementar efetuado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005620-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037044/2010 - ZENEIDE PEREIRA ARAUJO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037049/2010 - JOAO EDUARDO AZEVEDO RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005632-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037050/2010 - JUREMA LEOPOLDINA DAS NEVES (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005844-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037051/2010 - AMALIA DA COSTA PINTO (ADV. SP140024 - 

VALMIR AESSIO PEREIRA); AGENOR ANSELMO PINTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007763-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311020900/2010 - SERGIO ROMANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Encaminhem-se os autos à contadoria para parecer e cálculos, 

notadamente em relação ao índice referente a março/90, considerando os reflexos no saldo da época após aplicação dos 

índices concedidos judicialmente neste juizado. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.005083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036817/2010 - HILDA PEREIRA MARTINS (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, 

pelo prazo de 5(cinco) dias, do ofício protocolado pelo INSS, comprovando o cumprimento do acordo. 

Ressalto que os trâmites para emissão da certidão deverão ser resolvidos na via administrativa. 

Após, devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009218-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037016/2010 - HERCULANO DE FREITAS CARVALHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte 

autora a apresentação de documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e 

quesitos, ônus este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica diante da ocorrência de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001080-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037017/2010 - ANTONIA EUGENIO DA HORA (ADV. SP136317 - 

ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME, SP264890 - DANIELLE DO VALE ESPIRITO SANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição protocolada 

em 31/08/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente ao benefício nº 21/300.454.382-8 e 21/149.189.902-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.008477-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004310/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que restou infrutífera 

a tentativa de conciliação, sendo requerido, proceda a Serventia a anexação da contestação padrão do INSS 

depositada em Juízo. Cumprida a providência, venham os autos à conclusão. 

  

2010.63.11.004457-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311036234/2010 - ALEX SANTANA DIAS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 

- CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004458-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311036235/2010 - ORLANDO NUNES LEAL JUNIOR 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004460-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311036236/2010 - MARY ELLEN APARECIDA 

PACHECO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004464-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311036237/2010 - PEDRO GUERRA GONCALVES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000110 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.10.000217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310029896/2010 - MARIA BAGGIO 

BURGHETI (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000111 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.10.013854-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016625/2010 - FRANCISCO 

BEZERRA GUEDES (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.003026-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016783/2010 - JOSE MOACIR DE 

SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na 

planilha acima; 

b) RECONHECER, como tempo de serviço especial, para fins previdenciários, as atividades desenvolvidas na empresa 

nos períodos de 12/03/1975 a 10/06/1975, na empresa CIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA “BOYES”, de 24/06/1975 a 

14/04/1978, na empresa CATERPILLAR BRASIL S/A, de 11/07/1978 a 31/08/1979, na empresa CONSTRUTORA 

DE DESTILARIAS DEDINI S/A, de 17/03/1980 a 01/11/1990, na empresa INDÚSTRIA DE PAPEL PIRACICABA 

S/A e de 24/03/1994 a 28/04/1995, na empresa VIPA- VIAÇÃO PANORÂMICA LTDA, a serem convertidas para 

atividade comum pelo índice 1,4; 

c) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 35 anos, 04 

meses e 23 dias de tempo de contribuição, a partir da data da citação da Ré, em 12/04/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     JOSÉ MOACIR DE SOUZA     

Tempo de serviço especial reconhecido: 12/03/1975 a 10/06/1975 24/06/1975 a 14/04/1978 11/07/1978 a 31/08/1979 

17/03/1980 a 01/11/1990 24/03/1994 a 28/04/1995              

Tempo de serviço total reconhecido       35 anos 4 meses e 23 dias         

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           12/04/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.013743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016626/2010 - ANTONIO ANGELO 

SECONELI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido 

formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, com fulcro 

no art. 269, inciso I, do CPC, para RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na 

empresa FIAÇÃO BRASILEIRA DE RAYON “FIBRA” S/A, no período de 11/09/1974 a 16/01/1976, e na empresa 
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INDÚSTRIAS NARDINI S/A, no período de 23/03/1976 a 13/02/1978, a serem convertidas para atividade comum pelo 

índice 1,4; 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários: 

Nome:     Antonio Ângelo Seconeli         

Tempo de serviço especial reconhecido: 11/09/1974 a 16/01/1976 e 23/03/1976 a 13/02/1978            

  

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2007.63.10.003161-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016777/2010 - JOSE CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) RECONHECER como tempo de serviço especial a atividade desenvolvida no período de 19/01/1981 a 09/02/1995, 

na FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ, a ser convertida para atividade comum pelo índice 1,4; 

b) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 36 anos 06 

meses e 28 dias de tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, em 28/09/2006; 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

Nome:     JOSÉ CANDIDO DE OLIVEIRA             

Tempo de serviço especial reconhecido: 19/01/1981 a 09/02/1995        

Tempo de serviço total reconhecido       36 anos, 06 meses e 28 dias      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     140.846.990-9         

Data de início do benefício (DIB):           28/09/2006              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.002895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016791/2010 - JOSE LIMA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas nos períodos de 13/10/1977 a 

18/01/1978, na empresa SANTISTA TÊXTIL BRASIL S/A, de 01/07/1979 a 24/09/1979, na empresa 

METALÚRGICA NOVA ODESSA LTDA e de 25/01/1978 a 28/02/1978 e 01/08/1982 a 26/12/1983 laborados na 

empresa VICUNHA TÊXTIL S/A., a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4; 

b) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 33 

anos e 11 meses e 2 dias de tempo de contribuição, a partir de 16/11/2010. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 
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Nome:     JOSÉ LIMA              

Tempo de serviço especial reconhecido: 13/10/1977 a 18/01/1979 25/01/1978 a 28/02/1978 01/07/1979 a 24/09/1979 

01/08/1982 a 26/12/1983            

Tempo de serviço total reconhecido       33 anos 11 meses e 2 dias         

Benefício concedido:               Aposentadoria proporcional por tempo de serviço  

Número do benefício (NB):     ---------------------------------------            

Data de início do benefício (DIB):           16/11/2010              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.002948-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016788/2010 - MIGUEL ANTONIO 

DE GODOY (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) RECONHECER, para fins previdenciários, como tempo de serviço comum os períodos consignados na planilha 

acima; 

b) RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa TELECOMUNICAÇÕES 

DE SÃO PAULO S/A, no período de 18/04/1977 a 15/04/1981, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 

1,4; 

c) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 34 

anos, 6 meses e 19 dias de tempo de contribuição, a partir de 03/04/2009 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a ausência de demonstração do periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de 

defesa ou de manifesto propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     MIGUEL ANTONIO DE GODOY           

Tempo de serviço especial reconhecido: 18/04/1977 a 15/04/1981        

Tempo de serviço total reconhecido       34 anos, 6 meses e 19 dias        

Benefício concedido:               Aposentadoria proporcional por tempo de serviço  

Número do benefício (NB):     ---------------------------------------            

Data de início do benefício (DIB):           03/04/2009              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.013991-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016620/2010 - ELISEU 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para: 

a) RECONHECER, para fins previdenciários, o tempo de serviço comum consignado nas planilhas acima; 

b) RECONHECER como tempo de serviço especial a atividade desenvolvida no período de 08/09/1983 a 05/03/1997, 

na empresa GOODYEAR DO BRASIL, a ser convertida para atividade comum pelo índice 1,4; 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Eliseu Rodrigues Pinto              

Tempo de serviço especial reconhecido: 08/09/1983 a 05/03/1997        

Benefício concedido:               ------------------------------------                
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Número do benefício (NB):     142.358.236-2         

Data de início do benefício (DIB):           ------------------------------------                

Renda mensal inicial (RMI):    --------------------------------------             

  

      

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.003315-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016770/2010 - SUELI APARECIDA 

DUARTE (ADV. SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço especial a atividade desenvolvida na empresa GURGEL - IND. E 

COM. DE VEÍCULOS LTDA, no período de 01/09/1976 a 30/08/1984 e na empresa FRICOCK - FRIGORIFICAÇÃO 

AVICULTURA IND. E COM. LTDA, no período de 21/06/1989 a 19/08/1999, a serem convertidas para atividade 

comum pelo índice 1,2; 

b)             CONDENAR o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 30 anos 

e 360 dias, a partir do requerimento administrativo, 21/10/2005. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação à autora: 

  

Nome:     Sueli Aparecida Duarte Brasilio                

Tempo de serviço especial reconhecido: 01/09/1976 a 30/08/1984 21/06/1989 a 19/08/1999               

Tempo de serviço total reconhecido       30 anos e 360 dias    

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     42/136.354.018-9    

Data de início do benefício (DIB):           21/10/2005              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.014009-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016619/2010 - ANTONIO JOAO 

ROCHA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER, para fins previdenciários, como tempo de serviço comum o período de 19/10/1999 a 

10/03/2003, laborado na TECSAR IND. TÊXTIL LTDA; 

b)             RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa DOLLO TÊXTIL 

S/A, no período de 01/08/1979 a 22/10/1982 e 01/01/1983 a 27/03/1991, a serem convertidas para atividade comum 

pelo índice 1,4; 

c)             CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 35 

anos, 10 meses e 13 dias de tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, 08/11/2006. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Antonio João Rocha                

Tempo de serviço especial reconhecido: 01/08/1979 a 22/10/1982 01/01/1983 a 27/03/1991              
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Tempo de serviço comum reconhecido: 19/10/1999 a 10/03/2003        

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           08/11/2006              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.003311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032779/2010 - HELIO AROLDO 

DOS SANTOS (ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, para RECONHECER, para fins previdenciários, como as atividades 

exercidas sob condições especiais laboradas no período de 04/04/1985 a 10/12/1998, na INDÚSTRIA DE PAPEL 

PIRACICABA S.A, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, consubstanciada na procedência do pedido, e o periculum in 

mora tendo em vista a natureza alimentar da prestação e o fato do autor se encontrar desempregado, concedo a 

antecipação de tutela. Intime-se o INSS para que averbe o tempo reconhecido como atividade especial no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

Nome:     HÉLIO AROLDO DOS SANTOS             

Tempo de serviço especial reconhecido: 04/04/1985 a 10/12/1998        

Benefício concedido:               -----------------------------------                 

Número do benefício (NB):     ------------------------------------                

Data de início do benefício (DIB):           -----------------------------------                 

Renda mensal inicial (RMI):    ------------------------------        

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2007.63.10.003316-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016769/2010 - JOSE CARLOS 

GAZAROLI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, para RECONHECER, para fins previdenciários, como as atividades 

exercidas sob condições especiais as laboras nos períodos de 01/02/1979 a 31/03/1985, de 06/05/1985 a 30/06/1990 e 

de 09/07/1990 a 28/08/1995, na empresa TECELAGEM JACYRA LTDA e de 17/06/1996 a 10/10/1996 laborado na 

TECELAGEM DE FITAL PROGRESSO LTDA, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4; 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     JOSÉ CARLOS GAZAROLLI  

Tempo de serviço especial reconhecido: 01/02/1979 a 31/03/1985 06/05/1985 a 30/06/1990 09/07/1990 a 28/08/1995 

17/06/1996 a 10/10/1996            

Benefício concedido:               -----------------------------------                 

Número do benefício (NB):     ------------------------------------                

Data de início do benefício (DIB):           -----------------------------------                 

Renda mensal inicial (RMI):    ------------------------------        

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 
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2007.63.10.003025-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016784/2010 - LUIS CLAUDIO 

PENALVA DE FARIA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, para RECONHECER, para fins previdenciários, os 

períodos urbanos trabalhados e registrados em CTPS, assim como as atividades exercidas sob condições especiais nos 

períodos de 22/09/1980 a 31/03/1983, na empresa M.DEDINI S/A - METALÚRGICA, de 17/09/1990 a 01/10/1992 e 

de 04/09/1995 a 05/03/1997, na empresa KLABIN F.P.C S/A, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 

1,4; 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     LUÍS CLÁUDIO PENALVA DE FARIA  

Tempo de serviço especial reconhecido: 22/09/1980 a 31/03/1983 17/09/1990 a 01/10/1992 04/09/1995 a 05/03/1997     

Benefício concedido:               ------------------------------------------        

Número do benefício (NB):     -----------------------------------------         

Data de início do benefício (DIB):           ------------------------------------------        

Renda mensal inicial (RMI):    ------------------------------------------        

  

      

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.002947-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016789/2010 - ANTONIO 

APARECIDO SILVA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na 

planilha acima; 

b) RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa M. DEDINI - 

INDÚSTRIAS E DESTILARIAS, no período de 01/11/1977 a 09/05/1980 e na empresa CATERPILLAR BRASIL S/A, 

no período de 15/05/1980 a 26/04/1991 e de 16/11/1993 a 06/10/1995, a serem convertidas para atividade comum pelo 

índice 1,4; 

c) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 35 anos, 07 

meses e 01 dia de tempo de contribuição, a partir da data da citação da Ré, em 12/04/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     ANTONIO APARECIDO SILVA             

Tempo de serviço especial reconhecido: 01/11/1977 a 09/05/1980 15/05/1980 a 26/04/1991 16/11/1993 a 06/10/1995     

Tempo de serviço total reconhecido       35 anos, 07 meses e 01 dia.      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           12/04/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 
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2007.63.10.014038-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016613/2010 - JOAO INEGENITO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na 

planilha acima; 

b)             RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa AUTO ÔNIBUS 

PAULICÉIA LTDA, no período de 21/12/1972 a 02/02/1974, na CONSTRUTORA DE DISTILARIAS DEDINI S/A, 

no período de 15/01/1979 a 02/01/1982 e na FAZANARO IND. E COM. LTDA, no período de 04/07/1988 a 

15/12/1994, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4; 

c)             CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 35 anos 

e 19 dias de tempo de contribuição, a partir da citação do réu, 04/10/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     João Inegenito de Oliveira        

Tempo de serviço especial reconhecido: 21/12/1972 a 02/02/1974, 15/01/1979 a 02/01/1982 04/07/1988 a 15/12/1994    

Tempo de serviço total reconhecido       35 anos e 19 dias      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           04/10/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.014027-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016618/2010 - LUIZ CLARO DE 

LOURA JUNIOR (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na 

planilha acima; 

b)             RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa, nos períodos de 

01/07/1975 a 22/12/1977 laborado na UNIÃO SÃO PAULO S/A, de 09/01/1978 a 04/07/1982, laborado na BRASILIT 

S/A e de 07/07/1982 a 02/12/1995, na UNIÃO SÃO PAULO S/A, a serem convertidas para atividade comum pelo 

índice 1,4; 

c)             CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 37 

anos, 03 meses e 20 dias de tempo de contribuição, a partir da data da citação da parte ré, 04/10/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Luiz Claro de Moura Junior      

Tempo de serviço especial reconhecido: 01/07/1975 a 22/12/1977 09/01/1978 a 04/07/1982 07/07/1982 a 02/12/1995     
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Tempo de serviço total reconhecido       37 anos, 03 meses e 20 dias      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           04/10/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.002949-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016787/2010 - VALDIR CHECA DE 

ARRUDA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) RECONHECER como tempo de serviço comum os períodos consignados na planilha acima; 

b) RECONHECER como tempo de serviço especial, para fins previdenciários, as atividades desenvolvidas nos períodos 

de 15/02/1971 a 31/12/1979 e de 01/01/1980 a 30/06/1991, trabalhados na USINA BOM JESUS S/A - AÇÚCAR E 

ÁLCOOL, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4; 

b) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 39 anos e 22 

dias de tempo de contribuição, a partir de 12/04/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

Nome:     VALDIR CHECA DE ARRUDA              

Tempo de serviço especial reconhecido: 15/02/1971 a 31/12/1979 01/01/1980 a 30/06/1991               

Tempo de serviço total reconhecido       39 anos e 22 dias      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           12/04/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.014029-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016617/2010 - ADALESCIO LUIS 

STENICO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a)             RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na 

planilha acima; 

b)             RECONHECER como tempo de serviço especial as atividades desenvolvidas na empresa CATERPILLAR 

BRASIL S/A, no período de 11/04/1979 a 05/03/1997, a ser convertida para atividade comum pelo índice 1,4; 

c)             CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 37 

anos, 10 meses e 17 dias de tempo de contribuição, a partir da data da citação da parte ré, 04/10/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 
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Nome:     Adaléscio Luís Stênico              

Tempo de serviço especial reconhecido: 11/04/1979 a 05/03/1997        

Tempo de serviço total reconhecido       37 anos, 10 meses e 17 dias      

Benefício concedido:               Aposentadoria por tempo de contribuição               

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           04/10/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.10.003843-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310032315/2010 - VALMIR PINTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, ACOLHO OS EMBARGOS, para alterar o 

dispositivo da r. sentença, passando a constar como segue: 

  

“Posto isto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para RECONHECER, para fins previdenciários, os períodos urbanos trabalhados e registrados em CTPS, 

consoante planilha acima, bem como para RECONHECER as atividades exercidas sob condições especiais, nos 

períodos de 12/02/1980 a 10/06/1980 na USINA COSTA PINTO S/A, de 21/07/1980 a 03/11/1981 na M. DEDINI S/A 

METALÚRGICA, de 10/04/1985 a 30/06/1988 na Usina COSTA PINTO S/A e de 03/09/1991 a 05/03/1997 na USINA 

COSTA PINTO S/A, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,4. 

Considerando a idade do autor, bem como o fato de que pela documentação colacionada ele se encontra em atividade, 

fatos que afastam o periculum in mora, e considerando ainda a ausência de abuso de direito de defesa ou de manifesto 

propósito protelatório por parte do réu, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     VALMIR PINTO DE OLIVEIRA            

Tempo de serviço especial reconhecido: 12/02/1980 a 10/06/1980 21/07/1980 a 03/11/1981 10/04/1985 a 30/06/1988 

03/09/1991 a 05/03/1997            

Benefício concedido:               ------------------------------------                

Número do benefício (NB):     -------------------------------------              

Data de início do benefício (DIB):           ------------------------------------                

Renda mensal inicial (RMI):    --------------------------------------             

  

      

Registro. Publique-se e Intimem-se.” 

  

No mais, fica a sentença mantida inteiramente como está. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.004821-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310032314/2010 - LUIZ SILVA PRADO (ADV. 

SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conheço dos Embargos porquanto 

tempestivos, mas para REJEITÁ-LOS, ante a ausência de contradição, omissão ou obscuridade, ficando a sentença 

mantida inteiramente como está. 

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2007.63.10.003306-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016773/2010 - CECILIO CUSTODIO 

DOS SANTOS (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial com a conseqüente concessão do 

benefício de aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, em 09/10/1998. 

Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em preliminar, a incorreção do valor atribuído à causa e em decorrência 

incompetência absoluta deste JEF. Aduziu, ainda, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que 

exceder a 60 salários mínimos. No mérito, aduziu inicialmente a prejudicial de prescrição qüinqüenal e a ausência dos 

requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

  

Fundamento e DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acolho a preliminar de incompetência absoluta sustentada pela autarquia ré. 

Consoante o disposto no artigo 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, “compete ao Juizado Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar suas sentenças”. 

De outra parte, consolidou-se a jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados no sentido da aplicação dos artigos 

259 e 260 do CPC para a apuração do valor da causa. Assim, no presente caso concreto, o valor da causa é a soma das 

prestações vincendas e doze prestações vencidas. 

Como a parte autora pretende a concessão do benefício desde a DER, 09/10/1998, e a data de ajuizamento do feito é 

09/04/2007, somente as parcelas em atraso suplantam 60 (sessenta) salários mínimos, na medida em que nenhum 

benefício previdenciário é inferior ao salário mínimo. 

 Nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, são aplicáveis subsidiariamente as disposições da Lei nº. 9.099/1995. E 

dispõe o artigo 51 da Lei nº. 9.099/1995 que a incompetência territorial é causa de extinção do processo. Por outro lado, 

nos termos do § 3º do artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001, “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta”. Em outras palavras, a competência do Juizado Especial Federal Cível, ainda quando definida 

territorialmente, tem natureza absoluta. 

Conclui-se, portanto, e neste ponto alterando posicionamento anterior, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais a 

incompetência é causa de extinção do processo, não cabendo determinação de remessa dos autos a outro Juízo. 

Dessa forma, não se aplica aos Juizados, regidos pelas Leis nº. 10.259/2001 e nº. 9.099/1995, o disposto no artigo 133, 

§ 2º do Código de Processo Civil. Apenas ao Juízo comum cabe, verificando sua incompetência absoluta, remeter os 

autos ao juiz competente. 

Ressalto que há razões jurídicas para essa distinção, dadas pelas diferentes características dos ritos processuais adotados 

nas Varas Federais comuns e nos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Nas Varas comuns há necessidade de advogados, o que não ocorre nos JEF's. Nas Varas comuns há condenação do 

vencido nos ônus da sucumbência, o que não ocorre nos JEF's em primeiro grau de jurisdição. Nas Varas comuns a 

petição inicial deve conter diversos requisitos que não são exigidos, ou o são de forma simplificada nos JEF's. 

  

Posto isto, tratando-se de competência absoluta (Lei n.º 10.259/2001, art. 3º, § 3º), reconhecível de ofício pelo Juiz, 

declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da vertente causa e JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000112 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como 
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em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, 

relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, 

restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da prescrição vintenária, 

conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 

  

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.057332-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032053/2010 - DEBORA KARLA 

MATARAZZO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052183-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032054/2010 - MEIRE DOS 

SANTOS CHIAVERINI PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); 

PAULO SERGIO TEIXEIRA PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.035877-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032055/2010 - DOMINGAS 

BONAMIN OCHIUSE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005709-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032059/2010 - ARLINDO DA 

SILVA QUINTAES (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005588-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032129/2010 - MARIA DE 

LOURDES GANZAROLI (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.002130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032752/2010 - JHENNIFER 

THAIENI DE FREITAS PREVIDENTE (ADV. SP121341 - MARCELO PIZANI GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.02.2011, às 14 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.10.001017-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032435/2010 - ANTONIO CELSO 

DE MIRANDA (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido.  

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2009.63.10.007937-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032383/2010 - FRANCISCO BRAZ 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008376-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032523/2010 - ROGERIO JACINTO 

(ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000753-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032729/2010 - ENEDINA MARIA 

ALVES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001060-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032731/2010 - LAZARA PEREIRA 

LUCIANO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001507-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032738/2010 - APARECIDA 

MANTOVANI FAVERO DE PIERI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000178-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032741/2010 - ALZIRA ORTIZ DA 

SILVA (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032744/2010 - MARIA DO CARMO 

GIROLDO LOPES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001474-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032763/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001418-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032764/2010 - LUZIA BARBOZA 

BOVOLENTA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.001318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032768/2010 - HELENA PASTRE 

BOTEZELLI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008494-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032388/2010 - GERSON DE 

AGUIAR ROSARIO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.001073-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032405/2010 - AMANDA 

MANZATTO GUTIERREZ (ADV. SP291352 - TAISA NARA DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 26.01.2011, às 15 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.10.002361-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031538/2010 - APARECIDO 

BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.001037-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031539/2010 - EDUARDO VALLE 

(ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004053-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031533/2010 - ROSA 

FORTUNATTO DONATTO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031534/2010 - LACIR HELDER 

DONIZETTI BONIN (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009547-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031535/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009216-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031536/2010 - LUIS ANTONIO 

ZONOTEL (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.009204-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031537/2010 - ANTONIO 

BOSCHIERO (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a demanda. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.10.011172-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032027/2010 - ALVANIR 

FRASNELI FERREIRA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011171-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032028/2010 - TERESINHA 

FERREIRA CABRINI (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001986-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032392/2010 - JESSICA 

MONTAGNANA LEGOR (ADV. SP255216 - MICHELE CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 20.01.2011, às 16 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000440-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032714/2010 - ALICE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, rejeito os 

presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007826-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031606/2010 - RIVANA 

GONÇALVES DE BARROS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001143-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031929/2010 - PAULO MARIANO 

DE SOUZA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001539-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032319/2010 - MARIA 

AUXILIADORA TONON MUTERLE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.008234-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032492/2010 - ALECSANDRO 

BUENO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007338-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031519/2010 - SUELI APARECIDA 

BIANCHI MIRANDA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000370-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032747/2010 - ANDRE 

APARECIDO SOARES DA SILVA (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000890-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032750/2010 - SIDNEY AUGUSTO 

TONIZA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.006243-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032067/2010 - VERA LUCIA 

APARECIDA RODRIGUES QUIRINO LOPES (ADV. SP273312 - DANILO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006241-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032068/2010 - JOSE ROBERTO 

FAVERI (ADV. SP273312 - DANILO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006238-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032069/2010 - JOSE DOMINGOS 

(ADV. SP194800 - JANETE AGRELI DE ALDAYUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006210-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032070/2010 - ADAO CAETANO 

DA SILVA (ADV. SP181316 - FABIANA CRISTINA TAMBOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006175-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032071/2010 - ANTONIO GARCIA 

FERNANDES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006050-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032072/2010 - JUVENAL COSTA 

MACHADO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006051-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032073/2010 - JOSE ROBERTO 

DELLA VOLPE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.006055-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032074/2010 - DURVALINO 

SANGALLI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005974-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032075/2010 - CARLOS ALBERTO 

PERESSIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005973-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032076/2010 - CLOVES RENATO 

LOPES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005972-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032077/2010 - CARLOS ROBERTO 

GRIGOLETO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005969-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032078/2010 - NILTON GARCIA 

(ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI, SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005609-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032079/2010 - ANTONIO CARLOS 

EVANGELISTA (ADV. SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005610-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032080/2010 - UMBERTO JESUS 

LEME DOS SANTOS (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005643-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032081/2010 - ANTONIO OLIMPIO 

DE SOUZA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005516-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032082/2010 - SEBASTIAO 

CAETANO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005517-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032083/2010 - ISRAEL MASSUCO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005519-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032084/2010 - LIU FAT KAM 

(ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005523-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032085/2010 - JOSE ANTONIO 

ROSA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005520-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032086/2010 - ANTONIO CARLOS 

ANGOLINI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005566-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032087/2010 - ODAIR CARLOS 

CORREA (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005565-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032088/2010 - ADAO JOSE DE 

JESUS (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005582-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032089/2010 - ORLANDO 

TREVIZAN FILHO (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005580-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032090/2010 - JOAO BACHIEGA 

(ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005579-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032091/2010 - ANTONIO MOYSES 

(ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005583-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032092/2010 - GENTIL 

CHINELATO (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005587-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032093/2010 - JOAO AMERICO 

BELTRAME (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
2010.63.10.001708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032628/2010 - CLISEIDE MARLI 

DE MATOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003547-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032629/2010 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004479-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032630/2010 - LUCIA TERESA 

CASTELETI RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004478-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032631/2010 - MARIA 

ERMELINDA SCURSONI BOZI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004480-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032632/2010 - ANTONIO 

RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004440-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032633/2010 - VERA LUCIA 

CESARIO DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004449-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032634/2010 - ANTONIO PEREIRA 

COSTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004111-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032637/2010 - NELSON JUSTO 

(ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003841-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032638/2010 - MARIA 

APARECIDA DELFINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003831-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032639/2010 - IRAIDES DE 

FATIMA SILVA RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003834-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032640/2010 - JURANDIR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003829-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032641/2010 - MILMAR GUILLEN 

BARRETO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032642/2010 - MARLENE DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003779-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032644/2010 - DARCI APARECIDO 

SARTORE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003771-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032645/2010 - ELIZA CATARINA 

POSSIGNOLO BERTAGNOLLI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003755-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032646/2010 - IVANICE 

BONACHELA ESPAGNO (ADV. SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003745-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032647/2010 - IZABEL MOREIRA 

LIMA (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003735-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032648/2010 - MARIA 

MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003720-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032649/2010 - SUZE PEREIRA 

GOMES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003721-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032650/2010 - ROSEMARRY DA 

GRACA LOPES DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003710-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032651/2010 - CLAURALINDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003704-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032652/2010 - VILMA 

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003695-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032653/2010 - ELISABETE 

APARECIDA GRISOTTO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003694-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032654/2010 - FRANCISCA 

RAMALHO SOARES COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003689-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032655/2010 - LUIS CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003635-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032656/2010 - JULITA COSTA 

BARREIROS DE JESUS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003674-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032657/2010 - MADALENA 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003619-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032658/2010 - LUIZ AELAISSON 

RAMIRES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003598-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032660/2010 - ANALIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003589-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032662/2010 - ZEFERINA 

FELISBERTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003585-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032663/2010 - NEUSA ALBANO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003584-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032664/2010 - LUSIA APARECIDA 

ALVES OLIVIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003565-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032665/2010 - SUELI GOMES 

FONSECA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003564-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032666/2010 - TEREZINHA 

RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003555-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032667/2010 - MARIA DA SILVA 

(ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032668/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003548-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032669/2010 - VANDERLINO 

FERREIRA LOPES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003445-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032672/2010 - JOSE DO CARMO 

RIBEIRO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003389-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032676/2010 - IZILDA LINO DE 

CASTRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003314-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032680/2010 - ALESSANDRO 

PULCINI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003278-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032682/2010 - MARLENE 

APARECIDA FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003234-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032683/2010 - VALDEMIR 

APARECIDO PAULINO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003084-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032684/2010 - LUISA EUNICE DA 

COSTA (ADV. SP282982 - BRUNA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032686/2010 - LUCIANA 

SANTANA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003018-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032687/2010 - DENILSON PINTO 

DE JESUS (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032688/2010 - SOLIMAR DE 

FATIMA BERNARDO LONGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002934-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032689/2010 - ROSELI CRISTINA 

COSENZA VIEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002765-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032690/2010 - CLARICE EUGENIO 

VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032691/2010 - JEOZADAI VILELA 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002615-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032692/2010 - LUIZ ANTONIO DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002529-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032693/2010 - SILVANDIRA 

FONSECA NEVES CORREIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032694/2010 - MARIA JOSE 

MELLO RONILIA (ADV. SP260201 - MANOEL GARCIA RAMOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002515-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032695/2010 - ILDETE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032698/2010 - MARIA LUCIA 

BONALDO GASPAROTTE (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032700/2010 - KELY CRISTINA 

CRETO GARCIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002109-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032702/2010 - JOSE ANTONIO 

ALVES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001494-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032704/2010 - DAMIAO BORGES 

NASCIMENTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.002024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032705/2010 - ALEXANDRA 

FABIANA OTERO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000288-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032706/2010 - ALDEMIR 

BERSANETTE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003348-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032681/2010 - CICERO DONIZETI 

RODRIGUES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003804-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032643/2010 - MARISA ALEIXO 

DOS SANTOS (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032701/2010 - PAULINO NONATO 

DA SILVA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031589/2010 - CLARICE DE 

FREITAS BONIFACIO ARAUJO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001407-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031590/2010 - OSNIVALDO 

ALEXANDRE NOGUEIRA (ADV. SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008767-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032464/2010 - MARIA CICERA 

MOTA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008358-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032465/2010 - PALMIRA 

MAGNANI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032476/2010 - JOSE CLAUDINO 

FILHO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001067-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032493/2010 - JOSE DONIZETI 

PIRES DA ROSA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007846-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031585/2010 - PEDRO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.002229-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032751/2010 - MARIA DO CARMO 

CARDOZO (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03.02.2011, às 16 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000839-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031140/2010 - SOFIA VITORIA 

FELIX GALDINO (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA); RITA DE CASSIA FELIX (ADV. 

SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a Sofia Victória Félix 

Galdino, representada neste ato por sua genitora, a Sra. Rita de Cássia Félix, o benefício de auxílio-reclusão com DIB 

na data da reclusão (13.07.2009) e efeitos financeiros a partir da data do nascimento da autora (29.12.2009), nos termos 

do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 3.048/99, Renda Mensal Inicial (cota de 50%) no valor de R$ 417,87 

(QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) e Renda Mensal Atual (cota de 50%) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 434,41 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS), para a competência de abril/2010. E ainda, condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder a autora Rita de Cássia Félix o benefício de auxílio-reclusão com DIB na data da reclusão 

(13.07.2009) e efeitos financeiros data do ajuizamento da ação (09.02.2010), nos termos do parágrafo 1º do artigo 105 

do Decreto 3.048/99, Renda Mensal Inicial no valor de R$ R$ 417,87 (QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (cota de 50%), apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de R$ 434,41 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso para Sofia Victoria Félix Galdino, no montante de R$ 

2.417,23 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), a partir do 

nascimento, e a Rita de Cássia Félix Galdino, no montante de R$ 1.215,74 (UM MIL DUZENTOS E QUINZE 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) a partir do ajuizamento da ação, cujo valor foi apurado pela 

Contadoria deste Juizado e atualizado para maio/2010, os quais integram a presente sentença e elaborados de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

 Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: Sofia Victória Félix Galdino, representado por sua genitora, e autora do processo Sra. Rita de Cássia 

Félix; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMI: R$ 417,87; 

RMA: R$ 434,41; 

DIB: 13.07.2009; 

DIP: 01.05.2010 

  

Beneficiário: Sra. Rita de Cássia Félix; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMI: R$ 417,87; 

RMA: R$ 434,41 

DIB: 13.07.2009; 

DIP: 01.05.2010 

                         

                        Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

  

2009.63.10.002347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032031/2010 - ODETE DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os 

períodos laborados em condições especiais de 01.07.1982 a 30.06.1984, de 01.07.1984 a 30.07.1985 e de 22.12.1986 a 

20.12.2008, totalizando, então, a contagem de 25 anos e 29 dias de serviço em condições especiais até o ajuizamento da 

ação (19.01.2009), concedendo, por conseguinte, à autora ODETE DE JESUS PEREIRA o benefício de aposentadoria 

especial com DIB em 19.01.2009 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial de R$ 889,38 (OITOCENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor de R$ 964,16 (NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , 

para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da do ajuizamento da ação, cujo valor apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 23.718,42 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E DEZOITO 

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado para a competência de novembro/2010, os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: ODETE DE JESUS PEREIRA; 

Benefício: Aposentadoria Especial; 

RMA: R$ 964,16; 

RMI: R$ 889,38; 

DIB: 19.01.2009; 

DIP: 01.11.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como 

em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, 

relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, 

restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da prescrição vintenária, 

conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 

  

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.10.005148-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032038/2010 - ANGELO SAULLO 

(ADV. SP255584 - LUCIANA ZUMPANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2010.63.10.004108-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032039/2010 - MARIA AMELIA 

CARDOSO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003941-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032040/2010 - YOLANDA PIRES 

CUSTODIO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003944-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032041/2010 - ALAIDE DA COSTA 

ALEIXO SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003806-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032042/2010 - MARILENE STEIN 

DE PAULA DA SILVA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); PEDRO DA SILVA (ADV. SP174681 - 

PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003805-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032043/2010 - ANTONIO 

CLAUDIO (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); TEREZINHA DE JESUS CLAUDIO FABRICIO (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004381-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032044/2010 - CLEUZA TEREZA 

DA SILVA MELLO COMINI (ADV. SP174170 - AMILCAR FELIPPE PADOVEZE) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.001666-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032045/2010 - IARA APARECIDA 

CONTANI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE); JUREMA CONTANI (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE); RAFAEL MURILO CONTANI (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.004979-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032046/2010 - ADILSON ISMAEL 

NETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EDINA ISMAEL ALBA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EMILSON ISMAEL NETTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); THIRSON ISMAEL NETTO FILHO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002962-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032047/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LEOMIRA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); ALBELIZA ROSA SILVA MIOTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SIDALIA 

ROSA COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARTINHO TEODORO DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANA ROSA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); OSVALDO TEODORO SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CLEUZA ROSA 

DA SILVA CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIA ROSA DA SILVA FURTADO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002008-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032048/2010 - VERONICA 

FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP298226 - JOSE ARIMATEA DE MIRANDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002005-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032049/2010 - ALEXANDRE 

EDMILSON FELIZARDO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002001-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032050/2010 - ALCIDES 

FERREIRA GAZIO (ADV. SP205245 - ANA CECÍLIA DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001974-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032051/2010 - APPARECIDA 

AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001863-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032052/2010 - ENOQUE ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003943-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032056/2010 - EVALDO ROBERTO 

DE SOUZA SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE 

APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008796-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032057/2010 - GENI ROSSI RE 

(ADV. SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032058/2010 - DANIEL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002006-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032060/2010 - ZELIA SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136135 - LANA AVE BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002163-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032061/2010 - JOAO GEROTTO 

(ADV. SP270947 - LEANDRO CINQUINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.003311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032062/2010 - GILBERTO COLLA 

(ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.003441-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032063/2010 - MARIA FURLAN 

ZANCAN (ADV. SP107759 - MILTON MALUF JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032064/2010 - JOVELINA GOIA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010772-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032065/2010 - PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004542-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032066/2010 - JOAQUIM GOMES 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder a 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) 

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

  

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores 

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no 

período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 
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O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031470/2010 - MARLENE 

FERREIRA ZATONI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000830-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031925/2010 - ROMILDO LOPES 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032019/2010 - LENI VICENTE 

FRANCO (ADV. SP091608 - CLELSIO MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001028-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032351/2010 - TEREZA 

ELISABETE FURLAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310031955/2010 - JOSE GOMES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder a 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do ajuizamento da ação, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o 

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

  

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na 

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.10.001232-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032034/2010 - CLEZIO MARTINS 

BARATA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 01.09.1976 a 01.01.1986, de 31.01.1986 a 

17.03.1995, de 11.05.1995 a 19.02.1997, de 03.03.1997 a 19.01.1999 e de 22.03.1999 a 31.12.2003; totalizando, então, 

a contagem de 26 anos, 10 meses e 25 dias de serviço em condições especiais até a DER (14.11.2005), concedendo, por 

conseguinte, ao autor CLEZIO MARTINS BARATA o benefício de aposentadoria especial com DIB em 14.11.2005 

(DER), Renda Mensal Inicial de R$ 2.304,70 (DOIS MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 2.852,44 (DOIS 

MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência 

de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado perfaz o 

montante de R$ 18.703,93 (DEZOITO MIL SETECENTOS E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) até o 

ajuizamento da ação e o montante de R$ 165.510,72 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E DEZ 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), a partir da do ajuizamento da ação, atualizado para a competência de 

novembro/2010, já descontados os valores recebidos nos períodos de 19.08.2008 a 31.10.2010, referentes aos benefícios 

de aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 1454874756 e NB: 1482017170, os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Lei 

n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores 

até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: CLEZIO MARTINS BARATA; 

Benefício: Aposentadoria Especial; 

RMA: R$ 2.852,44; 

RMI: R$ 2.304,70; 

DIB: 14.11.2005; 

DIP: 01.11.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008364-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032372/2010 - AGUINALDO ORFEI 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) pagar a parte autora, as parcelas em atraso do 

benefício de Auxílio-doença, referente ao período de 16/12/2009 a 02/02/2010, cujo valor, apurado pela Contadoria 

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.340,64 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizadas para novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados 

nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às 

parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV) e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais 

fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 
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O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004263-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032375/2010 - DANIEL ALONSO 

MACHADO (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os 

períodos comuns de 01.03.1974 a 30.04.1974, de 14.03.1975 a 30.09.1976, de 01.11.1977 a 15.10.1980, de 01.07.1981 

a 11.02.1982, de 03.06.1996 a 06.01.1997 e de 18.08.1997 a 23.10.1997, e reconhecer, averbar e converter os períodos 

laborados em condições especiais de 23.03.1982 a 11.12.1991, de 01.09.1992 a 06.07.1993, de 01.11.1993 a 

16.04.1994, de 07.07.1994 a 25.05.1995 e de 01.04.1999 a 12.05.2008; (2) acrescer tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER (12.05.2008); (3) 

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens 

(1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (12.05.2008), conforme o 

critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da 

RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (12.05.2008). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005559-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023661/2010 - SERGIO RICARDO 

GALVES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo 

social à pessoa deficiente, com DIB em 20/07/2009 (data do laudo médico pericial), com Renda Mensal Inicial na DIB 

no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 20/07/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.482,05 (OITO MIL QUATROCENTOS 

E OITENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), para a competência de novembro/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 
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forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta 

e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): SERGIO RICARDO GALVES; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 20/07/2009; 

DIP: 01/11/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.000394-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023692/2010 - ROSIMARA 

APARECIDA LEITE (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora, o 

benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em 05/02/2009 (laudo médico pericial), com Renda Mensal 

Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para a 

competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 05/02/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 12.211,20 (DOZE MIL DUZENTOS E 

ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS), para a competência de novembro/2010 os quais integram a presente sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 

cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): ROSIMARA APARECIDA LEITE; 

Benefício: benefício de amparo social à pessoa deficiente; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 05/02/2009; 

DIP: 01/11/2010. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008042-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032524/2010 - BENEDITA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora BENEDITA 

DE SOUZA OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 29.06.2009 (DER), Renda Mensal 

Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de 

outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 9.080,26 (NOVE MIL OITENTA REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizadas para 

novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 

64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: Benedita de Souza Oliveira; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 29.06.2009; 

DIP: 01.11.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.010920-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032030/2010 - HELIO POMPEO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor HÉLIO POMPEO a aposentadoria por idade, com DIB 

em 25.11.2008 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e Renda Mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , apurada pela Contadoria deste 

Juizado para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 13.406,16 (TREZE MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizado 

para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até 

a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      
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Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): HÉLIO POMPEO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 28.11.2008; 

DIP: 01.11.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006853-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023651/2010 - MATHEUS SOARES 

RODRIGUES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora, o 

benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em 01/10/2009 (laudo médico pericial), com Renda Mensal 

Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para a 

competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 01/10/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.117,31 (SETE MIL CENTO E 

DEZESSETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para a competência de novembro/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 

cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): MATHEUS SOARES RODRIGUES devidamente representado por sua genitora, a Sra. MARIA DE 

FATIMA SOARES RODRIGUES; 

Benefício: benefício de amparo social à pessoa deficiente; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 01/10/2009; 

DIP: 01/11/2010. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.010766-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032753/2010 - VARCELIA 

REBESCO FERREIRA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora VARCÉLIA REBESCO 

RODRIGUES a aposentadoria por idade, com DIB em 17.09.2008 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de novembro/2010. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado perfaz o 

montante deR$ 15.183,95 (QUINZE MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) , atualizado para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): VARCÉLIA REBESCO RODRIGUES; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 17.09.2008; 

DIP: 01.12.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005307-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032032/2010 - LUCIANA LUCIA 

BAPTISTA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer à autora LUCIANA LÚCIA 

BAPTISTA, o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe, Sra. MARIA ELY DE OLIVEIRA 

BAPTISTA, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data do óbito (19.10.2007) e efeitos financeiros a 

partir de 01.06.2008, data imediatamente posterior à cessação do benefício, com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 

380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de setembro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 01.06.2008, cujo valor, apurado pela Contadoria 

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 16.107,88 (DEZESSEIS MIL CENTO E SETE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS), atualizado para outubro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como, juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se requisição de pequeno valor referente aos valores atrasados. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: LUCIANA LÚCIA BAPTISTA; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 19.10.2007; 

DIP: 01.10.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.010669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032374/2010 - OLEZIA CAMPOS 

SANTAROSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora OLEZIA CAMPOS SANTAROSA a 

aposentadoria por idade, com DIB em 21.11.2008 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 13.711,16 (TREZE MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizado 

para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até 

a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): OLEZIA CAMPOS SANTAROSA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 21.11.2008; 

DIP: 01.11.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.002316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032389/2010 - VERA LUCIA DA 

COSTA SOARES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora VERA LÚCIA DA COSTA o 

benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado com o artigo 

142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 23.06.2008 (vigência da Lei nº 11.718/2008), Renda Mensal Inicial no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)   para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 16.274,80 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS), atualizado para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.     

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): VERA LÚCIA DA COSTA; 
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Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 23.06.2008; 

DIP: 01.11.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.001059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032713/2010 - GESILIA FERREIRA 

COELHO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à 

pessoa idosa, com DIB em 20/03/2010 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 20/03/2010, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.967,10 (TRêS MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), para a competência de novembro/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): GESILIA FERREIRA COELHO; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 20/03/2010; 

DIP: 01/11/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002507-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032026/2010 - ARNALDO DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor ARNALDO DIAS DOS SANTOS, o 

benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado com o artigo 

142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 09.10.2009 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 635,47 

(SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) e Renda Mensal Atual no valor 

de R$ 667,30 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), apurada pela Contadoria deste 

Juizado para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 9.243,93 (NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizado para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 
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parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): ARNALDO DIAS DOS SANTOS; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 667,30; 

RMI: R$ 635,47; 

DIB: 09.10.2009; 

DIP: 01.11.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002129-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032740/2010 - BRUNO DE MELO 

SILVESTRINI (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar ao autor, BRUNO DE 

MELO SILVESTRINI as parcelas em atraso referentes ao beneficio de pensão por morte, a partir da data do óbito 

(09.07.2002) até a maioridade do autor (10.09.2009), cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado perfaz o 

montante de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), (limitado a sessenta salários mínimos), atualizado 

para a competência 11/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.       

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiários: BRUNO DE MELO SILVESTRINI; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMI: R$ 551,18; 

DIB: 09.07.2002; 

DCB: 10.09.2009 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 27.01.2011, às 15 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003011-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032376/2010 - TEREZINHA 

VALERIA DE SOUZA MIZUNO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) pagar a parte autora, as 

parcelas em atraso do benefício de Auxílio-doença, referente ao período de 01/03/2006 a 17/08/2006, cujo valor, 

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 9.256,43 (NOVE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para outubro/2010, os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de 

forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV) e ainda, (2) reembolsar o 

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (CENTO E CINQüENTA E CINCO REAIS) . 
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O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.010665-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032025/2010 - LINDAURA DE 

OLIVEIRA FRESXHINETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora LINDAURA 

DE OLIVEIRA FRESCHINETTI a aposentadoria por idade, com DIB em 21.11.2009 (ajuizamento da ação), Renda 

Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal no valor 

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de 

outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 6.270,87 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), 

atualizado para a competência de novembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo 

com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): LINDAURA DE OLIVEIRA FRESCHINETTI; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 21.11.2009; 

DIP: 01.11.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000814-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310032708/2010 - SANTA 

MARGARIDA BRUNELLI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 02/03/2010 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 02/03/2010, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.301,56 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de novembro/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 
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decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): SANTA MARGARIDA BRUNELLI ; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 02/03/2010; 

DIP: 01/11/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008565-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023630/2010 - GUILHERME 

HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

autora, o benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em 09/12/2009 (laudo médico pericial), com Renda 

Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), 

para a competência de julho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 09/12/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.113,24 (QUATRO MIL CENTO E 

TREZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para a competência de agosto/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 

cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA devidamente representado por sua genitora, a 

Sra. Juliana Aparecida Xavier de Oliveira; 

Benefício: benefício de amparo social à pessoa deficiente; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 09/12/2009; 

DIP: 01/08/2010. 
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Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.10.003637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032472/2010 - DONIZETE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 13/01/2011, às 12:50 horas para 

exame pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a 

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2007.63.10.000583-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032745/2010 - TARCILIA CARLOTA SORRENTE DE CAMPOS 

(ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Verifica-se nos presentes autos que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da 

sentença/acórdão. 

  

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

  

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 

  

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos 

desta decisão.  

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

  

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o 

levantamento. 

  

Int. 

  

2008.63.10.009534-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032337/2010 - EROTILDES BISPO DE DEUS (ADV. SP164783 - 

ROSANGELA VALIO DE MELLO WEISS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009331-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032338/2010 - EROTILDES BISPO DE DEUS (ADV. SP164763 - 

JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032339/2010 - EMERSON ALEXANDRE MUNDINI (ADV. 

SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009613-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032340/2010 - CRISTIANO HENRIQUE GREVE (ADV. SP194550 

- JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032341/2010 - CRISTIANE ONGARATTO (ADV. SP083325 - 

NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032342/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2009.63.10.001743-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032343/2010 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO REIS BUCO 

(ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032344/2010 - JOSE AFONSO PERES MARIM (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ANA MARIA PERES HOLANDA 

DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS ROMERO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006883-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032345/2010 - ALFREDO ROLL (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004348-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032346/2010 - ADELINA BERTHA D OLIVEIRA (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032347/2010 - ADILIS APARECIDA JURGENSEN (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032348/2010 - AILTON MARQUES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001337-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032349/2010 - ALCIDES RIBEIRO (ADV. SP277550 - VERGINIA 

CHINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032350/2010 - ANA MARIA SABADIN (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005001-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032352/2010 - ANA GRELLA SCOPIN (ADV. SP237214 - 

FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032353/2010 - ANTENOR VICENTINI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006878-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032354/2010 - ANTONIO CAPEL JARILHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000894-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032355/2010 - ANTONIO CARLOS PINHEIRO (ADV. SP238605 - 

DANIEL MASSARO SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora, o prazo de 

10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, energia elétrica ou telefone em seu 

nome. 

Int. 

  

2010.63.10.005913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032406/2010 - REGIANE SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005956-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032423/2010 - VICENTE GONCALVES DIAS (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032424/2010 - NORBERTO GEREVINI DE CAMPOS (ADV. 

SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.006220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032425/2010 - IVONE BATISTA PIANELLI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006206-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032426/2010 - MARIA JOSE BATISTA SOARES MILLAS (ADV. 

SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006005-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032427/2010 - HELENA MARIA DE SOUZA GERAMNO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005978-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032428/2010 - ELIAS LOPES DA SILVA (ADV. SP255106 - 

DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032429/2010 - ANTONIO BLUMER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032431/2010 - DALVA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP258769 - 

LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032407/2010 - MARIA MADALENA RIZZI PEDRO (ADV. 

SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006298-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032413/2010 - ANTONIO MOACIR CRISTOFOLETTI (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032410/2010 - MARIA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP205619 

- LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032412/2010 - ADAO JUSTINO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005903-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032414/2010 - ALZIRO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005981-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032430/2010 - SANDRA MARTA BARBOZA (ADV. SP243459 - 

FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032432/2010 - EVANILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032411/2010 - LUCILEI GOMES CORDEIRO DE CAMPOS 

(ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032415/2010 - MARIA APARECIDA DE LIRA (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005970-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032416/2010 - IVONE APARECIDA SILVA CAMARGO (ADV. 

SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.006264-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032420/2010 - IVONETE DE LIMA MENEZES PEREIRA DA 

ROCHA (ADV. SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032433/2010 - LUZIA ALVES DA SILVA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005901-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032421/2010 - MARIA CELINA BORGES DE CAMPOS (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006305-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032409/2010 - JOSE FERMINO DE SOUZA (ADV. SP264378 - 

ALAN UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032408/2010 - GERALDO CARNEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006176-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032417/2010 - NILTON BORBA (ADV. SP263198 - PAULO 

ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006169-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032418/2010 - CLODOALDO APARECIDO MARIN (ADV. 

SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006162-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032419/2010 - JOSE DONIZETE VITTO (ADV. SP263198 - 

PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310029102/2010 - ARQUELAU SEGANTINI (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o 

eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 

9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.006218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032402/2010 - MARIA MIRANDA FAUSTINO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Após o cumprimento da Carta Precatória, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.10.008617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032732/2010 - ARQUELAU SEGANTINI (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de 

                apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de Sentença interposto pelo  

                INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr.  

                FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no  

                Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar  

                no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em  

                favor da parte autora. 

                Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as  

                medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

                Intime-se a parte autora. 
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                Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

                Encaminhe-se cópia desta decisão e do requerimento da autora à Turma 

                Recursal de São Paulo, para as providências cabíveis. 

                Int. 

  

2010.63.10.000389-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032470/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 17/01/2011, às 9:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2010.63.10.004982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032467/2010 - FABIO JUNIO CANDIDO CAMARGO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 12/01/2011, às 13:20 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2010.63.10.006297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032422/2010 - ADELICIO DOS SANTOS LU (ADV. SP283347 - 

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo 

Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

                   Outrossim, concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da 

fatura de água, energia elétrica ou telefone em seu nome. 

                            Int. 

  

2010.63.10.000933-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032287/2010 - SANDRA FERRARI (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora em 10 dias acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS. 

  

Fica o autor cientificado de que, caso opte por não aderir ao acordo proposto, deverá comparecer pessoalmente a este 

Juizado a fim de manifestar sua vontade, ainda que esteja representado por advogado contratado ou nomeado. 
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Decorrido o prazo de 10 dias, a contar da intimação, sem manifestação ou comparecimento a este Juizado, o processo 

será julgado extinto sem apreciação de mérito. 

  

Int. 

  

2010.63.10.001319-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032371/2010 - PALMIRA MENDES CARDOSO (ADV. SP193627 

- ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino o prazo de 10 (dez) dias para que a perita social, a Sra. Maria 

Sueli Curtolo Bortolin, informe os dados (nome completo, CPF, a data de nascimento e o nome da mãe), referente às 

pessoas que compõem o grupo familiar, conforme informado no laudo sócio-econômico. 

Int. 

  

2010.63.10.005347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032276/2010 - NEIDE MARTINS RIBEIRO VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não 

constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 12/01/2011 às 11:00 horas para o exame pericial a 

ser realizado pelo Dr. Nestor Colletis Junior, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

2010.63.10.001486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032758/2010 - JONAS AMADIO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 17/01/2011, às 15:30 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para 

submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000292-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032286/2010 - JOSE MARIA DE MELLO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista não ser cabível a anuência parcial ao acordo proposto, Manifeste-se a 

parte autora em 10 dias acerca da proposta de composição apresentada pelo INSS, devendo acatá-la ou rejeitá-la na 

íntegra. 

  

Fica o autor cientificado de que, caso opte por não aderir ao acordo proposto, deverá comparecer pessoalmente a este 

Juizado a fim de manifestar sua vontade, ainda que esteja representado por advogado contratado ou nomeado. 

  

Decorrido o prazo de 10 dias, a contar da intimação, sem manifestação ou comparecimento a este Juizado, o processo 

será julgado extinto sem apreciação de mérito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

agilização dos acordos, atendendo aos princípios informadores dos Juizados Especiais, traga o INSS proposta de 

composição com os respectivos valores, bem como atrasados eventualmente devidos, a fim de submetê-la à 

apreciação da parte autora. 

  

Int. 

  

2009.63.10.005946-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310003935/2010 - EMERSON WAGNER DE SOUZA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032288/2010 - MARLENE MARCENO DE MIRANDA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032450/2010 - ALCIDES OLIVEIRA SA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.001034-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032451/2010 - WANDERLEY LUIZ (ADV. SP131256 - JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032737/2010 - PAULO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de 

                apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução  

                558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991,  

                cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª  

                Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como  

                advogado voluntário em favor da parte autora. 

                Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as  

                medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

                Intime-se a parte autora. 

                Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

                Encaminhe-se cópia desta decisão e do requerimento da autora à Turma 

                Recursal de São Paulo, para as providências cabíveis. 

                Int. 

  

2010.63.10.001504-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032759/2010 - ELIZABETE CRISTINA DE ANDRADE (ADV. 

SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/01/2011, às 15:45 horas. Na oportunidade, traga o réu os 

cálculos da proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000147-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032471/2010 - WALDEMIR ALVES ROCHA (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 13/01/2011, às 13:10 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2009.63.10.007392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032626/2010 - DULCELINO ADAO (ADV. SP273460 - ANA 

PAULA MORO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS acerca das alegações da parte autora, em 10 dias. 

Int. 

  

2010.63.10.004375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032399/2010 - ILMA JANUARIO DE BARROS (ADV. SP260411 - 

MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

20/01/2011, às 16:15. Fica cancelada a audiência anteriormente agendada. Int. 

  

2010.63.10.004596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032495/2010 - MARIA LUIZA TOMEL CARREON (ADV. 

SP133434 - MARLON BARTOLOMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 14/01/2010, às 16:00 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2010.63.10.001535-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032760/2010 - MARGARIDO PASCOALINI (ADV. SP266891 - 

ANA ROSA GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 17/01/2011, às 16:00 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta 

ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.10.003520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032717/2010 - MARIA DE LOURDES MACHADO (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido da parte autora, eis posterior ao trânsito em julgado. 

Tornem os autos ao arquivo. 

  

Int. 

  

2008.63.10.002690-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032403/2010 - JOSE GETULIO THULER (ADV. SP251113 - 

SAULO NEGRÃO BALDANI, SP235335 - RAFAEL URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 07.12.2010 às 14 horas. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento integral apresentando, inclusive, eventual 

cálculo de valores em atraso. 

  

Int. 

  

2007.63.10.004185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032335/2010 - SIMAO WELSH (ADV. SP131256 - JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032321/2010 - MARINALVA GONCALVES MOURA (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008379-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032325/2010 - APARECIDA DA PAZ DE LIMA (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008487-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032327/2010 - EDINEIDE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032328/2010 - ANTONIO CARLOS PANTAROTA (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006986-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032329/2010 - JOSIANE FELIX NANCI (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007956-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032324/2010 - NEIDE ELIDE DA SILVA FIRES (ADV. SP255134 

- FERNANDA RAQUEL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000847-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032334/2010 - JOSE CARLOS TOMEL (ADV. SP199502 - 

APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032323/2010 - GERALDO ROMEIRO (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.003034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032336/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032320/2010 - CLAUDEMIR MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012541-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032322/2010 - WALDIR STOCO (ADV. SP237210 - BEATRIZ 

APARECIDA FAZANARO PELOSI); VALMIR STOCCO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI); VALDETE APARECIDA STOCCO ALVES (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008737-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032330/2010 - ADAO CARDOSO MORAES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005351-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032326/2010 - DEOVALDO ANTUNES DE SOUZA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.003590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032468/2010 - CARMEN TENDOR (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 12/01/2011, às 15:15 horas para exame pericial, a ser realizado no 

seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo 

de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2010.63.10.002610-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032469/2010 - TEREZINHA DECHEN DOS SANTOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 12/01/2011, às 15:00 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da parte autora por 

falta de instrumento de representação hábil a permitir tal levantamento. Aguarde-se eventual manifestação em 

arquivo. 

  

Int. 

  
2007.63.10.000533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032746/2010 - OCTAVIO PERRUCHE (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); OSWALDO BEKEDORFF (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); HELENA 

PERRUCHE BUENO OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA PERUCHI MASSARO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE AGENOR PERRUCHI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); GILVANE DOS SANTOS PERUCHI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); IZETE PERUCHI 

HAFLIGER (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000532-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032748/2010 - IZETE PERUCHI HAFLIGER (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); GILVANE DOS SANTOS PERUCHI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

JOSE AGENOR PERRUCHI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA PERUCHI MASSARO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); HELENA PERRUCHE BUENO OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA 
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LUZIA CATUZZO); OSWALDO BEKEDORFF (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); OCTAVIO 

PERRUCHE (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032496/2010 - FERNANDO TOME DA SILVA (ADV. SP143220 - 

MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o disposto no artigo 294 do CPC, deixo de 

receber o aditamento à inicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove a 

autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão em que conste seu nome 

grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do 

ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  

2007.63.10.003928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032390/2010 - OLINDA BALCIONE (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008623-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032393/2010 - LUZINETE RITA DA CONCEICAO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032356/2010 - JENNY CASARIM LOURENÇO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002226-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032368/2010 - MARIA APARECIDA VIANA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.10.003501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032458/2010 - ONEZIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor acerca das alegações do INSS, em 10 dias. Int. 

  

2010.63.10.003041-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032448/2010 - CLAYDE DA SILVA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 12 de janeiro 2011, às 14:45 horas, para a realização da 

perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY , cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se nos presentes autos que 

não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a 

resolução que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros 

remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos 

termos desta decisão. 

Int. 

  

2007.63.10.005884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032730/2010 - ANTONIA CORADINI PIACENTINI (ADV. 

SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004589-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032734/2010 - JOSE RENATO BRUGNARO (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS 

SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.014136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032284/2010 - JOSEFA GOMES BERNARDES (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 12 janeiro de 2011, às 13:15 horas, para a 

realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY , cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2010.63.10.001397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032754/2010 - EDSON RIBEIRO NEVES (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a urgência na apreciação de seu pedido. 

Contudo, verifico que o INSS mostra-se disposto à celebração de um acordo, o que gera a expectativa de um iminente 

desfecho para a demanda. Assim, indefiro o pedido da parte autora e designo audiência de tentativa de conciliação para 

o dia 17/01/2011, às 15:15 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para submetê-los à 

concordância do autor. 

Int. 

  

2010.63.10.002467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032716/2010 - AUDREY PABLO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP252643 - JUSSARA LOPES ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LAURA ANDIELLA VIEIRA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. SP277387 - KILDARE WAGNER SABBADIN). Intime-se a corré da sentença proferida. 

  

2010.63.10.001872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032449/2010 - JOSE CARLOS MARINHO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 13 de janeiro de 2011, às 12:30 horas, para a realização da 

perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2008.63.10.007347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032726/2010 - EDERALDO TETZLAFF (ADV. SP220412 - 

KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Tendo em vista petição da parte autora, cancele-se a certidão de trânsito em julgado e intime-se o réu para se manifestar 

sobre os Planos Collor I e II. 

  

Int. 

  

2010.63.10.004622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032742/2010 - BENEDITA FABIANO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em obediência ao disposto no artigo 294 do CPC, deixo de receber o 

aditamento à inicial. Int. 

  

2006.63.10.004720-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032624/2010 - LOURDES ORIOLO DOS SANTOS (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN); ARTHUR JUVENCIO DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Verifica-se nos presentes autos 

que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos desta decisão. 

Int. 

  

2008.63.10.001132-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032728/2010 - IRENI BEZERRA CAVALCANTI RIBEIRO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido da parte autora. Sem prejuízo, remetam-se os autos à 

Turma Recursal. 
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Int. 

  

2010.63.10.003465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032739/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 13 de janeiro de 2011, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica 

na parte autora, a qual será realizada neste JEF. Nomeio para o encargo a Dra. DÊNIS FLORES CAMARGO 

RODRIGUES, cadastrado neste Juizado. 

  

Int. 

  

2006.63.10.006197-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032743/2010 - DOMINGOS FERREIRA DUARTE (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o trânsito em julgado, apresente o INSS os cálculos dos 

atrasados. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da manifestação da parte 

autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 

558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como 

advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

2010.63.10.000279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032312/2010 - VALDECIR BARAO REGUERA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005946-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032313/2010 - EMERSON WAGNER DE SOUZA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer que se 

requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).  

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de 

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução 

da demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil 

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção 

das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 
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Int. 

  
2010.63.10.006155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032436/2010 - IRAIDES GONCALVES GRUNWALD (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032438/2010 - DONIZETI ANTONIO DOIMO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006103-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032439/2010 - SEBASTIAO JOAQUIM FERREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006107-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032440/2010 - MANOEL FRANCISCO FELIX (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032441/2010 - MARIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032442/2010 - JOSE JESUINO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032443/2010 - APARECIDO CELIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032444/2010 - VALTER DESTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006130-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032445/2010 - SERGIO ROSA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032437/2010 - JESUS JOSE ALBINO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032289/2010 - MARIA APARECIDA GRIVOL (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ciência à parte 

autora acerca das alegações da CEF. Int. 

  

2008.63.10.005198-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032715/2010 - JORGE LUIZ MESQUITA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Intime-se a parte autora acerca da guia de depósito 

juntada. 

  

Int. 

  

2009.63.10.003276-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032755/2010 - MARIA BEU AVELAR DE PAULA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se ofício requisitório complementar nos valores apurados pela 

contadoria judicial, tendo em vista o evidente equívoco cometido. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.10.010758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032749/2010 - VALDEMIR APARECIDO FERRAZ (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); ROSANGELA APARECIDA FERRAZ CORREA (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); VALDEREZ DE FATIMA FERRAZ MARCHETTO (ADV. 

SP070169 - LEONEL DE SOUSA); ROSANA DE FATIMA FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP070169 - LEONEL 
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DE SOUSA); LEONCIO FERRAZ (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA); ADNILSON FERRAZ (ADV. 

SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); VALDEREZ DE FATIMA 

FERRAZ MARCHETTO (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP070169 - LEONEL DE SOUSA); ROSANA 

DE FATIMA FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP070169 - LEONEL DE SOUSA); 

LEONCIO FERRAZ (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP070169 - LEONEL DE SOUSA); ADNILSON 

FERRAZ (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); LEONCIO 

FERRAZ (ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA); ADNILSON FERRAZ (ADV. SP070169 - LEONEL DE 

SOUSA, SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); VALDEREZ DE FATIMA FERRAZ MARCHETTO 

(ADV. SP070169 - LEONEL DE SOUSA, SP070169 - LEONEL DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o réu em 20 dias 

acerca da impugnação da parte autora. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

  

Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o 

levantamento. 

  

Int. 

  
2008.63.10.005105-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032358/2010 - ELIZABETH FOGUEL MENEGHIN (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO AUGUSTO MENEGHIN (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032359/2010 - DALVINA GARCIA PINTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032360/2010 - CONCEIÇAO STRADA POMMER (ADV. 

SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005264-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032361/2010 - ANTONIO HUMMEL (ADV. SP178695 - ELLERY 

SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.007595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032362/2010 - ALUIZIO NEGRUCCI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004130-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032363/2010 - ABDO NASSIF CASSAB JUNIOR (ADV. 

SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007839-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032364/2010 - ESPOLIO DE MARCILIO CAMILLO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); ANGELA MARIA CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA); JOSE ALBERTO GUISO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); 

ANGELO UMBERTO ROSSI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); SANDRA CRISTINA 

CAMILLO ROSSI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); ANA CLOTILDE CAMILLO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); LUIZ CARLOS BENTO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA); JOSE ANTONIO CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); 

ANA MARIA TEODORO CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); TERESINHA DE 

FATIMA CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); FERNANDO HENRIQUE 

ZEPPELINI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); INGRID FABIOLA ZEPPELINI (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à agência da Caixa 

Econômica Federal para conversão e liberação do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora, 

destacando os eventuais honorários sucumbenciais. 

  

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 
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Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação, arquivem-se. 

  

Intime-se. 

  
2007.63.10.000872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032527/2010 - CACILDA HERMENEGILDO CRIVELARI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032528/2010 - BENEDICTA VIEIRA CAMPAGNA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009801-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032529/2010 - DALVA SQUISSATO ZORZENON (ADV. 

SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE, SP014330 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004348-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032530/2010 - ADELINA BERTHA D OLIVEIRA (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032531/2010 - ANTONIO MARCON (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018536-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032532/2010 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032533/2010 - CECILIA ROSADA BUGNO (ADV. SP160846 - 

ANDRE PADOVANI COLLETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009347-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032534/2010 - ANTONIO FERREIRA DE NOVAES (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009613-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032535/2010 - CRISTIANO HENRIQUE GREVE (ADV. SP194550 

- JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002773-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032536/2010 - APARECIDA PIGATTO BUOSI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032537/2010 - CELSO BENTO DE LIMA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032538/2010 - ADEMAR SASSE (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003626-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032539/2010 - ANTONIO GRANZOTTI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032540/2010 - ANTENOR VICENTINI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005765-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032541/2010 - APARECIDA CAMPANHA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032542/2010 - ANTONIO NERONI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032543/2010 - CRISTIANE ONGARATTO (ADV. SP083325 - 

NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004864-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032544/2010 - BENEDITO ANTONIO DE MELO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032545/2010 - AILTON MARQUES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032546/2010 - ALUIZIO NEGRUCCI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032547/2010 - DALVINA GARCIA PINTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006878-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032548/2010 - ANTONIO CAPEL JARILHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032549/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA 

ESVICERO (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR); SEBASTIAO DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. 

SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005427-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032550/2010 - IOLANDA LISCIA COLLABONE (ADV. SP060163 

- NAERTE VIEIRA PEREIRA, SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032551/2010 - JOSE AFONSO PERES MARIM (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ANA MARIA PERES HOLANDA 

DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS ROMERO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007839-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032552/2010 - ESPOLIO DE MARCILIO CAMILLO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); ANGELA MARIA CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA); JOSE ALBERTO GUISO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); 

ANGELO UMBERTO ROSSI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); SANDRA CRISTINA 

CAMILLO ROSSI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); ANA CLOTILDE CAMILLO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); LUIZ CARLOS BENTO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA); JOSE ANTONIO CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); 

ANA MARIA TEODORO CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); TERESINHA DE 

FATIMA CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); FERNANDO HENRIQUE 

ZEPPELINI (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA); INGRID FABIOLA ZEPPELINI (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.006423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032553/2010 - JOSE ALBINO DA CUNHA FILHO (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032554/2010 - ADELAIDE FAGIOLI WICHER (ADV. SP226496 - 

BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032555/2010 - EMERSON ALEXANDRE MUNDINI (ADV. 

SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2006.63.10.004578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032556/2010 - ELCIO CONSTANCIO JUNIOR (ADV. ); ERCIO 

CONSTANCIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000894-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032557/2010 - ANTONIO CARLOS PINHEIRO (ADV. SP238605 - 

DANIEL MASSARO SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000278-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032558/2010 - ALFREDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032559/2010 - CLAUDIO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP100704 - JOSE LUIS STEPHANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001337-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032560/2010 - ALCIDES RIBEIRO (ADV. SP277550 - VERGINIA 

CHINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009331-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032561/2010 - EROTILDES BISPO DE DEUS (ADV. SP164763 - 

JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009743-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032562/2010 - JORGE DOMINGOS PAGGIARO (ADV. SP215951 

- ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010123-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032563/2010 - ADRIANO DE CAMPOS GONCALVES (ADV. 

SP103079 - FAUSTO LUIS ESTEVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032564/2010 - GLAUCIA BREVE MIOSSI (ADV. SP245699 - 

MICHELI DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005264-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032565/2010 - ANTONIO HUMMEL (ADV. SP178695 - ELLERY 

SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.007977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032566/2010 - ADRIANA BENEDITA CARNECINI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032567/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004678-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032568/2010 - AGOSTINHO TROVO (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032569/2010 - CHANEL MOACYR DE CARLI (ADV. SP203773 - 

APARECIDA DONIZETE RICARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032570/2010 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032571/2010 - ADRIANA BEATRIZ SABADIN (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032572/2010 - GUILHERME BRIOSCHI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032573/2010 - ANA MARIA SABADIN (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002758-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032574/2010 - CLARICE MOLINA PRATTA (ADV. SP215625 - 

GUSTAVO FRANCO ZANETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032575/2010 - CARLOS DONIZETE IDALGO (ADV. SP160753 - 

MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032576/2010 - JURANDIR ANTONIO METZKER (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017708-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032577/2010 - ADAO APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013912-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032578/2010 - ELZA MARGARIDA CERVONE (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN); ISOLINA BARREIRA CERVONE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032579/2010 - CARMEN SILVIA DA SILVA BUENO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO METZKER (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032580/2010 - DARIO PITOLI (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032581/2010 - ANTONIO GRANSO (ADV. SP268965 - LAERCIO 

PALADINI); MARIA APARECIDA MUNIZ GRANSO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032582/2010 - ANTONIO COMINE NETO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005238-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032583/2010 - GUERINO JOSE EGREGGIO (ADV. SP232687 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004130-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032584/2010 - ABDO NASSIF CASSAB JUNIOR (ADV. 

SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004625-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032585/2010 - GELSON TRIVELATO (ADV. SP169967 - 

FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032586/2010 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. 

SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032587/2010 - CARLOS HENRIQUE LICURSI (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012397-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032588/2010 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032589/2010 - ARY RIGITANO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013142-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032590/2010 - MARIA CELMA RIBEIRO PIERRE (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013707-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032591/2010 - CELIMAR DE SALLES PUCCI (ADV. SP223279 - 

ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032592/2010 - CONCEIÇAO STRADA POMMER (ADV. 

SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.009534-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032593/2010 - EROTILDES BISPO DE DEUS (ADV. SP164783 - 

ROSANGELA VALIO DE MELLO WEISS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.014198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032594/2010 - ANATANILIO ALMEIDA DE OLIVERIA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032595/2010 - CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA 

ETERNIDADE (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006883-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032596/2010 - ALFREDO ROLL (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032597/2010 - ADILIS APARECIDA JURGENSEN (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005565-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032598/2010 - CASSIA REGINA VAZ MENARDI (ADV. 

SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008131-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032599/2010 - AILDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001743-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032600/2010 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO REIS BUCO 

(ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008835-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032601/2010 - INECINA ALEXANDRINO (ADV. SP174352 - 

FLÁVIA CRISTINA PRATTI, SP163393 - RENATA HORÁCIO ALVES ABRAHÃO); MARILENE GUARDIA 

(ADV. SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032602/2010 - ANTONIO CARMINATTI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032603/2010 - BENEDICTA DIAS (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL); OSWALDO LUIZ CANDIDO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005105-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032604/2010 - ELIZABETH FOGUEL MENEGHIN (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO AUGUSTO MENEGHIN (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032605/2010 - ARISTEU ZIANI JUNIOR (ADV. SP030180 - 

REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032606/2010 - BILLA PERES (ADV. SP231947 - LUCAS 

CHIACCHIO BARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032607/2010 - MARIA JOSE LIBERATO LEMOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032608/2010 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032609/2010 - ALZIRA BERTOLASSI MELAO (ADV. SP091610 - 

MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032610/2010 - FRANCISCO BORGES FILHO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005539-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032611/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP154918 - SILVIA 

HELENA MARTINS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009296-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032612/2010 - ANA TEDESCO BRAMBILLA (ADV. SP088095 - 

ELIETE BRAMBILA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004364-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032613/2010 - GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ (ADV. 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.011781-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032614/2010 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); ILYDIO RAMOS QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032615/2010 - IEDO JARDIM VENANCIO (ADV. SP140155 - 

SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005839-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032616/2010 - JOSE LUIZ CARDOSO (ADV. SP133087 - 

CHRISTIAN CLAUDIO ALVES); SONIA MARIA CARDOZO PICOLI (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO 

ALVES); ROSA HELENA CARDOZO VILLA (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES); DANIEL 

APARECIDO CARDOZO (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001275-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032617/2010 - ARLINDO PEIXOTO DOS SANTOS (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017014-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032618/2010 - AMAURY SALVADOR (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032619/2010 - ANTONIO CARLOS ARTUR (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ANA HELENA BERNO ARTUR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013319-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032620/2010 - DANIEL JACOB CERANTOLA (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005111-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032621/2010 - JEFERSON FERNANDO ARAUJO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); SILVIA ANGELA FRESCHI DE ARAUJO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007801-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032526/2010 - SEBASTIAO DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032762/2010 - LUIZ ANTONIO PIO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 dias para comprovar seu domicílio, 

apresentando cópia da fatura de água, luz ou telefone fixo, ainda que em nome de um genitor. Int. 

  

2008.63.10.007442-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032401/2010 - JOSE VALTER MULLER JUNIOR (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Ciência à parte autora acerca do depósito da CEF. Expeça-se ofício para levantamento. 

  

Int. 

  

2010.63.10.003655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032285/2010 - LAUSINA LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 10 janeiro de 2011, às 10:20 horas, para a realização da 

perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAÍSO FORTI , cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 
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Intime-se. 

  

2005.63.10.004605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032735/2010 - CECILIA CATTAI FAVARETTO (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a 

habilitação da VIÚVA Cecília Cattai Favaretto, CPF 340.034.278-58, nos termos dos artigos 1055 e 1060 do CPC e 112 

da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema. 

  

Expeça-se RPV nos valores apurados pelo INSS em nome da habilitada. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.10.005622-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310032400/2010 - VARLEI EVANDRO VENANCIO (ADV. SP275226 

- RODRIGO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ante a 

demonstração da CEF e a não juntada de novos elementos pela parte autora, baixem-se os autos. 

  

Int. 

  

2007.63.10.015210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032462/2010 - CELIA UBICES FRANCO DE MORAES (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista demonstração do INSS, baixem-se os autos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o recurso interposto, 

cite-se o réu e, nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se para contra-razões.  

  

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.10.005368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032292/2010 - ORLANDO GOMES DA SILVA (ADV. SP289870 - 

MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005341-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032293/2010 - ABEL FRANCISCO LUIZ BRAGA (ADV. 

SP262024 - CLEBER NIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005386-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032295/2010 - LUIZ LOCATELLI (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032296/2010 - MAURO GARCIA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032297/2010 - MARCOS MESTRE (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032298/2010 - IRENE SCAGGION (ADV. SP236866 - LUIZ 

ROBERTO BUZOLIN JUNIOR, SP230595 - DENISE LE FOSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005044-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032299/2010 - JOSE FRANCISCO ELOY DE PAIVA (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032300/2010 - LUIZ HUMBERTO COUVRE (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004893-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032301/2010 - PEDRO PAULO RODRIGUES DO AMARAL 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032302/2010 - VALDEIR RIBEIRO GUIMARAES (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004766-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032303/2010 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032304/2010 - ARLETE RODRIGUES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032305/2010 - MITURO SUZUKI YOSHINARI (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032306/2010 - ANTONIO SOARES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032307/2010 - CARLOS VIDAL DOS SANTOS (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032308/2010 - JOSE ANTONIO TORREZAN (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032309/2010 - DELCIDES DE SOUZA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003949-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032310/2010 - ILDEFONSO SERGIO ALVES (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003533-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032311/2010 - SERGIO DE MARIA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003188-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032294/2010 - ANTONIO DE JESUS MINETTI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032291/2010 - LINDAURA PEREIRA BELMIRO (ADV. SP149991 

- FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.002583-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032283/2010 - NIVALDA MORO MENDONÇA (ADV. SP279533 

- EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 10 janeiro de 2011, às 14:30 horas, para a realização da 

perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 
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2010.63.10.001123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310032757/2010 - JACIARA APARECIDA TROVO (ADV. SP279367 

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MARIA APARECIDA RUFINO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-

se de ação movida por JACIARA APARECIDA TROVO, em face do INSS, objetivando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício de pensão por morte de seu companheiro, Sr. AFONSO DAMACENA DOS SANTOS, desde o 

óbito. 

  

Ocorre que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1136803812, à Sra. MARIA APARECIDA RUFINO 

DOS SANTOS na condição de cônjuge do falecido. 

  

Desse modo, é necessária a inclusão de Sra. MARIA APARECIDA RUFINO DOS SANTOS no pólo passivo da ação. 

  

Cite-se a Sra. MARIA APARECIDA RUFINO DOS SANTOS, residente na Rua Adamantina, nº 436, Parque Novo 

Mundo, do município de Americana - SP, com prazo de 30 dias para apresentar contestação. 

  

Fica mantida a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2011 às 14 horas e 15 minutos. 

  

Promova-se o aditamento cadastral. 

  

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.10.001726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310032761/2010 - DANIEL ANTUNES (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 17/01/2011, às 16:15 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para 

submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.002153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032756/2010 - MARIA LUCIA MARCOLINO DE ARAUJO (ADV. 

SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida por MARIA LÚCIA MARCOLINO 

DE ARAÚJO, em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de seu companheiro, Sr. Roberto 

Antonio da Silva, desde a data do óbito. 

  

Ocorre que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1505878800, aos menores ANA CAROLINA ROQUE 

DA SILVA e FERNANDO ROBERTO DA SILVA, filhos da Sra. Maria Cleide Roque. 

  

Desse modo, é necessária a inclusão dos menores ANA CAROLINA ROQUE DA SILVA e FERNANDO ROBERTO 

DA SILVA, representados pela sua genitora, Sra. MARIA CLEIDE ROQUE, no pólo passivo da ação. 

  

Cite os menores ANA CAROLINA ROQUE DA SILVA e FERNANDO ROBERTO DA SILVA, na pessoa da sua 

genitora, à Rua Paulo Chinelato, nº 296, Vila Cordenonsi, do município de Americana-SP, com prazo de 30 dias para 

apresentar contestação. 

  

Fica mantida a audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 01.02.2011 às 16 horas e 15 minutos. 

  

Promova-se o aditamento cadastral. 

  

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.10.005298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032733/2010 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA, SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF, 

em dez dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

  

Int. 

  

2010.63.10.000163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032522/2010 - SEBASTIAO DEGASPARI (ADV. SP258868 - 

THIAGO BUENO FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Após analise do laudo anexado aos autos, designo o dia 12/01/2011, às 

13h40min, para a realização de nova perícia da parte autora com médico especialista em neurologia. 
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Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrado neste juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

  

Int. 

  

2008.63.10.003155-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310032477/2010 - MARIA ILAINE FUGOLIN OTERO (ADV. 

SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Concedo à CEF prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste acerca das alegações da parte autora. Int. 

  

2010.63.10.003970-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310032736/2010 - MAURO GREGO (ADV. SP244263 - VIVIAN 

BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da Caixa Econômica Federal, em 10 dias. Int. 

  

2010.63.10.000739-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310032475/2010 - ALICELIO GALVAO DA SILVA (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o prazo estipulado pela Portaria nº 7/2007 deste Juizado 

e o lapso decorrido desde a data da realização da perícia, concedo ao perito judicial, Dr. Roberto Munhoz Júnior, o 

prazo suplementar e improrrogável de 10 dias para que apresente o laudo pericial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora em 5 dias 

acerca do Recurso Extraordinário interposto, haja vista a inexistência nos autos de impugnação da sentença de 

primeiro grau para a Turma Recursal. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

  

Int. 

  

2010.63.10.001513-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310032385/2010 - ODAIR ALCENIR GALBIATTI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310032384/2010 - ATALIBA SOLDERA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032386/2010 - JOSE DONIZETE FRANCISCO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310032718/2010 - JOAO EDSON ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista demonstração do réu, 

tornem os autos ao arquivo. 

  

Int. 

  

2010.63.10.005221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310032369/2010 - CLAUDINEI PARREIRA LIMA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o lapso decorrido desde a data da realização da perícia, 

concedo ao perito judicial, Dr. Denis Flores Camargo Rodrigues, o prazo suplementar e improrrogável de 5 dias, para 

que apresente com urgência o laudo pericial para posterior apreciação de tutela. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.10.004975-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310032280/2010 - MARIA JOSE JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora alegou na petição inicial que é 

portador de doença degenerativa, permanente e em estado de progressão, o que enseja agravamento do seu estado de 

saúde em relação àquele verificado no processo de nº 2009.63.10.005099-0, por meio de perícia médica judicial. O 
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agravamento ensejado será avaliado mediante nova perícia médica, de modo que, a priori, fica constatada a inexistência 

de prevenção apontada no Termo. Prossiga-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
2010.63.10.006056-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031971/2010 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031974/2010 - MARIA DE LOURDES CORSINI VIDAL (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006057-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031972/2010 - FELICIA JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP096398 - 

MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031975/2010 - MARIA APARECIDA DE LIRA (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006088-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031973/2010 - LUZIA ALVES DA SILVA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004805-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310032370/2010 - ADRIANO EDUARDO CAMPAGNA MARTINI 

(ADV. SP233483 - RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O presente feito julgado extinto, sem julgamento do 

mérito, por falta de documento essencial. 

No prazo para recursos sobreveio petição da parte autora requerendo reconsideração, apresentando os documentos 

faltantes para demonstrar a ocupação habitual da parte autora. 

O artigo 296, do Código de Processo Civil, assim prevê: Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao 

juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão. 

Ante o exposto, atento aos princípios que regem o processo nos Juizados Especiais, defiro o requerimento da parte 

autora e reconsidero a sentença proferida. 

  

Determino o agendamento de exame pericial para a data de 13/01/2011, às 11:50, com Dr. MARCOS KLAR DIAS DA 

COSTA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a 

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

INT. 

  

2010.63.10.004783-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310032281/2010 - EVA DE MERELES SOUZA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora alegou na petição inicial que é portador de 

doença degenerativa, permanente e em estado de progressão, o que enseja agravamento do seu estado de saúde em 

relação àquele verificado no processo de nº 2009.63.10.005239-0, por meio de perícia médica judicial. O agravamento 

ensejado será avaliado mediante nova perícia médica, de modo que, a priori, fica constatada a inexistência de prevenção 

apontada no Termo. Prossiga-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

2010.63.10.005062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031565/2010 - LEANDRO GUERRERO (ADV. SP098565 - JOSE 

AREF SABBAGH ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004319-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031566/2010 - JOSE MARIA CANDIDO (ADV. SP180241 - RAUL 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001143-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310011337/2010 - PAULO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032110/2010 - JOSE ANTONIO BINOTTO (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310032365/2010 - MARIA APARECIDA CARIS DE MORAIS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005325-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310032366/2010 - PEDRINA PEREIRA BARBON RODRIGUES (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004913-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310032367/2010 - MARIA RITA DOMINGUES PAES (ADV. SP242730 

- ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005065-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031558/2010 - DALVA ROSA DE CASTRO HERNANDES (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004955-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031559/2010 - MARIA ROSA MEDEIROS (ADV. SP064237B - 

JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004870-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031560/2010 - JOSEFINA MONTRAZI (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004869-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310031561/2010 - MARIA APARECIDA FELISBERTO (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004635-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031562/2010 - RITA FERREIRA CALLEGARO (ADV. SP226496 - 

BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031557/2010 - VALENTIN PELISSARI (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031554/2010 - SEBASTIAO ELIZEU DE MEDEIROS (ADV. 

SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004584-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031555/2010 - CLAUDIO GOMBRADI (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004583-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031556/2010 - LUIZ ANTONIO PIO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031553/2010 - WAGNER TAVORA BEZERRA (ADV. SP195257 - 

ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031552/2010 - DOMINGOS SAVIO DE CAMPOS MACHADO 

(ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031967/2010 - RAFAEL DE FREITAS MONTUENGA (ADV. 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004468-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031969/2010 - APARECIDA IRENSE FERRARI DE ABREU (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031970/2010 - MARLENE DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005334-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031959/2010 - TEREZINHA COSTA DA SILVA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005309-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310031960/2010 - HILDEBRANDO DE SOUZA BELARMINO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005260-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031961/2010 - PAULO SACONI (ADV. SP159243 - EDUARDO 

AUGUSTO BENEDICK PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005147-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310031962/2010 - MARIA JOSE NEVES ALVES (ADV. SP112416 - 

CYBELE APARECIDA H D DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004852-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031963/2010 - TEREZA RAK ORLOSK (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004568-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031964/2010 - NECI ADELIA DE ANDRADE SILVA (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004467-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031965/2010 - NATASHA CESTARE DE CAMARGO (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031966/2010 - FRANCISCA SANTANA CAMPOS (ADV. SP237210 

- BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032387/2010 - FERNANDA DE ALMEIDA PASCHOALIN (ADV. 

SP262024 - CLEBER NIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004944-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031957/2010 - LUIS VIOTO (ADV. SP295147 - WAGNER PEDRO 

NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004749-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310031958/2010 - GERALDO CASAROTTI (ADV. SP152969 - 

MELISSA CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004830-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031953/2010 - EDILENE CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004823-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031954/2010 - JOSE CARLOS ROCHA (ADV. SP175138 - 

GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004597-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031947/2010 - GENARINA OSORIA DE LIMA LEITE (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310031948/2010 - JOVINA BUENO DE ARAUJO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031949/2010 - THEREZINHA MARCHI CARRARO (ADV. 

SP119819 - NECIS APARECIDA SOARES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003750-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031950/2010 - MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208934 

- VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003734-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031951/2010 - HELENA FAIS FERNANDES (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031952/2010 - EURIDES DE ALMEIDA SOBRAL (ADV. SP105416 

- LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031946/2010 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP092771 

- TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005382-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031940/2010 - ROSIMEIRE APARECIDA S. GONÇALVES (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005381-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031941/2010 - JOSE DIAS DA SILVA (ADV. SP237210 - BEATRIZ 

APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004563-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031942/2010 - CARLOS MONTRAZI (ADV. SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004441-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031943/2010 - GUISHO ASATO (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031944/2010 - APPARECIDA CUCCO (ADV. SP236768 - DANILA 

FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031945/2010 - CLAUDETE GOMES DELIBERALI (ADV. SP094015 

- CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005333-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031938/2010 - SERGIO PESTANA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005169-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031939/2010 - APARECIDO FERREIRA GONCALVES (ADV. 

SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031937/2010 - JOAO DE SOUZA MOTA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032111/2010 - FRANCISCA DE SOUZA LACERDA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004285-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031936/2010 - FRANCISCA DE SOUZA LACERDA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004408-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310032112/2010 - PAULO DOMINGOS BUENO CUNHA (ADV. 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031935/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004935-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310032109/2010 - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP289870 - 

MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032105/2010 - JOSE CARLOS BERNARDI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004354-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310032106/2010 - JOAO PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004314-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310032107/2010 - JOSE SANTANA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR 

BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032108/2010 - PEDRO CARDOSO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005369-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310032104/2010 - MARIA APARECIDA BRESSAN (ADV. SP018504 - 

DIRCE GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005028-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032103/2010 - CLAYTON DE JESUS ZIBORDI (ADV. SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005289-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310032101/2010 - ARILTON TARDIO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005136-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031931/2010 - NILCE PEREIRA DA SILVA PIVA (ADV. SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004695-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031932/2010 - JOAO APARECIDO MOREIRA (ADV. SP213727 - 

KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031933/2010 - LUIS ALBERTO PEDROSO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031934/2010 - IGINIO BAZANELA FILHO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004844-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310032100/2010 - MARILENA GERASSE (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004414-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031930/2010 - JOAQUIM APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP274560 - BRUNA MARIA ROESLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005156-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310032097/2010 - COSMO CORREIA DA SILVA (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004746-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310032098/2010 - CACILDA SCANPELA CASTRO (ADV. SP185210 - 

ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
2010.63.10.006059-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031980/2010 - SERGIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP124754 - 

SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006066-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031981/2010 - GILDA DE SOUZA BRITO (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006067-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031982/2010 - BENEDITO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006068-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310031983/2010 - ANDREA APARECIDA CAMARGO (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.006070-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310031984/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA LINS (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006069-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310031985/2010 - JOANA FIUSA DE ALMEIDA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006073-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031987/2010 - CLARICE XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006089-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310031989/2010 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005978-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031990/2010 - ELIAS LOPES DA SILVA (ADV. SP255106 - 

DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005984-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031992/2010 - EDSON VACCARI (ADV. SP217172 - FERNANDO 

HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005975-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310031993/2010 - MARIA NAZARETH REGONHA (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006096-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031977/2010 - AMASIA DORIGUELLO MORAES (ADV. SP252606 

- CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006097-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031978/2010 - MARIA DADICE TEIXEIRA (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310031995/2010 - MARIA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP205619 - 

LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005981-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031991/2010 - SANDRA MARTA BARBOZA (ADV. SP243459 - 

FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006080-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310031986/2010 - BERNADETE ALVES DA COSTA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005970-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310031994/2010 - IVONE APARECIDA SILVA CAMARGO (ADV. 

SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006045-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310031979/2010 - ROSARIA NAVAS SIRIANI (ADV. SP279533 - 

EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.006078-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310031988/2010 - MERCEDES BRESSAN LIMA DA SILVA (ADV. 

SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.10.006048-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032005/2010 - PEDRO LOPES LIMA (ADV. SP260411 - MARIANA 

FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Ante a declaração de impedimento do perito anteriormente designado, designo a data de 12/01/2011, às 10:00 horas 

para exame pericial, a ser realizado pelo Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR - NEUROLOGIA, no seguinte 

endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresente quesitos e nomeie assistente técnico; para que compareça à perícia médica acima agendada, munido de 

documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310032278/2010 - RIVANILDO DE BRITO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora alegou na petição inicial que o seu estado de saúde sofreu 

agravamento em relação àquele verificado no processo de nº 2009.63.10.007531-6, por meio de perícia médica judicial. 

O agravamento alegado será avaliado mediante nova perícia médica, de modo que, a priori, fica constatada a 

inexistência de prevenção apontada no Termo. Prossiga-se 

  

2010.63.10.005919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310032373/2010 - VALDETE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP148304 - 

ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O presente feito julgado extinto, sem julgamento do mérito, por falta de documento 

essencial. 

No prazo para recursos sobreveio petição da parte autora requerendo reconsideração, apresentando o referido 

documento que foi conferido pela Secretaria deste Juizado. 

O artigo 296, do Código de Processo Civil, assim prevê: Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao 

juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão. 

Ante o exposto, atento aos princípios que regem o processo nos Juizados Especiais, defiro o requerimento da parte 

autora e reconsidero a sentença proferida. 

  

Designo o audiência de conciliação, instrução e julgamento que será realizada na data de 31/03/2010, às 15h15min. 

INT. 

  

2010.63.10.001759-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310031918/2010 - MILTON ROBERTO BERTIE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Defiro a inclusão da senhora Isabel Aparecida de 

Souza no pólo passivo da demanda, conforme requerido. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006537-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DE LYRIO ROSA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITAL ORCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006542-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DINIZ BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 11:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006514-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FRANCISCO SALANDIN 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 11:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2011 18:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006530-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR SIPRIANO GUEDES 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006538-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006539-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ALVES DE MELLO 

ADVOGADO: SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.006540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BELIZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR ZAGO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS TONELI LOPES 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006545-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006546-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIULSE CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GERVAIS LAURINDO GERALDO 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CARVALHO PINTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ALVES BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.006552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER APARECIDO RIGHI 

ADVOGADO: SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FACCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANOEL ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP224723 - FABIO APARECIDO DONISETI ALVES 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR STERDI BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON VICTOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY LINO VIEIRA VALERIO 

ADVOGADO: SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCALICHE 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIANA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006562-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VANDICO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA FERREIRA MARTINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO HONORIO RUFINO 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BRAZ 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRA SANTOS DE O HERRERA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INALDO MANOEL DE MOURA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/01/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BARBOSA COVOLAM 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BATISTA ALBARCES 

ADVOGADO: SP267739 - REGIANE VICENTINI GARZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006570-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZILA BAILLO CIARAMELLO 

ADVOGADO: SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/01/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIJANIRA RODRIGUES DE GODOY 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/01/2011 09:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIONIZIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS IRMAO 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEIA DE LOURDES URTADO 

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO PETTRI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURINETE DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLDA APARECIDA VITTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA DE JESUS SILVA 
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ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORIN LANDGRAF 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MILEZI 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PERUCH 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CARLOS PRADO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIR ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006589-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR JOANA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN EVANGELINA DESTRO GADIOLI 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GARCIA GOMES 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA WERNER 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALZIRA NESSO GRAVA 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.006597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO BISSOLI 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDA ORTEGA MANETA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SPINOSI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RABELO PIRANI 

ADVOGADO: SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GOUVEIA SOARES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADJA NAIRA MALUF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NUNES DE SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO JUSSANI 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CARON 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEBERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/01/2011 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/01/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 13:50:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/01/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR HENRIQUE DE GOIS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEONARDO DE ANUNCIACAO LOPES 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA CAPELETTI CANTORI 

ADVOGADO: SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.006616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE SANTANA 

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES SADOCO SANTE URBANO 

ADVOGADO: SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDE GIACOMELLI PAULINO 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/01/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSA 

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA KUPPI 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTI PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MENDONÇA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA MARQUES DE BARROS DEFENSOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DA SILVA NOGUEIRA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI ZAQUEU DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE RIBEIRO NIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.006643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2011 14:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6312000100 - LOTE 5291  

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.12.002097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011916/2010 - JOSE ALBERTO MARCELINO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência as partes dos novos cálculos de liquidação do julgado, pelo 

prazo de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.12.003858-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013038/2010 - ELVIRA CALCIA (ADV. SP248935 - SCHEILA 

CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante a devolução do A.R. da intimação da testemunha ANA MARIA DE CAMARGO 

ILDRE sem cumprimento, com o motivo “mudou-se”, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, informando o 

atual endereço da testemunha ou comprometendo-se a trazê-la à audiência independentemente de intimação, sob pena 

de preclusão. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, no 

silêncio, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.12.002763-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013115/2010 - JURANDYR PASCHOAL FEHR (ADV. SP143768 - 

FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003719-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013116/2010 - JORGE LUIZ RISSO (ADV. SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000567-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013118/2010 - MARCOS CARLOS ZEITUNE (ADV. SP085889 - 

ELISABETH MARIA PEPATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA). 

  

2005.63.12.002175-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013117/2010 - SILVIO ANTONIO TONISSI JUNIOR (ADV. 

SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.000869-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011820/2010 - LUIZ ALBERTO MARCHI (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação retro determino a parte autora que, no 

prazo de 10(dez) dias, anexe extrato com a movimentação da sua conta bancária objeto de depósito de valores pagos por 

RPV, comprovando o erro de lançamento dos valores solicitados. Intime-se. 

  

2010.63.12.000620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013026/2010 - PAULO MAXIMO DINIZ (ADV. SP272734 - PAULO 

MAXIMO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI, SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de retirada da restrição 

relativa ao cartão 5488.2602.3026.8181. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, acerca da contraproposta apresentada 

pelo autor por meio de petição anexada aos autos virtuais em 19.11.2010. Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se 

a CEF sobre o pedido de emenda da inicial anexado aos autos virtuais em 08/11/10. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000760-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013068/2010 - LENI APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à 

decisão nº. 7827/2010, providenciando a juntada do extrato referente a abril de 1990, da conta poupança n.º 

0348.013.00014268-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.000478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013078/2010 - APARECIDA DE LOURDES FAZZANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 7809/2010, 
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providenciando a juntada de comprovante de endereço atualizado em seu nome, no prazo de 15 dias, nos termos da 

Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2008.63.12.004908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312013036/2010 - JOAO FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que até a presente data o ofício nº 71/2010 do Gabinete deste JEF não 

foi respondido, reitere-se referido ofício, nele constando o prazo de quinze dias para resposta, sob pena de incursão no 

crime de desobediência. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001095-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013037/2010 - GEMA ROSA DANIEL (ADV. SP213168 - 

EMANUEL DANIELI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante a informação prestada pela Secretaria de Estado da Educação, 

oficie-se ao Departamento da Secretaria da Fazenda - DSD 14, em Araraquara, com vistas a informar o regime jurídico 

do vínculo de trabalho estabelecido com o falecido segurado José Roberto Charaba, bem como se houve recolhimento 

de contribuições previdenciárias sobre os rendimentos auferidos por ele e, em caso positivo, em favor de qual entidade 

foram vertidas as contribuições. 

Com a resposta, vistas às partes pelo prazo comum de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.000793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013066/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 7743/2010, 

providenciando a juntada do extrato referente a abril de 1990, da conta poupança n.º 0348.013.00009720-3, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001326-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013040/2010 - IVETE CRISTINA SILVA DE AGUIAR (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre os esclarecimentos apresentados pelo 

réu acerca da proposta de acordo anteriormente formulada, no prazo de cinco dias. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao contrário do determinado na 

decisão retro, deverá a PARTE AUTORA manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cumprimento da 

obrigação de fazer emanada do julgado proferido nos autos, em vista das alegações apresentadas pela Fundação 

Universidade Federal de São Carlos. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão. 

  

2009.63.12.001971-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013090/2010 - DOMINGOS EDUARDO CESAR (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.12.001973-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312013091/2010 - LUIS ROBERTO ROSA DE MORAES (ADV. 

SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.12.001975-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013092/2010 - WILSON PASCOAL LUCIE (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.12.002157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013093/2010 - CARLOS ALBERTO SOARES (ADV. SP268082 - 

JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.001390-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013025/2010 - CLAUDEMIR SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Vistas às partes para o 

oferecimento de alegações finais escritas, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013045/2010 - MARILENA RACHID (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são 

distintos os pedidos e as causas de pedir. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a inicial comprovando a condição de cotitular da 

conta poupança 0348.013.00051566-8, sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme art. 282, inc. IV e art. 

284, ambos do CPC. 
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2009.63.12.000375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312009098/2010 - ARLINDO CARMELINDO (ADV. SP255792 - 

MARIANA MARIA PUPO SILVESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, 

determino a remessa dos autos eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em 

conformidade com o julgado proferido. 

  

Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de impugnação de 

liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio de valores. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.12.000778-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312013067/2010 - CARLOS EDMUR GHISLOTE GIULIANI (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal 

cumprimento à decisão nº. 7742/2010, providenciando a juntada do extrato referente a abril de 1990, da conta poupança 

n.º 0348.013.00001969-5, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e 

criminal. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.12.001612-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6312012870/2010 - LUIZ ROMANO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A fim de evitar o cerceamento de defesa, intime-se a parte 

autora a apresentar justificativa da ausência, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. Saem os presentes intimados. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALIA DE MEDEIROS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA APARECIDA FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA SOARES BUTTNER 

ADVOGADO: SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA PIEDADE JESUS 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 18:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA CAMARGO MEIRELLES ALVES 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/01/2011 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDA APARECIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI DE JESUS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA MACHADO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEQUIAS SIMAO FELIX 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOCIMAR MEDRADO DI PIERRE 

ADVOGADO: SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO STRABELLI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FERREIRA COELHO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FIRMINO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NUNES DIAS 

ADVOGADO: SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2011 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA WANDERLEI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO JOSE CANONICI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2010.63.12.002728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE CONTI GLASER 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MORAES CARLETTI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TEODORO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PINTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JOAO MANCIN 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES BALDIN PAVAO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA BECK STRABELLI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MEDEIROS PAVAO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN GRACILEI GUIGUER 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2010.63.12.002737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO WALDOMIRO GIARDULI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TEODORO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PAGLIOTTO DIAS 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PETRONILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOILDA APARECIDA VICK MANCIN 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO RIZZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RENATO CLARO DA COSTA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.002745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BONO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2010.63.12.002746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA GONCALVES PRETO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO SEBASTIAO RUY 

ADVOGADO: SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOAO RUY 

ADVOGADO: SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RUY 

ADVOGADO: SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 15:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DA SILVA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000100 - LOTE 5293 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.12.000031-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012859/2010 - CELSO LUIZ ALVES 

BARBOSA (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). Conforme se verifica da petição anexada aos autos, as partes transigiram. Desta forma, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos valores acordados (R$ 3.160,12). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012858/2010 - JELIARDO DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, pelo prazo de 06 meses, com RMI no valor 

de R$ 481,32 (quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos) e RMA no valor de R$ 515,61 (quinhentos e 

quinze reais e sessenta e um centavos), DIB em 16/12/2008, DIP em 01/11/2010 e DCB em 06/05/2011. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), referente às 

parcelas em atraso, por meio de RPV, descontados valores eventualmente recebidos a título de benefício inacumulável. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, 

expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000058-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012854/2010 - OTAVIO 

PASCHOAL NETTO (ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos de 23/05/1994 a 18/08/1997 e de 04/01/1997 

a 09/11/2003, convertendo-os em tempo comum, totalizando 37 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de serviço. Em 

conseqüência, o INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com RMI no valor de R$ 890,75 (oitocentos e noventa reais e setenta e cinco centavos), RMA no valor de R$ 1.013,41 

(um mil e treze reais e quarenta e um centavos), com DIB em 02/01/2008 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente às parcelas em atraso, 

por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002945-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012863/2010 - FERNANDA 

AUGUSTO TELLES (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor 

de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 

26/06/2006 e DIP em 01/10/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

19.000,00 (dezenove mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV, com abatimento de eventuais valores 

inacumuláveis recebidos no período. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício nos moldes supra especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2007.63.12.003495-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012853/2010 - GUIOMAR DA 

CONCEICAO COLOMBO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO); APARECIDA PENHA 

COMETA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar os benefícios previdenciários das autoras (NBs 

21/129.030.578-9 e 21/129.030.580-0), que passarão a ter como referência a RMI no valor de R$ 306,73 (trezentos e 

seis reais e setenta e três centavos), a ser dividida entre as pensionistas, e passarão a ter como valor atual de cada cota de 

pensão (RMA), o montante de R$ 246,22 (duzentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), para a competência 

de abril de 2009, com DIB em 07/04/2003 e DIP (das novas RMAs) em 01/05/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará às autoras o valor total correspondente a R$ 5.656,92 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e 

dois centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de abril de 2009), por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão dos 

benefícios nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.002999-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012862/2010 - ANTONIO 

DOMINGOS CAETANO ZAMPOLLO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, 

pelo prazo de 06 meses, com RMI e RMA no valor de R$ 523,91 (quinhentos e vinte e três reais e noventa e um 

centavos), com DIB e DIP em 19/09/2008, e DCB em 19/03/2009. Os valores em atraso (a partir da DIB) serão 

liquidados pelo Instituto-réu mediante complemento positivo. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

2010.63.12.000443-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012852/2010 - LILIA MARIA DE 

CARVALHO KOBERLE (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pelo réu para com a contraproposta de acordo apresentada pela parte autora, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade à autora, com RMI no valor de R$ 

959,79, RMA no valor de R$ 1.100,66, com DIB em 11/02/2008 e DIP fixada em 01/11/2010, com pagamento de R$ 

22.072,90 das parcelas em atraso, por meio de RPV. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.001777-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013041/2010 - VALDECIR 

CONTRAJONI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 05 meses, com RMI e RMA no 

valor de R$ 1.673,50 (um mil, seiscentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos), com DIB e DIP em 09/09/2010 e 

com DCB em 09/02/2011. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 
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2007.63.12.004419-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009094/2010 - JOSE CARDOSO 

BALAU (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004260-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011357/2010 - REGINA MARA 

PARIZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004258-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011359/2010 - MARIA 

MARGARIDA MARINELI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004274-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011360/2010 - MARITA ZENILMA 

THEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004267-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011361/2010 - VERA APARECIDA 

MARUCCIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000832-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011366/2010 - TARGINO DE 

ARAUJO FILHO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.12.001742-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011339/2010 - MARLENE TORDIN 

SAO MARCOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001316-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011340/2010 - IZABEL DA 

CONCEIÇAO CAMPANELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2005.63.12.000864-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011341/2010 - ALICE 

CHRISTOFOLETTI GAGLIARDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000917-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011342/2010 - JANAINA DA 

SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000948-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011343/2010 - BENEDITA FELICIO 

BIBBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011344/2010 - ROMEU ALVES 

CARDOSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000845-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011345/2010 - RAMEZ DAMHA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.001957-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011346/2010 - WILDA IZABEL 

CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.001006-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011347/2010 - CAIO GRACO 

FERRAZ MEIRELLES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2005.63.12.001862-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011348/2010 - RICARDO 

FELICIANO FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2005.63.12.001047-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011349/2010 - FRANCISCO PORTO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000984-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011350/2010 - RODOLFO 

VALENTINO PALERMO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.000279-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011351/2010 - ALBERTO 

MAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001056-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011352/2010 - MIRIAN 

APARECIDA MILCRI MARICONDI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA); VERA LUCIA MILORI 

RODRIGUES (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA); REGINA CELIA MILORI (ADV. SP101577 - 

BENITA MENDES PEREIRA); CELSO MILORI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2007.63.12.000247-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011353/2010 - EDNA EMILIA 

CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000950-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011354/2010 - MARIA JOSE 

NOCILLI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2007.63.12.000248-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011355/2010 - MARILDA 

APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011356/2010 - MARIA JOSE DOS 

REIS CONCURUTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001937-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011358/2010 - ROQUE 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001314-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011362/2010 - JOSEFA LOPES 

SANCHEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001987-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011363/2010 - ANTONIO 

SALVADOR BARBANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001313-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011364/2010 - ARI GOMES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001746-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011365/2010 - ZAIDA RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001317-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011367/2010 - ARMANDO 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 
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2007.63.12.002731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013034/2010 - ALBERTO RIBEIRO 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001958-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012860/2010 - VALDERCI 

NAPOLITANO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, pelo prazo de 06 meses, com 

RMI e RMA no valor de R$ 1.146,92 (um mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), DIB e DIP em 

29/09/2010, devendo a parte autora se submeter a processo de reabilitação profissional, durante o qual o benefício será 

mantido. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.001138-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012856/2010 - LOURDES DE 

OLIVEIRA CIRINO (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais), com DIB em 03/06/2009 e DIP em 01/10/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício nos moldes supra especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002036-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012855/2010 - JOSE INACIO 

BARBOSA DE GARCIA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 

01/01/2010 e DIP em 01/10/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

3.704,00 (três mil e setecentos e quatro reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício nos 

moldes supra especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012729/2010 - PAULO DE PAULA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à 

parte autora, por meio de RPV, o valor correspondente a 80 % do valor apurado pela contadoria judicial, que perfaz o 

montante de R$ 7.946,91 (sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa um centavos), referente à revisão da 

renda mensal do benefício de auxílio doença objeto da demanda. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001549-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012857/2010 - DORACI 

FERNANDES (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 26/11/2009 

e DIP em 01/10/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício nos moldes supra 

especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.000573-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013086/2010 - VILMEIRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor correspondente a 80 % do valor apurado pela contadoria 

judicial, que perfaz o montante de R$ 1.621,30 (um mil, seiscentos e vinte e um reais e trinta centavos), referente à 

revisão da renda mensal do benefício de auxílio doença objeto da demanda. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001768-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013042/2010 - DIRCE CASSIMIRO 

DE MORAES RUELA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade, com RMI e RMA 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 03/02/2010 e DIP em 01/10/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), referente às parcelas 

em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício nos moldes supra especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.001137-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012861/2010 - LUIS OSORIO 

COELHO ROSEIRA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 

1.287,53 (um mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e três centavos) e RMA no valor de R$ 1.372,24 (um mil, 

trezentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), com DIB em 27/05/2009 e DIP em 01/11/2010. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente às 

parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício nos moldes supra especificados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001150-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012730/2010 - ERLON DE SOUZA 

FERNANDES (ADV. SP106296 - LUIZ ANTONIO GALIMBERTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na ação movida por ERLON DE SOUZA FERNANDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.12.001748-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012376/2010 - JOSE CARLOS 

MASTRANTONIO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002001-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012372/2010 - CARLOS EDUARDO 

BARBOSA (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012373/2010 - GERALDA 

CAMPANIN (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002127-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012374/2010 - SUELI SOUZA 

AMARAL (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004127-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012375/2010 - JOAO CAETANO 

FERREIRA NETO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003850-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012377/2010 - JOSE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001349-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012378/2010 - ROMEU 

AUGUSTINHO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001380-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012379/2010 - VALDENOR DE 

JESUS (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003844-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012380/2010 - TEREZINHA DE 

FATIMA AGOSTINHO MESSIANO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001358-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012381/2010 - MARIA JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002026-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012382/2010 - ADRIANA ROCHA 

MOREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001681-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012383/2010 - MARIA SUELY 

BORGES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001650-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012384/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA SANTANA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012388/2010 - RENATO CARLOS 

TASSI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012389/2010 - DIONISIA 

ROSALINO BORRI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001496-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012390/2010 - MARIA 

APARECIDA NOGUEIRA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.12.001484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012391/2010 - LUIS CARLOS 

CORREA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001398-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012393/2010 - ANTONIA DO 

CARMO PAIS DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001754-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012394/2010 - ROSA PROVIDELI 

PERES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001810-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012395/2010 - NECI ALVENTINA 

DE CARVALHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001773-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012396/2010 - GLORIA DARQUI 

APARECIDA CALCETI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001864-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012397/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA BATISTA (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002014-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012398/2010 - MARIA INES 

NARCISO JULIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002024-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012399/2010 - SEBASTIAO 

FERNANDES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001829-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012400/2010 - NELCI DE FATIMA 

LEMES CORREIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001901-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012401/2010 - LENICE LOPES 

ALVES DRAPE (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001468-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013063/2010 - ANGELO 

APARECIDO CANDIDO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001972-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013064/2010 - MARIA DE FATIMA 

TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.000769-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013243/2010 - LUIS WALTER 

CARRARA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013044/2010 - LAURA 

APARECIDA DE MELLO LIMA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto julgo 

improcedente o pedido formulado por LAURA APARECIDA DE MELLO LIMA. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. 

  

2010.63.12.001559-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013046/2010 - SALVADORA DI 

PIETRO TORTORELLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 
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improcedente o pedido formulado pela parte autora SALVADORA DI PIETRO TORTORELLI, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

2008.63.12.001982-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011458/2010 - AENIS LUCIO DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, não tendo os autores comprovado o seu prejuízo, 

ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo improcedente o pedido. Defiro a 

gratuidade requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002284-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011888/2010 - LIZ PACIFICO 

MANFRIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, bem como a diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 

(42,72%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b) sobre, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de, abril de 1990 (44,80%), rejeito o pedido por ausência de 

saldo na conta objeto do pleito no período. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índice de 21,87%, relativos ao IPC dos mês de fevereiro de 1991, sobre o 

saldo da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. 

A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, 

ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001474-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012667/2010 - ANA MARIA 

MONTE GINI (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer a qualidade de dependente previdenciária da autora ANA MARIA MONTE GINI e condenar o réu a 

conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte previdenciária de LUIZ CARLOS GINI, a partir da data do 

óbito (11.10.2009), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 1.067,48 (um mil e sessenta e sete reais e quarenta e oito 

centavos) e RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 1.120,96 (um mil, cento e vinte reais e noventa e seis centavos), válida 

para a competência de outubro de 2010. A DIP administrativa é fixada em 01/11/2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 14.095,63 (quatorze mil e noventa e cinco reais e sessenta e três centavos), com atualização 

para outubro de 2010. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, nos termos da 

fundamentação. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004764-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012030/2010 - PAULO ROBERTO 

BRAGA BUENO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos 

autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do 

IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 
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Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2008.63.12.002067-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011936/2010 - NELSON FERMINO 

GONCALVES (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.003162-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011887/2010 - ELISANDRA 

CRISTINA ZANETTI CHIARI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano 

Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2010.63.12.001123-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012693/2010 - ISAIAS ELISEU 

JANUARIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pelo autor ISAIAS ELISEU JANUÁRIO para condenar o réu a conceder-lhe o benefício 

assistencial ao deficiente - LOAS, desde a data da entrada do requerimento administrativo (19/01/2009), com RMI - 

renda mensal inicial - fixada no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA - renda mensal atual - 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), válida para a competência de setembro de 2010. A DIP é fixada em 

01/10/2010. 

  

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de R$ 

10.297,53 (dez mil, duzentos e noventa e sete reais e cinqüenta e três centavos), com atualização para setembro de 

2010. 

  

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 
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Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.12.002915-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012801/2010 - RUBENS ANTONIO MISSALE 

(ADV. SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, ACOLHO os embargos de declaração para anular o termo de 

sentença 6312007582/2010. Converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos à contadoria do 

juízo. 

  

2008.63.12.001982-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012654/2010 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém rejeito-

os, devendo a sentença ser mantida tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.12.002558-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012657/2010 - LUIZ GONZAGA SCABIO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de 

declaração para fazer constar no termo do dispositivo da sentença, o seguinte texto em substituição ao anterior: 

“Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor Luiz Gonzaga Scabio, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/560.851.894-9, a partir da data de sua indevida cessação 

(18.02.2008), com DIB em 10.10.2007, RMI de R$ 426,35 (quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) e 

a RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), válida para a competência de abril de 2010. Fixo a DIP em 01/05/2010. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 15.494,16 (quinze mil, quatrocentos 

e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), atualizados para o mês de abril de 2010, nos termos apurados pela 

contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para determinar a imediata implantação do benefício acima concedido, 

sob as penalidades da lei, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, simultaneamente, promover a reavaliação 

médica do segurado, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa; bem como expeça-se RPV para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.” 

  

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.12.001795-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012656/2010 - ELIAS RODRIGUES (ADV. 

SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração 

para fazer constar no termo do dispositivo da sentença, o seguinte texto em substituição ao anterior: 

“Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora Elias Rodrigues, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/520.320.214-8, a partir da data de sua indevida cessação 

(02.09.2007), com DIB em 25.04.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 517,02 (quinhentos e dezessete reais 

e dois centavos) e a RMA de R$ 610,30 (seiscentos e dez reais e trinta centavos), válida para a competência de junho de 

2010. Fixo a DIP em 01/07/2010. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 28.849,75 (vinte oito mil, oitocentos 

e quarenta e nove reais e setenta e cinco reais) atualizadas para o mês de junho de 2010. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para determinar a imediata implantação do benefício acima concedido, 

sob as penalidades da lei, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, simultaneamente, promover a reavaliação 

médica do segurado, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa; bem como expeça-se RPV para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.” 

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração, porém rejeito-os, devendo a sentença ser mantida tal como lançada. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.12.001633-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012722/2010 - ANTONIO CARLOS MARIANO 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002035-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012655/2010 - PAULO SERGIO MENOCCI (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.002448-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012658/2010 - MATILDE RABELLO BOTARO 

(ADV. SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração 

para fazer constar no termo do dispositivo da sentença, o seguinte texto em substituição ao anterior: 

                “Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora Matilde Rabelo Botaro, para condenar o réu 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/519.803.934-5, desde a data de sua indevida cessação 

(08.04.2007), com DIB em 12/03/2007, RMI de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e RMA de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), válida para a competência de maio de 2010. Fixo a DIP em 01/06/2010. 

                  Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 21.886,62 (vinte um mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), atualizados para o mês de maio de 2010. 

                   Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para determinar a imediata implantação do benefício acima 

concedido, sob as penalidades da lei, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, simultaneamente, promover a 

reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa; bem como expeça-

se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.” 

  

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.12.002131-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013113/2010 - ANDREIA DE 

LOURDES CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que, no âmbito 

dos Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo 

autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da 

anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação 

requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após a certificação do trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

2008.63.12.003772-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012721/2010 - JOSE GARCIA 

CONDE (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, 

é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 

das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Enunciado 

nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do 

réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, 

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2010.63.12.000197-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012033/2010 - VANIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 3930/2010 de 12/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 30/04/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001201-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012791/2010 - ALTEREDO 

CASTRO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 combinado 
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com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e 

da causa de pedir, ocasiona a figura processual da litispendência, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 

'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.000749-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013083/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

FILHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000680-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013085/2010 - JOSE LUIZ 

FERRACIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.001093-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013062/2010 - DILETA 

CASSAVILIANO SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação 

em custas e honorários, nesta instância. P.R.I. 

  

2010.63.12.000759-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013080/2010 - LEO CARLOS 

BOTER (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A identidade do pedido, das partes e da 

causa de pedir, ocasiona a figura processual da litispendência, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da 

Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Setença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002430-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013060/2010 - JOAO BATISTA 

ISOLATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, considerando o 

não comparecimento da parte autora na perícia agendada, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, 

I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora na perícia agendada, de forma injustificada, embora regularmente intimada, 

julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e 

artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002008-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012732/2010 - SONIA APARECIDA 

PESSOA TACON (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002343-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013071/2010 - CICERO CORREIA 

SANTOS (ADV. SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001599-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013073/2010 - VANUSA 

SIMPLICIO OLIVEIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003941-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013074/2010 - LUIZA DA SILVA 

BISPO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2006.63.12.000961-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012659/2010 - ANDRE LUIZ 

TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312011493/2010 

de 27.09.2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29.09.2010, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 

da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004786-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012032/2010 - PAULO DE TARSO 

CARLETTI (ADV. SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA); VERA LUCIA MORAES CARLETTI (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 4534/2010 de 23/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 30/04/2010, em que pese a petição protocolada em 

12/05/2010 requerendo nova dilação, quedou-se inerte até a presente data, pelo que, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002691-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312013020/2010 - JOSE ROBERTO 

DARIO (ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, considerando que a presente demanda não se 

inclui na competência da Justiça Federal (artigo 109, I, da CF/88) e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigo 3o. da 

Lei 10.259/01), reconheço a incompetência ratione materiae do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

presente causa, a implicar na extinção do feito, por aplicação analógica da norma constante do artigo 51, III, da Lei 

9.099/95. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei n. 

9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, arquivem-se 

com as cautelas legais. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002267-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312012720/2010 - IZILDA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem 

condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.12.000031-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312009795/2010 - CELSO LUIZ ALVES BARBOSA (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). Afasto a 

possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e a causa de pedir. Cite-

se. 

  

2010.63.12.001358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010014/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, manifestar-se sobre o laudo 

pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de cinco dias, acerca da proposta de acordo efetuada pelo réu, cujos valores foram especificados nos cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002026-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312012415/2010 - PAULO DE PAULA (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.000573-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012416/2010 - VILMEIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.12.001468-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012318/2010 - ANGELO APARECIDO CANDIDO (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para 

conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.03.000055-2 (sentença em anexo a 

petição inicial), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao 

próprio Juizado Especial. Prossiga-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000100 - LOTE 5296 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a proposta de acordo efetuada pelo réu em contestação padrão, cujos valores foram 

especificados nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 

  
2008.63.12.000530-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012995/2010 - LUIZ CARLOS CAPORASSO (ADV. SP093147 - 

EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001305-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013248/2010 - DAIANI PRISCILA MATADO (ADV. SP126461 - 

PAULO SERGIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000696-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012994/2010 - ANNA BENEDICTA BARBELLI (ADV. SP201660 - 

ANA LÚCIA TECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013249/2010 - ANA BIAZI PALUDETTI (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre as 

alegações da ré quanto à sua adesão aos termos da LC nº 110/2001, anterior à propositura da presente ação, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção da execução. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003740-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013141/2010 - JOSE PANIAGUA (ADV. SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003738-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013142/2010 - GILSON DE SOUZA (ADV. SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003737-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013143/2010 - JOSE DONIZETTI PACAGNAN (ADV. SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003736-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013144/2010 - CLAUDETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.003735-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013145/2010 - ROSANA BARBOSA ANDRADE (ADV. SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003716-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013146/2010 - DIVA CANALLI (ADV. SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003707-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013147/2010 - ROSANGELA APARECIDA PANIAGUA (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003705-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013148/2010 - LUIS ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o perito nomeado nos 

autos sobre os exames anexados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Intime-se. 

  
2009.63.12.002325-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312011463/2010 - ULISSES SEBASTIAO FIGUEIREDO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001139-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011464/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GAZAQ (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.003640-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013250/2010 - NADIR POLLETTI MARQUES (ADV. SP102304 - 

ULISSES MENDONCA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a proposta de 

acordo efetuada pelo réu, cujos valores foram especificados nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-

se. 

  

2009.63.12.002926-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013251/2010 - JOSE BRITO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de dez dias, se 

manifestar sobre a proposta de acordo efetuada pelo INSS. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007315/2010 - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em razão do afastamento temporário da perita Drª. Simonetta Sandra Paccagnella do 

quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição o DR. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, com 

prazo para entrega do laudo de 30(trinta) dias. 

Designo para realização da perícia o dia    09/09/2010 às   16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.12.004809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012928/2010 - HELENA PEREIRA MOURAO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo formulada 

pela autarquia ré. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se 

  

2010.63.12.001937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013205/2010 - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.12.001822-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013206/2010 - ANTONIO LADISLAU (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001866-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013207/2010 - MANOEL FRANCISCO MARTINS (ADV. SP238220 

- RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001865-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312013208/2010 - PAULO ROBERTO MARTINS (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004684-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013209/2010 - ELCIO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - 

SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002228-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013214/2010 - APARECIDA VALENTINA LEITE DE REZENDE 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002220-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013215/2010 - VILMA FRATINI PAES (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002180-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013216/2010 - SIMONE CRISTINA DA SILVA DO CARMO (ADV. 

SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013217/2010 - TANIA MARA BARIONI RUVIERO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001139-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013218/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GAZAQ (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002325-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013219/2010 - ULISSES SEBASTIAO FIGUEIREDO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deem-se vistas às partes dos novos 

cálculos de liquidação anexados aos autos, elaborados pela contadoria do Juízo, pelo prazo comum de 10(dez) 

dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002231-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013119/2010 - ARMANDO CARNIATO (ADV. SP165660 - FLÁVIA 

JORDANI BARBOSA); MARIA APARECIDA BASSI CARNIATO (ADV. SP156717 - MARIA GEORGINA 

FERNANDES RIEG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013120/2010 - FAGUNDES ANTONIO MENDONCA (ADV. 

SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002193-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013121/2010 - PEDRO DORIGON FILHO (ADV. SP201660 - ANA 

LÚCIA TECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.002150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013122/2010 - JACIARA ELIANA BIANCO (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.002133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013123/2010 - WALTER APARECIDO MARIANO (ADV. SP143440 

- WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002102-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013124/2010 - LUIZ BRAGAGNOLLO (ADV. SP190687 - JULIANO 

RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002100-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013125/2010 - MARIO FELTRIN (ADV. SP190687 - JULIANO 

RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001697-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013126/2010 - CELSO JOAO ROSOLEM (ADV. SP197086 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013127/2010 - GENESIO SERGIO DE BEM (ADV. SP197086 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013128/2010 - LUCIA ILDA MANGETTI BERGUE (ADV. 

SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002531-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013129/2010 - LUCIA ILDA MANGETTI BERGUE (ADV. 

SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002137-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013131/2010 - MARIA LUCIA GOMES DE MATTOS NAGLIATI 

(ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002111-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013132/2010 - CAIO SEABRA DE CASTRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA, SP023955 - MARIA JULIA AMABILE NASTRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002109-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013133/2010 - JOSUE ANTONIO FIOCHI (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002107-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013134/2010 - ANTONIO ALVES DIAS (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312013135/2010 - GUARINO SERGIO PIETRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); HELENA AQUARELI PIETRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001331-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013136/2010 - CELSO LETICIA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.000090-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013137/2010 - ATILIO AQUARELLI (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

  

2006.63.12.000067-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312013138/2010 - ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE); ARLETE MARIA PREGNOLATO 

(ADV. SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 
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2006.63.12.000065-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013139/2010 - ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

  

2006.63.12.000062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013140/2010 - ARLETE MARIA PREGNOLATO (ADV. SP263102 - 

LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.001139-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312008899/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GAZAQ (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

2008.63.12.003515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013247/2010 - ODNEY DA SILVA (ADV. SP112173 - MARCO 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Desta forma, presentes os requisitos do art.237, §6º, do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, determinando à CEF que, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, 

providencie a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes quanto ao débito objeto desta ação, até 

eventual decisão contrária deste juízo. Sem prejuízo, manifeste-se o autor quanto à renúncia ao direito em que se funda 

a ação, uma vez que efetuou o depósito do valor da dívida que pretende desconstituir através da presente ação e, caso 

não haja renúncia, o acolhimento do pedido de desistência implicará na revogação da decisão ora concedida. Intimem-

se. 

  

2007.63.12.002102-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312001688/2010 - LUIZ BRAGAGNOLLO (ADV. SP190687 - JULIANO 

RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, determino a 

remessa dos autos eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em conformidade com o 

julgado proferido. 

  

Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de impugnação de 

liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio de valores. 

Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000642 

DESPACHO JEF 
  

2010.63.14.003314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314010982/2010 - DALMIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 09/12/2010, às 14:30 horas, para 

realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito 

prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 
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2010.63.14.003900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314010864/2010 - CLEUNICE CHAVES DA SILVA (ADV. SP131144 

- LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010980/2010 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista contestação apresentada pela Autarquia ré, intime-se a parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar o 

seu interesse na proposta de acordo efetuada pelo INSS. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Reconsidero a decisão que determinou a suspensão destes autos. 

Quanto à suspensão dos processos que tratem da mesma matéria destes autos, qual seja, a aplicação do art. 29, 

§5º, da Lei 8213/91, em conformidade à decisão exarada, em sede de liminar, no incidente de uniformização 

suscitado pelo INSS, com base no art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10,259/2001 e art. 2º da Resolução 10/2007, verifico 

que nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, junto ao Superior Tribunal de Justiça, o Relator 

Ministro Jorge Mussi, assim decidiu: 

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562 - MG (2009/0055675-8) 

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI 

RECORRENTE : MARIA DA GLÓRIA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ADRIANA CALIXTO LEÃO E OUTRO(S) 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - RMI. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 29, § 5º, DA LEI N. 8.213/1991. LIMITE DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PROCESSAMENTO SEGUNDO O RITO DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO DO STJ N. 8/2008. 

DECISÃO 

Maria da Glória Ferreira com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, interpôs 

recurso especial contra acórdão da 16ª Câmara do Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais assim 

ementado: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL - RENDA INICIAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PRECEDENTE - 

AUXÍLIO-DOENÇA. - O termo inicial da aposentadoria por invalidez precedente de auxílio-doença em que 

ocorreu a conversão/transformação deve ser de 100% do salário-de-benefício de acordo com o art. 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99 (e-STJ, fl. 65). 

Sustenta a recorrente dissídio jurisprudencial e ofensa ao disposto nos arts. 28 e 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991, 

porquanto a autarquia, ao converter seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não realizou novo 

cálculo de salário-de-benefício; limitou-se, apenas, a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%, nos termos 

do art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999. Contudo, segundo aduz, a forma definida no decreto extrapola seu 

poder regulamentador, porquanto o art. 44 da Lei de Benefícios estabelece a apuração do salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez nos moldes do disposto na seção III da Lei n. 8.213/91. 

  

Por sua vez, na aludida seção, defende a parte autora, há norma expressa de inclusão, como salário-de-

contribuição, do período em que o segurado recebeu benefício por incapacidade (§ 5º do art. 29). 

  

Intimada, a recorrida ofereceu contrarrazões (e-STJ, fls. 97-113). 

  

É o relatório. 
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Subiram os presentes autos a esta Corte, juntamente com os REsps ns. 1.114.566/MG e 1.146.970/MG, após 

admissão pelo Desembargador Terceiro Documento: 6956659 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 

11/11/2009 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

informando a existência de múltiplos recursos especiais sobre o tema (e-STJ, fl. 115). 

  

Diante desse contexto e presentes os pressupostos de admissibilidade do apelo especial, admite-se o presente 

apelo raro como representativo da controvérsia sob o rito do artigo 543-C do Códex Instrumental e da Resolução 

n. 8/2008/STJ. 

  

Determina-se a suspensão dos demais feitos relativos à controvérsia até o pronunciamento definitivo pela egrégia 

Terceira Seção (art. 543-C, § 1º). 

  

Proceda a Coordenadoria às comunicações necessárias aos demais Ministros desta Corte e aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça dos Estados-membros. 

  

Ouça-se o Ministério Público Federal, pelo prazo de quinze dias (art. 543-C, § 5º, do CPC; art. 3º, II, Resolução 

n. 8/2008/STJ). 

Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de novembro de 2009. 

MINISTRO JORGE MUSSI 

Relator” 

  

Dessa forma, observa-se que o C. STJ somente determinou a suspensão dos demais feitos na forma do artigo 543-

C, §1º, do CPC, o qual se refere expressamente ao processamento dos recursos especiais, que deixam de ser 

remetidos àquela Corte até decisão final sobre a controvérsia. Neste sentido: 

  

“...Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 

recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).  

  

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, 

os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até 

o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). ” 

  

No caso dos autos, em que já ocorreu o trânsito em julgado, se mostra inaplicável tal decisão, pois não há 

previsão legal para tanto e, tampouco, possibilidade de alteração da coisa julgada por decisão extra-autos ou por 

mudança de orientação jurisprudencial, uma vez que não se configura a hipótese de ação rescisória, a qual, 

inclusive, se mostra incabível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Neste sentido: 

  

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

Vl - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria 

ação rescisória; 

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, 

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato 

efetivamente ocorrido. 

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial 

sobre o fato. 

  

Ora, se sequer seria admitida ação rescisória no âmbito de uma ação ordinária na Justiça Comum, quanto mais 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, por força de vedação expressa da Lei 10.259/2001. 

Finalmente, entendo que a divergência se apresenta no âmbito da interpretação da legislação infra 

constitucional, razão pela qual sequer haveria possibilidade de aplicação por analogia do disposto no artigo 741, 

§ único, do CPC. Em outras palavras, seja qual for a decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de justiça no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, nenhum efeito terá sobre as ações albergadas pelo manto da coisa 

julgada. 
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Assim, tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes aos atrasados, conforme v. acórdão proferido, 

visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, bem como, oficie-se ao 

setor de demandas judiciais do INSS (EADJ). 

Intimem-se. 

  
2008.63.14.001637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011039/2010 - ANTONIO DONIZETE AMARO (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000413-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011040/2010 - PERCILIO JOAO BOMBARDA (ADV. SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001312-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011041/2010 - JOAO MIGUEL DA SILVA TERRES (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011042/2010 - PAULO GILBERTO DA COSTA (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004267-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011043/2010 - RUBENS COELHO DE ARAUJO (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011044/2010 - MARIA ZILDA ALVES DE OLIVEIRA RAMOS 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011045/2010 - JOSE VICENTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002184-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011046/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004046-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011047/2010 - ELISEU DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011048/2010 - JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011049/2010 - GILMAR APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011050/2010 - MARIA HELENA POCO DE SOUZA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003570-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011051/2010 - SEBASTIAO OSPEDAL (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003961-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011052/2010 - ROSA MARIA BARBOZA CATALDO (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004021-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011053/2010 - JOSE MARTINS DA SILVA NETO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002820-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011054/2010 - JOSE VIEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002352-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011055/2010 - VICENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011056/2010 - AGENOR DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003528-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011057/2010 - JOSE GERALDO RUFINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000843-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011058/2010 - NEURACI BENEDITA DE ARRUDA FRANCISCO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011059/2010 - WALDECIR SPESSOTTO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011060/2010 - ANTONIO JOSE CALADO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004655-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011061/2010 - LEONICE APARECIDA TIAGO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011062/2010 - IRENE DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002564-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011063/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011064/2010 - MARIA DE LOURDES MAZIERE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011065/2010 - GERSON CALADO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011066/2010 - WALDOMIRO MELO SABINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011067/2010 - VITOR PEDRO FONSECA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003359-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011068/2010 - APARECIDA DE LOURDES CLAUDIO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003117-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011069/2010 - MOYSES CARVALHO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011070/2010 - YARA ANTONIA FUZARO MILHIM (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002510-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011071/2010 - ANTONIO VICENTE DOS SANTOS GARCIA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002397-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011072/2010 - GENI RODRIGUES (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314011073/2010 - CLAUDEMAR ESPEJO (ADV. SP152909 - 

MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011074/2010 - ARACY GOUVEIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011075/2010 - LUZIA DANIEL PEREIRA NUNES (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011076/2010 - GERALDO BALDUINO DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011077/2010 - JOAO MANOEL ZILLI (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004647-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011078/2010 - AURELIO APARECIDO ALVES (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003507-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011079/2010 - EDUARDO CARRASCO LOPES (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004638-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011080/2010 - JOSE SEBASTIÃO AMERICO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011081/2010 - TANIA REGINA POVEDA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011082/2010 - ALZIRA SANTANA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011083/2010 - WASHINGTON CRUZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.003945-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011084/2010 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES); CELSINA ESTEVAO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002118-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011085/2010 - JOAO APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004053-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011086/2010 - APARECIDA DE FATIMA BREDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011087/2010 - ROBERTO SARTORI CANAL (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011088/2010 - SEBASTIAO DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002060-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011089/2010 - EMERSON CRISTIANO SIGOLI (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.001748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011095/2010 - MARIO ALVES DE MIRA (ADV. SP235336 - 

REGIS OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 23/05/2011, às 11:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no art. 6º, da Portaria nº 08/2008 deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Quanto à suspensão dos processos que tratem da mesma matéria destes autos, qual seja, a aplicação do art. 29, 

§5º, da Lei 8213/91, em conformidade à decisão exarada, em sede de liminar, no incidente de uniformização 

suscitado pelo INSS, com base no art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10,259/2001 e art. 2º da Resolução 10/2007, verifico 

que nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, junto ao Superior Tribunal de Justiça, o Relator 

Ministro Jorge Mussi, assim decidiu: 

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562 - MG (2009/0055675-8) 

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI 

RECORRENTE : MARIA DA GLÓRIA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ADRIANA CALIXTO LEÃO E OUTRO(S) 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - RMI. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 29, § 5º, DA LEI N. 8.213/1991. LIMITE DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PROCESSAMENTO SEGUNDO O RITO DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO DO STJ N. 8/2008. 

DECISÃO 
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Maria da Glória Ferreira com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, interpôs 

recurso especial contra acórdão da 16ª Câmara do Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais assim 

ementado: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL - RENDA INICIAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PRECEDENTE - 

AUXÍLIO-DOENÇA. - O termo inicial da aposentadoria por invalidez precedente de auxílio-doença em que 

ocorreu a conversão/transformação deve ser de 100% do salário-de-benefício de acordo com o art. 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99 (e-STJ, fl. 65). 

Sustenta a recorrente dissídio jurisprudencial e ofensa ao disposto nos arts. 28 e 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991, 

porquanto a autarquia, ao converter seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não realizou novo 

cálculo de salário-de-benefício; limitou-se, apenas, a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%, nos termos 

do art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999. Contudo, segundo aduz, a forma definida no decreto extrapola seu 

poder regulamentador, porquanto o art. 44 da Lei de Benefícios estabelece a apuração do salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez nos moldes do disposto na seção III da Lei n. 8.213/91. 

  

Por sua vez, na aludida seção, defende a parte autora, há norma expressa de inclusão, como salário-de-

contribuição, do período em que o segurado recebeu benefício por incapacidade (§ 5º do art. 29). 

  

Intimada, a recorrida ofereceu contrarrazões (e-STJ, fls. 97-113). 

  

É o relatório. 

  

Subiram os presentes autos a esta Corte, juntamente com os REsps ns. 1.114.566/MG e 1.146.970/MG, após 

admissão pelo Desembargador Terceiro Documento: 6956659 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 

11/11/2009 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

informando a existência de múltiplos recursos especiais sobre o tema (e-STJ, fl. 115). 

  

Diante desse contexto e presentes os pressupostos de admissibilidade do apelo especial, admite-se o presente 

apelo raro como representativo da controvérsia sob o rito do artigo 543-C do Códex Instrumental e da Resolução 

n. 8/2008/STJ. 

  

Determina-se a suspensão dos demais feitos relativos à controvérsia até o pronunciamento definitivo pela egrégia 

Terceira Seção (art. 543-C, § 1º). 

  

Proceda a Coordenadoria às comunicações necessárias aos demais Ministros desta Corte e aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça dos Estados-membros. 

  

Ouça-se o Ministério Público Federal, pelo prazo de quinze dias (art. 543-C, § 5º, do CPC; art. 3º, II, Resolução 

n. 8/2008/STJ). 

Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de novembro de 2009. 

MINISTRO JORGE MUSSI 

Relator” 

  

Dessa forma, observa-se que o C. STJ somente determinou a suspensão dos demais feitos na forma do artigo 543-

C, §1º, do CPC, o qual se refere expressamente ao processamento dos recursos especiais, que deixam de ser 

remetidos àquela Corte até decisão final sobre a controvérsia. Neste sentido: 

  

“...Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 

recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).  

  

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, 

os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até 

o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). ” 

  

No caso dos autos, em que já ocorreu o trânsito em julgado, se mostra inaplicável tal decisão, pois não há 

previsão legal para tanto e, tampouco, possibilidade de alteração da coisa julgada por decisão extra-autos ou por 

mudança de orientação jurisprudencial, uma vez que não se configura a hipótese de ação rescisória, a qual, 

inclusive, se mostra incabível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Neste sentido: 

  

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 
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III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

Vl - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria 

ação rescisória; 

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, 

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato 

efetivamente ocorrido. 

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial 

sobre o fato. 

  

Ora, se sequer seria admitida ação rescisória no âmbito de uma ação ordinária na Justiça Comum, quanto mais 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, por força de vedação expressa da Lei 10.259/2001. 

Finalmente, entendo que a divergência se apresenta no âmbito da interpretação da legislação infra 

constitucional, razão pela qual sequer haveria possibilidade de aplicação por analogia do disposto no artigo 741, 

§ único, do CPC. Em outras palavras, seja qual for a decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de justiça no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, nenhum efeito terá sobre as ações albergadas pelo manto da coisa 

julgada. 

Assim, tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes aos atrasados, conforme v. acórdão proferido, 

visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, bem como, oficie-se ao 

setor de demandas judiciais do INSS (EADJ). 

Intimem-se. 

  

2008.63.14.004265-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314010984/2010 - ADHEMAR LOURENCAO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004847-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314010985/2010 - APARECIDO ELMO FIOQUI (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004662-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314010986/2010 - PAULO CESAR DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314010987/2010 - ZULMIRA SALGADO ARMIATO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003337-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314010988/2010 - TSUGUIO TSUGIMOTO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010989/2010 - ANTONIO DA COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005307-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314010990/2010 - NEUSA CAETANA BATISTA SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004502-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314010991/2010 - REINALDO LONGO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.004654-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314010992/2010 - MARIA GARCIA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004272-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010993/2010 - MARILENE MILANEZ POLIZELLI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004452-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314010994/2010 - JOAO MARQUES DA CRUZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010996/2010 - MILTON GUIMARAES DOS ANJOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010998/2010 - JORGE DUTRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.001488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010999/2010 - MOACIR L DO AMARAL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011000/2010 - RONALDO MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.003247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011001/2010 - APARECIDO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011002/2010 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004455-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011003/2010 - JOSE EDEVALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011004/2010 - JAMIL PADILHA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001089-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011005/2010 - JOSE OSVALDO GOBETE (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002234-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011006/2010 - MARIO DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002283-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011007/2010 - PAULO CESAR PASIANI (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011008/2010 - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.003625-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314011009/2010 - MARCO AURELIO SACHI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011010/2010 - DEVAIR NERES SANTANA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.000248-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314011011/2010 - SEBASTIAO PROCOPIO DO AMARAL (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001909-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011012/2010 - JOAO RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011013/2010 - JOSE ANTONIO CUNHA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314011014/2010 - MARIA JOSE PINTO SPILLER (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011015/2010 - JOSE CASAL GARCIA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005264-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011016/2010 - JOAO BATISTA ALCANTARA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011017/2010 - JOSE OTAVIO FERRACINI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011018/2010 - JOSE CELINO DE ARAUJO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011019/2010 - ROBERTO CARLOS GARCIA (ADV. SP210219 - 

LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001749-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011020/2010 - AYRTON DE OLIVEIRA (ADV. SP210219 - LUIS 

HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011021/2010 - ALBERTINA MARIA PEDROSO DOS SANTOS 

(ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.000537-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314011022/2010 - WALDIR ELIAS ABRAO (ADV. SP114818 - 

JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011023/2010 - JOSE CARLOS FURLAN (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.000252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011024/2010 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011025/2010 - APARECIDO DONIZETI PRADO RAMOS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011026/2010 - JOVINA DE FATIMA SIMAO PAION (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000409-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314011027/2010 - JANDIRA MARQUETI GOMES (ADV. SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011028/2010 - JESUS SALUSTIANO COSTA DOS SANTOS 

(ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314011029/2010 - CELIA CARLOS GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011030/2010 - GUILHERME CARVALHO DA COSTA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011031/2010 - PAULO ALVES SORMANI (ADV. SP210219 - 

LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011032/2010 - VICENTE AMERICO SOBRINHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011033/2010 - NELSON PRANDO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314011034/2010 - ARLINDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011035/2010 - OCTAVIO NUNES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314011036/2010 - JOSE ANDRETTO GOMES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314011037/2010 - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314011038/2010 - DURVALINO SIVIERO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314010997/2010 - CREUSA BATISTA COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.14.002826-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314011126/2010 - IZAURA CREVELARI TRENTIN (ADV. SP061841 

- HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2009.63.14.003338-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314010947/2010 - JOAQUIM ANTONIO PEREIRA (ADV. SP159620 - 

DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.003116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314011093/2010 - RICARDO FRANCISCO MAIORANO (ADV. 

SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante das manifestações anexadas pelas partes (INSS: 23/11/2009 - AUTOR: 14/04/2010), 

designo o dia 03 de dezembro de 2010, às 13:15 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000643 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se o autor a se manifestar 

sobre a proposta de conciliação no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos.” 

  

2010.63.14.003741-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314010849/2010 - JEFERSON GARCIA DA SILVA 

(ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.001645-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314010920/2010 - JURANDIR PERES DA SILVA 

(ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003286-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314011103/2010 - RUI BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6314000644 (Parte I) 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.14.003198-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011091/2010 - ANTONIO 

RIVIEIRA (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

                                Trata-se de ação proposta por ANTONIO RIVIERA, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

                                               

Em audiência, realizada em 07/06/2010, o Instituto Réu apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 02/12/2008 (data do requerimento administrativo) e valores 

atrasados apurados entre a DIB e a DIP com deságio de 20%, apurados pela Contadoria do INSS, pagos através da 

formação de ofício requisitório. 

Após a apresentação dos cálculos pelo INSS, a parte autora em petição anexada em 03/11/2010, concorda com os 

termos da proposta de acordo efetuada pelo INSS e requer homologação do acordo. 

                                

                                 É o relatório. 

                                 Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com DIB em 

02/12/2008 (data da DER) e DIP em 01/06/2010, com RMI de R$ 924,00 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS) e RMA de R$ 989,85 (NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)   

e a efetuar o pagamento das diferenças no montante de R$ 9.659,32 (NOVE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), referente ao período de 02/12/2008 a 01/06/2010 (DIP), atualizada 

até a competência de maio de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado, conforme cálculo elaborado 

pela r. Contadoria do INSS. 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  

2008.63.14.004457-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010845/2010 - ALCIDIO UJAQUE 

(ADV. SP106205 - ADALBERTO LUIS SACCANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA). Trata-se de ação na qual a parte autora 

requer a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 2.200,00, atualizados, relativos a serviços de raspagem e 

aplicação de sinteco em área de 100 metros quadrados, na agência dos Correios em Novo Horizonte/SP, no período de 

01/08 a 21/08/2006, ocasião em que convencionaram o preço de R$ 22,00 por metro quadrado. Apresentou 

documentos. A ação foi distribuída inicialmente perante o Juízo do Foro Distrital de Itajobi/SP. 

  

A ré foi citada e apresentou contestação na qual alega incompetência do Juízo Estadual; ilegitimidade passiva, porque 

não teria contratado qualquer serviço com o autor e sim com a empresa Nemont Construções Ltda; e denunciação à lide 

da empresa contratada para o serviço informado pelo autor. No mérito, sustenta que os serviços foram contratados com 

a empresa citada, por meio de contrato administrativo precedida de prévia licitação e que nenhum valor deve ao autor. 

Apresentou documentos. 

  

O autor apresentou réplica. Os autos foram redistribuídos e o autor apresentou comprovante de residência e documentos 

pessoais. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

A preliminar de incompetência da Justiça Estadual foi superada em razão da remessa dos autos a este Juizado Federal. 
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Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois o autor alega a realização de serviços na agência da ré e sustenta o 

dever de pagamento em razão da contratação realizada. A causa de pedir está relacionada com a legitimidade da ré para 

o feito, embora a questão da procedência das alegações seja matéria de mérito. 

  

Finalmente, afasto o pedido de denunciação da lide, pois incabível a intervenção de terceiros no âmbito dos Juizados. 

  

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

Mérito 

  

Os pedidos são improcedentes. 

  

O autor invoca a responsabilidade contratual da ré e requer a condenação da mesma ao pagamento de serviços 

prestados. Deveria, assim, comprovar a existência do contrato e a prestação dos serviços. 

  

Verifico que o autor apresentou com a inicial tão somente um documento particular denominado “discriminação” no 

qual constam as informações já declinadas na inicial, ou seja, realização de serviços de raspagem e aplicação de sinteco 

em área de 100 metros quadrados, na agência dos Correios em Novo Horizonte/SP, no período de 01/08 a 21/08/2006, 

pelo preço de R$ 22,00 por metro quadrado. Tal documento está assinado exclusivamente pelo autor, não constando 

timbre, carimbo, nota de recebimento ou assinatura de qualquer funcionário dos Correios ou da empresa Nemont 

Construções Ltda. Além disso, consta apenas um comprovante de pagamento de taxa de ISS, exercício 2006, ao 

município de Itajobi/SP, em nome do autor, no qual há menção apenas de seu endereço e não do endereço da obra. 

  

Por sua vez, a ré apresentou cópia de contrato administrativo no qual consta que para a execução da obra na agência dos 

Correios em Novo Horizonte/SP foi contratada a empresa Nemont Construções Ltda. 

  

Dessa forma, tendo em vista que se trata de responsabilidade contratual, entendo que o autor não comprovou a 

existência de contrato escrito para a execução do serviço informado e, tampouco, há prova escrita de sub-contratação. 

Também não há elementos que comprovem a existência de contrato tácito ou verbal, pois os documentos apresentados 

pelo autor são unilaterais e sequer comprovam a compra e entrega dos materiais necessários, como verniz e sinteco. 

  

Nos documentos apresentados pelos Correios consta que houve a execução da recuperação, raspagem e calafetação de 

taco de madeira com aplicação de sinteco, na referida agência. Entretanto, os valores da execução do serviço são 

diversos dos apontados pelo autor, na medida em que no relatório dos Correios há menção ao valor de R$ 416,64, o 

qual teria sido pago à empresa Nemont Construções Ltda. Não há, assim, provas nos autos de que tal empresa tenha 

sub-empreitado os serviços ao autor e de que este os tenha realizado. 

  

Tendo em vista que se trata de prova documental, entendo que deveria ser apresentada juntamente com a inicial, pois se 

trata de interesse meramente privado, sem conteúdo de ordem pública que determine a iniciativa probatória do Juízo. 

Aplica-se, assim, a regra de julgamento prevista no artigo 333, I, do CPC. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000309-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011092/2010 - RITA DE CASSIA 

DOLENC DORTA SAMARA (ADV. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de ação na qual a parte autora 

alega que mantém com a ré um contrato de financiamento habitacional e recebeu comunicações de órgãos de proteção 

ao crédito de que seria inserida restrições ao seu nome, em razão de parcelas do financiamento que não teriam sido 

pagas. Afirma que as parcelas sempre foram pagas em dia e que procurou a ré, a qual se comprometeu a resolver o 

problema. Afirma que mesmo assim seu nome foi incluído em cadastros de maus pagadores, fato que lhe causou danos 

morais, pois foi impedida de adquirir produtos em várias lojas. Afirma que todas as parcelas foram quitadas de forma 

pontual. Ao final requer a condenação da Caixa Econômica Federal a reparar os alegados danos morais na quantia que 

especifica. Apresentou documentos. 

  

A CEF foi citada e apresentou contestação na qual sustenta a existência do contrato habitacional com a autora e seu 

esposo, Wagner Fanhani Samara, bem como a inadimplência. Relata que o encargo vencido em 11/11/2009 foi pago 

somente em 13/12/2009, o que motivou a inserção de restrição ao crédito. Aduz que tal logo seus sistemas constataram 

o pagamento, ocorreu a exclusão, fato que teria acontecido em janeiro de 2010. Alega que agiu em exercício regular de 

direito, pois a autora e seu esposo se encontravam inadimplentes. Ademais, aduz que não houve demora abusiva na 
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exclusão após a constatação do pagamento, pois tal procedimento adota rotinas automatizadas. Sustenta que não tem o 

dever de indenizar e, alternativamente, impugna os valores pretendidos. 

  

Em audiência foi colhido o depoimento da autora. 

  

As partes apresentaram alegações finais. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

A presente lide tem como objeto a reparação de danos causados em relação de consumo, em razão da prestação 

indevida de serviços bancários. Aplicável, portanto, o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor: "O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos"; que fixa a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, em cujo conceito se insere o estabelecimento 

bancário (art. 3º, e §2º, do CDC). 

  

Neste sentido, são aplicáveis às instituições financeiras as disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), conforme decidiu o STF, no julgamento da ADIN 2591/DF, Rel. Orig. Min. Carlos Velloso, Rel. p/ o 

acórdão Min. Eros Grau, j 7.6.2006 (Informativo STF nº 430). Tratando-se de responsabilidade objetiva, não há que se 

indagar acerca da intenção do agente. Para a indenização basta que a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o seu 

concurso e adveio de ato omissivo ou comissivo: a culpa é presumida. Assim, a obrigação de indenizar surge equação: 

FATO + DANO + NEXO CAUSAL. Fixados tais parâmetros, passo a analisar o caso dos autos. 

  

Verifico que os documentos apresentados com a inicial e defesa e a confissão da CEF comprovam que a parte autora 

firmou com a ré um contrato de financiamento habitacional. 

  

Por sua vez, os documentos apresentados pela CEF comprovam que, por várias vezes, a parte autora deixou de pagar 

em dia as prestações do financiamento, levando a várias inclusões junto ao SERASA, todas relacionadas ao mesmo 

contrato, conforme quadro a seguir: 

  

  

  

  

Dessa forma, os documentos apresentados demonstram que a parte autora alterou a verdade sobre os fatos, pois alegou 

que sempre pagou em dia as prestações, quando, em verdade, não o fez por várias vezes, ensejando várias restrições ao 

seu crédito. 

  

A CEF sustenta que agiu em exercício regular de direito, pois a parte autora se encontrava inadimplente. Sustenta que 

seus normativos internos prevêem que a inclusão de restrições somente ocorrerá após o prazo de 10 dias do vencimento 

dos encargos e, da mesma forma, a exclusão impõe a adoção de um prazo mínimo decorrente das rotinas automatizadas 

de seus sistemas, não tendo ocorrido hipótese de demora excessiva no cancelamento da restrição. 

  

Assim, entendo que assiste razão à ré. 

  

Com efeito, a cláusula contratual que trata da impontualidade no pagamento, não menciona prazos de tolerância para a 

inclusão ou exclusão de restrições ao crédito em razão de inadimplência. Dessa forma, deve ser respeitada no caso a 

praxe contratual, sob pena de benefício indevido de uma das partes em detrimento da outra. Os documentos 

apresentados demonstram que a parte autora não vinham cumprindo regularmente suas obrigações contratuais, pois 

vários encargos foram pagos em atraso. Não se pode concluir que o pagamento em atraso implique em cumprimento 

regular das obrigações contratuais. 

  

Trata-se de cumprimento, porém, de forma irregular, sujeitando-se a parte autora, por sua conta e risco, à opção feita, ou 

seja, o pagamento dos encargos de mora e demais efeitos, dentre os quais, a possibilidade de restrição ao crédito. Não 

há legislação ou cláusula contratual que estabeleça o prazo de tolerância de 10 dias, a contar do vencimento do encargo, 

antes que sejam adotadas medidas para restrição ao crédito. Dessa forma, havendo atraso, desde logo a CEF poderia 

solicitar restrições ao crédito dos contratantes, o que efetivamente não ocorreu com os encargos pagos em atraso com 

prazo inferior a 10 dias. Ora, da mesma forma que se estabelece uma tolerância em favor da parte autora antes da 

inclusão de restrições, natural que se admita em favor da ré um prazo razoável para confirmar o pagamento e proceder à 

exclusão da restrição. 
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De fato, a adoção de rotinas informatizadas pela ré é uma exigência da própria atividade bancária, dado o volume de 

informações disponíveis, razão pela qual considero que o pequeno tempo decorrido entre a inclusão e a exclusão da 

restrição não configura abalo de crédito indenizável. Por outro lado, entendo que a parte autora assumiu os riscos de 

eventual restrição em razão da contumácia no atraso dos pagamentos dos encargos. Agiu, assim, com culpa, pois 

deveria ter diligenciado junto à ré para evitar que o pagamento em atraso gerasse a inclusão da restrição ao crédito. 

Como não diligenciou, assumiu novamente o risco da inclusão da restrição aos seus créditos, pois presumível que o 

pagamento em atraso pudesse não ser prontamente verificado pela CEF. Trata-se da margem de razoabilidade e 

tolerância na demora própria da comunicação dos atos e de seu efetivo cumprimento, sem que ocorresse, no caso, 

excessos. 

  

Anoto que, no depoimento pessoal, a autora confessou a ausência de busca de informações junto à ré e, especialmente, o 

fato de que foi a primeira a saber da restrição, ao tentar realizar compra em loja de produtos para artesanato, e não 

procurou a ré para obter informações, tendo apenas informado o marido, antes que este tentasse efetivar a alegada 

aquisição do automóvel, conforme argumentos expostos nos autos 2010.63.14.000308-2, denotando-se que este último 

fato, tentativa de compra de veículo, constitui dano programado, pois o marido da autora já sabia de antemão da 

restrição ao seu crédito. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. Deixo de condenar o autor por litigância de má-fé, por ter 

alterado a verdade sobre os fatos, pois tal comportamento não foi apto a causar prejuízo à parte ré ou ao processo. P. I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000023-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011096/2010 - DIVIAN FRAGA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP274022 - DANIEL MOUAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de ação na qual a parte autora alega que mantém com a ré um 

contrato de financiamento habitacional e que ao tentar realizar compras a crédito no final do ano de 2009, tomou 

conhecimento da existência de restrição ao seu crédito realizadas pela ré. Afirma que as parcelas do financiamento 

sempre foram pagas regularmente e que não houve prévia comunicação da inclusão. Afirma que o fato que lhe causou 

danos morais, pois foi impedida de realizar compras a prazo. Afirma que todas as parcelas foram quitadas de forma 

pontual. Ao final, requer a condenação da Caixa Econômica Federal a reparar os alegados danos morais na quantia que 

especifica. Apresentou documentos. 

  

A CEF foi citada e apresentou contestação na qual sustenta a existência do contrato habitacional com a autora. Relata 

que o encargo vencido em 25/09/2009 foi pago somente em 06/11/2009, o que motivou a inserção de restrição ao 

crédito. Aduz que tão logo seus sistemas constataram o pagamento, ocorreu a exclusão, fato que teria acontecido em 

dezembro de 2009. Alega que agiu em exercício regular de direito, pois a autora se encontrava inadimplente. Ademais, 

aduz que não houve demora abusiva na exclusão após a constatação do pagamento, pois tal procedimento adota rotinas 

automatizadas. Sustenta que não tem o dever de indenizar e, alternativamente, impugna os valores pretendidos. 

  

Em audiência foi colhido o depoimento da autora. 

  

As partes apresentaram alegações finais. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

A presente lide tem como objeto a reparação de danos causados em relação de consumo, em razão da prestação 

indevida de serviços bancários. Aplicável, portanto, o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor: "O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos"; que fixa a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, em cujo conceito se insere o estabelecimento 

bancário (art. 3º, e §2º, do CDC). 

  

Neste sentido, são aplicáveis às instituições financeiras as disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), conforme decidiu o STF, no julgamento da ADIN 2591/DF, Rel. Orig. Min. Carlos Velloso, Rel. p/ o 

acórdão Min. Eros Grau, j 7.6.2006 (Informativo STF nº 430). Tratando-se de responsabilidade objetiva, não há que se 

indagar acerca da intenção do agente. Para a indenização basta que a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o seu 

concurso e adveio de ato omissivo ou comissivo: a culpa é presumida. Assim, a obrigação de indenizar surge equação: 

FATO + DANO + NEXO CAUSAL. Fixados tais parâmetros, passo a analisar o caso dos autos. 
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Verifico que os documentos apresentados com a inicial e defesa e a confissão da CEF comprovam que a parte autora 

firmou com a ré um contrato de financiamento habitacional. 

  

Por sua vez, os documentos apresentados pela CEF comprovam que, por várias vezes, a parte autora deixou de pagar 

em dia as prestações do financiamento, levando a várias inclusões junto ao SERASA, todas relacionadas ao mesmo 

contrato, conforme quadro a seguir: 

  

  

  

  

  

  

Dessa forma, os documentos apresentados demonstram que a parte autora alterou a verdade sobre os fatos, pois alegou 

que sempre pagou regularmente as prestações, quando, em verdade, não o fez por várias vezes, ensejando várias 

restrições ao seu crédito. 

  

A CEF sustenta que agiu em exercício regular de direito, pois a parte autora se encontrava inadimplente. Sustenta que 

seus normativos internos prevêem que a inclusão de restrições somente ocorrerá após o prazo de 10 dias do vencimento 

dos encargos e, da mesma forma, a exclusão impõe a adoção de um prazo mínimo decorrente das rotinas automatizadas 

de seus sistemas, não tendo ocorrido hipótese de demora excessiva no cancelamento da restrição. 

  

Assim, entendo que assiste razão à ré. 

  

Com efeito, a cláusula contratual que trata da impontualidade no pagamento, não menciona prazos de tolerância para a 

inclusão ou exclusão de restrições ao crédito em razão de inadimplência. Dessa forma, deve ser respeitada no caso a 

praxe contratual, sob pena de benefício indevido de uma das partes em detrimento da outra. Os documentos 

apresentados demonstram que a parte autora não vinham cumprindo regularmente suas obrigações contratuais, pois 

vários encargos foram pagos em atraso. Não se pode concluir que o pagamento em atraso implique em cumprimento 

regular das obrigações contratuais. 

  

Trata-se de cumprimento, porém, de forma irregular, sujeitando-se a parte autora, por sua conta e risco, à opção feita, ou 

seja, o pagamento dos encargos de mora e demais efeitos, dentre os quais, a possibilidade de restrição ao crédito. Não 

há legislação ou cláusula contratual que estabeleça o prazo de tolerância de 10 dias, a contar do vencimento do encargo, 

antes que sejam adotadas medidas para restrição ao crédito. Dessa forma, havendo atraso, desde logo a CEF poderia 

solicitar restrições ao crédito dos contratantes, o que efetivamente não ocorreu com os encargos pagos em atraso com 

prazo inferior a 10 dias. Ora, da mesma forma que se estabelece uma tolerância em favor da parte autora antes da 

inclusão de restrições, natural que se admita em favor da ré um prazo razoável para confirmar o pagamento e proceder à 

exclusão da restrição. 

  

De fato, a adoção de rotinas informatizadas pela ré é uma exigência da própria atividade bancária, dado o volume de 

informações disponíveis, razão pela qual considero que o pequeno tempo decorrido entre a inclusão e a exclusão da 

restrição não configura abalo de crédito indenizável. Por outro lado, entendo que a parte autora assumiu os riscos de 

eventual restrição em razão da contumácia no atraso dos pagamentos dos encargos. Agiu, assim, com culpa, pois 

deveria ter diligenciado junto à ré para evitar que o pagamento em atraso gerasse a inclusão da restrição ao crédito. 

Como não diligenciou, assumiu novamente o risco da inclusão da restrição aos seus créditos, pois presumível que o 

pagamento em atraso pudesse não ser prontamente verificado pela CEF. Trata-se da margem de razoabilidade e 

tolerância na demora própria da comunicação dos atos e de seu efetivo cumprimento, sem que ocorresse, no caso, 

excessos. 

  

Em relação às alegações de que não foi comunicada das restrições, entendo que o dever de comunicar compete aos 

órgãos de proteção ao crédito, ou seja, SERASA e SPC, razão pela qual a falha na prestação deste serviço, se é que 

existiu, somente pode ser imputada a elas, não havendo nexo causal com a conduta da ré. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. Deixo de condenar a autora por litigância de má-fé, por 

ter alterado a verdade sobre os fatos, pois tal comportamento não foi apto a causar prejuízo à parte ré ou ao processo. P. 

I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000340-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011139/2010 - PRISCILA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de ação na qual a parte autora alega que firmou com a CEF um contrato de 
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financiamento para aquisição da casa própria no dia 13/04/2007, porém, incidiu em inadimplência em razão da 

separação de fato de seu cônjuge, ocorrida em novembro de 2008. Invoca a função social do contrato, o direito 

constitucional à moradia e a perda de rendimentos ocasionada pela separação de seu cônjuge e requer a revisão do 

contrato para ampliação do prazo de amortização do débito, abatimento do débito das prestações vencidas nas 

prestações vincendas, recálculo do valor das prestações de forma a respeitar a capacidade de pagamento da autora e a 

acumulação dos juros em conta separada, sujeita apenas à atualização monetária, no caso do novo valor das parcelas ser 

insuficiente para amortizar os juros. Apresentou documentos. 

  

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. 

  

A CEF apresentou contestação na qual alega a impossibilidade jurídica do pedido porque a autora assinou contrato 

relativo ao programa de arrendamento residencial - PAR - previsto na Lei 10.188/2001, que não prevê possibilidade de 

renegociação. No mérito, aduz que o contrato foi firmado pela autora e o marido e que este contribui com apenas 

20,65% da renda avaliada para fixação da prestação. Aduz que há inadimplência desde 13/11/2008 quanto às prestações 

e despesas condominiais, a qual é causa de rescisão contratual, na forma da legislação. Afirma que não cabe a 

consignação em pagamento, pois há justa recusa para receber os valores oferecidos, na medida em que insuficientes 

para quitar o débito em atraso. Apresentou documentos. 

  

Foi realizada audiência e a conciliação restou infrutífera. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de revisão, pois a autora invoca disposições constitucionais e 

legais e há previsão no direito brasileiro para declaração de existência de cláusulas abusivas e revisão contratual. A 

questão da procedência ou não das teses invocadas é matéria de mérito. Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

Mérito 

  

Os pedidos são improcedentes. 

  

A autora invoca perda de renda pela separação de seu cônjuge e requer a revisão contratual para adequá-lo à nova 

realidade. Porém, entendo que não há possibilidade de equilibrar o contrato se não houve mudança imprevista nas 

condições das partes posteriores à contratação, como ocorre no caso dos autos, em que as partes tinham ciência de que 

fatores como separação, desemprego, alteração na situação econômica do país, poderiam ocorrer durante a execução do 

contrato, em especial, porque previsto o prazo de amortização de 180 meses, ou seja, 15 anos. 

  

Verifico, ainda, que o contrato foi assinado em 13/04/2007, ou seja, no início da chamada “crise econômica global”. 

Não há que se falar, portanto, em evento imprevisto, sendo perfeitamente possível a previsão de efeitos negativos na 

vida econômica em futuro próximo, haja vista que somente foram pagos poucos encargos do total previsto. Tais fatos 

recomendavam maior prudência em assumir financiamentos de longo prazo e com elevado valor, pois presumível que a 

referida crise afetaria a todos. 

  

O Código de Defesa do Consumidor se mostra inaplicável ao caso em exame, pois não se discutem cláusulas com 

interpretação controversa ou que colocassem o consumidor em situação de desvantagem no momento em que o contrato 

foi celebrado. A questão da renda é evento alheio ao contrato, que não contém nenhuma cláusula de comprometimento 

máximo de renda. Assim, o pedido de limitação da prestação não encontra amparo contratual ou legal, não cabendo ao 

judiciário impor tal condição à requerida, sob pena de invasão indevida na liberdade de contratação. 

  

            Dessa forma, não verifico a nulidade alegada e tampouco acolho o pedido de revisão da mesma, por falta de 

amparo legal ou contratual. Inaplicável ao caso a teoria da imprevisão, pois os autores sabiam de antemão que seus 

vencimentos eram compostos por parcelas variáveis que poderiam sofrer reduções ao longo do tempo em razão de 

eventos como crises econômicas ou financeiras, que já haviam se manifestado quando os contratos foram assinados em 

2007. 

  

Transcrevo a seguir breve resumo da crise disponível em : “15/09/2009 - 09h01 

  

Cronologia da crise econômica que abalou os mercados pelo mundo 

  

Veja as principais datas da crise dos créditos hipotecários de risco ("subprime") que acabou se convertendo numa crise 

econômica global e em um desafio político para os governos do mundo todo. 
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- Fevereiro de 2007: os créditos hipotecários insolventes nos Estados Unidos se multiplicam e provocam as primeiras 

concordatas e falências de bancos especializados do setor. 

  

- Junho: o banco nova-iorquino Bear Stearns anuncia o colapso de dois de seus fundos especulativos em função dos 

"subprimes". 

  

- Agosto: as bolsas caem diante dos riscos de contágio da crise. Os bancos centrais, entre eles o Fed (Federal Reserve 

americano) e o BCE (Banco Central Europeu), interveem para conceder mais liquidez aos mercados. 

  

- 14 de setembro: o Banco da Inglaterra salva o Northern Rock, o quinto banco de empréstimos imobiliários na Grã-

Bretanha, ameaçado de falência por correntistas que fazem fila em suas agências para retirar seu dinheiro. 

- Outubro/dezembro: vários grandes bancos anunciam importantes desvalorizações de ativos. 

  

- 22 de janeiro de 2008: o Fed baixa reduz sua taxa básica em três quartos de ponto, a 3,50%; a amplitude da redução é 

excepcional. 

  

- 17 de fevereiro: o governo britânico nacionaliza o agonizante Northen Rock. 

  

- 11 de março: os bancos centrais conjugam novamente seus esforços para aliviar o mercado de crédito. 

  

- 16 de março: o gigante norte-americano JPMorgan compra o banco de investimentos Bear Stearns pela soma irrisória 

de US$ 236 milhões, com ajuda do Fed. O preço de compra seria quintuplicado uma semana mais tarde. 

  

- Julho-agosto de 2008: o Tesouro americano anuncia um plano de resgate dos grupos de refinanciamento hipotecário 

Freddie Mac e Fannie Mae e oferece garantias de até US$ 100 bilhões para as dívida de cada uma dessas instituições. 

  

- 7 de setembro: o Tesouro coloca sob tutela os gigantes do crédito hipotecário Freddie Mac e Fannie Mae a fim de que 

possam reestruturar suas finanças, garantindo sua dívida de US$ 200 bilhões. 

  

- 12 de setembro: enquanto busca captar fundos nos mercados, a ação do banco Lehman Brothers cai 13,5% na Bolsa de 

Nova York. Seu valor bursátil cai 90% em um ano. 

  

- 15 de setembro: o banco de investimento americano Lehman Brothers se declara em concordata. Seu concorrente 

Merrill Lynch é vendido de emergência para o Bank of America por US$ 50 bilhões. 

  

Dez bancos internacionais criam um fundo de emergência de US$ 70 bilhões para atender a suas necessidades mais 

urgentes. O Fed aceita receber dos bancos os títulos considerados de risco em troca de dinheiro fresco, enquanto outros 

bancos centrais abrem suas válvulas de crédito. 

  

Todas essas medidas não impedem uma forte queda das Bolsas mundiais. 

  

- 16 de setembro: o Fed e o governo americano nacionalizam de fato o grupo de seguros AIG (American International 

Group), ameaçado de falência, concedendo-lhe um crédito de US$ 85 bilhões em troca de 79,9% de seu capital. 

  

- 18 de setembro: o banco britânico Lloyd TSB compra seu concorrente HBOS, ameaçado de falência. O Fed eleva o 

total de suas operações de "swap" com outros bancos centrais a US$ 180 bilhões. 

  

As autoridades americanas anunciam que prepararão um plano para sanear os bancos de seus ativos podres. 

  

- 19 de setembro: as Bolsas mundiais disparam depois do anúncio do plano de resgate americano. 

  

- 21 de setembro: o secretário do Tesouro americano comunica os primeiros detalhes do plano e começam as 

negociações entre o governo republicano e o Congresso democrata para aprová-lo. 

  

- 22 de setembro: o Fed anuncia ter aceitado a proposta que transforma os bancos Goldman Sachs e Morgan Stanley em 

holdings, que perdem sua condição de banco de investimento e, além de poder atender como banco comercial a 

correntistas, terão acesso à janela de crédito federal. 

  

23 de setembro: As discussões da Assembléia Geral das Nações Unidas, em Nova York, são dominadas pela crise 

financeira. Os mercados financeiros ficam mais preocupados com as dúvidas em torno do plano americano. 
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26 de setembro: as ações do banco belgo-holandês Fortis afundam devido às dúvidas sobre sua dissolução. Nos Estados 

Unidos, o banco JPMorgan assume o controle de seu concorrente Washington Mutual com a ajuda das autoridades 

federais. 

  

28 de setembro: Chega-se a um acordo no Congresso americano sobre a votação do plano de salvação do governo. Na 

Europa, o Fortis foi resgatado pelas autoridades belgas, holandesas e luxemburguesas. Na Grã-Bretanha, o banco 

Bradford and Bingley é nacionalizado. 

  

29 de setembro: A Câmara dos Representantes americana rejeita o plano de salvação. Wall Street registra forte queda. 

Anteriormente, as praças européias também haviam desmoronado, enquanto que as taxas interbancárias continuavam a 

subir, impedindo que os bancos se refinanciassem. 

  

Antes da rejeição do plano, o banco americano Citigroup havia anunciado que assumiria o controle de sua concorrente 

Wachovia com a ajuda das autoridades federais. 

  

30 setembro: É a vez do banco Dexia ser nacionalizado pelas autoridades francesas e belgas. 

  

1º. outubro: o Senado americano adota a segunda versão do pacote econômico, que ainda precisa ser examinado e 

votado pela Câmara de Representantes. Os quatro países europeus do G7 (Alemanha, França, Reino Unido e Itália) 

tentam chegar a um acordo sobre os meios para evitar a propagação da crise financeira na Europa. 

  

3 outubro: o Congresso finalmente aprova o plano de resgate do sistema bancário. O Citigroup, que desistiu da compra 

do Wachovia, ganha uma verba de US$ 25 bilhões. 

  

10 outubro: os ministros do G7, reunidos em Washington, assumem o compromisso de impedir a quebra dos bancos 

importantes. 

15 novembro: os dirigentes de 20 países industrializados e emergentes se comprometem em Washington a dar uma 

resposta conjunta à crise. 

  

17 novembro: Vikram Pandit, diretor-geral do Citigroup, anuncia um novo plano social que prevê a supressão de mais 

de 50 mil postos de trabalho, além das cerca de 23 mil supressões decididas no total desde o fim de 2007. 

  

23 novembro: as autoridades anunciam um plano de apoio a Citigroup, que inclui uma garantia de mais de US$ 300 

bilhões sobre seus ativos em troca de uma participação do capital.” 

  

Finalmente, anoto que o contrato firmado se deu sob a égide da Lei 10.188/2001, que apresenta condições de juros e 

atualização monetária bastante favoráveis em relação às demais operações no âmbit do SFH e SFI. Assim, não podem 

ser aplicadas as regras da Lei 4380/64 ao presente contrato. Tampouco se aplica a equivalência salarial ao 

reajustamento das prestações, pois não há estipulação de cláusula PES/CP no contrato. Neste sentido, o procedente: 

  

PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO 

- LEI Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 

RESCISÃO CONTRATUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A FIM DE REINTEGRAR A AUTORA NA POSSE DO IMÓVEL - ESBULHO 

POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A simples alteração da base 

objetiva do negócio, consubstanciada em dificuldades financeiras da parte agravante, não importa por si só em motivo 

suficiente a ensejar a revisão do contrato de arrendamento residencial objeto da lide. 2. Não incide no caso vertente a 

invocada cláusula "rebus sic stantibus", pois o fato imprevisível que justifica a sua incidência deve ser geral. 3. A 

proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 9° da 

Lei n°.10.188/01 encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento. 4. Finda a 

relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela arrendatária desaparece e a 

posse do bem imóvel passa a ser precária. 5. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente 

previstos, não há como afastar a ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de 

possuidor indireto naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de 

propriedade. 6. Assim, o esbulho possessório constante das cláusulas décima nona e vigésima do contrato de 

arrendamento não constitui medida de caráter abusivo por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei 

n°.10.188/01. 7. Tratando-se de ação possessória cujo procedimento processual é específico, não há que se falar em 

perigo de irreversibilidade da demanda pela concessão da liminar, nem tampouco em cerceamento de defesa por 

ausência de audiência de conciliação. 8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 200803000273335, JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/11/2008). 

  

Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2007.63.14.004504-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010836/2010 - VITALINO 

SCARPARO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de revisão de benefício aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS. Para tanto, a parte autora requer o 

reconhecimento de tempo de serviço em atividades especiais nos períodos que especifica e o recálculo da rmi com 

100% do salário de benefício, sendo este calculado com a inclusão do índice de reajuste relativo ao IRSM de fevereiro 

de 1994, para corrigir os salários de contribuição inclusos no período base do cálculo. Apresentou documentos. 

O autor foi intimado a apresentar os laudos e formulários quanto ao período especial e não cumpriu a determinação. 

Também foi intimado a esclarecer a possibilidade de prevenção apontada e, após inúmeras intimações, apresentou 

certidão de objeto e pé e cópia da inicial do processo 2.819/2003, da Justiça Estadual de Catanduva/SP, sustentando a 

inexistência de prevenção. Foi proferida decisão que reconheceu a ausência de prevenção. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela prescrição e decadência. No mérito, pede a improcedência do pedido, 

com os argumentos de ausência de prova do trabalho especial. 

Vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, reconheço a existência de coisa julgada quanto à causa de pedir e pedido relacionado ao índice do IRSM 

de fevereiro de 1994, pois o autor já propôs a mesma ação contra o INSS anteriormente, nos autos do processo 

2.819/2003, da Justiça Estadual de Catanduva/SP. Aliás, tal fato já foi reconhecido neste juizado especial federal no 

âmbito do processo 2005.63.14.000792-4, apontado no termo de prevenção, o qual, também foi extinto. 

Prescrição/decadência revisão do benefício 

Rejeito a argüição de decadência, com base no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo 

introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto. Embora a doutrina nos revele 

divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas 

ações em que se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da 

demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de 

uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, a uma 

sentença declaratória ou constitutiva. Vê-se que o preceito invocado pelo INSS não pode referir-se à decadência, apesar 

do nome, porquanto incompatível com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Em tese, 

poderia configurar uma prescrição do fundo do direito, que tampouco pode ser acolhida, pois, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, aquela não ocorre. Além disso, a Lei 10.839/2004, ampliou o prazo de decadência 

para 10 (dez) anos, contados do ato de concessão. Vale dizer, que o novo prazo se conta a partir da última lei que o 

alterou, ainda que tenha feito ressurgir prazo anterior, pois o segurado não pode ser prejudicado pela insegurança 

jurídica criada pelo próprio Estado. 

Entretanto, por ser relação de trato sucessivo, acolho a alegação de prescrição das parcelas vencidas anteriores ao prazo 

de 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão é improcedente. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: como operário: 08/06/1972 a 

10/12/1972; 02/05/1973 a 21/12/1973; 05/06/1974 a 14/12/1974; 02/05/1975 a 26/10/1975; 19/01/1976 a 31/12/1976; 

16/05/1977 a 16/01/1978; 16/05/1978 a 09/01/1979; 27/06/1979 a 15/12/1979; e 19/06/1980 a 31/10/1980; como 

motorista autônomo: 01/08/1981 a 31/05/1986; 12/05/1986 a 24/02/1997. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 479/798 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto aos períodos de 08/06/1972 a 10/12/1972; 02/05/1973 a 21/12/1973; 05/06/1974 a 

14/12/1974; 02/05/1975 a 26/10/1975; 19/01/1976 a 31/12/1976; 16/05/1977 a 16/01/1978; 16/05/1978 a 09/01/1979; 

27/06/1979 a 15/12/1979; e 19/06/1980 a 31/10/1980; como operário, na Usina Catanduva/SP, o autor não trouxe aos 

autos os formulários ou laudos a cargo da empregadora, não havendo provas do trabalho em condições insalubres. 

Quanto à perícia indireta, verifico que os serviços foram prestados há mais de 20 anos, tendo ocorrido mudança nas 

condições ambientes, sendo impossível adotar parâmetros comparativos razoáveis. Por sua vez, não é possível o 

enquadramento por categoria profissional, por ausência de previsão expressa nos Decretos regulamentares e indicação 

dos fatores de risco ambiental pelo autor. 

Finalmente, entendo que o laudo elaborado pelo Departamento Regional do Trabalho, a pedido de sindicato 

profissional, datado de 1992, não se aplica ao autor, pois não se refere aos períodos indicados e, tampouco, informa 

especificamente o local de trabalho e as funções exercidas pelo autor, sendo impossível enquadrá-lo em algumas das 

situações de insalubridade descritas pelo laudo. 

Quanto ao trabalho como motorista, entendo que não pode ser considerada especial para os fins da legislação 

previdenciária, pois exercida na condição de autônomo, sendo impossível verificar e comprovar o número de horas 

diárias trabalhadas na atividade e a exposição habitual e permanente além dos níveis permitidos pela legislação. 

Reforça tal entendimento o fato de que em alguns períodos o autor exerceu atividade concomitante de trabalhador rural, 

com anotações na CTPS. 

Além disso, verifico não há fonte de financiamento específica do autônomo para o referido benefício, de tal forma que 

não houve prévia fonte de custeio na legislação, encontrando-se os mesmos excluídos da possibilidade de pleitear o 

benefício. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE DE DENTISTA AUTÔNOMO. CÓDIGO 2.1.3 DOS DECRETOS 53.831/64 e 

83.080/79. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO OU LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL 

POR CATEGORIA PROFISSIONAL APENAS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. AGRAVO IMPROVIDO. I 

- Apenas o período de 01/05/78 a 28/04/95 pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que a atividade de 

dentista enquadrava-se nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sob o código 2.1.3. II - Quanto ao período 

posterior, em que a autora fez recolhimentos como autônoma, não faz jus ao reconhecimento como especial, uma vez 

que o documento de fl. 64, juntado pela autora, foi emitido por pessoa não identificada, não se prestando, assim, a 

comprovar a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos previstos na legislação. Além do mais, conforme 

observado na r. sentença, referindo-se à atividade da autora como autônoma, a ausência de formulário torna 

imprescindível o laudo técnico assinado por profissional habilitado, pelo fato de a mesma não poder, evidentemente, 

assinar laudo em proveito próprio. III - Desse modo, somando-se o período trabalhado em condições especiais aos 

demais períodos comuns, conclui-se que a Autora totalizou, na data do requerimento administrativo (03/06/2005 - fl. 

37), mais de 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

com proventos integrais, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. IV - Agravo interno a que se nega 

provimento. (APELRE 200651015241142, Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, 

TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 26/06/2009). 

A Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. MOTORISTA. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados 

que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido 

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional 

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a 

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de 

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, 

tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos 

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do 

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A simples menção da 

atividade de motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do 

serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 

atividade como especial. - Especialidade da função de motorista comprovada apenas no período de 02.01.1978 a 

12.01.1979, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.4.4 e 83.080/79, código 2.4.2. - Fixada a sucumbência mínima. 

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento. 

(APELREE 199903990376478, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/11/2010). 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu 

exercício, mas também a necessária comprovação da presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade 

era exercida, com a indicação de eventuais agentes agressivos ou condições penosas ou perigosas. II- Restou 

demonstrado que o autor era o dono da empresa, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual (CNIS- 

acostado ao voto). O contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria 

especial, razão pela qual não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. III- Com 

relação ao período de 01.03.1992 a 04.04.1994 o autor tão somente acostou comprovação da exposição ao agente 

agressivo até 30.06.1992. Portanto, pela documentação acostada, só seria possível reconhecer o período de 01.03.1992 a 

30.06.1992, pela exposição ao agente agressivo ruído, mas tal período já foi reconhecido pela autarquia como especial 

(fls. 62). IV- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. V- Apelo do INSS e 

remessa oficial providos. 

(AC 200503990189620, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 01/10/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

NO QUINQUÍDIO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. I- O autor era motorista autônomo, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual. O 

contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria especial, razão pela qual 

não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. II- Sem o reconhecimento de tais 

períodos como especiais, não há possibilidade de revisão do benefício para a forma integral, devendo ser mantido como 

fixado pelo INSS. III- Apelo do autor parcialmente provido. (AC 200503990188706, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 

- NONA TURMA, 17/09/2010). 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, V, do CPC, em razão 

da coisa julgada, quanto ao pedido relacionado ao IRSM de fevereiro de 1994. Julgo IMPROCEDENTES os demais 

pedidos e, quanto a eles, extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000308-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011090/2010 - WAGNER FANHANI 

SAMARA (ADV. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de ação na qual a parte autora alega que 

mantém com a ré um contrato de financiamento habitacional e recebeu comunicações de órgãos de proteção ao crédito 

de que seria inserida restrições ao seu nome, em razão de parcelas do financiamento que não teriam sido pagas. Afirma 

que as parcelas sempre foram pagas em dia e que procurou a ré, a qual se comprometeu a resolver o problema. Afirma 

que mesmo assim seu nome foi incluído em cadastros de maus pagadores, fato que lhe causou danos morais, pois foi 

impedido de adquirir crédito para aquisição de um veículo automotor. Afirma que todas as parcelas foram quitadas de 

forma pontual. Ao final requer a condenação da Caixa Econômica Federal a reparar os alegados danos morais na 

quantia que especifica. Apresentou documentos. 

  

A CEF foi citada e apresentou contestação na qual sustenta a existência do contrato habitacional com o autor e sua 

esposa, Rita de Cássia Dolenc Dorta Sâmara, bem como a inadimplência. Relata que o encargo vencido em 11/11/2009 

foi pago somente em 13/12/2009, o que motivou a inserção de restrição ao crédito. Aduz que tal logo seus sistemas 

constataram o pagamento, ocorreu a exclusão, fato que teria acontecido em janeiro de 2010. Alega que agiu em 

exercício regular de direito, pois o autor e sua esposa se encontravam inadimplentes. Ademais, aduz que não houve 

demora abusiva na exclusão após a constatação do pagamento, pois tal procedimento adota rotinas automatizadas. 

Sustenta que não tem o dever de indenizar e, alternativamente, impugna os valores pretendidos. 

  

Em audiência foi colhido o depoimento do autor e de uma testemunha. 

  

As partes apresentaram alegações finais. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

A presente lide tem como objeto a reparação de danos causados em relação de consumo, em razão da prestação 

indevida de serviços bancários. Aplicável, portanto, o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor: "O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos"; que fixa a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, em cujo conceito se insere o estabelecimento 

bancário (art. 3º, e §2º, do CDC). 
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Neste sentido, são aplicáveis às instituições financeiras as disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), conforme decidiu o STF, no julgamento da ADIN 2591/DF, Rel. Orig. Min. Carlos Velloso, Rel. p/ o 

acórdão Min. Eros Grau, j 7.6.2006 (Informativo STF nº 430). Tratando-se de responsabilidade objetiva, não há que se 

indagar acerca da intenção do agente. Para a indenização basta que a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o seu 

concurso e adveio de ato omissivo ou comissivo: a culpa é presumida. Assim, a obrigação de indenizar surge equação: 

FATO + DANO + NEXO CAUSAL. Fixados tais parâmetros, passo a analisar o caso dos autos. 

  

Verifico que os documentos apresentados com a inicial e defesa e a confissão da CEF comprovam que a parte autora 

firmou com a ré um contrato de financiamento habitacional. 

  

Por sua vez, os documentos apresentados pela CEF comprovam que, por várias vezes, a parte autora deixou de pagar 

em dia as prestações do financiamento, levando a várias inclusões junto ao SERASA, todas relacionadas ao mesmo 

contrato, conforme quadro a seguir: 

  

  

  

  

Dessa forma, os documentos apresentados demonstram que a parte autora alterou a verdade sobre os fatos, pois alegou 

que sempre pagou em dia as prestações, quando, em verdade, não o fez por várias vezes, ensejando várias restrições ao 

seu crédito. 

  

A CEF sustenta que agiu em exercício regular de direito, pois a parte autora se encontrava inadimplente. Sustenta que 

seus normativos internos prevêem que a inclusão de restrições somente ocorrerá após o prazo de 10 dias do vencimento 

dos encargos e, da mesma forma, a exclusão impõe a adoção de um prazo mínimo decorrente das rotinas automatizadas 

de seus sistemas, não tendo ocorrido hipótese de demora excessiva no cancelamento da restrição. 

  

Assim, entendo que assiste razão à ré. 

  

Com efeito, a cláusula contratual que trata da impontualidade no pagamento, não menciona prazos de tolerância para a 

inclusão ou exclusão de restrições ao crédito em razão de inadimplência. Dessa forma, deve ser respeitada no caso a 

praxe contratual, sob pena de benefício indevido de uma das partes em detrimento da outra. Os documentos 

apresentados demonstram que a parte autora não vinham cumprindo regularmente suas obrigações contratuais, pois 

vários encargos foram pagos em atraso. Não se pode concluir que o pagamento em atraso implique em cumprimento 

regular das obrigações contratuais. 

  

Trata-se de cumprimento, porém, de forma irregular, sujeitando-se a parte autora, por sua conta e risco, à opção feita, ou 

seja, o pagamento dos encargos de mora e demais efeitos, dentre os quais, a possibilidade de restrição ao crédito. Não 

há legislação ou cláusula contratual que estabeleça o prazo de tolerância de 10 dias, a contar do vencimento do encargo, 

antes que sejam adotadas medidas para restrição ao crédito. Dessa forma, havendo atraso, desde logo a CEF poderia 

solicitar restrições ao crédito dos contratantes, o que efetivamente não ocorreu com os encargos pagos em atraso com 

prazo inferior a 10 dias. Ora, da mesma forma que se estabelece uma tolerância em favor da parte autora antes da 

inclusão de restrições, natural que se admita em favor da ré um prazo razoável para confirmar o pagamento e proceder à 

exclusão da restrição. 

  

De fato, a adoção de rotinas informatizadas pela ré é uma exigência da própria atividade bancária, dado o volume de 

informações disponíveis, razão pela qual considero que o pequeno tempo decorrido entre a inclusão e a exclusão da 

restrição não configura abalo de crédito indenizável. Por outro lado, entendo que a parte autora assumiu os riscos de 

eventual restrição em razão da contumácia no atraso dos pagamentos dos encargos. Agiu, assim, com culpa, pois 

deveria ter diligenciado junto à ré para evitar que o pagamento em atraso gerasse a inclusão da restrição ao crédito. 

Como não diligenciou, assumiu novamente o risco da inclusão da restrição aos seus créditos, pois presumível que o 

pagamento em atraso pudesse não ser prontamente verificado pela CEF. Trata-se da margem de razoabilidade e 

tolerância na demora própria da comunicação dos atos e de seu efetivo cumprimento, sem que ocorresse, no caso, 

excessos. 

  

Anoto que, no depoimento pessoal nos autos 2010.63.14.000309-4, movido pela esposa do autor, Rita de Cássia Dolenc 

Dorta Sâmara confesou a ausência de busca de informações junto à ré e, especialmente, o fato de que foi a primeira a 

saber da restrição, ao tentar realizar compra em loja de produtos para artesanato, tendo informado o marido antes que 

este tentasse efetivar a alegada aquisição do automóvel, denotando-se que este último fato, compra de veículo, constitui 

dano programado, pois a parte autora já sabia de antemão da restrição ao seu crédito. 

  

Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. Deixo de condenar o autor por litigância de má-fé, por ter 

alterado a verdade sobre os fatos, pois tal comportamento não foi apto a causar prejuízo à parte ré ou ao processo. P. I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000589-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010995/2010 - MARIA TERESA 

TENAN NAPEDRE (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Trata-se de ação proposta por Maria Teresa Tenan Napedre, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio 

da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que 

sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, 

art. 143, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da DER. Com a inicial vieram os 

documentos julgados necessários à propositura da ação. Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que autora não 

comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e que as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao 

período que pretende comprovar. Foram colhidos, em audiência, o depoimento da autora e de testemunhas. Em 

alegações finais as partes reiteram suas considerações. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, a aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da 

Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, 

e 60 anos, se mulher. 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem atividades 

rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o empregador 

rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural, faz jus à obtenção do benefício 

com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando 

que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas 

as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. "Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
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Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a autora completou 55 anos em 2009, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para a 

trabalhadora rural. Depreende-se, portanto, que quando completou 55 anos de idade já havia previsão para a 

aposentadoria por idade rural da mulher, a qual só passou a ter este direito com o advento da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, analisando a tabela prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, chega-se à conclusão que a autora precisaria 

comprovar, em 2009, 168 meses de tempo de serviço em atividades rurais imediatamente anteriores ao cumprimento 

dos requisitos. 

Eventual circunstância de após 2009 não ter mais exercido atividades rurais não afasta seu direito, que se tem como 

adquirido, nos termos inclusive da jurisprudência e da Lei 10.666/03. Confira-se a Lei: 

  

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

  

Por óbvio, tratando-se de benefício rural no valor mínimo, a carência se prova com o tempo de serviço e não com o 

efetivo recolhimento de contribuições. 

Implementada a idade, fixado quando deve ser analisado o direito da autora (2009) e qual a carência exigida (168 

meses), passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando que esta não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula 149 do STJ. 

Como início de prova material fez juntar os seguintes documentos: 1) certidão de casamento, realizado em 08/09/1981, 

na qual consta que o marido era lavrador; 2) documentos particulares denominados “folhas de pagamento”, da fazenda 

Candiolinda, datados de 1967 a 1970, sendo que apenas em alguns aparece o nome do pai da autora, não constando o 

nome do marido; 3) recibos de pagamento de salário de julho de 1971 e dois meses de 1973, nos quais consta o nome 

do pai da autora, na fazenda Candiolandia. 

A autora pretende o reconhecimento do exercício de trabalho rural de 1967 a 1981, porém, não há início de prova 

material a ela no período, uma vez que a informação relativa ao marido está limitada à data da certidão de casamento. 

Além disso, há inúmeros vínculos de emprego urbano em nome do marido e as testemunhas não se referiram ao 

trabalho da autora em auxílio ao marido. A própria autora, informou que após seu casamento, teria permanecida na 

fazenda referida por dois anos e, em seguida, se mudou para São Paulo, onde exerceu a atividade de doméstica por 

pouco tempo, tendo deixado completamente de trabalhar a partir de 1976, dedicando-se ao lar. 

Com efeito, nos vínculos do marido junto ao CNIS, consta que sempre exerceu atividade urbana. Em relação ao 

trabalho da autora em auxílio ao pai, tenho como não comprovado, pois resta demonstrado que o pai era empregado da 

fazenda e recebia salários mensais, não se tratando de regime de economia familiar. A quantidade de empregados 

relacionada nos recibos demonstram que apenas o chefe de família trabalhava, não havendo necessidade do trabalho 

familiar, pois não se tratava de regime de trabalho em colônia agrícola. Por sua vez, os depoimentos das testemunhas 

são extremamente vagos e imprecisos, não sendo possível verificar se houve o trabalho da autora e em que 

circunstâncias, ou seja, quais funções realizada, a duração diária e quanto tempo exerceu a atividade. Enfim, a prova se 

mostra insuficiente. Dessa forma, entendo que não foi comprovado o trabalho rural por tempo superior ao período de 

carência. Por sua vez, a autora nunca ostentou a qualidade de segurada da previdência social, na medida em que o 

trabalho rural não resta comprovado e confessou em seu depoimento que desde 1976 não exerce qualquer atividade 

remunerada ou de filiação obrigatória, dedicando-se exclusivamente ao lar. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.14.002502-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010846/2010 - NEUSA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NEUSA FERREIRA DE OLIVEIRA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 10/11/2007. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido: 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a autora 

ingressou no RGPS em 02/03/1992, como empregada na empresa Nardini Agroindustrial Ltda, com cessação do vínculo 

em 30/03/1992. A partir dessa data não há registro de outros vínculos empregatícios ou contribuições vertidas na 

qualidade de contribuinte individual.    

Outrossim, em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora está em gozo de benefício de 

pensão por morte de seu esposo, Antônio Rosa de Oliveira, com DIB em 05/05/2001 (NB 116848104-7). 

Pois bem, foi realizada perícia médica judicial, em 30/07/2008, na especialidade clínica médica, cuja conclusão do 

perito se deu pela “incapacidade física omniprofissional definitivamente”, em razão de a autora ser portadora de 

cardiopatia grave. 

Quanto à qualidade de segurada, afirma a autora em depoimento pessoal que trabalha no meio rural em regime de 

economia familiar, esclarecendo que trabalhou nos últimos anos em regime de economia familiar, com sua filha e 

genro, o qual mantinha contrato de arrendamento rural, em propriedade localizada no município de Santa Adélia, 

conforme cópia anexada aos autos em 26/02/2010. 

Por outro lado, analisando a documentação anexada em 12/01/2010, verifico que a autora, por ocasião do requerimento 

do benefício de pensão em razão do falecimento de seu esposo, declarou perante o INSS, em 30/10/2002 (doc. 4), que 

apenas seu marido e filhos trabalhavam na propriedade rural da família, localizada no Projeto Assentamento Campinas, 

lote 236, no município de São José do Claro (MT). 

                         Com relação à comprovação de atividade rural, a Jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é pacífica 

quanto à validade de início de prova material em nome do marido ou pelos pais, indicando o exercício de atividade rural 

pelos mesmos, com relação à esposa ou filhos, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde 

o trabalho, geralmente, é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início de 

prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

                             No caso dos autos, a autora pretende comprovar sua atividade rural com documentos de Adilson Luiz 

da Silva (contrato de arrendamento), alegando, em suma, que o mesmo seria seu genro. 

                            Não vislumbro a possibilidade de os documentos em nome de Adilson Luiz da Silva, favorecerem à 

autora, pois, além de não haver nenhuma prova do parentesco por afinidade, não houve, ainda, a anexação de quaisquer 

documentos em nome da autora hábeis a servirem de início de prova material para o período rural que pretende 

comprovar, ou seja, a partir de 2003. As informações partiram dos depoimentos testemunhais, o que, ao meu ver, não 

podem ser aceitos isoladamente, sem um necessário início de prova material que comprove tal condição. Ademais, os 

documentos em nome de Adilson Luiz da Silva constituem documentos em nome de terceiro que não beneficiam a 

autora. 

                           Vale frisar a existência de declaração da autora de que na propriedade da família trabalhava apenas seu 

marido e filhos, não sendo razoável crer que, após o falecimento de seu esposo e com renda própria, tenha supostamente 

trabalhado com seu genro e filha em regime de economia familiar. 

Assim, conquanto tenha restado comprovada a incapacidade da autora para o trabalho, sua pretensão não merece 

acolhida, pois não preenchido o requisito “qualidade de segurado”. 

  

Dispositivo. 
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Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, em razão da ausência da qualidade de segurada e ausência 

de carência, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.004522-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010835/2010 - BENEDITO 

SANTANA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir por falta 

de apreciação dos documentos apresentados nestes autos no âmbito administrativo. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, aduzindo a falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

A parte autora apresentou novos documentos. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Rejeito as preliminares de ausência de interesse em agir, pois não há necessidade de esgotamento da via administrativa, 

em especial quando superados os prazos para que o segurado obtenha respostas aos seus requerimentos. Além disso, 

quanto ao pedido revisional, entendo dispensável o prévio pedido administrativo, presumindo-se a negativa da 

pretensão com a análise já realizada no pedido de concessão. Por sua vez, por todo o exposto na contestação, está 

plenamente demonstrado que o pedido não seria atendido administrativamente. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 26/10/2007 e a ação foi proposta no ano de 2007. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: operário, de 02/07/1973 a 

08/10/1973; lubrificador, de 05/11/1973 a 19/12/1973; auxiliar de produção, de 18/01/1974 a 09/09/1981, 02/04/1982 a 

12/04/1982; motorista, de 01/04/1988 a 10/09/1988 e 07/02/2006 a 19/12/2007. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 
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Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        
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Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto aos períodos como operário, de 02/07/1973 a 08/10/1973; lubrificador, de 05/11/1973 

a 19/12/1973; e auxiliar de produção, de 18/01/1974 a 09/09/1981, 02/04/1982 a 12/04/1982; o autor não trouxe aos 

autos os formulários ou laudos a cargo da empregadora, não havendo provas do trabalho em condições insalubres. 

Quanto à perícia indireta, verifico que os serviços foram prestados há mais de 20 anos, tendo ocorrido mudança nas 

condições ambientes, sendo impossível adotar parâmetros comparativos razoáveis. Por sua vez, não é possível o 

enquadramento por categoria profissional, por ausência de previsão expressa nos Decretos regulamentares e indicação 

dos fatores de risco ambiental pelo autor. 

Em relação ao período como motorista, de 01/04/1988 a 10/09/1988, há apenas anotação na CTPS, não sendo 

especificado o tipo de veículo que o autor dirigia e, tampouco, se possuía habilitação para dirigir caminhões. Dessa 

forma, entendo que não foi comprovado o exercício da atividade especial e não é possível o enquadramento nos 

decretos regulamentares, os quais são restritos à categoria de motorista de caminhões e ônibus. Quanto ao período de 

07/02/2006 a 19/12/2007, sequer há anotação na CTPS quanto ao exercício da função, denotando-se que se trata de erro 

material na inicial. 

Aliás, na inicial não consta no quadro de “período de trabalho em atividade especial” a função de vigia e porteiro, 

embora se faça menção na primeira lauda e se apresente formulário preenchido pela empregadora. Neste sentido, passo 

a analisar os períodos de 01/04/2004 a 30/09/2005, como serviços gerais, e de 01/10/2005 a 26/10/2007 (DER), como 

vigia. 

Observo que o formulário não indica riscos ambientais e, tampouco, o autor usava ou portava arma de fogo em suas 

atividades como vigia em condomínio residencial. Entendo que até 05/03/1997, a profissão de vigilante, com uso de 

arma de fogo, pode ser enquadrada, por analogia, no item 2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/54. Esse é inclusive o 

entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. I - Restando comprovado que o Autor 

esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de 

vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. II - Recurso desprovido. 

No entanto, no caso dos autos, o período é posterior a 05/03/1997 e não restou comprovado o uso de arma de fogo no 

desempenho da atividade pelo autor, razão pela qual deixo de reconhecer o período como especial. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.14.004403-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010848/2010 - VALDETE GARCIA 

(ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA, SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de aposentadoria especial em face do INSS na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

Veio aos autos cópia do PA. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, aduzindo a falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

A autora foi intimada a apresentar os formulários e laudos dos períodos especiais que pretende reconhecer e, após vários 

pedidos e concessão de dilações de prazo, não atendeu à determinação do Juízo. 

Vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 16/04/2008 e a ação foi proposta no ano de 2008. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 
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A aposentadoria especial está regulada nos artigos 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A autora conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurada da autora e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: atendente de enfermagem, de 

01/04/1976 a 31/10/1976; auxiliar de enfermagem, de 21/03/1983 a 06/01/1984; 16/09/1987 a 16/04/2008 (DER); 

balconista de drogaria, de 01/12/1977 a 14/10/1981. 

O INSS já reconheceu como especiais no procedimento administrativo os períodos: atendente de enfermagem, de 

01/04/1976 a 31/10/1976; auxiliar de enfermagem, de 21/03/1983 a 06/01/1984. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 
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EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, quanto ao período de 01/12/1977 a 14/10/1981, como balconista de drogaria, a autora apresentou no 

procedimento administrativo um formulário preenchido pelo ex-empregador, no qual consta que exerceu as funções de 

atendente de balcão em drogaria, realizando venda de medicamentos, sem exposição a agentes agressivos. Portanto, não 

reconheço o caráter especial da atividade, por impossibilidade de enquadramento profissional e ausência de exposição a 

fatores de risco ambiental. 

Quanto ao período de trabalho como auxiliar de enfermagem, de 16/09/1987 a 16/04/2008 (DER), a autora apresentou 

no procedimento administrativo um formulário preenchido pela empregadora, no qual não consta a existência de laudo 

ou de responsável técnico, indicando o trabalho com pessoas doentes, executando serviços de enfermagem, como 

suturas, curativos e outros, exposta a agentes biológicos de forma habitual. Além disso, apresentou com a inicial 

comprovantes de recibo de salários, datados de 2005 e 2008, nos quais não consta a percepção de adicional de 

insalubridade pelo exercício da função. 

Diante da documentação apresentada, entendo possível o reconhecimento do período especial de 16/09/1987 a 

05/03/1997, com o enquadramento profissional da atividade de auxiliar de enfermagem nos código 2.1.3 do Decreto nº 

53831/64 e 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, tendo em vista que o formulário apresentado comprova o exercício da 

atividade com exposição a riscos biológicos. Há o enquadramento profissional por categoria profissional por 

semelhança à função de enfermeira, conforme, aliás, já foi reconhecido pelo INSS na via administrativa nos demais 

períodos, nas mesmas funções. 

Quanto aos períodos posteriores a 03/03/1997 até a DER, há apenas o formulário, o qual não informa a existência de 

laudo ou responsável técnico, de tal forma que não está comprovado o trabalho habitual e permanente em condições de 

risco biológico, para fins de enquadramento no inciso V, do art. 170, e art. 185, da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005. O 

fato de a autora não estar recebendo adicional de insalubridade no período apenas reforça tal entendimento. 
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Assim, verifico que a autora não contava com 25 anos de serviços em atividades especiais na DER. Porém, em virtude 

de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,20 para efetuar a conversão quanto aos períodos 

reconhecidos. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os 

aos períodos trabalhados em atividades comuns até a data da DER, a autora totalizava tempo de serviço superior a 30 

anos, o que lhe garantia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. Porém, conforme especificado no 

início da ação, a autora somente pretende a concessão da aposentadoria especial, sendo vedado ao Juiz conceder 

pretensão expressamente não requerida e já rejeitada pela autora. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe e considere que a autora, 

no período de 16/09/1987 a 05/03/1997, além daqueles já reconhecidos no PA, de 01/04/1976 a 31/10/1976; e de 

21/03/1983 a 06/01/1984; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,2, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.14.000098-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011111/2010 - LAURENTINO DE 

SOUZA BORGES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS, na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços na área rural. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e falta de interesse em agir porque o 

pedido de reconhecimento de tempo rural não foi apreciado na esfera administrativa. No mérito, pede a improcedência 

do pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

  

Rejeito a preliminar de ausência de interesse em agir, pois houve prévio requerimento administrativo e a apresentação 

de novos documentos no processo judicial não impõe nova análise administrativa. Além disso, os argumentos expostos 

na contestação demonstram que o pedido seria novamente indeferido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 02/01/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 491/798 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01/01/1962 a 01/07/1975. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) várias anotações na CTPS de contrato de 

trabalho como trabalhador rural, a partir de 02/07/1975 até a DER; 2) certidão imobiliária da fazenda Bebedouro do 

Turvo; 3) certidão de casamento do autor, datada de 1971, na qual consta que era lavrador; 4) certidão de nascimento do 

filho do autor, datada de 1972, na qual consta que era lavrador. 

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor desde tenra idade, em propriedades rurais. 

Entendo que pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 02/01/1971 (data da certidão de casamento) a 

01/07/1975 (data anterior ao primeiro registro). Para o período anterior a 1971 não há qualquer documento relacionado 

ao autor ou a seus familiares que constitua início de prova material. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área rural após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade rural após a Lei 8.213/91. 

Dessa forma, somando-se os períodos de tempo rural ora reconhecidos, aos tempos de serviço anotados na CTPS, já 

reconhecidos pelo INSS, verifico que o autor totalizava tempo de serviço inferior a 35 anos na DER, o que não lhe 

garante o direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe em favor da parte autora 

o período de serviço rural de 02/01/1971 a 01/07/1975, ora reconhecido por esta decisão, com exceção dos períodos já 

constantes no CNIS, para todos os efeitos, exceto para carência na aposentadoria por tempo de contribuição ou 

contagem recíproca em regime próprio de servidor público, hipótese em que deverá haver a indenização das 

contribuições. Poderá haver a contagem para carência para concessão de aposentadoria por idade, na forma do artigo 

143, da Lei 8.213/91, caso, eventualmente, requerida. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000569-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010862/2010 - ANTONIO 

NASCIMENTO COSTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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Trata-se de ação de aposentadoria especial ou por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais e rurais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, aduzindo a falta de provas do trabalho especial e rural, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Foi realizada audiência e foram colhidos os depoimentos do autor e de testemunhas. 

Vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 12/03/2009 e a ação foi proposta no ano de 2010. 

Os pedidos de aposentadorias são improcedentes. 

As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 

e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento dos tempos de serviço rural de 02/10/1978 a 06/07/1981. 

  

O INSS já reconheceu no procedimento administrativos os períodos de 02/10/1978 a 25/11/1978 e de 01/09/1979 a 

12/02/1980. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) anotações na CTPS dos vínculos de 

emprego rural de 02/10/1978 a 25/11/1978 e de 01/09/1979 a 12/02/1980, já reconhecidos pelo INSS; 2) anotação de 

vínculo de emprego rural, como tratorista, a partir de 07/07/1981; 3) certidão de casamento datada de 1984, na qual 

consta que o autor era lavrador. 

As testemunhas ouvidas em Juízo prestaram informações dúbias e incompletas, não se podendo precisar se o trabalho 

por ela testemunhado não se referisse expressamente aquele anotado na CTPS. Ademais, não há qualquer documento 

nos períodos entre os vínculos anotados e a certidão de casamento é posterior, motivo pelo qual entendo que não há 

prova material e testemunhal para os períodos pretendidos. Entendo que a anotação de vínculos, por curtos períodos, 

apenas demonstra que o trabalho era efetivamente anotado na CTPS, descaracterizando a hipótese de trabalho sem 

anotação. Enfim, entendo, insuficiente a prova produzida, razão pela qual não reconheço o serviço rural entre os 

vínculos. 

Tempo de serviço em atividade especial 
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O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: tratorista, de 07/07/1981 a 

16/11/1989; motorista, de 13/07/1990 a 12/03/2009 (DER). 

No procedimento administrativo o INSS já enquadrou como especiais os períodos: 07/07/1981 a 16/11/1989; 

13/07/1990 a 28/04/1995. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        
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De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto ao período de 29/04/1995 a 12/03/2009 (DER), como motorista, o autor apresentou 

formulário elaborado pela empregadora, com indicação de responsável técnico, que não informa a presença de agentes 

agressivos, descrevendo, apenas, o trabalho penoso, às vezes noturno, sujeito a colisões e impactos. Assim, entendo que 

pode ser enquadrada a atividade como especial até 05/03/1997, em razão do exercício da atividade de motorista de 

caminhões, com enquadramento no código 2.4.2, do anexo ao Decreto 53.831/64. Quanto ao período posterior, entendo 

que não há enquadramento como trabalho especial por ausência de agentes agressivos, restando, tão somente, a 

penosidade da profissão. Em relação às alegações de vibrações, com a evolução tecnológica, os caminhões apresentam 

níveis de ruído e vibrações dentro dos limites da legislação. Tendo em vista que não foram apresentados pareceres ou 

laudos técnicos divergentes, entendo que devem prevalecer as conclusões do responsável técnico. 

Assim, embora a atividade profissional de caminhoneiro sujeitasse o autor a vibrações de forma habitual e permanente, 

não há indicações dos níveis de ruídos ou vibrações de forma a ser considerada a atividade insalubre, não bastando a 

alegação geral de que se trata de trabalho penoso, nos termos dos Decretos 2.171/97 3.048/99. 

Assim, verifico que o autor não contava com 25 anos de serviços em atividades especiais na DER. Porém, em virtude de 

ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão quanto aos períodos reconhecidos 

(29/05/1995 a 05/03/1997). Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, 

somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns até a data da DER (33 anos, 02 meses e 18 dias), o autor 

não totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a DER. Observo, ainda, que não foi requerida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

razão pela qual deixo de analisar a existência de direito adquirido. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe e considere que o autor, 

no período de 29/05/1995 a 05/03/1997, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.14.000445-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011112/2010 - JOSE ADILSON 

COSTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço formulado em face do INSS, na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços na área rural. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. 
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Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 26/12/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural de 21/11/1970 a 31/10/1979. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão de casamento do autor, datada de 

1978, na qual consta que era lavrador; 2) título de eleitor datado de 1975, no qual consta que o autor era lavrador; 3) 

certificado de dispensa de incorporação, datado de 1975, no qual consta que o autor residia na zona rural; 4) certidão 

imobiliária da fazenda olhos d'água. 

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor desde tenra idade, em propriedades rurais. 

Entendo que pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 02/01/1975 (data do título eleitoral e certificado 

militar) a 31/12/1978 (data da certidão de casamento). Para o período anterior a 1975 e posterior a 1978 não há qualquer 

documento relacionado ao autor ou a seus familiares que constitua início de prova material. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das 

expressões ''exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor 

mínimo'', constantes do § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não 

foi, integralmente, convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição 

Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex 

tunc). A Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada 

dispôs sobre o § 2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto 
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ao período anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, 

independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, 

pois o autor tem a carência mínima com a atividade após a Lei 8.213/91. 

Dessa forma, somando-se os períodos de tempo rural ora reconhecidos, aos tempos de serviço anotados na CTPS, já 

reconhecidos pelo INSS, verifico que o autor totalizava tempo de serviço inferior a 35 anos na DER, o que não lhe 

garante o direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço. Também não fazia jus à aposentadoria proporcional 

porque não atingiu 30 anos na data da EC. 20/98 e na DER não tinha atingido a idade mínima prevista na regra de 

transição do artigo 9º, da referida EC. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe em favor da parte autora 

o período de serviço rural de 02/01/1975 a 31/12/1978, ora reconhecido por esta decisão, com exceção dos períodos já 

constantes no CNIS, para todos os efeitos, exceto para carência na aposentadoria por tempo de contribuição ou 

contagem recíproca em regime próprio de servidor público, hipótese em que deverá haver a indenização das 

contribuições. Poderá haver a contagem para carência para concessão de aposentadoria por idade, na forma do artigo 

143, da Lei 8.213/91, caso, eventualmente, requerida. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2007.63.14.003348-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010837/2010 - JOSE MARIA 

BRUSGUI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, aduzindo a falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

A parte autora apresentou novos documentos. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 12/03/2007 e a ação foi proposta no ano de 2007. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista, de 01/07/1987 a 

25/04/1988 e de 09/05/1988 a 04/12/1996; soldador autônomo, de 01/05/1997 a 30/04/1998 (fl. 03 da inicial). 
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Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    
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Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto ao período como motorista, de 01/07/1987 a 25/04/1988, o autor apresentou apenas 

anotação na CTPS, na qual consta que trabalhou para Paulino Veiga, como motorista. Não há laudos, formulários ou 

comprovante de habilitação como motorista profissional no período, sendo impossível verificar o tipo de veículo ou 

função desenvolvida pelo autor. Dessa forma, entendo que não foi comprovado o exercício da atividade especial e não é 

possível o enquadramento nos decretos regulamentares, os quais são restritos à categoria de motorista de caminhões e 

ônibus. 

Em relação ao período de 09/05/1988 a 04/12/1996, com a inicial somente foi apresentada a CTPS. Porém, no decorrer 

da instrução o autor apresentou formulário PPP, com indicação de responsável técnico, assinado pela ex-empregadora, 

no qual consta que exerceu as funções de motorista de caminhão e reboque de cana-de-açúcar, de 09/05/1988 a 

30/04/1995, sujeito a ruído de 83 dB; e a função de soldador, de 01/05/1995 a 04/12/1996, sujeito a ruído de 84 dB e 

fumos de chumbo, de forma habitual e permanente. Neste sentido, reconheço o serviço especial no período, em razão do 

enquadramento nos códigos 1.1.6 e 2.4.2, do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Não reconheço o exercício de atividade especial no período de 01/05/1997 a 30/04/1998, em que o autor trabalhou 

como soldador autônomo, por inexistência de laudos ou formulários e porque foi exercida na condição de autônomo, 

sendo impossível verificar e comprovar o número de horas diárias trabalhadas na atividade e a exposição habitual e 

permanente além dos níveis permitidos pela legislação. 

Além disso, verifico não há fonte de financiamento específica do autônomo para o referido benefício, de tal forma que 

não houve prévia fonte de custeio na legislação, encontrando-se os mesmos excluídos da possibilidade de pleitear o 

benefício. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE DE DENTISTA AUTÔNOMO. CÓDIGO 2.1.3 DOS DECRETOS 53.831/64 e 

83.080/79. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO OU LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL 

POR CATEGORIA PROFISSIONAL APENAS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. AGRAVO IMPROVIDO. I 

- Apenas o período de 01/05/78 a 28/04/95 pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que a atividade de 

dentista enquadrava-se nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sob o código 2.1.3. II - Quanto ao período 

posterior, em que a autora fez recolhimentos como autônoma, não faz jus ao reconhecimento como especial, uma vez 

que o documento de fl. 64, juntado pela autora, foi emitido por pessoa não identificada, não se prestando, assim, a 

comprovar a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos previstos na legislação. Além do mais, conforme 

observado na r. sentença, referindo-se à atividade da autora como autônoma, a ausência de formulário torna 

imprescindível o laudo técnico assinado por profissional habilitado, pelo fato de a mesma não poder, evidentemente, 

assinar laudo em proveito próprio. III - Desse modo, somando-se o período trabalhado em condições especiais aos 

demais períodos comuns, conclui-se que a Autora totalizou, na data do requerimento administrativo (03/06/2005 - fl. 

37), mais de 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

com proventos integrais, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. IV - Agravo interno a que se nega 

provimento. (APELRE 200651015241142, Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, 

TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 26/06/2009). 

A Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. MOTORISTA. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados 

que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido 

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional 
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a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a 

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de 

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, 

tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos 

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do 

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A simples menção da 

atividade de motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do 

serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 

atividade como especial. - Especialidade da função de motorista comprovada apenas no período de 02.01.1978 a 

12.01.1979, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.4.4 e 83.080/79, código 2.4.2. - Fixada a sucumbência mínima. 

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento. 

(APELREE 199903990376478, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/11/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu 

exercício, mas também a necessária comprovação da presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade 

era exercida, com a indicação de eventuais agentes agressivos ou condições penosas ou perigosas. II- Restou 

demonstrado que o autor era o dono da empresa, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual (CNIS- 

acostado ao voto). O contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria 

especial, razão pela qual não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. III- Com 

relação ao período de 01.03.1992 a 04.04.1994 o autor tão somente acostou comprovação da exposição ao agente 

agressivo até 30.06.1992. Portanto, pela documentação acostada, só seria possível reconhecer o período de 01.03.1992 a 

30.06.1992, pela exposição ao agente agressivo ruído, mas tal período já foi reconhecido pela autarquia como especial 

(fls. 62). IV- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. V- Apelo do INSS e 

remessa oficial providos. 

(AC 200503990189620, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 01/10/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

NO QUINQUÍDIO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. I- O autor era motorista autônomo, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual. O 

contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria especial, razão pela qual 

não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. II- Sem o reconhecimento de tais 

períodos como especiais, não há possibilidade de revisão do benefício para a forma integral, devendo ser mantido como 

fixado pelo INSS. III- Apelo do autor parcialmente provido. (AC 200503990188706, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 

- NONA TURMA, 17/09/2010). 

Finalmente, quanto ao período de 01/09/1978 a 30/04/1987, constante no último formulário apresentado pelo autor, 

entendo que não deve ser considerado especial, pois o autor a ele se refere na inicial como trabalhador rural, conforme 

consta na anotação na CTPS. Entendo que as anotações no livro de registro de empregados não são suficientes para 

contrariar as informações na CTPS, pois a empregadora é uma fazenda, sendo impossível verificar o tipo de trabalho 

exercido pelo autor, dada as inconsistências nos documentos. Os formulários apresentados não são contemporâneos e 

não é possível a verificação do trabalho por outros documentos. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que somando os períodos trabalhados em atividades comuns e especiais até a EC 20/98, o autor não 

totalizava tempo de serviço superior a 30 anos ou 35 na DER, razão pela qual o pedido de aposentadoria se mostra 

improcedente. Além disso, verifico que na DER o autor não possuía a idade mínima de 53 anos prevista no artigo 9º, da 

EC. 20/98, de tal forma que, ainda que tivessem sido reconhecidos todos os períodos especiais pleiteados, não teria 

direito à aposentadoria proporcional, pois não cumprida a regra de transição. O pedido de aposentadoria é 

improcedente. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe e considere que o autor, 

no período de 09/05/1988 a 04/12/1996, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

(Parte I - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000644 (Parte II) 

  

2009.63.14.003241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010841/2010 - JOSE MARTIN 

(ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.             Conforme disposto no parágrafo 

único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de 

ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 17/09/2010, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença anteriormente proferida, ao tempo 

que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação, ressalvado entendimento pessoal deste Magistrado: 

Vistos em Sentença. 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

Foi produzida prova documental. 

É o relatório. 

Decido. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 
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a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

Dispositivo.      

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 683,72 

(SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 917,93 (NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizada para a competência julho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 33.303,84 (TRINTA E TRêS MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010, obedecida a prescrição 

qüinqüenal, atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

                       P.R.I.C. 

  

2007.63.14.000990-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011117/2010 - BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria especial ou por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. O INSS apresentou contestação, pugnando pelo 

reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do pedido, aduzindo a falta de provas do trabalho 
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especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. Foi realizada prova pericial e o laudo veio aos autos. As 

partes tiveram ciência. A perita prestou os esclarecimentos solicitados pelo autor. As partes se manifestaram. Vieram os 

autos conclusos. Decido. Não há prescrição, pois a DER é igual a 17/08/2006 e a ação foi proposta no ano de 2007. O 

pedido de aposentadoria é procedente em parte. As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial 

estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: “Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A 

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço”. “Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou 

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.” Estes dispositivos e posteriores modificações 

impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais 

sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período 

de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor 

tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a 

regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme 

registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação. Tempo 

de serviço em atividade especial O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: 

motorista, de 03/06/1974 a 05/07/1974; de 01/06/1975 a 16/08/1975; de 23/09/1975 a 30/06/1976; de 01/08/1976 a 

19/10/1979; de 25/10/1979 a 14/07/1984; de 01/11/1984 a 17/12/1985; de 15/03/1986 a 29/02/1988; de 02/04/1988 a 

20/02/1990; de 10/04/1990 a 16/08/1991; de 02/01/1992 a 08/04/1992; 01/07/1992 a 23/02/1995; de 02/05/1995 a 

09/06/1999; de 01/12/1999 a 28/09/2001; e de 01/02/2002 a 17/08/2006. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes 

precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 

NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que 

o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do 

anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação 

das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos 

profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a 

listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. Anoto que o Decreto 

n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, possuindo, portanto, 

status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 (80db) e no Decreto n° 
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83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado 

por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para 

alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que 

deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os 

níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o trabalho especial. Neste sentido: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO 

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde 

que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento 

de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de 

justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do 

ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou 

coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 

5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: “Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do 

Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades 

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis: Período Trabalhado    Enquadramento            Limites de tolerância     Até 05.03.1997 

         1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.          1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 

dB.              De 06.03.1997 a 06.05.1999             Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.         De 

07.05.1999 a 18.11.2003       Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.         A 

partir de 19.11.2003    Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.        Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária 

desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 

19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são 

aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. No que 

tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 

90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, somente então, 

de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que 

unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem 

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição 

regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 

06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado 

ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que 

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de 

formulário expedido pelo empregador.” Na situação em concreto, quanto aos períodos de 01/01/1966 a 30/12/1971 e 

01/01/1972 a 28/02/1973, trabalhados como operário, para Irmãos Colombo Ltda e Colombo S/A agropecuária, não há 

formulários que especifiquem as atividades desenvolvidas e os fatores de risco. O laudo pericial apresentado pela 

empregadora e geral e não contemporâneo à prestação dos serviços, não sendo possível verificar o tipo de atividade 

desenvolvida, o local e a manutenção das mesmas condições na data da prestação dos serviços e na data do laudo. 

Também não é possível o enquadramento por atividade profissional, por falta de previsão específica nos Decretos 

regulamentares. No caso dos autos, os formulários e o laudo pericial judicial informam a existência de trabalho especial 

te 05/03/1997, em razão do exercício da atividade de motorista de caminhões, com enquadramento no código 2.4.2, do 

anexo ao Decreto 53.831/64. Quanto ao período posterior, o perito informou que não há enquadramento como trabalho 

especial por ausência de agentes agressivos, restando, tão somente, a penosidade da profissão. Em relação às alegações 

de vibrações, a perita informou que a partir de 1980, com a evolução tecnológica, os caminhões apresentam níveis de 

ruído e vibrações dentro dos limites da legislação. Tendo em vista que não foram apresentados pareceres ou laudos 

técnicos divergentes, entendo que devem prevalecer as conclusões. Assim, embora a atividade profissional de 

caminhoneiro sujeitasse o autor a vibrações de forma habitual e permanente, não há indicações dos níveis de ruídos ou 

vibrações de forma a ser considerada a atividade insalubre, não bastando a alegação geral de que se trata de trabalho 

penoso, nos termos dos Decretos 2.171/97 3.048/99. As demais impugnações do INSS não merecem acolhida, pois as 

constatações do perito se basearam em visita ao local, bem como em conceitos técnicos e outros documentos. Ademais, 

nem o autor e tampouco a autarquia trouxeram aos autos parecer em contrário que refutasse as conclusões da perícia. 

Assim, verifico que o autor não contava com 25 anos de serviços em atividades especiais na DER. Porém, em virtude de 

ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão quanto aos períodos 

reconhecidos. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os 
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aos períodos trabalhados em atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 

anos, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a 

decisão que reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”.Da antecipação 

de tutela O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. Dos atrasados Fixo como 

termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo (17/08/2006), 

posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório da decisão e 

dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. Do implemento do Julgado Os 

princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz 

a sentença condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. 

Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições 

complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há previsão de expedição de ofício precatório para o 

pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite máximo para se expedir requisição de pequeno valor), 

de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” Neste sentido, a Turma Recursal 

do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, posteriormente cancelado, que 

dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações de trato sucessivo, tendo como 

objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar procedente o pedido poderá 

determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento administrativo dos atrasados, ou 

indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” Este enunciado foi editado 

principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que inviabilizavam a realização de cálculos, 

fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. Portanto, considerando que este Juizado Federal 

de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de cálculos e conta com apenas oito servidores em seu 

quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios por incapacidade para serem julgados, entendo que a 

disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 

9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos humanos neste Juizado, razão pela qual passo a 

aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque 

antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal 

para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo 

Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com 

base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para a apuração 

de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de 

ofício ao MPF para análise de eventual improbidade administrativa. Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no 

mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. Dispositivo Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 03/06/1974 a 05/07/1974; de 01/06/1975 

a 16/08/1975; de 23/09/1975 a 30/06/1976; de 01/08/1976 a 19/10/1979; de 25/10/1979 a 14/07/1984; de 01/11/1984 a 

17/12/1985; de 15/03/1986 a 29/02/1988; de 02/04/1988 a 20/02/1990; de 10/04/1990 a 16/08/1991; de 02/01/1992 a 

08/04/1992; 01/07/1992 a 23/02/1995; de 02/05/1995 a 05/03/1997; exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o 

que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos 

dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (17/08/2006). Concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1,0% ao mês. 

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição 
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do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  Após o trânsito em julgado, requisite-se o 

pagamento dos atrasados. P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.000568-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011114/2010 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de revisão 

de benefício de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento do 

seguinte período trabalhado na área rural: 01/09/1971 a 30/08/1975. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela prescrição e improcedência do pedido, com os argumentos de ausência 

de prova material. Foram colhidos os depoimentos do autor e de testemunhas. 

Vieram os autos foram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 03/09/2009 e a ação foi proposta no ano de 2010. 

O pedido de revisão é procedente. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

No caso dos autos, os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) título eleitoral datado de 

11/04/1975, no qual consta que o autor era agricultor e morava no sítio São José, em Catanduva/SP; 2) certificado de 

dispensa de incorporação do autor, datado de 1974, no qual consta que residia na zona rural; 3) notas fiscais de produtor 

rural, nas quais consta que o pai do autor era parceiro rural, datadas de 1972, 1973, 1974 e 1975; 4) documento escolar 

do autor, datado de 1969, no qual consta que estudava em escolar rural.  Assim, entendo que a parte autora apresentou 

início de prova material suficiente para comprovação de tempo de serviço rural no período requerido, de 01/09/1971 

(ano em que já contava com 15 anos de idade) até o dia 30/08/1975 (datas do título de eleitor e notas fiscais), na medida 

em que as testemunhas confirmaram o trabalho rural, em auxílio ao pai, desde tenra idade. No tocante à questão 

referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na atividade urbana e rural. 

Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, trabalhou na área urbana 

após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma categoria profissional que 

somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao 

trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O trabalhador rural, na condição de 

empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII da Lei 8213/91), não estava 

obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 564/69 e 704/69, bem como da 

Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de serviço anterior a sua vigência é 

contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, 

independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 

58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana. Da antecipação de tutela O direito ao benefício existe sem qualquer 

margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-

se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação da revisão independentemente do 

trânsito em julgado da decisão definitiva. Dos atrasados Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso 

em espécie, a data da DIB, em razão do caráter declaratório da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do 

tempo de serviço. Não há prescrição no caso específico. Dispositivo Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o período de serviço rural de 01/09/1971 a 

30/08/1975, ora reconhecido por esta decisão; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data da DIB; e (3) proceda à revisão do cálculo da 

RMI da aposentadoria concedida à parte autora, segundo a regra de cálculo mais favorável, com o pagamento dos 

atrasados desde a DIB (03/09/2009). Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 

(quinze) dias, promova o cumprimento da parte dispositiva da sentença. Na implantação da revisão do benefício o INSS 

deverá pagar os valores em atraso não incluídos no cálculo judicial, correspondente ao período decorrido entre a data do 

cálculo e a data do início do pagamento em folha mensal com a RMI no valor de R$ 1.677,21 (UM MIL SEISCENTOS 

E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) e a RMA no valor de R$ 1.764,08 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS, na competencia de novembro de 2010, 

através de complemento positivo. Condeno-o ainda o INSS a pagar à parte autora as parcelas em atraso, equivalentes à 
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importância de R$ 6.931,31 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), 

atualizados desde a data em que as parcelas deveriam ter sido pagas até a competência de novembro de 2010. Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório. Defiro a gratuidade da justiça. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Intime-se. 

Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos 

atrasados. P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.14.003869-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010979/2010 - CELESTINA 

MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CELESTINA MOREIRA 

DE ALMEIDA LEITE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, a conversão do benefício de 

auxílio-doença (502116681-2) com previsão de alta médica para 30/11/2010, em aposentadoria por invalidez, a partir da 

constatação da incapacidade para o trabalho, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requer os benefícios da 

justiça gratuita. Em 08/10/2008, foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinado ao INSS a não 

cessação do benefício de auxílio-doença até decisão final nos autos. Fundamentação. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. Através de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado que a parte autora ingressou no RGPS em 

02/09/1985, na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, apresentando vínculos subseqüentes, sendo o último 

deles na empresa A. Daher & cia Ltda, com início em 04/10/1999 e última remuneração no mês de julho de 2003. Em 

pesquisa ao sistema DATAPREV/PLENUS, foi verificado que a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos 

de 26/03/2003 a 30/06/2003 (NB 502.086.516-4) e de 17/07/2003 com computo da última remuneração em novembro 

de 2010 (NB 502.116.681-2).  Cumpridos os requisitos objetivos, filiação, qualidade de segurado e carência, resta 

verificar a existência da incapacidade para o trabalho. No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados em 

06/04/2009, verifico que foi decretada a interdição da parte autora, processo que tramitou na 3ª Vara Cível da Comarca 

de São José do Rio Preto - SP, autos n° 2720/2004, pois não apresentava condições de exercer os atos da vida civil ou 

gerir sua pessoa e seus bens, segundo o expert. Foi determinada a realização de perícia com perito da confiança deste 

Juízo, na especialidade “Psiquiatria”, na qual o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Transtorno de 

Personalidade e Episódio Depressivo Grave”. Ao final, o Expert concluiu pela incapacitada de forma temporária, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 10 (dez) meses, para continuação do tratamento 

especializado. Em 06/04/2009, foi anexada petição da autora, acompanhada de laudo médico que serviu de base no 

processo de interdição, cuja perícia se realizou em 04/11/2005, tendo o perito concluído que a autora está incapacitada 

para gerir sua vida e administrar seus bens.  Tenho que a prova emprestada, no presente caso, deve ser analisada com 

reserva e, assim, ante a clareza do laudo oficial e, inexistindo nos autos elementos de prova que possa colocar em 

dúvida a lisura do trabalho do auxiliar do juízo, acolho integralmente o laudo médico elaborado pelo perito deste Juízo. 

Observo, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 10 (dez) meses para 

recuperação de sua incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença (NB 502.116.681-2) deve ser mantido, no mínimo, 

por 10 (dez) meses, a partir do dia da realização da perícia médica, em 22/07/2010, sendo incabível a cessação antes de 

decorrido tal lapso de tempo, mantendo-se os efeitos da decisão que antecipou a tutela.  Tendo em vista que a autora 

está em gozo de benefício de auxílio-doença a partir de 26/03/2003, mantido por força da decisão proferida em 

08/10/2008, que antecipou os efeitos da tutela, é o caso de determinar a manutenção do benefício de auxílio-doença, no 

mínimo, pelo período indicado pelo perito deste Juízo e, após, deve a autarquia previdenciária submeter a autora à 

perícia administrativa, a fim de constar se persiste ou não a incapacidade para o trabalho. Inexistem prestações vencidas 

a serem pagas à autora. Dispositivo. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CELESTINA 
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MOREIRA DE ALMEIDA LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a manter ativo o benefício do auxílio-doença (NB 502.116.681-2), no mínimo, até 22/05/2011, 

conforme conclusão da perícia judicial, ficando confirmado os efeitos da decisão de 08/10/2008 que antecipou a tutela. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Expeça-se o competente ofício à EADJ. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.14.001801-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011138/2010 - SIDNEI PESSINI 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS, na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços na área rural e tempos de serviço em atividade especial. Apresentou documentos. O INSS 

apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do pedido, com 

os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. Aduz a falta de provas 

do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. Sustenta que o pai do autor foi aposentado por 

idade na condição de empregador rural em 1978, o que descaracteriza o alegado regime de economia familiar. Foram 

colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. Veio aos autos cópia do PA relativo ao benefício concedido ao pai do 

autor. As partes apresentaram alegações finais. 

Vieram conclusos. Decido. Não há prescrição, pois a DER é igual a 19/06/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. O pedido de aposentadoria é procedente. A aposentadoria por tempo de 

serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: “Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A 

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço”. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a 

comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do 

ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova 

a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo 

de contribuição superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a 

carência não se questionam nesta ação. Atividade rural sem registro em CTPS O autor pretende o reconhecimento do 

tempo de serviço rural de 24/07/1967 a 01/01/1976; 30/01/1976 a 01/10/1980; 02/10/1980 a 30/11/1986. Em sede de 

comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, 

§ 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal. Verifico que 

há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. Os documentos que 

constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão de casamento do autor, datada de 1975, na qual consta 

que era lavrador; 2) certificado de reservista, datado de 1975, no qual consta que era lavrador; 3) certidões de 

nascimentos dos filhos do autor, ocorridos em 1977 e 1980, nas quais consta que era lavrador e que a família morava no 

sítio São José; 4) título eleitoral do autor, datado de 1982, no qual consta que era lavrador; 5) certidão de nascimento do 

filho do autor, ocorrido em 1985, na qual consta que era lavrador; 6) certidão imobiliária do sítio São José, na qual 

consta que foi adquirido pelo pai do autor em 1980 e vendido em 1987; 7) certidão imobiliária do imóvel rural 

matrícula 1.007, na qual consta que foi adquirido pelo pai do autor em 1980 e vendido em 1987; 8) certidão imobiliária 

na qual consta que o pai do autor adquiriu imóvel rural de 12 alqueires em 1969 e o vendeu em 1979; 9) certidão 

imobiliária do imóvel rural matrícula 921, na qual consta que foi adquirido pelo pai do autor em 1976 e vendido em 

1980; 10) certidões da Receita Estadual nas quais constam que o pai do autor foi inscrito como produtor rural de 1969 a 

1976; de 1977 a 1980; e partir de 1980, não constando data de encerramento; 11) documento escolar do filho do autor, 

datado de 1985, no qual consta que a família morava no sítio Lagoa Limpa.        Nestes autos, o início de prova material 

apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, as quais são firmes em confirmar o 

trabalho como rurícola do autor nas propriedades mencionadas na inicial. Entendo que pode ser considerada a atividade 

rural alegada a partir de 01/01/1969 (ano em que o pai do autor adquiriu o imóvel rural) a 30/11/1986 (venda do imóvel 

rural do pai do autor). O fato do pai do autor ter se aposentado como empregador rural em 1978 apenas reforça tal 
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entendimento, pois embora o pai do autor tenha realizado contribuições, as propriedades que adquiriu são consideradas 

pequenas e as testemunhas informaram que sempre trabalhou com o auxílio da família, não havendo qualquer 

documentou ou registro da existência de empregados, conforme documentos inclusos no procedimento administrativo 

do pai do autor. Os documentos contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não cabendo exigir a 

apresentação de um documento para cada período, dada a precariedade com que sempre foi tratado o trabalho rural no 

país. Além disso, as testemunhas reforçam o entendimento do caráter familiar do trabalho. No tocante à questão 

referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na atividade urbana e rural. 

Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, trabalhou na área urbana 

após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma categoria profissional que 

somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao 

trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O trabalhador rural, na condição de 

empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII da Lei 8213/91), não estava 

obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 564/69 e 704/69, bem como da 

Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de serviço anterior a sua vigência é 

contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, 

independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 

58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana. Tempo de serviço em atividade especial O autor pretende o 

reconhecimento de exercício de atividades especiais no período: 09/09/1987 a 19/06/2007. Quanto ao trabalho especial, 

aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: 

“Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os 

Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 

28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para o laudo 

técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando 

posicionamento anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 

28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a 

sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e 

os artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes 

precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 

NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que 

o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do 

anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação 

das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos 

profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a 

listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. Anoto que o Decreto 

n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, possuindo, portanto, 

status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 (80db) e no Decreto n° 

83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado 
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por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para 

alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que 

deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os 

níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o trabalho especial. Neste sentido: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO 

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde 

que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento 

de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de 

justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do 

ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou 

coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 

5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) Do voto do Relator se extrai: “Quanto ao agente nocivo ruído, o 

Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do 

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 

18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis: Período Trabalhado     Enquadramento 

           Limites de tolerância     Até 05.03.1997      1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 

83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB.         De 06.03.1997 a 06.05.1999             Anexo IV do Decreto 

nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.              De 07.05.1999 a 18.11.2003             Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na 

redação original.          Superior a 90 dB.       A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a 

alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003.     Superior a 85 dB.         Quanto ao período anterior a 05.03.97, já 

foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador 

Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa 

(Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os 

Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 

2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração 

trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no 

tocante. Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os 

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito 

previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a 

atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” Na situação 

em concreto, quanto ao período de 09/09/1987 a 19/06/2007, o autor apresentou formulário PPP, com indicação de 

responsável técnico, no qual consta que exerceu as funções de ajudante geral, auxiliar de operador e auxiliar de 

empacotamento, sujeito a ruído de 85 dB, de forma habitual e permanente. 

Ora, verifico que os motivos do indeferimento não devem prevalecer, pois foi apresentado o formulário com indicação 

do responsável técnico, o que confirma o trabalho especial, pela exposição habitual e permanente a ruídos acima dos 

limites permitidos na legislação em cada época. Não é necessária, no caso, a apresentação de histograma, haja vista que 

a legislação da época não o exigia, não sendo possível a aferição retroativa para prejudicar o segurado. Por sua vez, os 

formulários estão baseados em laudos periciais e se encontram regularmente preenchidos. Portanto, havendo 

constatação da exposição habitual e permanente ao agente ruído além dos níveis permitidos, impõe-se o reconhecimento 

do tempo de serviço especial. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 
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atividades comuns e rurais até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que lhe garante 

o direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo 

de serviço especial e o rural é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(19/06/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de serviço rural de 01/01/1969 a 30/11/1986; (2) considere que o autor, no período de 09/09/1987 a 19/06/2007 

(DER), exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento 

administrativo; e (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial 

(100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data 

da DER (19/06/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.14.001535-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011115/2010 - ZILDA DE VILLA 

GUZZO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ZILDA DE VILLA GUZZO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente, a aposentadoria por invalidez, a partir da DER (01/03/2010). Requer, também, os benefícios da justiça 

gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Fundamentação. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 
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Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS, na qualidade de contribuinte individual - costureira, em dezembro de 2001, vertendo contribuições até a 

competência de junho de 2010. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora não esteve em gozo de benefício 

previdenciário. 

                       Assim, entendo como preenchidos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

Foi realizada perícia judicial em 24/06/2010, na especialidade “psiquiatria”, sendo constatado pelo Expert que a autora 

é portadora de “transtorno depressivo grave”, com sintomas oscilantes, alternando-se períodos de melhora e piora, 

concluindo que há necessidade de afastamento do trabalho pelo período de três meses, a contar da data da perícia, 

afirmando que a incapacidade já existia por ocasião do requerimento administrativo. 

Observo que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03(três) meses para 

recuperação de sua capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no 

mínimo, até 24/09/2010. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, 

em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da 

imediata verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. 

Portanto, do conjunto probatório extraio a convicção necessária para deferir à parte autora a concessão do benefício de 

auxílio-doença com data de início a partir do requerimento administrativo, em 01/03/2010. 

  

   

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ZILDA DE VILLA GUZZO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença a partir de 01/03/2010 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2010 (início do mês da 

realização dos cálculos pela contadoria deste Juizado), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício à autora, em 15 (quinze) 

dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja RMI foi fixada 

em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e RMA fixada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

atualizada até a competência de novembro de 2010. 

  

Condeno, a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de 

R$ 4.727,16 (QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), correspondente 

ao período entre a data entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de novembro de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar, imediatamente, a persistência ou cessação da incapacidade 

laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, convocando para tanto a autora, implicando a ausência 

injustificada da parte autora à perícia administrativa, na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 

101, da Lei 8213/91. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o 

benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova 

postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS determinando a implantação do benefício ora 

concedido no prazo acima estabelecido. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 513/798 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.14.003401-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010839/2010 - MARIA ROSA 

TOMAZ GONZAGA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA ROSA TOMAZ GONZAGA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Fundamentação. 

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora 

filiou-se no Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 20/04/2001, na condição de segurado obrigatório - 

empregado, apresentando vários vínculos subseqüentes, sendo o último referente ao período de 01/04/2008 a 

17/05/2010. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

seguinte período: de 10/04/2009 a 31/03/2010 (NB 5350997595). 

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o 

Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “CA de mama operado”. Ao final, o Expert concluiu que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 

(seis) meses. 

  

                        O expert afirma que a parte autora estava incapacitada desde a cessação do benefício de auxílio doença. 

Nesse contexto, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

5350997595) com efeitos a partir do dia imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 01/04/2010. 

                        Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 6 

(seis) meses para recuperação de sua incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, 

no mínimo, por 6 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia, ocorrida em 29/09/2010, sendo incabível a 

cessação antes de decorrido tal lapso de tempo. 

Por fim, em caso de eventual remuneração já percebida pela parte autora no período em que é devido o benefício, 

descabe o desconto do referido período na apuração das prestações vencidas, conforme entendimento recente da TRU-
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Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, processo IUJEF 0016284-

18.2009.404.7050. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA ROSA TOMAZ GONZAGA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício do auxílio-doença (NB 5350997595), com efeitos a partir de 01/04/2010 (dia imediato ao da cessação 

administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , atualizada para a competência de outubro de 2010. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 3.864,34 (TRêS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

computadas a partir de 01/04/2010, atualizadas até a competência de outubro de 2010. Ressalvando entendimento 

pessoal deste Magistrado, referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior 6 (seis) 

meses, a contar da data da realização da perícia judicial (29/09/2010). 

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a 

persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a 

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.004446-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011118/2010 - APARECIDO 

MARQUES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS na qual a parte autora requer a averbação de tempo 

de serviço e o reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e falta do interesse em agir quanto aos 

períodos já averbados ou reconhecidos como especiais. No mérito, pede a improcedência do pedido, aduzindo a falta de 

provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram novos documentos e os autos foram conclusos. 

Decido. 

Rejeito as preliminares de ausência de interesse de agir, pois o reconhecimento administrativos de alguns períodos não 

impõe a extinção do processo. Caberá, tão somente a análise dos períodos controvertidos no âmbito do mérito. Além 

disso, o INSS incide em equívoco ao afirmar que o período de 01/01/1966 a 30/12/1971 já se encontraria reconhecido, 

pois no mapa de contagem de tempo no procedimento administrativo consta apenas o período de 01/07/1966 a 

31/08/1971. Evidentemente, são períodos diversos. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 16/10/2006 e a ação foi proposta no ano de 2007. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 
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Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço anotado na CTPS 

A parte autora pretende a retificação da anotação na CTPS quanto ao período de trabalho para Irmãos Colombo Ltda, 

pois consta 01/07/1966 a 31/08/1971, quando deveria consta 01/01/1966 a 30/12/1971. O INSS sustentou em 

contestação que não há controvérsia quanto ao direito da autora. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

No caso dos autos, verifico que o autor apresentou cópia de petição judicial na qual o empregador solicitou ao Juízo de 

Catanduva/SP, em 21/12/1971, a retificação das datas dos vínculos de emprego anotados nas CTPS de diversos 

empregados, incluindo o autor, bem como a homologação da rescisão contratual, apresentando os recibos de 

pagamentos, mês a mês, de janeiro de 1966 a dezembro de 1971. Dessa forma, entendo que se trata de prova plena, pois 

há manifestação do empregador contemporânea aos fatos, antes do fim do vínculo, no sentido de que as datas de 

admissão e demissão fossem retificadas. Vale dizer, na época o juízo estadual de Catanduva/SP exercia competência 

delegada trabalhista. Além disso, os documentos comprovam a existência do vínculo em todo o período e não houve 

impugnação específica do INSS ao pedido. 

Portanto, defiro em favor do autor a retificação e averbação do tempo de serviço para Irmãos Colombo Ltda, como 

operário, de 01/01/1966 a 30/12/1971. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: 01/01/1966 a 30/12/1971; 

01/01/1972 a 28/02/1973; 02/05/1994 a 24/10/1994; 09/05/1995 a 01/11/1995; 06/05/1996 a 25/10/1996; 05/05/1997 a 

11/11/1997; e 04/05/1998 a 13/11/1998. 

No procedimento administrativo o INSS já reconheceu como especial o período: 02/05/1994 a 24/10/1994. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
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especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto aos períodos de 01/01/1966 a 30/12/1971 e 01/01/1972 a 28/02/1973, trabalhados 

como operário, para Irmãos Colombo Ltda e Colombo S/A agropecuária, não há formulários que especifiquem as 
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atividades desenvolvidas e os fatores de risco. O laudo pericial apresentado pela empregadora e geral e não 

contemporâneo à prestação dos serviços, não sendo possível verificar o tipo de atividade desenvolvida, o local e a 

manutenção das mesmas condições na data da prestação dos serviços e na data do laudo. Também não é possível o 

enquadramento por atividade profissional, por falta de previsão específica nos Decretos regulamentares. 

Quanto aos períodos de 09/05/1995 a 01/11/1995; e 06/05/1996 a 25/10/1996; trabalhados como operador de máquina 

carregadora de cana, para Ibieté Agropecuária, há formulários e laudos que indicam o trabalho habitual e permanente a 

ruído de 85 dB, tanto na época da safra como na entressafra (plantio). Em relação aos períodos de 05/05/1997 a 

11/11/1997; e 04/05/1998 a 13/11/1998, trabalhados como operador de máquinas, para a mesma empresa, há 

formulários e laudos que indicam o trabalho habitual e permanente a ruído de 92 dB, tanto na época da safra como na 

entressafra (plantio). 

O INSS não reconheceu os períodos especiais com o argumento de que os EPI's seriam eficazes. Ora, verifico que os 

motivos do indeferimento não devem prevalecer, pois foram apresentados os laudos e os formulários nele baseados, o 

que confirma o trabalho especial. Por sua vez, os formulários estão baseados em laudos periciais e se encontram 

regularmente preenchidos. Portanto, havendo constatação da exposição habitual e permanente a agentes agressivos além 

dos níveis permitidos, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço especial. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(16/10/2006), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 
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com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor do autor o tempo de 

serviço para Irmãos Colombo Ltda, como operário, de 01/01/1966 a 30/12/1971; (2) considere que o autor, nos períodos 

de 01/01/1966 a 30/12/1971; 01/01/1972 a 28/02/1973; 02/05/1994 a 24/10/1994; 09/05/1995 a 01/11/1995; 06/05/1996 

a 25/10/1996; 05/05/1997 a 11/11/1997; e 04/05/1998 a 13/11/1998; exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999; (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o 

que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos 

dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (16/10/2006). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.14.001627-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011137/2010 - QUITERA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por QUITERA APARECIDA SILVA LEMIRO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o restabelecimento do benefício 
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auxílio doença (NB 502223365-3), ou, alternativamente, a aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da 

justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/03/1981, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vínculos subseqüentes, sendo o 

último deles referente ao período de 01/07/2002 a novembro de 2002, na empresa Yonei Tavares Scotelari de Souza 

Spitaletti. Após, verteu contribuições na qualidade de empregada doméstica, no período de julho de 2002 a fevereiro de 

2003. 

                        

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença, 

administrativamente, nos períodos de 07/07/2003 a 16/11/2003; 12/01/2004 a 12/03/2004; 07/07/2004 a 31/10/2006 

(NB 502107471-3, 502154679-8 e 502223365-3, respectivamente). 

  

 Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

O Laudo Pericial realizado na especialidade clínica médica, baseado no exame realizado, constatou que a parte autora 

apresenta “Quadro Degenerativo em razão da Obesidade”. Entretanto, segundo apurou o Sr. Perito, baseado nos exames 

realizados, a patologia constatada não incapacita a parte autora para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho. 

Ao final, o expert concluiu que a parte autora encontra-se apta para o trabalho. 

Em esclarecimentos complementares, cujo documento foi anexado em 04/05/2010, o expert manteve a conclusão pela 

ausência de incapacidade da autora para o trabalho. 

Analisando os prontuários médicos, anexados em 02/06/2010, verifico que a autora, em razão da obesidade, vem 

fazendo acompanhamento médico desde o ano de 2001 e, a partir de 11/03/2004, foi inserida na lista de espera do SUS, 

sendo submetida à cirurgia bariátrica (redução de estômago) em 19/10/2009, conforme declaração médica anexada em 

16/12/2009. 

Quanto à perícia judicial, o expert, em sua análise, pautou-se unicamente pelos critérios técnicos, o que, em absoluto, 

deve merecer reparos. Entretanto, o magistrado, embora faça utilização das provas técnicas, consideradas as 

especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões do expert, devendo, na formação de sua convicção, decidir 

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. 
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Verifica-se na literatura médica, que a obesidade mórbida pode causar ou acelerar o desenvolvimento de várias 

patologias como diabetes, hipertensão, arteriosclerose, infarto no coração, doenças nos joelhos, nos pés e na coluna, 

dentre outras consideradas graves. É justamente o que ocorre com a autora, pois o perito relata que, em razão da 

obesidade mórbida, a autora desenvolveu lombalgia, diabetes, artrose nos joelhos e hipertensão arterial. 

Antes de entrar em gozo do primeiro benefício auxílio-doença, em 07/07/2003, a parte autora trabalhou como 

empregada doméstica no período de julho de 2002 a fevereiro de 2003, conforme se verifica no sistema Dataprev/Cnis 

e, a partir de então, não mais exerceu atividade formal. 

A resolução 1.766 do Conselho Federal de Medicina, publicada em 2005, serviu para orientar médicos, planos de saúde 

e também o Sistema Único de Saúde (SUS) sobre a real necessidade da gastroplastia, considerada o último recurso para 

o tratamento da obesidade mórbida. No caso, a indicação da cirurgia pelo médico do SUS que assistia a autora, se deu 

em março de 2004, demonstrando que, desde àquela época, a autora não dispunha de alternativa para tratamento senão o 

procedimento cirúrgico. Restou comprovado nos autos que, desde então, a autora necessitou de acompanhamento 

médico até a realização da cirurgia em 19/10/2009,, como se pode verificar nos prontuários médicos, 

No presente caso, as provas produzidas são suficientes para firmar a convicção de que, por ocasião da cessação do 

benefício 502223365-3, em 31/10/2006, a autora estava incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao restabelecimento 

do referido benefício a partir de 01/11/2006, devendo ser mantido até a imediata realização de perícia médica pela 

autarquia previdenciária para verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho, uma vez que a autora 

já foi submetida à realização de cirurgia bariátrica em 19/10/2009. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por QUITERA APARECIDA SILVA LEMIRO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença 502223365-3, a partir de 01/11/2006, e data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2010 

(início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 331,28 (TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência de 

novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 28.944,58 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , referentes entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de novembro de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.14.000073-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011116/2010 - JOSE PIRES DE 

CAMARGO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉ PIRES DE CAMARGO, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício 5701029022. Requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora, a concessão de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como contribuinte obrigatório - empregado em 10/05/1976. Após a perda 

da qualidade de segurado, reingressou no RGPS em 01/1985, na qualidade de contribuinte individual, vertendo 

contribuições relativas às competências de 01/1985 a 10/1997, de forma descontínua. Reingressou ao sistema, 

novamente como contribuinte obrigatório, em 01/02/2001, cujo vínculo perdurou até 01/03/2001 e após de 14/01/2003 a 

20/01/2003. Por fim, verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 10/2004 a 12/2005. 

Verifico no sistema Dataprev/PLENUS que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença nos períodos de 

16/01/2006 a 24/04/2006 (NB 5027391451) e de 16/08/2006 a 23/10/2009 (NB 5701029022). Ajuizou a presente ação 

em 13/01/2010 e, portanto, preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência. 

Quanto à incapacidade laboral, foi realizada perícia judicial, na especialidade ortopedia, baseada nos exames 

apresentados, em cujo laudo o perito relata que o autor apresenta “Status pós-operatório para descompressão do canal 

vertebral lombar e artrodese (fusão dos corpos vertebrais) de L4-S1 com parafusos pediculares (estenose de canal 

vertebral com comprometimento neurológico do membro inferior esquerdo).”, estando incapacitado para o trabalho de 

forma permanente, absoluta e total, aferindo o início da incapacidade em 04/08/2003. 

Todavia, verifico que o perito judicial fixou o início da incapacidade apenas com base fundamentado em exame de TC 

da coluna lombo sacra que mostra estenose da coluna vertebral com comprometimento neurológico, comprovado em 

RM datada de 2004, o que, por si só, não indica que desde então estivesse incapacitado de forma permanente, absoluta e 

total para o trabalho. Aliás, o próprio INSS concedeu benefício de auxílio doença para a parte autora em data posterior, 

nos períodos de: 16/01/2006 a 24/04/2006 e de 16/08/2006 a 23/10/2009. Ademais, conforme informações constantes 

do laudo social, a parte autora foi submetida à cirurgia em 14/02/2007, corroborando com o fato de que a incapacidade 

sobreveio com o agravamento da doença. 

A alegação de preexistência da incapacidade perde relevância, na medida em que se verifica que a parte autora 

trabalhou e efetuou recolhimentos ao RGPS, laborando na qualidade de pedreiro autônomo, com inscrição em 

01/06/1982, conforme relatório Dataprev/CNIS anexado aos autos. A própria autarquia previdenciária, ao conceder o 

benefício de auxílio-doença 5701029022, em 16/08/2006, fixou o início da doença em 01/01/2000 e início da 

incapacidade em 16/08/2006. 

Ainda que se entenda que a parte autora se filiou novamente ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, já 

portadora da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a incapacidade da parte autora sobreveio por motivo de 

agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto teve forças procurou trabalhar, aplicando-se na 

hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Assim, tenho como comprometida a capacidade de trabalho do autor de forma permanente, absoluta e total, fazendo jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício 5701029022, ou seja, a partir de 

24/10/2009. 

Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSÉ PIRES DE CAMARGO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício 5701029022, ou seja, a partir de 24/10/2009 (DIB), e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/12/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela contadoria deste Juizado), 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) , e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS),atualizada para a competência de novembro de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no 

montante de R$ 7.206,46 (SETE MIL DUZENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) e atualizadas 

até a competência de novembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, 

de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Expeça-se o competente ofício à EADJ. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.003743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010843/2010 - ANTONIO MARIO 

MASSARO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 01/12/2010, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença anteriormente proferida,   ao tempo 

que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação, ressalvado entendimento pessoal deste Magistrado: 

  

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ANTONIO MARIO MASSARO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em que se pleiteia seja homologado o período de 01/11/1982 a 31/05/1983, trabalhado como autônomo,na atividade de 

pedreiro; seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado no meio rural, bem como os períodos nos quais alega ter 

trabalhado em condições especiais, para serem convertidos em tempo comum e somados ao período até 19/02/2008, 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os benefícios da assistência 

judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de idade mínima”. 

  

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o período trabalhado em 

atividade rural, bem como os períodos em que o requerente laborou em atividade especial. 

  

Em contestação o INSS alega prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido sob a fundamentação de que o 

autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

ou integral. 

  

É o breve relatório. 

  

Decido. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 
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operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 19/11/2009, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a data do início do benefício de aposentadoria pretendido pela parte autora é a partir 

de 19/02/2008 (DER). 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de períodos trabalhados na atividade rural, 

de 01/01/1971 a 12/09/1971 e de 28/02/1981 a 30/10/1982, bem como de períodos em que a parte autora alega ter 

exercido atividade especial, de 01/06/1983 a 20/10/1984, 01/03/1985 a 30/04/1985, 02/05/1985 a 19/02/1990, 

19/04/1990 a 30/11/1992 e 03/05/1993 a 19/02/2008 (DER), e, ainda, a homologação do período de 01/11/1982 a 

31/05/1983, trabalhado como pedreiro autônomo, objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas a partir de (19/12/2008). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 
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tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). 

  

Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria 

submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista 

constante da legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 
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O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. 

  

Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder Executivo 

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais que sejam 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que o segurado 

tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme estabelecido 

em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 
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Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. 

Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como pela 

inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão da 

atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 
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10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende sejam reconhecido como trabalhado em 

atividade rural. 

  

Verifico, inicialmente, que o INSS já homologou o período de 01/01/1971 a 27/02/1981, como tempo de trabalho rural 

em regime de economia familiar, conforme documentos 86 e 87 anexados aos autos, e, portanto, quanto a esse período, 

reconheço a falta de interesse de agir, restando a controvérsia apenas quanto ao período de 28/02/1981 a 30/10/1982. 

 Para o reconhecimento da atividade rural, o autor juntou com a inicial: 1.        Certidão de casamento do autor, 

realizado em 13/09/1957, onde consta que o mesmo era lavrador (doc.35); 2. Certidão expedida pelo CRI-Cartório de 

Registro de Imóveis de Catanduva, onde consta que o pai do autor, Adelino Massaro, era proprietário do imóvel rural 

sem denominação especial, com 8,1/4 (oito alqueires e uma quarta), em 21/01/1963, no geral da Fazenda “Barra da 

Onça” ou “Pintos”, município de Catanduva(SP) (doc.48); 3.      Cópia de notas fiscais de produtor rural, em nome do 

pai do autor, Sr. Adelino Massaro, relativas aos anos de 1971 a 1983, (doc. 52 a 65); 4.   Certificado de dispensa da 

incorporação, em nome do autor, expedido em 27/02/1976, onde consta que o mesmo era lavrador (doc. 66 e 67); 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora como rurícola (lavrador), 

em regime de economia familiar, no período de 28/02/1981 a 30/10/1982 no Sítio Santo Antônio, de propriedade de 

Adelino Massaro, pai do autor, no município de Catanduva(SP).   As testemunhas confirmaram a versão sobre o 
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trabalho de lavrador exercido pela parte autora desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das 

pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de economia familiar. A versão apresentada pela parte 

autora e corroborada pelas testemunhas têm veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que 

lastreadas em prova material. Vale ressaltar que a autarquia previdenciária já reconheceu o trabalho em regime de 

economia familiar no período de 01/01/1971 a 27/02/1981, na mesma propriedade. Vejamos. Primeiramente é de se 

consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que 

estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende, 

respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde 

o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início de 

prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). Há comprovação documental de que o pai do 

autor era proprietário de pequena propriedade agrícola, conforme cópia da certidão de propriedade do imóvel anexada 

aos autos.  Ademais, as testemunhas ouvidas corroboraram o início de prova material coligido no sentido de que o autor 

trabalhou em atividade rural com seu pai, em regime de economia familiar. O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia 

a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que 

haja início de prova material, independentemente de contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, 

no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do 

tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do tempo de serviço 

rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. Assim, em face da suficiência probatória, entendo 

por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora como rurícola, em regime de 

economia familiar, no período de 28/02/1981 a 30/10/1982, no Sítio Santo Antônio, de propriedade de seu pai, Sr. 

Adelino Massaro, no município de Catanduva(SP).  Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter 

trabalhado em condições especiais. 1. Períodos de 02/05/1985 a 19/02/1990, 19/04/1990 a 30/11/1992 e 03/05/1993 a 

28/04/1995, laborados pelo autor na atividade de tratorista, exposto ao agente físico ruído, no patamar de 92,dB(A), 

entendo que devam ser reconhecidos como especiais, pois o próprio INSS e a Jurisprudência tem equiparado a atividade 

de tratorista à de motorista, enquadrada, por analogia, nos códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2 do 

Decreto 83.080/79.          Nesse sentido, a jurisprudência: Processo AC 200361070087406 AC - APELAÇÃO 

CÍVEL 1384884 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 526 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL TRATORISTA. 

DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência pacificou-se no 

sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, sem 

apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é 

meramente exemplificativo. II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade 

especial em comum de 01.09.1986 a 28.04.1995, em razão da atividade de tratorista (SB-40 fl.12), atividade 

considerada penosa, por conduzir máquina pesada, análoga à de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 

53.831/64 e código 2.2.2 do Decreto 83.080/79. III - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a 

própria autarquia previdenciária equiparou a atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no 

Proc. 113.064/80 do Ministério do Trabalho. IV - Agravo do INSS improvido. Data da Decisão 12/05/2009 Data da 

Publicação 27/05/2009 

Assim, com base no exposto, reconheço como especial os períodos de 02/05/1985 a 19/02/1990, 19/04/1990 a 

30/11/1992 e 03/05/1993 a 28/04/1995, trabalhados como tratorista e, em conseqüência, admito a conversão deste 

tempo especial em comum. 2. No que concerne ao período de 01/03/1985 a 30/04/1985, tenho que o mesmo não pode 

ser reconhecido como especial. Embora na CTPS do autor conste anotação de que o autor era trabalhador rural-

tratorista, foi anexado ao processo cópia do formulário PPP, emitido pela empresa Usina Catanduva S/A, onde consta 

que o autor desempenhava a atividade de trabalhador rural (e não de tratorista, conforme alegado na inicial). Ainda, em 

tal documento, verifica-se que a parte autora não estava submetida a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou 

integridade física. Outrossim, a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032, o reconhecimento 

do tempo de serviço especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter 

permanente, não ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário 

através de formulários. 3. Quanto ao período de 29/04/1995 a 01/08/1997, trabalhado na empresa Usina Cerradinho 

Açúcar e Álcool S/A, na atividade de tratorista, o mesmo não merece ser reconhecido como especial. Foi anexado ao 

processo o PPP no qual consta que a parte autora estaria submetida ao agente agressivo físico ruído, porém, sem 

informação do nível a que estaria exposto. Verifico, também, que a parte autora não anexou aos autos cópia de LTCAT 

- Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, exigido para o caso do agente agressivo ruído, conforme 

relatado anteriormente e que supriria a omissão do formulário PPP. 4. Da mesma forma não pode ser reconhecido como 

especial o período de 02/08/1997 a 12/02/2008, haja vista que o autor estava submetido ao agente agressivo ruído, no 

patamar de 70,12 dB(A), e, portanto, dentro do limite estabelecido no Decreto 2.172/97 (noventa decibéis) e no Decreto 

4.882/03 (oitenta e cinco decibéis). 5. Quanto ao período de 01/06/1983 a 20/10/1984, laborado pela parte autora na 

empresa Visaner Agro Pecuária Ltda., como motorista, tenho que o autor não faz jus ao seu reconhecimento como 

tempo especial. A simples anotação na CTPS de que era motorista, por si só, não autoriza o reconhecimento da 
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atividade especial, pois não há qualquer menção ao tipo de veículo dirigido pelo autor no período (se caminhão ou 

ônibus), não havendo também a juntada do competente formulário (DSS-8030, SB-40 ou PPP) com a descrição da 

atividade exercida a fim de que fossem apurados elementos caracterizadores do exercício de atividade em condições 

especiais.  Ainda, em consulta ao sistema Dataprev/CNIS, verifica-se quanto ao período supracitado (01/06/1983 a 

20/10/1984) que a parte autora encontra-se cadastrada sob o CBO 99.900, correspondente à seguinte classificação: 

“trabalhadores que não podem ser classificados segundo a ocupação”. Passo à análise do período em que a parte autora 

alega ter trabalhado como autônomo. O autor pretende a homologação do período de 01/11/1982 a 31/05/1983 no qual 

teria trabalhado como pedreiro. Verifico no relatório DATAPREV/CADPF/CNIS (doc.71) anexado aos autos que o 

autor esteve cadastrado como contribuinte individual, na atividade de pedreiro com início da atividade em 01/11/1982 a 

31/05/1983, vertendo contribuições ao RGPS nessa categoria, no período de outubro de 1982 a março de 1983, 

conforme extrato de recolhimentos (doc. 72). Verifico, ainda, que há declaração do autor nos autos do processo, em que 

informa ao INSS o extravio dos carnês de pagamento das contribuições ao RGPS naquele período. Ao contribuinte 

individual cabe a comprovação do recolhimento das contribuições ao RGPS , como já o era na época em que o autor 

exerceu a atividade, nos termos do inciso IV do artigo 79 da Lei 3807/60 (LOPS): Art. 79. A arrecadação e o 

recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas ao Instituto Nacional de Previdência Social serão 

realizadas com observância das seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973)       (...)         IV - ao 

trabalhador autônomo, ao segurado facultativo e ao segurado desempregado, por iniciativa própria, caberá recolher 

diretamente ao Instituto Nacional de Previdência Social, no prazo previsto no item II, o que for devido como 

contribuição, ao valor correspondente ao salário-base sobre o qual estiverem contribuindo; (Redação dada pela Lei nº 

5.890, de 1973) Portanto, restando comprovados apenas os recolhimentos das contribuições relativas ao período de 

outubro de 1982 a março de 1983, é o caso de reconhecer como tempo de contribuição apenas o período de outubro de 

1982 a março de 1983. Assim, somados o período em que houve contribuições como autônomo, bem como o período 

rural e os períodos especiais ora reconhecidos, com o tempo já reconhecido administrativamente, a Contadoria deste 

Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais, apurou o tempo de 40 

anos, 09 meses e 11 dias, até a data da DER (19/02/2008).  Dispositivo. Assim, face ao acima exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na presente demanda, com relação ao 

período trabalhado na atividade rural de 01/01/1971 a 27/02/1981.  Quanto aos demais pedidos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE pelo que condeno o INSS a averbar o período de 28/02/1981 a 30/10/1982 

trabalhado na atividade rural, em regime de economia familiar, no Sítio Santo Antônio de propriedade de Adelino 

Massaro; de 01/10/1982 a 31/03/1983, como pedreiro autônomo; e de, 02/05/1985 a 19/02/1990; 19/04/1990 a 

30/11/1992; 03/05/1993 a 28/04/1995, trabalhados em atividade especial como tratorista, procedendo-se à devida 

conversão desse período em tempo comum. Condeno, ainda, o INSS a conceder-lhe o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço, com DIB a contar da data da DER (19/02/2008), e data de início de pagamento (DIP) em 

01/11/2010. 

A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.178,09 (UM 

MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 1.351,00 

(UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS), atualizada para a competência de outubro de 2010, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo. O valor das diferenças foi calculado em R$ 46.602,26 (QUARENTA E SEIS MIL 

SEISCENTOS E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizadas até outubro de 2010, correspondente ao 

período decorrido entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

(Parte II - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000644 (Parte III) 

  

2007.63.14.001209-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010844/2010 - ANGELA MARIA 

FRANCISCO ALBINO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

I. Relatório 
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Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte na qual a parte autora alega a existência de dependência 

econômica dos rendimentos de seu companheiro falecido, bem como a manutenção da qualidade de segurado na data do 

óbito. Requer, ao final, o reconhecimento do direito ao benefício e o pagamento dos valores em atraso. O pedido de 

tutela antecipada foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não ter comprovado a qualidade de dependente e de segurado do falecido. 

  

Vieram aos autos os documentos médidos do falecido. 

  

Foi deferida perícia indireta. O laudo e esclarecimentos do perito vieram aos autos. As partes se manifestaram sobre as 

conclusões. 

  

Vieram conclusos. 

  

II. Fundamentos 

  

1 - Dispositivos Legais 

  

Pretende a parte autora, a concessão do benefício previdenciário de "pensão por morte" na condição de companheira. 

  

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

                                               

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, regulamentada pelo 

artigo 74, da Lei n.º 8.213/91. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do 

segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma” (Manual 

de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 

495). 

  

                             Por sua vez, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, diz que o cônjuge e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição 

de dependentes do segurado. O § 4º, desse mesmo artigo, dispõe que a dependência econômica desses dependentes é 

presumida. 

  

No caso em exame, entendo que a parte autora atende aos requisitos necessários para obter a concessão do benefício 

pretendido. 

  

Vejamos. 

  

Quanto à qualidade de segurado, o último vínculo de emprego do falecido constante no CNIS se deu no período de 

01/02/1994 a 20/03/1995. Após, não há anotações de outros vínculos na CTPS ou contribuições individuais, o que, em 

uma primeira análise, implicaria na perda da qualidade de segurado. 

  

Entretanto, o atestado de permanência carcerária expedido pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, informa 

que o falecido foi preso no dia 08/08/1995, por ter sido autuado em fragrante sob acusação da prática do crime do artigo 

12, da Lei 6.368/76, em vigor na época. Portanto, a prisão ocorreu quando ainda mantinha a qualidade de segurado. O 

mesmo atestado informa que o falecido foi colocado em liberdade em 28/08/1997. 

  

No tocante à qualidade de segurado, o artigo 15, IV e 4º, da Lei 8.213/91, assim dispõem: 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

... IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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...§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Contado o prazo de 12 meses após o livramento (28/08/1997), temos o dia 27/08/2008. O mês imediatamente posterior 

ao final do prazo de 12 meses acima previsto foi setembro de 2008. O último dia do prazo para recolhimento da 

contribuição referente ao mês de setembro de 2008 foi o dia 15/10/2008, na forma do disposto no artigo 30, inciso II, da 

Lei 8.213/91. Assim, teria ocorrido a perda da qualidade de segurado no dia 16/10/2008. 

  

O mesmo atestado de permanência carcerária dá conta de que o falecido foi novamente preso no dia 07/12/1998, 

também por ter sido autuado em fragrante sob acusação da prática do crime do artigo 12, da Lei 6.368/76, tendo 

permanecido preso até 13/05/2003. A nova prisão do falecido ocorreu após o prazo de manutenção da qualidade de 

segurado independentemente de contribuições, o que implicaria na conclusão a que chegou o INSS de que na data do 

óbito (15/09/2003), o falecido não ostentaria a qualidade de segurado. 

  

Entretanto, a prova produzida nos autos demonstra com clareza que após o livramento condicional do falecido ocorrido 

no dia 28/08/1997, não mais retornou ao trabalho em razão de incapacidade física e do estigma social existente em 

relação aos egressos do sistema prisional, fatores que configuram, na prática, incapacidade física e social para o 

trabalho digno que garantisse a subsistência do falecido e de sua família. Vale dizer, tais fatores configuram a hipótese 

de invalidez total para o trabalho do falecido no período e implicaram em sua marginalização, levando o mesmo a 

recorrer novamente à prática de ilícito penal para sobreviver, o qual resultou em sua prisão, novamente, no dia 

07/12/1998. 

  

Portanto, entendo que no período de 28/08/1997 a 07/12/1998 o falecido somente não exerceu atividade de filiação 

obrigatória ao regime geral de previdência social em razão de incapacidade física e social para o trabalho. Quanto ao 

estigma social, trata-se de fato público e reconhecido pelos Poderes Constituídos, tendo, inclusive, levado o Conselho 

Nacional de Justiça a adotar política pública no sentido de re-inserção social de ex-detentos no mercado de trabalho, por 

meio Do programa designado “Começar de Novo”, instituído pela Resolução 96/2009, que dispõe: 

  

RESOLUÇÃO Nº 96, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre o Projeto Começar de Novo no âmbito do Poder Judiciário, institui o Portal de Oportunidades e dá outras 

providencias. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e 

regimentais, e; 

 

CONSIDERANDO que a promoção da cidadania é um dos objetivos estratégicos a serem perseguidos pelo Poder 

Judiciário, a teor da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO a realidade constatada nos mutirões carcerários, em relação às prisões irregulares e às condições 

dos estabelecimentos penais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematização das ações que visam à reinserção social de presos, egressos do 

sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade à Lei de Execuções Penais, no que concerne à instalação e ao 

funcionamento dos Conselhos da Comunidade de que trata o artigo 80, da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984; 

 

CONSIDERANDO que compete aos órgãos da execução penal, dentre os quais o juízo da execução, a implementação 

de medidas que propiciem a reinserção social do apenado, com base no artigo 1º, da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984; 

 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 93ª Sessão Ordinária, realizada 

em 27 de outubro de 2009, nos autos do procedimento. 

 

R E S O L V E: 

  

CAPÍTULO I 

 

  

DO PROJETO COMEÇAR DE NOVO 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Fica instituído o Projeto Começar de Novo no âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo de promover ações de 

reinserção social de presos, egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas alternativas. 

 

Art. 2º O Projeto Começar de Novo compõe-se de um conjunto de ações educativas, de capacitação profissional e de 

reinserção no mercado de trabalho, a ser norteado pelo Plano do Projeto anexo a esta Resolução. 

 

§ 1º O Projeto será implementado com a participação da Rede de Reinserção Social, constituída por todos os órgãos do 

Poder Judiciário e pelas entidades públicas e privadas, inclusive Patronatos, Conselhos da Comunidade, universidades e 

instituições de ensino fundamental, médio e técnico-profissionalizantes; 

 

§ 2º Os Tribunais de Justiça deverão celebrar parcerias com as instituições referidas no parágrafo anterior para 

implantação do Projeto no âmbito da sua jurisdição, com encaminhamento de cópia do instrumento ao Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

§ 3º Os demais tribunais que detenham competência criminal, deverão promover ações de reinserção compatíveis com 

as penas que executa. 

 

§ 4º Todos os demais tribunais, ainda que não detenham competência criminal, poderão também promover ações de 

reinserção, sobretudo no tocante à contratação de presos, egressos e cumpridores de medidas e penas alternativas com 

base na Recomendação nº 21, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 3º O Conselho Nacional de Justiça poderá reconhecer as boas práticas e a participação dos integrantes da Rede de 

Reinserção Social, por meio de certificação a ser definida por ato da Presidência do Conselho Nacional de Justiça. 

  

CAPÍTULO II 

 

DO PORTAL DE OPORTUNIDADES 

  

Art. 4º Fica criado o Portal de Oportunidades do Projeto Começar de Novo, disponibilizado no sítio do Conselho 

Nacional de Justiça, na rede mundial de computadores (internet), com as seguintes funcionalidades, entre outras: 

 

I - cadastramento das entidades integrantes da Rede de Reinserção Social prevista no artigo 2º, § 1º; 

 

II - cadastramento de propostas de cursos, trabalho, bolsas e estágios ofertados pela Rede de Reinserção Social e 

acessível ao público em geral; 

 

III - contato eletrônico com as entidades públicas e privadas proponentes; 

 

IV - relatório gerencial das propostas cadastradas e aceitas, em cada Estado e Comarca. 

 

Parágrafo único. A implantação do Portal será gradativa, observadas as possibilidades técnicas, sob a responsabilidade 

do Conselho Nacional de Justiça. 

  

CAPÍTULO III 

 

DO MONITORAMENTO NOS ESTADOS 

  

Art. 5º Os Tribunais de Justiça deverão instalar, no prazo de 30 dias, e por em funcionamento no prazo de até 90 dias, 

grupo de monitoramento e fiscalização do sistema carcerário, presidido por um magistrado, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - implantar, manter e cumprir as metas do Projeto Começar de Novo; 

 

II - fomentar, coordenar e fiscalizar a implementação de projetos de capacitação profissional e de reinserção social de 

presos, egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas. 

 

III - acompanhar a instalação e o funcionamento, em todos os Estados, dos Patronatos e dos Conselhos da Comunidade 

de que tratam os arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, em conjunto com o juiz da execução penal, 

relatando à Corregedoria Geral de Justiça, a cada três meses, no mínimo, suas atividades e carências, e propondo 

medidas necessárias ao seu aprimoramento. 
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IV - planejar e coordenar os mutirões carcerários para verificação das prisões provisórias e processos de execução 

penal; 

 

V - acompanhar e propor soluções em face das irregularidades verificadas nos mutirões carcerários e nas inspeções em 

estabelecimentos penais, inclusive Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico e Delegacias Públicas; 

 

VI - acompanhar projetos relativos à construção e ampliação de estabelecimentos penais, inclusive em fase de 

execução, e propor soluções para o problema da superpopulação carcerária; 

 

VII - acompanhar a implantação de sistema de gestão eletrônica da execução penal e mecanismo de acompanhamento 

eletrônico das prisões provisórias; 

 

VIII - acompanhar o cumprimento das recomendações, resoluções e dos compromissos assumidos nos seminários 

promovidos pelo Conselho Nacional de Justiça, em relação ao Sistema Carcerário; 

 

IX - implementar a integração das ações promovidas pelos órgãos públicos e entidades com atribuições relativas ao 

sistema carcerário; 

 

X - estimular a instalação de unidades de assistência jurídica voluntária aos internos e egressos do Sistema Carcerário; 

 

XI - propor a uniformização de procedimentos relativos ao sistema carcerário, bem como estudos para aperfeiçoamento 

da legislação sobre a matéria; 

 

XII - coordenar seminários em matéria relativa ao Sistema Carcerário. 

 

§ 1º Os tribunais deverão, ainda, com base no relatório do grupo, diligenciar para que os Conselhos da Comunidade 

sejam efetivamente instalados e para que tenham funcionamento regular, sobretudo no que pertine à implementação de 

projetos de reinserção social, em cumprimento à Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 e à legislação local. 

 

  

§ 2º Os tribunais que já criaram grupos de trabalho com atribuições similares às previstas no art. 5º deverão editar ato 

adaptando-os aos termos da presente resolução. 

 

  

Art. 6º Caberá ao juiz responsável pelo Conselho da Comunidade, em cada comarca, atuar na implementação do Projeto 

Começar de Novo, sobretudo em relação às propostas disponibilizadas no Portal, e em sintonia com o grupo a que se 

refere o art. 5º. 

 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os representantes dos Conselhos da Comunidade terão acesso 

ao Portal, inclusive aos relatórios gerenciais. 

 

Art. 7º A criação do grupo de que trata a presente resolução será informada ao Conselho Nacional de Justiça, no prazo 

de 30 dias. 

  

CAPÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 8º Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com a Comissão de Acesso ao Sistema de 

Justiça e Responsabilidade Social, coordenar as atividades do Projeto Começar de Novo. 

 

Parágrafo único. Para auxiliar na coordenação de que trata o caput, a Presidência do Conselho Nacional de Justiça 

poderá instituir e regulamentar comitê gestor do Projeto Começar de Novo. 

 

Art. 9º O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade dos programas de reinserção social em 

funcionamento nos tribunais. 

 

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Em relação à incapacidade física, os documentos médicos e o laudo pericial judicial comprovam que em 1995 o 

falecido sofreu um acidente vascular cerebral que deixou seqüelas consistente em paralisia do lado esquerdo do corpo, 
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dificuldade de fala e disfagia. Embora o perito não informe o grau de limitação, verifico que consta tal doença como 

causa da morte. Além disso, as circunstâncias fáticas do caso demonstra que efetivamente o falecido não tinha 

condições de trabalho desde 1995, pois há inúmeras anotações em sua CTPS, demonstrando que sempre trabalhou para 

o sustento da família, sendo impelido, a partir do AVC, ao subemprego e ao crime, mediante o tráfico de entorpecentes. 

Dessa forma, a conjugação dos fatores médicos com os estigmas sociais são suficientes para o convencimento de que o 

falecido deixou o trabalho em razão de incapacidade, a qual lhe garantia, na época, a concessão do auxílio-doença. 

  

Não houve, portanto, a perda da qualidade de segurado. 

  

Além disso, no tocante à existência de união estável entre a autora e o falecido, a existência de filhos em comum e 

documentos que comprovam o mesmo endereço demonstram a existência da união estável, a qual, inclusive, já foi 

reconhecido na via administrativa pelo INSS, quando concedeu o benefício de auxílio-reclusão à autora, no período de 

08/08/1995 a 27/08/1997, na condição de companheira do falecido. Portanto, entendo superada a questão. 

  

Em relação à sentença proferida nos autos 2007.63.14.001208-4, de ação de auxílio-reclusão no período de 07/12/1998 

a 13/05/2003, movida pela autora em face do INSS, na qual não foi reconhecida a qualidade de segurado do falecido, 

entendo que produz efeitos somente naqueles autos. Além disso, lá não foi realizada prova pericial ou apresentados 

documentos, razão pela qual a instrução nestes autos se mostra melhor realizada, limitando-se a coisa julgada às partes, 

pedido, causa de pedir e provas lá produzidas. Por fim, verifico que a independência funcional e a livre convicção 

motivada dos Juízes possibilita a existência de decisões divergentes em razão do caráter contraditório e dialético dos 

processos, pois fixadas provas e premissas diversas como razões de decidir. 

  

2 - Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a DER (13/10/2005), na forma do artigo 74, 

I, da lei 8.213/91. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial, resultando na necessidade de concessão da tutela antecipada. Noto, por outro lado, a presença de 

perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 

benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista 

pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. 

Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 4 - Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 
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administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

  

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de pensão por morte de seu companheiro José Lázaro da Silva desde a DER (13/10/2005). Deverá a autarquia utilizar, 

para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que as parcelas vencidas são devidas entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

Intimem-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2007.63.14.000399-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010838/2010 - BENEDITO 

ANTONIO TEODORO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS, na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços na área rural e tempos de serviço em atividade especial. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse de agir porque 

teriam sido apresentados documentos novos não analisados na via administrativa. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. Aduz a 

falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Veio aos autos cópia do PA. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 27/01/2006 e a ação foi proposta no ano de 2007. 

Rejeito a preliminar de ausência do interesse em agir porque embora tenham sido apresentados novos documentos, por 

todo o exposto em contestação, demonstra-se que o pedido de antemão não seria acolhido, razão pela qual não há 

necessidade de suspensão do processo para que o pedido administrativo seja re-analisado. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/08/1970 a 30/09/1973. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão de casamento do autor, ocorrido 

em 26/09/1970, na qual consta que era lavrador; 2) anotação de contrato de trabalho na CTPS do autor, como rurícola, 

de 08/08/1971 a 30/09/1973, no sítio São José, em Santa Adélia/SP. 

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor no sítio São José. Entendo que pode ser considerada 

a atividade rural alegada a partir de 26/09/1970 (data da certidão de casamento) até 30/09/1973, último dia anotado na 

CTPS. 

O fato de a CTPS ter sido expedida em 1972 e o primeiro registro ser retroativo a 1971 não prejudica o conjunto 

probatório porque na época não era comum a anotação na CTPS de rurícolas e há verossimilhança na alegação de que 

no início do serviço o autor ainda não tinha a CTPS. Vale ressaltar que a informação do trabalho rural é confirmada pela 

certidão de casamento e pela anotação final ter ocorrido após a emissão da CTPS. 

Os documentos contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não cabendo exigir a apresentação de um 

documento para cada período, dada a precariedade com que sempre foi tratado o trabalho rural no país. Não há início de 

prova material para os demais períodos, sendo vedado o reconhecimento apenas com base em depoimentos de 

testemunhas. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana. 

Tempo de serviço em atividade especial 
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O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: Usina Colombo S/A, 18/10/1988 

a 31/05/1989; 01/06/1989 a 12/03/1992; 13/03/1992 a 31/03/1997; 01/01/1996 a 31/03/1997, sujeito a ruídos de 93 dB; 

de 01/04/1997 a 31/12/2002; 01/01/2003 a 30/04/2003, sujeito a ruído de 94 dB; e de 01/05/2003 a 30/09/2003; 

01/10/2003 a 30/06/2004; 01/07/2004 a 22/11/2005, sujeito a ruído de 93 dB; 23/11/2005 a 08/03/2006 sujeito a ruído 

de 89,7 dB. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 
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a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado     Enquadramento            Limites de tolerância    

Até 05.03.1997           1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.      1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.    

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.      Superior a 90 dB.        

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.        

A partir de 19.11.2003            Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 

4.882/2003.             Superior a 85 dB.        

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, o autor formulário tipo PPP e laudo pericial a cargo da empresa que confirmam o trabalho nos 

setores fabris da usina, na função de operário e faxineiro, exposto a ruídos habituais e permanentes superiores aos 

permitidos em cada época, tanto na safra quanto na entressafra. 

Ora, verifico que os motivos do indeferimento não devem prevalecer, pois foram apresentados os laudos e os 

formulários nele baseados, o que confirma o trabalho especial. Não é necessária, no caso, a apresentação de histograma, 

haja vista que a legislação da época não o exigia, não sendo possível a aferição retroativa para prejudicar o segurado. 

Por sua vez, os formulários estão baseados em laudos periciais e se encontram regularmente preenchidos. Portanto, 

havendo constatação da exposição habitual e permanente ao agente ruído além dos níveis permitidos, impõe-se o 

reconhecimento do tempo de serviço especial. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns e rurais até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que lhe garante 

o direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo 

de serviço especial e o rural é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(27/01/2006), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 
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Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de serviço rural de 26/09/1970 a 30/09/1973; (2) considere que o autor, nos períodos de 18/10/1988 a 

31/05/1989; 01/06/1989 a 12/03/1992; 13/03/1992 a 31/03/1997; 01/01/1996 a 31/03/1997; 01/04/1997 a 31/12/2002; 

01/01/2003 a 30/04/2003; 01/05/2003 a 30/09/2003; 01/10/2003 a 30/06/2004; 01/07/2004 a 22/11/2005; e 23/11/2005 

a 27/01/2006 (DER); exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe 

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento 

administrativo; e (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial 

(100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data 

da DER (27/01/2006). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 
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Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.14.000572-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011094/2010 - SANTO MORAES 

FRIAS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

             Trata-se de ação proposta por SANTO MORAES FRIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

                          Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

                          Decido: 

  

                            

                           É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o 

Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta. 

  

                           Por sua vez, a fixação da competência, de acordo com o critério que vinha sendo adotado neste 

Juizado, nos termos do § 2°, do art. 3°, é determinada em razão do valor da causa que, em se tratando de parcelas 

vincendas, corresponderá à soma de 12 parcelas controversas. 

  

                           Pois bem, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, na data do ajuizamento desta 

ação, o valor da renda mensal do benefício pretendido pelo autor corresponderia a R$ 2.700,74 (DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) . Com efeito, somando-se 12 parcelas vincendas, o 

resultado encontrado extrapola o limite de alçada na data do ajuizamento, em 03/03/2010, (R$ 30.600,00 

(TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS) ), restando evidenciada a incompetência absoluta deste Juizado para o 

processamento e julgamento da presente ação. 

                          

                          Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser 

reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

  

                           Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos 

ao Juízo competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, 

devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo competente. 

                           

                          Dispositivo 

  

                         Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.  

                         Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, 

entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa.            

Publique-se e intimem-se as partes. 
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2009.63.14.000545-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314011097/2010 - EMILIANE 

MORENO VILLALVA (ADV. SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA); ADHERBAL VILLALVA RIBEIRO 

NETO (ADV. SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA); CRISTIANE MORENO VILLALVA (ADV. SP125065 - 

MILTON VIEIRA DA SILVA); PERSIO MORENO VILLALVA (ADV. SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em 

sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face da CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se pleiteia o pagamento dos 

expurgos inflacionários (Collor I e II) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS. Requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

A parte autora alega ser sucessora do Sr. Pergio Ivan Lorenzini Villalva, falecido em 28/03/1982. 

Em 16/04/2009 foi determinada a regularização da representação processual, bem como a anexação de documentos 

necessários ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 

  

Decido: 

  

Primeiramente, verifico que Emiliane Moreno Villalva Vicknewski, Adherbal Villalva Ribeiro Neto, Cristiane Moreno 

Villalva e Pérsio Moreno Villalvaem são herdeiros do falecido e possuem legitimidade para a presente ação, nos termos 

do artigo 20 da Lei 8036/90, como litisconsortes. 

Verifico que somente o instrumento de mandato outorgado pela herdeira Cristiane Moreno Villalva autoriza o 

procurador a atuar no presente processo, uma vez que, em relação aos demais herdeiros, foram anexadas procurações 

cuja finalidade específica é estranha ao pedido submetido à apreciação desde Juízo.  

Assim, o presente processo deve ser extinto sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e 

desenvolvimento regular, uma vez que a parte autora não regularizou a representação processual, embora devidamente 

intimada. 

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme disposto no § 

1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 

267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.14.000961-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314010978/2010 - EDVALDO 

MACHADO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI, SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP142492 - 

DANIELA FRANCA MARANGONI). I. Relatório 

  

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A. As 

rés foram citadas e apresentaram contestação na qual alegam preliminares e requerem a improcedência no feito quanto 

ao mérito. Foi realizada audiência e a conciliação restou infrutífera. O autor pediu a produção de prova pericial. 

  

Vieram conclusos. 

  

II. Fundamentos 

  

Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar nesta ação e a competência da justiça 

Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa Seguradora S/A, por se tratar de pessoa 

jurídica de direito privado, na forma do artigo 109, da Constituição Federal. Não há, no caso, necessidade de formação 

do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços prestados e sim, descumprimento contratual da 

seguradora. 

  

Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. 

DISCUSSÃO ENTRE SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE 
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COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 

DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE 

IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. O julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento 

de que "nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da 

Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento." 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa 

prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, 

STJ - QUARTA TURMA, 12/11/2010). 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO 

HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. "Nos feitos em que se discute a respeito de 

contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS 

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação 

de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento" (REsp 

1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. 

(AGRESP 200901056930, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). 

  

III - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à 

Caixa Econômica Federal, e determino a impressão dos autos digitais e remessa à Justiça Estadual do Foro da Comarca 

de Urupês/SP, para processamente e julgamento da ação contra a Caixa Seguradora S/A. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade ao autor. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

Remetam-se os autos, com nossas homenagens e baixa na distribuição. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.14.003198-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314003892/2010 - ANTONIO RIVIEIRA (ADV. 

SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo Juiz foi dito que: "Tendo em vista que a 

composição entre as partes pode estar próxima, dependendo apenas de cálculos a serem elaborados pela Contadoria do 

INSS no prazo de 15 (quinze) dias, aguarde-se a elaboração e juntada dos cálculos pela autarquia ré. Após a elaboração 

dos cálculos pelo INSS, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre sua concordância ou não com relação aos 

cálculos. Havendo concordância, venham os autos conclusos para sentença homologatória do acordo. Caso haja 

divergência venham os autos conclusos para prolação de sentença de mérito. Saem intimadas as partes.” 

  

(Parte III - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000645 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

  

2007.63.14.002370-7 - OLAVO ANTONIASSI (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002663-0 - JOAO CARLOS BALDUINO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.002926-6 - EDGAR AMADEU (ADV. SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003192-3 - JOSE LUCIANO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003665-9 - LAURINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000135-2 - MARIA LUIZA DE SOUZA LEITE (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000581-3 - ROSA LUCIANO DO ROSARIO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000750-0 - LEIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000956-9 - MARIA GERONIMO GIMENES ZAMBELI (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001853-4 - OZORIO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001855-8 - BENEDITA MARCONDES COSTA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001896-0 - MARIA DE FATIMA COSTA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001990-3 - SUELI MARQUES SILVA DA COSTA (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI 

e ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002017-6 - SONIA VERGINIA SCHIAVON GOMES DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002104-1 - MARIA HELENA SANTOS FREITAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004594-0 - IZILDA MARIA MARTOS DROICHI (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000189-7 - MARIA ELISA BOLOGNESI LIETI (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000486-2 - JOSE ALCIDES CIETO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001131-3 - JOSE ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001313-9 - JOAO MODESTO DA SILVA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2009.63.14.001343-7 - VALDECIR DE ARAUJO (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001730-3 - JOSE DOMINGOS DE JESUS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.001915-4 - MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001917-8 - JORGE LUIZ ZACCAS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001999-3 - JOVELINA ANTUNES PELARIN (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002046-6 - FERNANDO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002176-8 - MANOEL JOSE TEIXEIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e ADV. 

SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2009.63.14.002564-6 - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002904-4 - MARIA DAS DORES TAMBURI BAIOCATO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003611-5 - REGINA MARIA VIEIRA TEIXEIRA MACRI (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003953-0 - SEBASTIAO ISAAC FILHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000013-5 - MARIA CASSUCI DINIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000019-6 - MARIA DAS DORES TOCCI CORREIA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000047-0 - ADELIA DONEGATTI ESPERANDIO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000162-0 - APARECIDA CASEMIRO JUNTA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000594-7 - ANTONIO BARBOSA LIMA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001600-3 - ROSELI CRISTINA ZINI BRIGOLLATO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500475/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALDECI DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MORAES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/01/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS BATISTA CORREIA 

ADVOGADO: SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ESTEVAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL APARECIDO MARTINS ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CREPALDI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MODANEZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.15.010271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CESAR DE GOES NORONHA 

ADVOGADO: SP150278 - LUIS HENRIQUE FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILDE ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE CAMARGO ANTUNES 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DA SILVA SIMAO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NETO DE MORAES 

ADVOGADO: SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2010.63.15.010282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANA DA SILVA ARAGAO 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE MENESES PEDROZA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES NETO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE CAMARGO NUNES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA PINTO LIMA CANO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 17:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 17:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RIBAS GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010293-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GRILLO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO WOPP 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA SILVEIRA DE PONTES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMERSA CELESTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MANOEL 
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ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA SCARNERA GERBELLI 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ADEMIR GIOCONDO 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BINOTTO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP265190 - FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SADAO ONIMATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GARCIA TUSCHI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SACERDOTE ADAO 

ADVOGADO: SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO ROSARIO ANELY 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.010313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LARA 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIVETE DO NASCIMENTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CORREA DA COSTA 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ISABEL BAZZO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARAMEZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA STRONGOLI BATALIN 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO CLAUDINEI CUANI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MANOEL 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELBIO BENEDITO DINIZ 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA ALVES BIANCHI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MONZANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA BRISOLA 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ANTONIO 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 552/798 

PROCESSO: 2010.63.15.010342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA COSTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DE ARAUJO FONSECA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AMARAL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LUCIA GOULARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NISHIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ALVES DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES ROCHA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REINALDO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230788 - EUCLIDES RAZERA PAPA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI PEREIRA PALMERIO 

ADVOGADO: SP259102 - EDUARDO SORÉ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.038587-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDO BENEDITO LISBOA 

ADVOGADO: SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.045623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DIAS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP111131 - LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.048208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LEITE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP287206 - PAULO CEZAR DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 82 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.010281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME DAS DORES PAULA 

ADVOGADO: SP079775 - PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GROSSI ELIAS 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE CRISTINA MALAQUIAS DE PAULA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FLORIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SAITO 

ADVOGADO: SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR ANTONIO LEITE RAMOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICARLOS MARRETTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO VILLAR FILHO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALTAIR BERNARDES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASTE DO VALLE BENANTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUARES MORENO BUCHNER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA NOGUEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DINIZ SOTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MASTROMAURO JARA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCI OLIVEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010363-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO MUNIZ DE MORAIS 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MODESTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE MATOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN MENNYKES FAUSTO SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DA LUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.010373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDES FANTINATI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ALVES GHIRARDELLO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARIA BIAZOTTO AZOLI 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIS JULIARI GODOI 

ADVOGADO: SP214197 - EDUARDO SCHUCH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURA DIAS EVANGELISTA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA ROBERTO DA SILVA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI LAUREANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA TERESA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA CRISTINO BORGES 

ADVOGADO: SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.010383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA HARTGERS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALVES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010385-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVESTRE DE FARIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DOMINGUES GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MODESTO 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010393-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NYDIA ALVES GHILARDI 

ADVOGADO: SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLA ABREU GHILARDI 

ADVOGADO: SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ABREU GHILARDI 

ADVOGADO: SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OTACILIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LEITE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOUVEA PORTUGAL 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO CESARIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:40:00 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.15.010341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WIREJA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAGIB JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMITILIA PEREIRA BENICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ANTONIO FERRAS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.010407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON UEMURA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010408-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITACYR GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA ALVEACHI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BATISTA LUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOTHAR WILHELM LENK 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO THAME MIRANDA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JERONIMO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE INACIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010417-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:30:00  2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA CELIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISE MARIA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/04/2011 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PASCOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ANTONIO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE BERNARDO 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 18:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DELAROLE 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.010427-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLE SOARES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 18:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PISKE NOVAIS FRANCO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010430-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOMEDES VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 08:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010431-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DE MEDEIROS PROENCA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DIOGO DE MELO 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MACHADO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI JOSE DA MOTA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010437-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUILMO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010439-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DIAS PONTES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010440-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RAMIN 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010441-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010442-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PELARINI 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010444-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010445-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THANIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010446-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIO VENANCIO 

ADVOGADO: SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010447-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GILES FABRE 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010449-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS 

ADVOGADO: SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010450-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010452-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANEIDE MOREIRA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010453-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO MARIANA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010454-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE BARROS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010455-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA GABRIELA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010456-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PUTENCHEI 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 08:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010459-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010461-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO GONSALES QUEIMADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROYUKI MIYAJI 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010463-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAZUKO MIYAJI 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010464-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROBERTO PERES ARJONA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALRINETE DE SOUSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010466-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010467-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA RITA MACHADO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010468-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIO FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010469-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOYDE FERRAZ CAMARGO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010470-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010471-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOY BENEDITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010472-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010473-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACITO EUCLIDES TARGA FERNANDES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010474-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GALDINO BATISTA 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010475-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRENHA RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010476-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BIZONI 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010458-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RICARDO BRICHI 

ADVOGADO: SP248273 - PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZANARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PROSATE 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010480-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHIKA SUVAKI KATSURAGAWA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO STEVAUX NETO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES FREITAS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/02/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MANSINI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DO DIVINO ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010487-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ASSUAGA QUEVEDO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/04/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA COSTA NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP291101 - KELLY APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MARCONDES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDONCA DE MOURA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA PRAVATTA VARGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FERNANDES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010499-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEI KLAROSK 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO CAMARGO DE LIMA 

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LISBOA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010505-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MORENO LOPES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TEREZA FALCHI DE BARROS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010510-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE VICENTE RAMOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PECORA NETO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME HENRIQUE DUARTE 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CORREA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE NETTO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010518-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HANS MARTIN LUTHER 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PARRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU TEIXEIRA DE GOES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO AFONSO DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010525-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALUISIO RODOVALHO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI JESUS DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE GONCALVES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CALEFE MODENA 

ADVOGADO: SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO ESMEDIO DANIEL 

ADVOGADO: SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

   

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000476/2010 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010126-0 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELDA PEREIRA DE AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: VANDREIA DE BARROS-SP289271 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PORTARIA Nº 6315000013/2010 

  

  

  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

                               

1 - CONSIDERANDO que o servidor Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF nº 5114, Analista Judiciário, 

ocupante do cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), estará em gozo de férias no período de 09 a 17/12/2010, resolve 

DESIGNAR a servidora ERICA OLIVEIRA DONA, RF nº 5670, Analista Judiciário, para substituí-lo no referido 

período. 

  

2 - resolve ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora GISELE SILVA DE ABREU 

COSTA, RF nº 6417, Analista Judiciário, do período de 21/02 a 02/03/2011 para o período de 17 a 26/01/2011. 

  

3 - CONSIDERANDO que o servidor FERDINANDO MOTA SOARES, RF nº 4291, Analista Judiciário, Supervisor 

da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-05), estará em gozo de férias no período de 10 a 19/01/2011, resolve 

DESIGNAR a servidora ISABEL MENDES DE QUEIROZ, RF nº 5380, Técnico Judiciário, para substituí-lo no 

referido período. 

  

4 - CONSIDERANDO que o servidor PAULO CESAR MOREIRA, RF nº 4471, Técnico Judiciário, Supervisor da 

Seção de Processamento (FC-05), estará em gozo de férias no período de 24/01 a 03/02/2011, resolve DESIGNAR a 

servidora IVONE FUJIKI NAKAMURA, RF nº 5594, Técnica Judiciária, para substituí-lo no referido período. 

  

                                      CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

Sorocaba, 03 de dezembro de 2010. 

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

PORTARIA Nº 6315000014/2010 

  

                     O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

                    CONSIDERANDO a escala de plantão do recesso 2010/2011 nesta Subseção Judiciária, que estabeleceu o 

período de 20 a 24/12/2010 para plantão deste Juizado; 

  

                     RESOLVE: 

  

                    INDICAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções atribuídas ao servidor plantonista 

nos referidos dias do recesso. 

  

DATA:    SERVIDOR: 
  

20/12/2010 Erica Oliveira Dona, RF 5670, Analista Judiciário 

                     Gisele Silva de Abreu Costa, RF 6417, Analista Judiciário  

                     Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF 5114, Analista Judiciário 

  

21/12/2010  Mirian Tavares, RF 5650, Analista Judiciário 

                      Gisele Silva de Abreu Costa, RF 6417, Analista Judiciário 

                      Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF 5114, Analista Judiciário 

  

22/12/2010 Vanessa da Silva Vieira, RF 4601, Técnico Judiciário 

                     Silvana Gil Brilhante, RF 4608, Técnico Judiciário 

                     Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF 5114, Analista Judiciário 

  

23/12/2010 Mirian Tavares, RF 5650, Analista Judiciário 

                     Silvana Gil Brilhante, RF 4608, Técnico Judiciário 

                     Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF 5114, Analista Judiciário 

  

24/12/2010 Paulo César Moreira, RF 4471, Técnico Judiciário 

                      Ivone Fujiki Nakamura, RF 5594 - Técnico Judiciário 

                      Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF 5114, Analista Judiciário 

  

                                      CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

                                           Sorocaba, 03 de dezembro de 2010. 

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 340/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/11/2010 
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UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE COMINATO 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANCHIETA LIBERAL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP292757 - FLAVIA CONTIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/02/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007088-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE OLIVEIRA MONDUZZI 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007094-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO COVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MOACYR DE ARAUJO BRAGA 

ADVOGADO: SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAMALHO RECO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DECELES ROSA 

ADVOGADO: SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCELO BAUER DE ASSIS 

ADVOGADO: SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/02/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007100-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SAVIOLLI 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2011 09:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/11/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 
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documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007111-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN WILMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007113-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR JESUINO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.007114-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ABRAHAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.007115-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CANDIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007116-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR AMERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ADAO 

ADVOGADO: SP101747 - MARIA ELENA GRANADO RODRIGUES PADIAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/04/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007122-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO VITORINO FORTES 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/04/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007123-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS FARSURA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007124-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BARROS DE OLIVEIRA SCHIAVON 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/04/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007125-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE LEONILZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/02/2011 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA GASPARINI LOUREIRO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007127-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA LEONIDIO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007128-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO VERÍSSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007129-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA FRANCISCA SILVA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.007130-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO CAMOLEZI 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007131-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007132-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VELASCO GARCIA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007133-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAEL BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVERIO CEZARINI 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007135-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PERES ORDONHO 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007136-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOPHILIO FILHO 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007137-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007138-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANICETO ESPARCA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007140-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VICENTE PAIARES 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.007141-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARCHIORI 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007142-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/04/2011 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/11/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007021-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO RAMELLA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007145-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007146-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007152-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SCHIMMING 

ADVOGADO: SP246483 - ROBERTO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007154-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007155-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERILIO LOPES 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007156-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR PAULO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SPINOZA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 27/04/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANIBAL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDINHA DE MOURA CRUZ 

ADVOGADO: SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.007167-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007168-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RIBEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/02/2011 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007169-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO TEODORO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007170-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA JOAQUINA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE ALMEIDA DA MACENA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/02/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007172-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VALERIO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007173-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS HOLLOSI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA MACHADO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 15:00:00 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.17.007165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262735 - PAULO HENRIQUE TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.046708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI MARIA BRAZ 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 27/04/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.01.046787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO BENEDITO DE CARA RODRIGUES 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 27/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.047227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.11.004721-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/11/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007163-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLY MAMUTTE ALESSIO 

ADVOGADO: SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA DOS SANTOS CHAIME 

ADVOGADO: SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 16:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILZA RODRIGUES MENEZES 

ADVOGADO: SP238756 - SUELI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/05/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES PASCONI BALDIN 

ADVOGADO: SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007184-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCISO GALUCIO 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 14/04/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE MENEGHETTI FERREIRA 
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ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DELA COLETA 

ADVOGADO: SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007187-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SANTE 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007189-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO PIZZI 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007195-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007197-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VICENTE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.007199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GILBERTODOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO F DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ POLISEL NETO 

ADVOGADO: SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAEL DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE CAVEDON 

ADVOGADO: SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/03/2011 14:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP086750 - ROQUE ZERBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/03/2011 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA FERNANDES ROSA 

ADVOGADO: SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/01/2011 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROLF FELIX HADERMANN 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/04/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/04/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DANTAS 

ADVOGADO: SP086160 - MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/11/2010 
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UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOROASTRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA RAFAEL BEZERRA MARUYAMA 

ADVOGADO: SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/05/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007228-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO BERTAO 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO EGITO MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007234-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ZELIA VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP238627 - ELIAS FERNANDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA MELO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARY RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007242-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007244-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE JESUS 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIO BORBA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 02/05/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CEDRAZ BARRETO JUNIOR 

ADVOGADO: SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 10/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007248-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE DANTAS NICOLAU 

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VALLE 

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007250-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO SOARES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA GOMES BERTO 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAETANO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/05/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA PEQUENO 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS DA SILVA ABRAO 

ADVOGADO: SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.007256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 18:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2011 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.007225-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERIVAL APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/05/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO ERMOGENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007233-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDETH OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007235-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHUNICHIRO AYA 

ADVOGADO: SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007237-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FURLANETTO 

ADVOGADO: SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/01/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/12/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007231-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA NUNES DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/05/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DORIVAL ASSOLINI 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI CRUZ DE AMORIM SILVA 

ADVOGADO: SP276293 - ELLEN CRISTINA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/04/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DANIELLE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BOTINHONI 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELOISA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062325 - ARIOVALDO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062325 - ARIOVALDO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA OBERLE 

ADVOGADO: SP062325 - ARIOVALDO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MAZETTI 

ADVOGADO: SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORACI CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062325 - ARIOVALDO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO QUEIROGA 

ADVOGADO: SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO CANTARANI 

ADVOGADO: SP100843 - ROSALINA FATIMA GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZON REZENDE 

ADVOGADO: SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 16:15:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.007262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MELCUNAS 

ADVOGADO: SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/12/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 
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6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.007257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WEDNEI DE LIRA QUIRINO 

ADVOGADO: SP209361 - RENATA LIBERATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BARROS FIRMINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP284061 - AMANDA SADAUSKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA DA SILVA PROENCA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/01/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARCIO MARINHO 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO BAGETO CARDOSO 

ADVOGADO: SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 11/05/2011 14:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.007289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GUERRA LAGE 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITTORIO CASTANA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPE CASTANA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL BUCETA PORTAS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNY PAULA MEDINA PACHECO 

ADVOGADO: SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA ALVES CARVALHO 

ADVOGADO: SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IARA PETRENKO 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAGALHAES 
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ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MORPANINI 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR DONIZETE GERALDINO 

ADVOGADO: SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CHIARANDA 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JETHER ERNESTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.007308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANA GONCALVES AFRANASSENKO 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.007313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES FREITAS 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/01/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.007314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SANTILLE 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000342 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.01.007129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027880/2010 - ALDEMAR DA SILVA CAREIRA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação ao valor 

depositado, sob pena de preclusão. Int. 

  

2009.63.01.051762-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027924/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o cálculo da liquidação pode ser feito com base nas 

anotações salariais constantes na Carteira de Trabalho, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

2009.63.17.004802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027918/2010 - FADUAD ABRAHAO DE ABREU (ADV. 

SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência à parte 

autora do cumprimento da sentença pela ré. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

  

2010.63.17.000711-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027925/2010 - HELIO LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a alegação feita pela 

parte autora na petição de 27/10/10. Int. 

  

2010.63.17.002139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027769/2010 - ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida e regularize a sua representação processual, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2006.63.17.002729-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027877/2010 - JULIO KAZUSHI YAMANISHI (ADV. SP229166 - 

PATRICIA HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação ao valor depositado, sob pena de 

preclusão. Int. 

  

2010.63.17.006945-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027962/2010 - FRANCISCO ALMERINO MAGALHAES (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia social para o dia 

15/01/2011, às 08:00h, a ser realizada na residência da parte autora. 

  

Int. 

  

2010.63.17.000952-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027873/2010 - IRINEU GUTIERREZ (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos 

inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial e 

responsabilização pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. Int. 

  

2008.63.17.001610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027884/2010 - JOSE AVELINO RIBEIRO NUNES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de aplicação de expurgos inflacionários e 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que não foram encontrados, pelo banco depositário, os extratos 

do FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da prova é da 

ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do valor que entende ser 

o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, limitado a 60 SM. 

Com a apresentação do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Sem prejuízo, intime-se a CEF para que cumpra a sentença com relação aos expurgos inflacionários no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 
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2010.63.17.000635-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027959/2010 - EXPEDITO FERNANDES (ADV. SP097370 - 

VERA LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação 

ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão 

proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de 

ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2008.63.17.002683-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317027738/2010 - GISELY DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027739/2010 - ANTONIO DE MOURA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027580/2010 - ELENICE VELASCO MARETTI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Considerando que o pedido não corresponde aos fatos narrados na petição inicial, esclareça a parte autora o seu pedido 

no prazo de 10 (dez) dias. 

                Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

2009.63.17.001078-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027901/2010 - ADIEL DANTAS CORREA (ADV. SP122127 - 

ANTONIO GUSMAN FILHO, SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da juntada dos extratos legíveis, 

intime-se a parte autora para manifestação. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

2010.63.17.006487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027750/2010 - JOSE DO CARMO MARTINS (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

de ortopedia, no dia 03/03/11, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 11/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora da planilha de 

cálculos da liquidação apresentada pela ré em 17/11/10. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor com o valor apurado 

pela ré. Int. 

  

2008.63.17.009284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027742/2010 - ROSILDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027743/2010 - JULIANA GOMES DE LIMA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004810-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317027741/2010 - ARTHUR LOTTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.006407-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317027752/2010 - JOELMA SIMOES DO CARMO (ADV. SP156169 - 

ANA CRISTINA MACARINI MARTINS, SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP131573 - 

WAGNER BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 

09/03/11, às 12h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 11/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007673-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027788/2010 - JOAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 02/03/11, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

2006.63.17.004138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027777/2010 - MOYSES DO PRADO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do acórdão, sob pena de configuração de descumprimento 

de ordem judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027789/2010 - GISELE APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP162953 - SILVIO GÓES CARLOS); NATALIA CARDOS FRANCO (ADV. SP162953 - SILVIO GÓES 

CARLOS); NAYARA CARDOSO FRANCO (ADV. SP162953 - SILVIO GÓES CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente a Receita Federal para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, inclusive criminal, do 

agente omissor. Int. 

  

2009.63.17.002712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027875/2010 - IZABEL GARCIA RUBINELLI (ADV. SP165298 - 

EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência à parte autora do cumprimento da sentença. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

2010.63.17.005177-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027751/2010 - MARIA ROMAO RIBEIRO (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 03/03/11, às 10h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 11/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em clinico geral, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

  

2009.63.17.004206-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317027790/2010 - SANDRA MARIA ASSUNTA PELLINI (ADV. 

SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que comprove, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença transitada em julgado. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.17.006930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317027878/2010 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027879/2010 - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2009.63.17.007816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317027865/2010 - CARLOS EDUARDO GUEDES TERROR (ADV. 

SP235505 - DANIEL GABRILLI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.003648-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027864/2010 - LEONICE DOS SANTOS DURAES (ADV. 

SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES); LEONIRA DOS SANTOS DURAES (ADV. SP085951 - 

ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003086-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027869/2010 - ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001808-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027870/2010 - MANOEL DO VAL ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008341-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317027899/2010 - ELZIRA BELCHIOR LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027902/2010 - IDENOR MIOTTO PRIMO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027831/2010 - FRANCISCO DE LIMA PINHEIRO (ADV. 

SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da inércia da parte 

autora, que não nomeou curador para a causa, em razão da sua enfermidade (esquizofrenia), intime-se o MPF para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                Após, voltem os autos conclusos para a extinção do processo. Int. 

  

2009.63.17.001472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027798/2010 - MARIA MARTINI BURRI (ADV. SP179422 - 

MÔNICA CRISTINA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a ré a fim de que apresente 

cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.005381-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027840/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALAVARCE (ADV. 

SP283786 - MARIO DE OLIVEIRA MOÇO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP162133 - ANGÉLICA MAIALE); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). Intimem-se as partes para manifestação acerca do 

laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.006546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027794/2010 - LEDA MARIA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade clínico 

geral, no dia 03/02/11, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2008.63.17.007665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027781/2010 - SYDNEY SPONCHIADO (ADV. SP207332 - 

PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS 

protocolado em 11/11/10. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor no valor calculado pela ré. Int. 
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2010.63.17.005462-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027792/2010 - REGINALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de comparecimento pela parte autora na data perícia anteriormente 

designada, redesigno a perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 21/03/11, às 11h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.006473-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027753/2010 - PAULO RAFAEL VIOLA (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora do autor para a causa a Sra. Maria 

do Carmo Figueiredo Pereira, CPF nº 226.413.508-58. 

Designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 21/03/11, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.007258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027885/2010 - MARCELO BARROS FIRMINO JUNIOR (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que a petição inicial veio incompleta, eis que ausente o pedido. Regularize o 

autor, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. 

No mesmo prazo, apresente cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Com a regularização, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

2010.63.17.003787-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027745/2010 - EDVAN DE CASTRO MACEDO (ADV. SP273879 

- MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a ausência de 

manifestação do patrono do(a) autor(a) e considerando que a busca da conciliação é um dos princípios basilares que 

orientam o procedimento do juizado (Art. 2º da Lei 9.099/95), determino a intimação da parta autora (via postal) para 

manifestar-se acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS. 

  

2008.63.17.000508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027960/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

2010.63.17.001462-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027784/2010 - SIDNEIA SCALABRINI TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que não restou comprovado que o processo de 

inventário ainda encontra-se em andamento, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

apresente cópia integral ou certidão de inteiro teor do processo de inventário, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2010.63.17.000026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027903/2010 - DAZISES XAVIER (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA SALETI GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

MARIA DAS GRACAS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA JOSE GOMES 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em 

conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.17.007234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027800/2010 - JOSEFA ZELIA VIEIRA CARDOSO (ADV. 

SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.07.2011 às 13h30min. Intimem-se as partes para 

comparecimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial complementar pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2007.63.17.003718-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027866/2010 - ANTONIO CARLOS SALES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004327-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027867/2010 - MARIA CHAO BORRAJO (ADV. SP125403 - 

DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027816/2010 - SEBASTIANA SANTOS SILVA (ADV. SP225447 - 

FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP224916 - FERNANDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Designo perícia com clínico geral para o dia 03.02.2011, às 15h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  

2010.63.17.007278-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027837/2010 - CLAUDIO APARECIDO CANTARANI (ADV. 

SP100843 - ROSALINA FATIMA GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.006889-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027839/2010 - ALVARO VITALIS (ADV.  ); MARIA DE LOURDES 

ALVES DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.006012-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027928/2010 - MARIA NATALIA (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT, SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.007120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027929/2010 - NERGINHO PATTARO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007280-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027889/2010 - SEBASTIANA ALVES DE SOUZA (ADV. SP077095 

- MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027823/2010 - SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP228720 - 

NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Indefiro, por ora, a realização de perícia ortopédica e oftalmológica, eis que uma vez constatada a incapacidade nesta 

especialidade reputa-se desnecessária a realização de outros exames às custas do erário. 

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que se não se sentir capaz declinará em favor de 

outro especialista. 

No que tange à antecipação da tutela, por não vislumbrar qualquer alteração na situação fática que ensejou o 

indeferimento, mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.000390-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027876/2010 - DEUSA MARCONI (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido na petição protocolada em 25/11/2010 quanto ao 

destaque dos honorários contratuais, expeçam-se às requisições no valor de R$ 1.645,34 (hum mil seiscentos e quarenta 

e cinco reais e trinta e quatro centavos) em favor da parte autora e de R$ 411,33 (quatrocentos e onze reais e trinta e três 

centavos) referente aos honorários contratuais, atualizados em agosto de 2010. 

Expeçam-se os requisitórios de pequeno valor. 

  

2010.63.17.006129-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027774/2010 - ANA DIAS DOS SANTOS (ADV. MG123588 - 

APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial para 

que conste como valor da causa o valor de R$ 5.000,00. 

      Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido e indique os fatos e fundamentos 

jurídicos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, voltem os autos conclusos para 

a análise de prevenção.Int. 

  

2008.63.17.008701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027824/2010 - MARGARIDA MARIA DE FREITAS SANTOS 

(ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP176172 - 

CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro o requerido pela patrona da parte autora. 

                Oficie-se a agência da CEF desta Subseção para que transfira o valor de R$ 901,69, referente ao requisitório 

de pequeno valor nº 20100001643R, para a conta corrente nº 19.933-8 da agência 5688-x do Banco do Brasil. 

                Int. 

  

2008.63.17.006303-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027775/2010 - ODALIA REIS DE ARAUJO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeçam-se os ofícios requisitórios de pequeno valor da 

seguinte forma: no valor de R$ 1.368,32 (20%) em favor da advogada Fabiula Chericoni e no valor de R$ 5.473,28 

(80%) em favor da parte autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a sentença, no seu 

dispositivo, expressamente limita a aplicação de todos os índices às contas poupanças com aniversário até o dia 

15 e que o parecer da Contadoria deve ser feito exatamente conforme parâmetros contidos na sentença, indefiro 

o requerido pela parte autora. Int. 

  

2009.63.17.007540-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027934/2010 - ELISABETE APARECIDA MORASSA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006927-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027935/2010 - GOMERCINDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005354-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027936/2010 - MARIA MARCELINO TARDELLI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005352-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027937/2010 - MARIA LUIZA PERONDINI GAROFOLO DE 

ALMEIDA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007541-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027941/2010 - JANE BRITO FELICIANO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006906-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027942/2010 - ANTONIO SEGALLA (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007546-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317027943/2010 - ADONATA RAMOS (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006925-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027944/2010 - ALCEU APARECIDO CREPALDI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027945/2010 - MARCIA TANGIONI PRESENTE (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006930-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027946/2010 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006935-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027947/2010 - FRANCISCO FERREIRA GOMES (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.006926-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027948/2010 - GIOVANE SANTOS MACHADO JUNIOR (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006703-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027949/2010 - MARIANA RODRIGUES COELHO (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005818-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027950/2010 - ANTONIO CARLOS DE BRITO PASSOS (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000748-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027951/2010 - GINA NOALE (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000746-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027952/2010 - OSVALDO LOPES (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000740-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027953/2010 - LOURDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006301-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027954/2010 - ELIZABETH DO CARMO MORELLI REX (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

PR013526 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007929-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027955/2010 - VALSSOIR JOSE PAGANI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027956/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005812-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027957/2010 - DORCELINO PALANDRANI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005868-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027958/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003152-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027744/2010 - AIRTON DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS 

informou, por meio de ofício, que o beneficio de auxílio-doença nº 115.821.692-8 já fora calculado nos termos do inciso 

II do artigo 29 da Lei 8.213/91. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo requerido 

em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

2007.63.17.004395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027782/2010 - EHRENGARD HERTA HAIDE NASSIF (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, tendo em vista que os 

levantamentos de depósitos judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

processo. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerido pela parte 

autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de 

inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa 

no sistema. 

  
2008.63.17.008882-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027881/2010 - IRINEU FERNANDES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004365-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027900/2010 - NEUSA GIMENES RODA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002521-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027913/2010 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008980-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027919/2010 - ISMAEL FERREIRA ROCHA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001725-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027931/2010 - NEWTON SZVATICZEK (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007206-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317027818/2010 - MARLI APARECIDA FERNANDES ROSA (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

040113, complemento 010. 

Designo perícia social no dia 13.01.2011, às 10h30min. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007231-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027896/2010 - NUBIA NUNES DE LIMA DA SILVA (ADV. 

SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça o(a) autor(a) qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da 

perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.003331-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027826/2010 - ILDA LAURINTINO (ADV. SP237932 - ADRIANA 

FURLAN DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão anteriormente proferida 

pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

2008.63.17.009528-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027827/2010 - ELAINE MARIA SARAPKA (ADV.  ); JORGE LUIS 

SARAPKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Considerando que no cálculo feito pela Contadoria foram apuradas as diferenças devidas referentes à 

conta-poupança nº 0344-001478420, indefiro o requerido pela parte autora. 

                Int. Após, dê-se baixa no processo. 

  

2007.63.17.001306-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027795/2010 - OZORIO LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da 

condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até 

alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das 

benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                 Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.003659-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317027921/2010 - ANTONIO BELOTTO (ADV. SP079193 - EDIVETE 

MARIA BOARETO BELOTTO, SP131573 - WAGNER BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI 

MARTINS); IDALINA ROSA BAPTISTA BELOTTO (ADV. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO 

BELOTTO, SP131573 - WAGNER BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que a atualização monetária só é devida quando não há retirada total dos valores no mês de referência e que o cálculo da 

Contadoria é feita conforme parâmetros contidos na sentença, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

2006.63.17.000940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027736/2010 - VANDERLEI APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação dos 

seguintes herdeiros: Vanildo Rodrigues, CPF nº 005.968.728-28; Valdélia Rodrigues Siqueira, CPF nº 107.617.358-60; 

Valdelina Rodrigues, CPF nº 107.583.148-25, conforme documentos apresentados em petição de 22/10/10.  

Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. Int. 
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2010.63.17.007225-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027805/2010 - NERIVAL APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA, SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007247-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027813/2010 - JOSE MARIO CEDRAZ BARRETO JUNIOR (ADV. 

SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Inicialmente, verifico que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento de mérito, o que 

enseja o regular prosseguimento do presente feito. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007239-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027803/2010 - ANA MARIA ALMEIDA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007256-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027815/2010 - PATRICIA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007282-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027893/2010 - DAVID DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.006538-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027778/2010 - CÉLIO PIO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-

se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.005080-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027735/2010 - GABRIELA MARIANO PACHECO (ADV. SP168081 

- RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Defiro a habilitação do herdeiro Francisco Augusto Teixeira, CPF nº 031.155.988-31, 

conforme documentos apresentados em petição de 15/09/10.  

Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. Int. 

  

2010.63.17.007275-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027890/2010 - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007274-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027895/2010 - ANA MARIA MAZETTI (ADV. SP109809 - MARIA 

MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo do benefício, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007283-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027894/2010 - MARIO MARCIO MARINHO (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.007241-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027804/2010 - ROSIMARY RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027806/2010 - JOSE DO EGITO MESQUITA DA SILVA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007243-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027808/2010 - RITA APARECIDA ALVES (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007244-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027809/2010 - JORGE DE JESUS (ADV. SP291732 - CRISTIANE 

SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007240-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317027811/2010 - JOAO DE LIMA MELO SOBRINHO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007245-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027812/2010 - AUREA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027817/2010 - ILMA ANTUNES FERREIRA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007204-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027819/2010 - IVONETE CAVEDON (ADV. SP166984 - ÉRICA 

ALVES RODRIGUES, SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007203-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027820/2010 - JAEL DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.007211-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027821/2010 - CLODOALDO FERNANDES VIEIRA (ADV. 

SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP224916 - FERNANDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007205-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027822/2010 - MARIA DOS REIS SANTOS (ADV. SP086750 - 

ROQUE ZERBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007264-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027887/2010 - ANTONIO ROBERTO DA FONSECA (ADV. 

SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007257-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027888/2010 - WEDNEI DE LIRA QUIRINO (ADV. SP209361 - 

RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.007321-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027836/2010 - EZEQUIAS DA SILVA (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido requerimento de concessão 

de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da condição 

legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração 

da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da 

Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.007265-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027891/2010 - JOSE DORIVAL ASSOLINI (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Inicialmente, verifico que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento de mérito, o que 

enseja o regular prosseguimento do presente feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.002974-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027930/2010 - FATIMA APARECIDA ANDRADE KOTAIT (ADV. 

SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR); CORVINIA DE JESUS FERNANDES ANDRADE (ADV. 

SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pelas co-autoras 
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Sra. Corvina de Jesus Fernandes Andrade, CPF nº 149.243.308-09, e Sra. Fátima Aparecida Andrade Kotait, CPF nº 

069.472.908-64, na proporção de 50% do valor cada, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 80/2007. 

                Intimem-se e oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

  

2007.63.17.002638-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027786/2010 - SINEIDE VARELO DA SILVA (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, decorrentes da expedição do ofício 

requisitório. 

Quanto aos juros de mora não procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal 

de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme preconiza o art. 

396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.17.007267-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027886/2010 - IVANI CRUZ DE AMORIM SILVA (ADV. SP276293 

- ELLEN CRISTINA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 
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Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007228-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027802/2010 - LUIZ SERGIO BERTAO (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027814/2010 - HILDA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.007235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027801/2010 - SHUNICHIRO AYA (ADV. SP179834 - FLORACI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Inicialmente, verifico que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento de mérito, o que 

enseja o regular prosseguimento do presente feito. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005788-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027793/2010 - GENIVALDO JESUS NASCIMENTO (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização de 

perícia com reumatologista, diante da ausência de referido especialista nos quadros de peritos desse Juizado. Não 

obstante, não vislumbro a necessidade de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 

especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista. Int. 

  

2009.63.17.003178-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027923/2010 - ALBINO DI IORIO (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Tendo em vista que o requerimento de cópia autenticada da procuração deve ser feito diretamente no 

Setor de Processamento, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003800-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027872/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003612-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027871/2010 - ORIVALDO DALLA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2007.63.17.005585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027868/2010 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2008.63.17.003398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027740/2010 - JOAQUIM AUGUSTO DA GLORIA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação revisional de benefício em 

que o INSS informou, por meio de ofício, que a renda mensal revista seria inferior à recebida atualmente, razão pela 

qual não foi feita a revisão. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo requerido 

em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.006222-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027833/2010 - HUGO PORTO DOARTE (ADV. SP173821 - SUELI 

LAZARINI DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o pólo passivo da presente ação com a 

inclusão dos menores: Lucas de Oliveira Doarte, Fábio de Oliveira Doarte e Fernando Junior Oliveira Doarte, 

representados por sua genitora Aparecida de Oliveira. Int. 

  

2009.63.17.002975-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027920/2010 - LINDA CAMINITTI (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO, SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento dos depósitos 

judiciais feito em nome Elvira Tibaldi pela Sra. Linda Caminitti, CPF nº 067.776.278-04, o qual deverá ser efetuado 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2008.63.17.007290-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027874/2010 - JOSEFA MADALENA GOMES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que a Caixa Econômica Federal não conseguiu localizar os extratos referentes ao período da condenação, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os extratos necessários à execução do julgado. 

Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

2007.63.17.002159-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027747/2010 - JOSE ANTONIO DE FRANÇA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o cálculo dos atrasados 

deve ser atualizado até a data do julgamento do acórdão, reconsidero a decisão anterior e determino a remessa dos autos 

à Contadoria para a atualização do cálculo. 

Com a elaboração do parecer técnico, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício 

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2008.63.17.003360-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027882/2010 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Com razão a ré, visto que a ré já cumpriu a sentença com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos. 

                Desta forma, reconsidero a decisão anteriormente proferida, devendo a CEF cumprir a sentença em relação 

aos “expurgos inflacionários” e não com relação aos “juros progressivos” conforme constou, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Int. 

  

2007.63.17.003420-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027783/2010 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); MARIA ELIZA BROLEZE DOS 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, tendo em vista que os levantamentos de depósitos 

judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. 
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Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo. 

  

2010.63.17.007246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027810/2010 - OSMAR ANTONIO BORBA (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.17.003198-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027883/2010 - CLEVES MOREIRA DI RISIO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); EGIDIO DI RISIO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pelo patrono da parte 

autora, tendo em vista que já foi expedido o ofício e os levantamentos de depósitos judiciais devem observar as 

exigências do Provimento Core 80/2007. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.007262-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027897/2010 - JOAO MELCUNAS (ADV. SP281961 - VERGINIA 

GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de "medida cautelar de exibição de 

documento" a fim de que o INSS exiba o processo administrativo relativo ao beneficio da parte autora. 

  

As medidas cautelares de exibição de documentos, em que pese serem formalmente cautelares e, por esta razão, 

estariam impedidas de processamento perante os Juizados, não são medidas cautelares no seu sentido material, posto 

sua natureza satisfativa (TRF-3 - AG 307.710, 3ª T - rel. Des. Fed. Carlos Muta, DE 10.6.08; TRF-3 - CC 9846 - 2ª 

Seção - rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, DE 14.3.08; TRF-3 - CC 9881 - 1ª Seção, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - 

DJ 01.02.08). Por esta razão, a presente medida pode ser entendida como mera ação de obrigação de fazer (exibição dos 

documentos), possibilitando o trâmite no Juizado, fazendo sua competência definir-se apenas pelo valor da causa. 

  

Feitas estas considerações, passo a apreciar o pedido de tutela antecipada e verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, tendo em vista que a finalidade declinada pela parte autora é a revisão do 

valor do benefício que já vem sendo pago pela autarquia. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a manifestação da parte 

contrária. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Com a regularização, cite-se o INSS para apresentar resposta no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos 

para prolação da sentença. 
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2008.63.17.008432-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027922/2010 - ALVARO JUVENAL DA CONCEICAO FERREIRA 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da parte autora comprovar eventual 

incorreção no cálculo do valor devido, indefiro a remessa dos autos à Contadoria. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação fundamentada em planilha de cálculo, sob 

pena de preclusão. Int. 

  

2007.63.17.007833-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317027799/2010 - JOSE LAERCIO DE ALMEIDA (ADV. SP261614 - 

FABIO WESLEI HUMBERTO BAFILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos, tendo em vista que, nos termos do Provimento n.º 90 da COGE, art. 3º, as petições, iniciais ou não, e 

respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.005516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027825/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA GUEDES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora. 

                Oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo do benefício 

de nº 5042727265. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000341 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.027582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027613/2010 - EDNALDO 

TIBURCIO BEZERRA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico o exaurimento da fase executória 

nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.01.038179-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027560/2010 - IVANISE GALDINO 

CONCEICAO (ADV. SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO, SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES 

BORSARINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório (art. 

38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pretende a parte autora a restituição das contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social após a concessão 

de aposentadoria. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à restituição dos valores descontados a título de 

contribuição à Seguridade Social, conforme legislação atual. 
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A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, § 2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

O pecúlio consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das contribuições do segurado que, 

aposentado por idade ou por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no trabalho vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social, quando dele se afastasse. 

  

Ocorre que esse benefício foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, 

passando o segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação 

atual do § 2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/90, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, nem tampouco para a declaração de inexigibilidade das parcelas vincendas, não merece acolhida 

o pedido da parte autora. 

  

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário, contestada a ação pelo INSS. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 
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Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 
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ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 626/798 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  

2010.63.17.003691-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027180/2010 - JOSE ORIVES 

JERONIMO (ADV. SP117534 - IARA MORASSI LAURINDO, SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003747-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027183/2010 - NATALICIO ALVES 

DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003748-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027690/2010 - ODETE 

APARECIDA LONGHINI MARQUESINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027691/2010 - LUIZ CLAUDIO 

DORO (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007060-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027434/2010 - PEDRO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de 

revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 
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Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 
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“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 
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adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027424/2010 - ANTONIO CARLOS 

ROSA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de 

revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, contestada a ação pelo INSS. 

DECIDO. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 
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tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 
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“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 
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“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002627-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027779/2010 - ANTONIO 

APARECIDO RENATO' (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Da análise dos autos verifico que o recurso 

de decisão protocolado em 16/11/10 foi cadastrado, por equívoco, como “recurso de sentença”. 

                Desta forma, proceda a Secretaria o protocolo integrado do recurso de decisão com a data retroativa. 

Assim, verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da 

Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.009269-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027614/2010 - JOAO MARTINS DE 

BARROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006897-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027616/2010 - MARIA 

APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027617/2010 - MARIA GARCIA 

DOMENECH (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006036-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027618/2010 - MAURO MARUFUJI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000667-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027595/2010 - JOAO RODRIGUES 

MARTINS FILHO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005176-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027598/2010 - DISNEU NOGUEIRA 

(ADV. SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005105-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027599/2010 - OSVALDO 

BARRETO DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 633/798 

SANTOS KANESIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004829-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027600/2010 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002725-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027605/2010 - ALMIR BELETATI 

(ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003206-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027593/2010 - PAULO CESAR 

SOARES (ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000606-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027596/2010 - LUCIA GORETE 

SILVANO DOS SANTOS (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000388-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027597/2010 - ACACIO ANTONIO 

GALIOLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004388-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027601/2010 - OSORIA SIQUEIRA 

TAVARES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004298-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027602/2010 - JOSE MARTINS 

LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027603/2010 - JUVENAL MESSIAS 

DE ANDRADE (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003390-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027604/2010 - CLAUDIO JOSE 

ARDENGHI (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002479-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027606/2010 - JUAREZ DE 

CARVALHO (ADV. SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO, SP092629 - MARISA DE SOUSA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002012-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027607/2010 - AMERICO IFKO 

(ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001941-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027608/2010 - DORIVAL 

FREZZATO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001696-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027609/2010 - LUIZ GONCALVES 

(ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO, SP234547 - GILBERTO FRANCISCO LAZARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001076-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027610/2010 - BENEDITO 

MARCILIO ALVES DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004800-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027612/2010 - MARIA TEREZA 

BUENO DE MELLO PRADO RIBEIRO (ADV. SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO, SP205306 - 

LUCAS DE MELLO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001860-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027594/2010 - LUIZ CARLOS 

PELLIZZON JUNIOR (ADV. SP219397 - NIRALDO CELSO BUSSOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027611/2010 - FRANCISCO DA 

COSTA VELOSO (ADV. SP094322 - JORGE KIANEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006586-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027776/2010 - JOAO HELIO 

SCAVASSA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, 

SP190787 - SIMONE NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP159478 - PAULO 

FABIANO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007419-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027615/2010 - MARIA 

ANDREATTA DE NICOLAI (ADV. SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002062-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027459/2010 - ALEXANDRE 

BISPO MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, homologo por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Expeça-se ofício à CEF para cumprimento do acordo. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-

se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.004150-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027468/2010 - MANOEL MESSIAS 

RAMOS JARDIM (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004098-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027469/2010 - RUTE LUIZA SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000137-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027472/2010 - MARIA ALZIRA DA 

SILVA (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 
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Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois exercia atividade laborativa na data do 

óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de mãe, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Verifico dos documentos acostados aos autos, que o falecido/segurado residia com a autora, sua mãe, na Luiz Boscariol, 

17, Vl. Magini, Mauá/SP, o que ficou confirmado diante dos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

  

Todavia, conforme se vê das consultas aos Sistemas CNIS e Plenus, o marido da autora, Sr. José Leonel, recebe 

benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), no valor de R$ 1.992,98 (em novembro de 2010). Assim, 

considerando-se que eventual procedência geraria para a autora uma pensão por morte no valor de R$ 911,39, entendo 

que a remuneração do segurado não era imprescindível à sua manutenção. Ao meu sentir, o que havia era mero auxílio 

de filho em relação à mãe, e não efetiva contribuição econômica do segurado para o sustento de sua mãe. Ademais, 

ressalto que a aposentadoria do marido da autora tem DIB em abril de 1998, tendo o segurado falecido em setembro de 

2004. 

  

Para que se possa considerar a ocorrência de dependência econômica, ainda que parcial, verifica-se o disposto no art. 

22, § 5º, da IN 20/2007, verbis: 

  

Art. 22.Os dependentes do segurado,considerados beneficiários do RGPS,na formado art.16 do RPS, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048/99, são: 

(...) 

  

§ 5º A dependência econômica pode ser parcial, devendo, no entanto, representar um auxílio substancial, permanente e 

necessário, cuja falta acarretaria desequilíbrio dos meios de subsistência do dependente. 

  

E não ficou provado que a ajuda do falecido para as despesas da autora fossem de tal forma que sua falta viesse a 

acarretar desequilíbrio no meio de subsistência da autora. No mais, a autora mora com seu marido, que titulariza 

aposentadoria por invalidez, conforme mencionado acima. 

  

Logo, a renda da casa é suficiente para subsistência, independente da pensão em razão da morte do filho, não havendo 

razão para sua concessão, já que não havia, por parte dele, um auxílio, permanente, necessário e substancial, nem houve 

prova do desequilíbrio dos meios de subsistência da autora com sua morte. Não há falar, igualmente, que o filho fosse 

arrimo da família, visto que o marido da autora possui renda. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027099/2010 - RUBENS ANTONIO 

COAGLIO (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Postula a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício, eis que não foi aplicado corretamente o coeficiente 

de cálculo legalmente previsto. Afirma que, tendo sido apurados 34 anos, 04 meses e 07 dias de tempo de contribuição, 

deveria ter sido aplicado o coeficiente de 94% do salário-de-benefício, e não 80% como concedido. 

  

Entretanto, conforme verifico da documentação acostada aos autos (fls. 104 da inicial), o benefício do autor foi 

corretamente calculado nos termos do artigo 9º, §1º, II, da EC nº 20/98, segundo o qual o valor da aposentadoria 

proporcional, equivalente a 70% do salário-de-benefício, deve ser acrescido de 5% por ano de contribuição que supere 

os 30 anos com o período do pedágio. 

  

Assim, não comprovada qualquer ilegalidade no procedimento de apuração da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001159-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027444/2010 - NATALIA DO 

AMARAL MILEK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta por NATALIA DO AMARAL MILEK contra a Caixa Econômica 

Federal, pedindo a condenação no ressarcimento de danos materiais. 

  

Diz a autora que em sua conta-poupança foram feitos dois saques que não reconhece, no valor total de R$ 4.000,00. 

Assim, pediu a condenação da ré na restituição dos valores retirados de sua conta. 

  

Em contestação, a Caixa Econômica pugna pela improcedência. 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

O contrato de conta-poupança nada mais é senão um contrato de depósito entre o cliente (depositante) e o banco 

(depositário), em que este tem a obrigação de restituir os valores depositados, sempre que aquele lhe for exigido. 

E, conforme se vê dos documentos acostados aos autos com a contestação, no momento em que a autora exigiu o 

levantamento dos valores depositados, não houve descumprimento contratual por parte da ré, visto que possibilitou à 

autora a utilização dos valores depositados. 

Aplica-se, por outro lado, à relação jurídica dos autos, o Código de Defesa do Consumidor (art. 3.°, §2.°, Lei 

8078/90, ADIN 2591/DF e Súmula 297 do STJ). Assim, a Caixa responde, independentemente de culpa, pelos defeitos 

relativos aos serviços prestados (art. 14, “caput”, Lei 8078/90); no caso dos autos, todavia, não há comprovação de 

defeito na prestação de serviços, porquanto, como já mencionado, os saques foram efetuados pela própria autora, que 

assinou todos os documentos necessários para o levantamento dos valores. 

Considerando, portanto, essas circunstâncias, e a falta de elementos nos autos que indiquem a utilização de outros 

artifícios (“clonagem” de cartões, fraude no sistema eletrônico ou qualquer outro meio diferente da utilização do cartão 

do cliente e de sua senha, a fim de configurar o defeito na prestação do serviço), deve ser rejeitado o pedido de 

ressarcimento. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá, caso não possua, contratar um advogado. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004431-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027189/2010 - TERESA CORRO 

CHANO AMBROSIO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2003, época em 

que eram necessários 132 meses de carência. 

  

Todavia, conforme cálculos elaborados pelo INSS, a autora totalizou 87 contribuições na DER. A autora na petição 

inicial alega ter vertido mais de 96 contribuições para o RGPS, sendo assim, desnecessária a juntada de CTPS para nova 

contagem, já que o só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, salvo 

se a idade mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004423-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027194/2010 - FRANCISCA 

BATISTA LEAL (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Ademais, desnecessário o agendamento de nova perícia, com clínico geral, tendo em vista que intimada a autora, esta 

deixou de comparecer para a sua realização, o que por si só demonstra o desinteresse em submeter-se a nova perícia. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004453-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027704/2010 - LEILA PEREIRA 

ALBERTO (ADV. SP277948 - MAURO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 
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Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.007169-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027561/2010 - EURICO TEODORO 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal 

em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 
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trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se estendido até o 

trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 
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O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 
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interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 
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IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

REAJUSTES ANUAIS 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento 

jurídico para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação 

emanada do Poder Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da 

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são 

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o 

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do 

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para 

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  
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Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da 

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC 

ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice 

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro 

Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do 

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele 

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da 

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje 

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de 

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, 

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício e julgo 

improcedente o pedido de reajustes, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos incisos I e IV do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005380-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027509/2010 - CELSO LUIZ 

RETUCI (ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005904-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027508/2010 - JOAO ORNELAS 

(ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003491-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027119/2010 - FRANCISCO 

CORTES FERNANDES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de cômputo 

como especial de atividade exercida pela parte autora para expedição de Certidão de Tempo de Serviço para fins de 

contagem recíproca. 

  

Em contestação, o INSS aduziu preliminares e requereu o julgamento de improcedência. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

Rejeitada a prescrição. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 646/798 

Não há fundamento jurídico para o acolhimento do pedido, pois a autarquia previdenciária aplicou corretamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo, a qual não permite a contagem de tempo especial convertido para fins de 

contagem recíproca. 

  

Assim dispõe o § 1º do artigo 96 da Lei 8.213/91: 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

        I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

        

Ademais, observa-se a determinação contida no § 1o do artigo 125 do Decreto 3048/99: 

Art. 125. Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social compensar-se-

ão financeiramente, é assegurado: 

... 

§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a conversão de tempo de serviço exercido em atividade sujeita a condições 

especiais, nos termos dos arts. 66 e 70, em tempo de contribuição comum, bem como a contagem de qualquer tempo de 

serviço fictício. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.000523-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027139/2010 - TAINA TEOFILO 

DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

A autora, 5 anos menor impúbere, é deficiente auditiva bilateral. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E 

ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que a autora, menor impúbere é deficiente auditiva bilateral. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 647/798 

Todavia, não basta a simples constatação de deficiência para a concessão do benefício assistencial, como se um fosse 

conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93, vez que o 

legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante menor de idade e 

portador de deficiência. 

  

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados especiais, sem 

prejuízo do prognóstico desfavorável quando do atingimento da idade adulta. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA PORTADORA 

DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais indicada pela doutrina 

processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir, porquanto, em que pese a 

nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com respeito aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes envolvidas na demanda, seja ao órgão 

público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário, seja à menor requerente, que ainda que não 

adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação 

do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos 

casos em que ainda não há manifestação de sintomas da AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em 

alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, 

expectativa de vida, grau de instrução, atividade profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator 

impeditivo para qualquer possibilidade de uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do 

Estado através do benefício de prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a 

menor como portadora de Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-

familiar taxativo no sentido de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a 

saúde da menor. 5. O benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, 

em verdade não está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto 

familiar em que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma 

complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de 

condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O 

benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos 

seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para 

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des. Fed. 

João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n. 

  

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS 

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, 

EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na Lei nº 8.742/93, 

devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, regulamentam o contido 

no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, 

a partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da 

citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T, 

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n. 

  

  

Assim, embora o Sr. Perito tenha respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, não se comprovou 

restrição da participação social, aliado ao prognóstico negativo de que, na idade adulta, a deficiente não venha a ter vida 

normal, motivo pelo qual a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da deficiência, não se impõe. 
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Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.004430-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027190/2010 - LEONILDA 

ALONSO DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, época em 

que eram necessários 162 meses de carência. 

  

Todavia, conforme cálculos elaborados pelo INSS, a autora totalizou 144 contribuições na DER. A autora na petição 

inicial alega ter vertido mais de 100 contribuições para o RGPS, sendo assim, desnecessária a juntada de CTPS para 

nova contagem, já que o só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, 

salvo se a idade mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 
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incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005908-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027548/2010 - NILTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Passo a 

decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 
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Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi atingido pela 

prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica na cessação do 

direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, contudo 

referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, motivo pelo qual as 

parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já foram atingidas pela 

prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2010.63.17.004274-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027174/2010 - ALFREDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença. Alega que o auxilio-doença 

foi calculado de forma equivocada, pois o INSS desconsiderou a média aritmética dos 80% maiores salários de 
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contribuição, adotando como salário-de-contribuição o teto da época, e, sobre esse valor, aplicando os 91% próprios do 

auxílio-doença. 

  

A pretensão da parte autora em ver afastada a limitação ao teto máximo de contribuição não merece acolhida, 

especialmente levando-se em conta a interpretação sistemática e teleológica das regras que norteiam o sistema da 

Seguridade Social, onde está inserida a Previdência Social. 

  

Com efeito, mencionado sistema foi concebido pelo legislador originário tendo por base, dentre outros, o princípio da 

contributividade e da solidariedade, razão pela qual o intérprete não pode deles se descurar. 

  

Outrossim, a correção dos salários-de-contribuição veio beneficiar o segurado, já que eliminou distorções pretéritas 

decorrentes da vedação de fossem corrigidos. 

  

Embora a primitiva redação do artigo 202 da Constituição Federal mencionasse que a aposentadoria seria calculada 

sobre a média dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, não impôs que o valor do benefício seja 

exatamente igual àquela média; ao revés, apenas indica que este cálculo será o ponto de partida para a apuração do 

benefício. 

  

Assim, não há inconstitucionalidade na limitação do salário de benefício ao teto do salário-de-contribuição, conforme 

preconizado pelo artigo 29, § 2°, da Lei n° 8.213/91, sendo certo que o cálculo da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada a cargo da Previdência Social deve observar os seguintes parâmetros: 

  

a) os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo não podem ser superiores ao limite máximo 

previsto pelo artigo 28, § 5°, da Lei n° 8.212/91; 

  

b) o valor do salário-de-benefício deve ser inferior ao limite máximo dos salários-de-contribuição, na data de início do 

benefício (art. 29, § 2°, da Lei n° 8.213/91); 

  

c) a renda mensal não pode superar o limite máximo do salário-de-contribuição (art. 33 da Lei n° 8.213/91). 

  

Ademais, a Contadoria apurou que o primeiro reajuste no benefício do autor observou o art. 21, § 3º, Lei 8880/94, de 

molde a não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção. 

  

Ao proceder à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 
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Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 
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decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 
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Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 

estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027175/2010 - IDE SABINO (ADV. 

SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004385-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027177/2010 - FLAVIO RYKALA 

(ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS, SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001195-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027474/2010 - RODRIGO ROLDAO 

MAIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Trata-se de ação proposta por RODRIGO ROLDÃO MAIA contra a CEF, em que pleiteia a condenação da 

ré no pagamento de danos morais, tendo em vista o constrangimento sofrido ao ser impedido de entrar na agência 

bancária, em virtude do travamento da porta giratória detectora de metais. 

  

Em contestação a CEF pugna pela improcedência. 

  

É o relatório do essencial.  

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

O cerne da questão posta nos autos consiste em analisar eventual responsabilidade da instituição financeira-ré por danos 

morais, tendo em vista o constrangimento sofrido pela autora ao ser impedida de entrar na agência bancária, em virtude 

do travamento da porta giratória detectora de metais. 

  

Contudo, não se incumbiu a parte autora de provar satisfatoriamente o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso 

I, do CPC). 

  

 De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.” (grifei) 

  

Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, fazem-se mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados (artigo 159 do CC, então vigente). 

  

No entanto, não é o que ocorre “in casu”, porquanto não restou comprovada a existência de requisitos ensejadores da 

responsabilidade civil, notadamente as lesões morais efetivamente suportadas pela autora. 

  

Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar, que três são as espécies de danos: “a) são patrimoniais os 

prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os 

danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a 

parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, 

a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, 
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integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, 

e as manifestações do intelecto.” (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4) 

  

É certo que exsurge a responsabilidade da ré pelos danos pessoais ocorridos em área reservada a seus clientes. 

  

Contudo, tal responsabilidade não é incondicionada. Há de ser comprovado pela parte autora, o dano efetivamente por 

ele suportado, ou seja, demonstração de sentimento negativo causado pelo fato ilícito, em caráter duradouro. 

  

Contrariamente ao sustentado, observo que o evento, não obstante caracterizado por situação desagradável e 

constrangedora, não se manifestou de forma negativa a ponto de produzir desequilíbrio na esfera do lesado. Não houve 

maiores repercussões do dano no estado anímico da autora, comprometedor de seu bem-estar. 

  

"O dano moral não se reduz ao que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo 

quebrantamento de sua incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das possibilidades de querer, pensar ou 

sentir e de perda de alguma capacidade e atributos" (Gonzalez, Matilde Zavala; "Resarcimiento de Daños", v.2, p.223, 

1993/1996, Buenos Aires.) 

  

Nesse sentido: 

  

"A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, CARACTERIZADA POR 

ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A SIMPLES CONSIDERAÇÃO 

SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE ATINGIDO É INSUFICIENTE PARA 

CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL". (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO MACHADO, PROC Nº 

05003397-0, ANO: 89, PB) 

  

............................................................................................................ 

"O DANO MORAL NÃO SE PRESUME, FACE A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO 

AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO 

FRÁGEIS". (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS). 

  

Em conclusão, sob qualquer ângulo que se examine a questão, não merece prosperar a pretensão da parte autora no que 

tange à indenização por danos morais. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004417-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027195/2010 - ALEXANDRA 

MARTINS LEITE (ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA, SP261621 - FERNANDA PEREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
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Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos.  

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 

estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
2010.63.17.004396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027176/2010 - PEDRO 

FERNANDES DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, 

SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004429-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027191/2010 - SUELI MARIA 

PERES DE SALES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004416-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027196/2010 - CLEUSA SOARES 

VIEIRA (ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA, SP261621 - FERNANDA PEREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003956-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027705/2010 - ANDERSON ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está nos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, em consulta ao Sistema Plenus, bem como na consulta 

realizada pelo MPF (Receita Federal), que o pai do autor reside no mesmo endereço do autor, contrariamente do 

alegado no laudo social (Rua Jorge Maximo de Azevedo, 17, Mauá/SP), auferindo o pai do autor aposentadoria por 

tempo de contribuição, com renda no valor de R$ 1.592,90. A família do autor é composta por ele, sua mãe, seu pai e 

dois irmãos maiores. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do pai do autor para a composição da renda familiar. Logo, 

verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela 

qual não tem direito a parte autora ao benefício assistencial. 

  

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da deficiência da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretende a parte autora a revisão dos 

critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência 

do pedido inicial.  

É o relatório.  

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento 

jurídico para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação 

emanada do Poder Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da 

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são 

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o 

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 
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Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do 

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para 

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001.  

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da 

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC 

ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice 

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro 

Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do 

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele 

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da 

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje 

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de 

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, 

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).  

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos 

anteriormente à promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, 

IV, a utilização da vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, 

in verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, 

expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de 

atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - 

GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de 

salários mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do 

benefício previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, 

aplicada ao Direito Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários 

passou a respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento 

previsto pelo legislador ordinário. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios 

concedidos anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na 

própria esfera administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, 

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder 

às revisões determinadas pela lei. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da 

lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.006916-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027506/2010 - MIRIAM LOPES 

BELLO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006535-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027507/2010 - DONIZETE 

APARECIDO FERNANDES (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA 

ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003788-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027693/2010 - DOMINGOS CESAR 

SILVA SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA 

SILVA, SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Trata-se de demanda ajuizada em face da União Federal, pleiteando a restituição dos valores retidos a 

título de imposto de renda, incidente sobre as verbas rescisórias percebidas por meio de reclamação trabalhista. 

  

A União Federal apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É a síntese do necessário. Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Não assiste razão à autora. 

  

O tributo em comento está previsto no art. 43 do CTN, que assim dispõe: 

“Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II, § 1º e 2º - (Omissis).” 

  

  

A aquisição da renda sobre a qual incide o imposto de renda pessoa física ocorre, sempre, com a realização do negócio 

ou ato jurídico que dá origem ao acréscimo patrimonial tributado. Ao contrário de outros lançamentos contábeis, a 

apuração do quantum debeatur do tributo em testilha norteia-se pelo regime de competência, isto é, os fatos contábeis 

relevantes são estimados no momento do registro, e não do efetivo recebimento do montante a que se refere (regime de 

caixa). 

  

A adoção do regime de competência, para o efeito de apuração do imposto de renda devido, justifica-se como medida 

consentânea com a própria natureza do tributo. Cuidando-se de exação sujeita a intensa alteração legislativa, deixando 

nas mãos do contribuinte a data de registro contábil e apuração do acréscimo patrimonial, segundo o regime de caixa, 

por óbvio que seria posta em risco a seriedade e a veracidade da estimativa do fato gerador do imposto, já que se 

poderia postergar o recebimento do valor tributado para a data que melhor aprouvesse ao sujeito passivo da relação 

jurídico-tributária. 

  

Sendo assim, em que pese saber que os valores percebidos pela autora deveriam ter sido pagos em época própria, 

necessário analisar, no caso dos autos, a natureza das verbas percebidas pela autora, o que indicará se devida ou não a 

incidência do imposto de renda in casu. 

  

Verifica-se da análise dos autos que a reclamação trabalhista ajuizada pela autora teve como objeto a cobrança de 

verbas salariais relativas a adicional de periculosidade e insalubridade. 

  

Embora configurem verbas que deveriam ter sido pagas à autora na época própria, mas o foram de modo acumulado, 

caracterizada a natureza patrimonial, e não indenizatória, do montante percebido pela autora, eis que não são devidas 

em razão de prejuízo suportado pela empregada, mas em decorrência do efetivo exercício de sua atividade profissional. 

  

Há que se diferenciá-las das verbas recebidas em razão de plano de demissão voluntária oferecido pelas grandes 

empresas, porque o desligamento laboral significa inexoravelmente abdicação do posto de trabalho e não situação 
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jurídica ensejadora de “acréscimo patrimonial”, mas tão somente, “reposição patrimonial”, tratando-se de hipótese de 

não incidência tributária por ausência de fato gerador e não de isenção tributária, o que não ocorreu no caso dos autos. 

  

Portanto, configurada a natureza salarial das verbas pagas à autora, é devida a incidência do imposto de renda sobre o 

montante devido. 

  

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. VERBAS SALARIAIS PAGAS 

EM DECORRÊNCIA DE PROCEDÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (DETERMINAÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE E DO PAGAMENTO DOS DIREITOS E 

VANTAGENS DECORRENTES, COMPREENDENDO SALÁRIOS, DÉCIMO TERCEIRO E DEPÓSITO DE FGTS 

VENCIDOS E VINCENDOS). 1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que determina a 

reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de verba remuneratória, sendo devida a incidência do imposto de 

renda. Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno exercício de 

seu vínculo empregatício. (Precedente: REsp 963.113/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 

21.08.2007, DJ 17.09.2007) 2. Não obstante inseridos no capítulo da Estabilidade de empregado que conta com mais de 

10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale destacar o disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da 

"reintegração" do trabalhador estável, preceituando que: "Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave praticada 

pelo empregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no 

período da suspensão." "Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de 

incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho 

poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte." "Art. 497 - Extinguindo-se a 

empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável despedido é garantida a indenização por 

rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga em dobro." 3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais 

supratranscritos indica que, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem percebidos pelo 

empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7°, I, da Carta Maior, em face da natureza eminentemente 

indenizatória, não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, posto não ensejar riqueza nova 

disponível, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto sobre a renda. 4. In 

casu, as verbas a serem pagas ao recorrido decorrem de decisão proferida em sede de reclamação trabalhista, que 

reconheceu o direito do ex-empregado à reintegração na empresa pública federal (Caixa Econômica Federal - CEF), 

tendo sido determinado o pagamento dos salários, décimo terceiro e depósito de FGTS vencidos e vincendos referentes 

ao período em que o empregado esteve indevidamente afastado. 5. Destarte, verifica-se que a reintegração ao emprego 

não se verificou por opção do próprio recorrente, consoante assente na instância ordinária: "Tal não ocorre, entretanto, 

quando inviável a reintegração, o que parece ser o caso dos autos. É que o autor peticionou perante a Corte Trabalhista, 

afirmando a inexistência de condições para o seu retorno às atividades na CEF, em face do desgaste das relações com 

aquela entidade." 6. A escolha do recorrente pela conversão da reintegração em pecúnia importa efetivo acréscimo 

patrimonial, inserindo-se no campo de tributação do imposto de renda, nos moldes do artigo 43, do CTN. (Precedente: 

REsp 933923/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/08/2007, DJ 08/02/2008). 7. 

Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - 850091- rel. Min. LUIZ FUX - 1ª Turma, DJ 01/12/2008) 

  

  

TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. I - Por possuir o 

adicional de periculosidade natureza salarial, ainda que pago a destempo, no caso, em virtude de provimento de 

reclamação trabalhista, deve sofrer a incidência do imposto de renda, o qual detém como fato gerador justamente o 

acréscimo patrimonial. Precedente: REsp 356.740/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

06.04.2006. II - Entendimento pacífico nesta Corte acerca do cabimento da aplicação da Taxa SELIC na atualização dos 

débitos fiscais dos contribuintes perante a Fazenda Pública. Precedentes: AgRg no REsp 908.959/RS, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ de 18.03.2008; REsp 665.320/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

03.03.2008; AgRg no Ag 915.013/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 28.02.2008 e AgRg no Ag 923.312/RS, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 06.11.2007. III - Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP 1040773 - rel. Min. Francisco Falcão - 1ª Turma, DJ 05/06/2008) 

  

TRIBUTÁRIO. VERBAS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. ART. 12 DA LEI 7.713/88. As verbas decorrentes de 

reclamação trabalhista possuem natureza remuneratória. Entendimento pacificado no eg. Superior Tribunal de Justiça. 

O pagamento feito em decorrência de sentença trabalhista, mantém sua natureza original de prestação remuneratória. 

Ainda que de indenização se tratasse, estaria ainda assim sujeito à tributação do imposto de renda, uma vez que não está 

arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei, importando acréscimo patrimonial. O pagamento de verbas 
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salariais com atraso não altera a natureza jurídica específica das parcelas recebidas como retribuição pelo trabalho 

realizado. O decurso de tempo não converte a remuneração em indenização. O art. 12 da Lei 7.713/88 determina que, 

nas hipóteses de percepção acumulada de rendimentos, serão considerados na sua totalidade, incidindo o IR de forma 

proporcional à renda auferida. 

(TRF2 - AC 199950010021878 - rel. Des. Fed. ALBERTO NOGUEIRA - 4ª Turma Especializada, DJ 16/02/2009) 

  

  

Daí decorre que as verbas recebidas àquele título amoldam-se ao conceito de renda ou proventos de qualquer natureza 

veiculado pelo artigo 43, do Código Tributário Nacional, c/c Lei n.º 7.713/88, no artigo 6º, inciso V. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (ar. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 

(dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004455-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027703/2010 - DENYS MENEZES 

(ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade total para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, o autor, apresentou quadro compatível com transtornos 

mentais e de comportamento do tipo “Retardo” em grau moderado. Caracteriza-se por antecedentes de paralisia facial 

no parto e anomalias congênitas em MSD com presença rudimentar somente do polegar mão direita e sem completa 
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autonomia da marcha - Pés Valgus - corrigidos com 04 cirurgias - Prejuízos na fala e estrabismo. Sem progressos 

escolares e aquisição de desenvolvimento do potencial para habilidades básicas em trabalhos práticos simples, até o 

momento. Tem engajamento social simples e é parcialmente ativo fisicamente. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA DO 

LOAS, É DEFICIENTE POR PATOLOGIA CONGÊNITA E PARCIALMENTE INCAPAZ PARA O TRABALHO. 

  

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.006567-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027558/2010 - NELMA NOGUEIRA 

DE LIMA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a parte autora 

a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência. 

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo a analisar o mérito. 

A matéria relacionada com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela Lei 

6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificada com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que passou a 

prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

  

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 
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Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

  

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição Federal), têm 

seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através 

de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 9711/98. Em 2003, de acordo 

com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em regulamento. 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 
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tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes. 

  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

  

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios, afrontaria o princípio da legalidade 

(lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

  

A pretensão relativa à aplicação retroativa dos termos da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de 

benefício em períodos anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da 

RENDA MENSAL INICIAL só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente 

retroativa. 

  

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do sistema, 

tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de custeio para tal. 

  

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os requisitos 

legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

  

Indevido o argumento de que seria injusta a coexistência de percentuais distintos em benefícios de mesma natureza, 

contudo o elemento distintivo entre os benefícios é relevante juridicamente, qual seja, o tempo da concessão. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento nuclear 

do ato de concessão, como discrímem ilegal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a 

concessão é regida pela lei de seu tempo. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2010.63.17.002490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027163/2010 - MARILENE BRAGA 

DA SILVA ROMANI (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 
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O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Nilton Romani faleceu em 08.03.2010, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, o falecido foi beneficiário de auxílio-doença até 30.09.2008. 

  

Realizada perícia médica, do laudo pericial apresentado, tem-se as seguintes conclusões do Sr. Perito: 

  

Em 01/09/2003 fez transplante renal, passando a fazer uso de medicação contínua para evitar a rejeição e controlar a 

pressão arterial. ? Todos os exames indicam sucesso no transplante renal, evoluindo com função renal normal desde 

então. Não há nenhum elemento objetivo que indique se tratar de doença incapacitante para sua atividade habitual. ? Em 

fevereiro de 2010 passou a evoluir com confusão mental e perda de memória, sendo diagnosticado tumor cerebral, o 

Glioblastoma multiforme. ? Tratava-se de tumor maligno, incurável, que o levou ao óbito em 08/03/2010 por 

complicações respiratórias em decorrência da neoplasia. ? Portanto, concluo que o falecido ficou incapacitado para toda 

e qualquer atividade profissional nos seguintes períodos: _ Da data do início da hemodiálise em 2002 até seis meses 

após o transplante renal em 01/09/2003, portanto até 01/03/2004. Não é possível determinar o dia e o mês do início da 

hemodiálise com os documentos anexados. _ A partir de Fevereiro de 2010 (mês em que começou à apresentar sintomas 

do câncer de cérebro) de forma total e permanente para toda e qualquer atividade profissional. VI. Com base nos 

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Concluo que o falecido ficou incapacitado para toda e qualquer 

atividade profissional nos seguintes períodos: _ Da data do início da hemodiálise em 2002 até seis meses após o 

transplante renal em 01/09/2003, portanto até 01/03/2004. Não é possível determinar o dia e o mês do início da 

hemodiálise com os documentos anexados. _ A partir de Fevereiro de 2010 (mês em que começou a apresentar sintomas 

do câncer de cérebro) de forma total e permanente para toda e qualquer atividade profissional. 

  

  

Assim, em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de 

segurado até 15.11.2009, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, 

c. c. o art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 
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§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Logo, na data do falecimento, o 'de cujus' não possuía qualidade de segurado. Ressalto, ainda, que embora a autora 

alegue que o falecido continuou trabalhando, como autônomo (açougueiro), referido período não deve ser reconhecido, 

pois o RGPS é regido por um sistema contributivo, e não tendo o autor recolhido as contribuições, carece de um dos 

requisitos básicos para a concessão do benefício previdenciário, ou seja, não possui qualidade de segurado. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005226-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027181/2010 - RITA DE CASSIA 

MUNIZ MOTTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Marcos Mendes Motta faleceu em 04.05.2002, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, o falecido foi beneficiário de auxílio-doença até abril de 1994. 

  

Realizada perícia médica, do laudo pericial apresentado, tem-se as seguintes conclusões do Sr. Perito: 

  

Em 1991 fez transplante renal, passando a fazer uso de medicação contínua para evitar a rejeição e controlar a pressão 

arterial. Segundo referência verbal da Autora, passou à trabalhar na época como Autônomo fazendo Banners e Painéis. 

Em 21/10/2000 foi internado por quadro infeccioso respiratório, e na ficha de internação não há nenhuma referência à 

piora da função renal, e há o relato que desde o transplante em 1991 não foi mais internado. Evoluiu com piora da 

função renal, voltando a fazer hemodiálise em 22/12/2001, ou seja, novamente com insuficiência renal grave, 

incapacitando-o para toda e qualquer atividade profissional de forma permanente. Em 04/05/2002 veio á falecer de 

acidente vascular cerebral, complicação decorrente da insuficiência renal grave e da hemodiálise. Portanto, concluo que 

o falecido ficou incapacitado para toda e qualquer atividade profissional nos seguintes períodos: _ Da data do início da 

hemodiálise em 1990 até três meses após o transplante renal em 1991. Não é possível determinar o dia e o mês com os 

documentos anexados. _ À partir de 22/12/2001 (data do início da hemodiálise) de forma total e permanente para toda e 

qualquer atividade profissional. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Concluo que o 

falecido ficou incapacitado para toda e qualquer atividade profissional nos seguintes períodos: _ Da data do início da 

hemodiálise em 1990 até três meses após o transplante renal em 1991. Não é possível determinar o dia e o mês com os 

documentos anexados. _ À partir de 22/12/2001 (data do início da hemodiálise) de forma total e permanente para toda e 

qualquer atividade profissional. 
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Assim, em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de 

segurado até junho/1995, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, 

c. c. o art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Logo, na data do falecimento, o 'de cujus' não possuía qualidade de segurado, motivo pelo qual o pedido improcede. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003221-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027431/2010 - JOAO VICTOR 

NEVES SOUZA (ADV. ) X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI 

- OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
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ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. A preliminar suscitada pelo Estado será apreciada com o mérito. 

  

No mérito, verifico tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao 

tratamento médico para controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 
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DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 
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Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão se transforma de individual para coletiva, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o 

adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o Poder 

Público obrigado apenas ao fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA 175, 211 e 278, 

v.g). Pende de apreciação o Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com reconhecimento da 

repercussão geral (art. 543-A CPC). 

  

Só que, conforme dito anteriormente, o Poder Judiciário pode intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de 

razoabilidade e proporcionalidade. E, excepcionalmente, tem-se hipótese de intervenção judicial. A perícia judicial 

recomenda o uso dos fármacos requeridos, sob pena de risco de surgimento de quadros infecciosos. 
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Por fim, este Juizado não tem considerado na abrangência do art. 196 CF a obrigação do Poder Público de fornecimento 

de fraldas, já que não medicamentos stricto sensu, sob pena de indevido alargamento da interpretação a ser dada quanto 

à obrigação constitucional. Cumpre ainda ressaltar a existência de alternativas eficientes, de baixo custo e menos 

agressivas ao meio-ambiente, tais como fraldas de pano laváveis, ainda hoje bastante utilizadas pela grande parcela da 

população que não dispõe de recursos para usufruir da praticidade das fraldas descartáveis. 

Portanto, dada a peculiaridade da causa e a prova produzida nos autos, a medida in limine deve ser confirmada por 

sentença. 

  

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, confirmando a MEDIDA LIMINAR, a 

fim de que os réus forneçam mensalmente ao autor JOÃO VICTOR NEVES SOUZA, Sonda Urinária 8 - 150 unidades, 

três frascos de xylocaina 2%, e três frascos de Pulvedine Tópico, resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e 

honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.006840-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027545/2010 - LAERCIO 

VALENTIM MARTELLO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a 

atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 
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Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se estendido até o 

trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003730-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027182/2010 - GERSON CARNIEL 

DE ALMEIDA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 
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Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que se refere aos períodos de 11/07/89 a 06/08/91 (Tekla Industrial Ltda), 06/03/92 a 07/11/00 (Amesp Saúde Ltda) 

e 24/09/01 a 12/02/10 (Delga Ind. E Com. Ltda), verifica-se do formulário e PPPs de fls. 22/24 e 30/33 que o autor 

exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, enquadrada pelo grupo profissional nos itens 1.3.2 do anexo do Decreto 

53.831/64 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto 83.080/79. Após 05/03/97, verifica-se dos documentos apresentados que 

o autor estava exposto aos agentes insalubres previstos no item 3.0.1 do Decreto 2.172/97. 

  

Logo, em vista disso, entendo que as atividades devem ser consideradas como especiais, para fins de conversão em 

tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do 

artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999, ressaltando-se apenas que, com relação à empresa Delga Ind. E Com. Ltda, o PPP 

foi emitido em 10/10/09, de forma que somente deve ser considerada especial a atividade exercida até referida data. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 36 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), , fazendo jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, para 

condenar o INSS na conversão dos períodos especiais de 11/07/89 a 06/08/91 (Tekla Industrial Ltda), 06/03/92 a 

07/11/00 (Amesp Saúde Ltda) e 24/09/01 a 10/10/09 (Delga Ind. E Com. Ltda) e na concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, GERSON CARNIEL DE ALMEIDA, a partir de 12/02/2010 (DER), com coeficiente 

de 100%, fixando renda mensal inicial de R$ 1.203,89 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 1.203,89 (UM MIL DUZENTOS E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , para outubro de 

2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.627,54 (DEZ MIL SEISCENTOS E 

VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003529-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027123/2010 - JENICIANO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o documento foi anexado aos autos em 

19/08/2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 
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Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, no que se refere ao período compreendido entre 03/09/73 a 14/07/78 (Cia Hidrelétrica São 

Francisco), restou demonstrado no PPP anexado às fls. 38/40 da inicial que no período de 13/09/73 a 31/03/76 o autor 

esteve exposto a poeira de sílica, de forma que a atividade deve ser enquadrada como especial, de acordo com o item 

1.2.10 do anexo do Decreto 53.831/64. Quanto ao período de 01/04/76 a 17/04/78, o formulário de fls. 37 não deixa 

claro qual a atividade efetivamente exercida pelo autor e a exposição a agentes nocivos, de forma que deve ser 

computado como comum. 

  

No que se refere ao labor na função de bombeiro, verifico que com relação ao período compreendido entre 24/07/86 a 

10/08/96 (Casa Anglo Brasileira), a parte autora trouxe aos autos o formulário de fls. 43, que comprova o efetivo 

exercício da atividade de bombeiro no período de 01/03/88 a 31/08/90, que encontra tipificação no item 2.5.7 do Anexo 

do Decreto 53.831/64, de forma que deve ser computado como especial. Nos demais períodos laborados na referida 

empresa, o autor exerceu funções diversas, não demonstrando a exposição a agentes nocivos, razão pela qual não 

podem ser consideradas especiais. 

  

Quanto aos demais períodos em que o autor exerceu a função de bombeiro, não foi apresentado o documento de 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos, exigido para comprovação do efetivo exercício da 

profissão indicada. 

  

É que a só juntada da CTPS não autoriza o cômputo diferenciado, de forma que, na ausência de laudo ou formulário 

(SB-40) que evidencie a nocividade da atividade, bem como a habitualidade/permanência no exercício da função 

insalubre, inviável a conversão. 

  

 Logo, em vista disso, entendo que apenas os períodos compreendidos entre 13/09/73 a 31/03/76 (Cia Hidrelétrica São 

Francisco) e 01/03/88 a 31/08/90 (Casa Anglo Brasileira) devem ser considerados como especiais, para fins de 

conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos 

termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 
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Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 34 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), , fazendo jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, para 

condenar o INSS na conversão dos períodos especiais de 13/09/73 a 31/03/76 (Cia Hidrelétrica São Francisco) e 

01/03/88 a 31/08/90 (Casa Anglo Brasileira) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, 

JENICIANO RODRIGUES DE LIMA, a partir de 15/03/2010 (DER), com coeficiente de 80%, fixando renda mensal 

inicial de R$ 1.160,51 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.160,51 (UM 

MIL CENTO E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , para outubro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.908,81 (OITO MIL NOVECENTOS E 

OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002180-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027551/2010 - CARLOS EDUARDO 

GODOY LOPES (ADV. SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito as preliminares aventadas pelos Correios. Por ter sido a mercadoria entregue no País, a empresa pública tem 

responsabilidade pela guarda da mesma, velando pela sua entrega até o destinatário. No mais, evidente que este último, 

não recebendo a mercadoria, tem ação em face da ECT por ser usuário do serviço (art. 37, § 6º, CF/88 e art. 17 do 

CDC). 

  

Ainda, não obstante a apresentação de documentos escritos em inglês, há também outros documentos em vernáculo, 

suficientes à compreensão da controvérsia, dispensando-se assim o moroso procedimento tradutório, em atenção à 

própria celeridade do JEF. 

  

No mérito, o cerne da questão posta nos autos consiste em analisar eventual responsabilidade da ré por danos materiais 

e morais decorrentes da não entrega ao destinatário de encomenda adquirida do exterior por meio da internet. 

  

Conforme se vê dos autos, o autor realmente efetuou a compra da mercadoria, em 06/04/2009, consoante extratos 

obtidos do site em que efetuou a transação e extrato do cartão de crédito (fls. 20/25 da inicial), de modo que a postagem 

do produto pelo remetente recebeu o registro CP020816566US/2302. 

  

Todavia, após a mercadoria ter adentrado no país iniciou-se o procedimento para desembaraço aduaneiro, tendo a ré 

contatado o autor por email, em 28/04/2009, solicitando o envio dos documentos necessários. 

  

A despeito da ré alegar que não foi enviada a totalidade dos documentos requeridos, verifica-se que em 29/04/2009, a 

ECT respondeu informando do recebimento da documentação e do início das providências de desembaraço (fls. 27 da 

inicial). 

  

Segundo a contestação, a ré teria posteriormente enviado nova correspondência eletrônica ao autor solicitando o envio 

dos documentos faltantes, contudo, por falha na digitação do endereço do destinatário, não houve resposta, o que 

ocasionou a devolução da encomenda para o país de origem. 
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A ré, embora reconheça sua falha operacional, imputa a causa da não entrega da encomenda ao fato do autor ter enviado 

a documentação incompleta, mas tal tese não pode prosperar. 

  

Conforme se verifica dos documentos juntados pelo autor, o mesmo manteve diversos contatos com a ré após a chegada 

da mercadoria, fato que vem demonstrar que a demandada teve a possibilidade de solicitar a documentação em tempo 

hábil para evitar a devolução da mercadoria. 

  

Desta forma, comprovada a deficiência do serviço prestado pela ré, bem como o prejuízo suportado pela parte autora, 

devida a indenização pelos danos materiais sofridos com os gastos decorrentes do serviço postal que não se concretizou. 

  

Isso porque a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) submete-se ao disposto no art. 37, § 6º da 

Constituição, que instituiu a regra da responsabilidade objetiva para as entidades prestadoras de serviços públicos que 

causarem danos a terceiros, desde que seja comprovado o nexo de causalidade entre o funcionamento do serviço e a 

lesão sofrida pela parte. 

  

Considerando que o autor teve o valor da compra estornado de seu cartão de crédito, o dano efetivamente causado pela 

ré limita-se ao custo do serviço postal, uma vez que as diferenças decorrentes da variação cambial não podem ser 

imputadas à ré, sendo certo que aquele que adquire mercadoria em moeda estrangeira assume o risco decorrente da 

flutuação do câmbio. 

  

No que tange ao pedido de dano moral, ainda que frustrada a entrega, sabido é que esta mera ocorrência, de per si, não 

enseja dano moral, sob pena de admissão deste tipo de indenização pelo mero descumprimento contratual ou pela 

simples má prestação do serviço, hipóteses já rejeitadas em doutrina e jurisprudência, mesmo que se esteja diante de 

responsabilidade na forma do art. 37, § 6º, CPC. Confira-se: TRF-3 - AC 834.876-MS, 6ª T. rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. 08.05.2008; 

  

Por fim, somente se provado que do fato decorrera abalo psíquico extraordinário é que se poderia falar em indenização 

por danos morais, como por exemplo nos caso de extravio de bens de intenso valor sentimental (fotos, vídeos, etc.). 

  

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a ré no 

pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos pelo autor, CARLOS EDUARDO GODOY LOPES, no 

montante de R$ 160,20, atualizados a partir de 06/04/2009, desta data, nos moldes da Resolução 561/07 - CJF, 

vencendo juros de 1% ao mês, desde a citação. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância 

judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Saem as partes intimadas. Nada mais. 

  

2010.63.17.003395-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027097/2010 - JOSE BENEDITO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
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Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação ao período de trabalho na Companhia Ultragaz S/A, foi trazido o PPP de fls.23 da petição inicial que 

comprova a exposição habitual e permanente a ruídos equivalentes a 93,4 decibéis. Ressalta-se, entretanto, que o PPP 

foi confeccionado em 28/11/2009, de forma que só resta demonstrada a exposição aos agentes nocivos no período de 

03/12/98 a 28/11/2009. 

  

 Logo, em vista disso, entendo que deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo comum, 

devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do 

Decreto nº 3.048/1999. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 36 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), , fazendo jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, para 

condenar o INSS na conversão dos períodos especiais de 03/12/98 a 28/11/2009 (Companhia Ultragaz S/A) e na 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, JOSE BENEDITO, fixando renda mensal inicial de R$ 

1.725,81 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.725,81 (UM MIL 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , para outubro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 14.732,89 (QUATORZE MIL 

SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.003439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027122/2010 - ANTONIO CARLOS 

BUENO DE CAMARGO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, razão pela qual a ação foi 

ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 
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A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação ao período compreendido entre 03/11/80 A 30/04/92 (Itautec Philco) foi trazido o formulário e laudo de 

fls. 62/63 da inicial, que comprova a exposição habitual e permanente a ruídos de 82 decibéis, de forma que tal período 

deve ser considerado especial. 

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 
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Pleiteia o autor a averbação do período de 08/02/55 a 30/11/55, relativo à empresa P. M. Rugiero. Entretanto, reputo a 

documentação trazida aos autos insuficiente à comprovação do vínculo empregatício em questão. 

  

Ressalto que a averbação do referido período é indiferente ao cálculo do valor do benefício, uma vez que, somando o 

tempo de serviço convertido ao tempo de trabalho prestado em condições não insalubres, à época do requerimento 

administrativo o autor contava com 39 anos e 10 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de 

serviço dib.xls), fazendo jus à majoração de sua aposentadoria para 100% do salário-de-benefício. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação como 

especial do período de 03/11/80 a 30/04/92 (Itautec Philco), bem como a majoração da aposentadoria do autor 

ANTONIO CARLOS BUENO DE CAMARGO, NB 028.065.357-3, com percentual de 100%, RMI de Cr$ 

25.712.200,10 e RMA de R$ 1.613,13 (UM MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E TREZE CENTAVOS) , para 

outubro de 2010. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (24/06/93), observada a prescrição quinquenal, no 

importe de R$ 6.676,21 (SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.006855-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027547/2010 - DJALMA 

PASSINHO SILVA (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na 

petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 
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Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito à aplicação progressiva dos juros 

foi atingido pela prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica na 

cessação do direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, contudo 

referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, motivo pelo qual as 

parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já foram atingidas pela 

prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000341 

  

  

  

2010.63.17.003905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027162/2010 - ADELSON XAVIER 

MARINHO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o documento foi anexado aos autos em 

18/08/2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Com relação aos períodos de trabalho compreendidos entre 19/01/76 a 05/05/78 (Auto Comércio e Indústria Acil), 

01/06/78 a 26/02/81 (TRW Automotive), 02/05/02 a 28/06/02 e 01/10/03 a 10/02/08 (Keiper do Brasil), foram trazidos 

os PPPs de fls. 34/37 e 59 a 62 da petição inicial que comprovam a exposição habitual e permanente a ruídos 

equivalentes a 88,5, 84,4 e 96,7 decibéis, respectivamente. 

  

Com relação ao período de 25/05/87 a 22/12/87 (Scórpios Ind. Metalúrgiga), verifica-se do PPP apresentado às fls. 

53/56 que a empresa não possuía, na época em que o autor lá exerceu suas atividades, qualquer responsável pelos 
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registros ambientais existentes em suas dependências. Desta forma, não é possível afirmar que à época o autor estava 

exposto a agentes nocivos que caracterizem a alegada insalubridade. 

  

Quanto ao período de 01/06/98 a 02/05/02 (Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis), os documentos de fls. 53/56 não 

demonstram a exposição habitual e permanente a ruídos superiores ao máximo permitido para o período. 

  

Logo, em vista disso, entendo que apenas os períodos compreendidos entre 19/01/76 a 05/05/78 (Auto Comércio e 

Indústria Acil), 01/06/78 a 26/02/81 (TRW Automotive), 02/05/02 a 28/06/02 e 01/10/03 a 10/02/08 (Keiper do Brasil) 

devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de 

conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 33 anos e 26 anos de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de serviço der.xls) , tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado, eis que não cumprido o “pedágio”. 

  

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda apenas para averbar com contagem especial (1,4) os 

períodos de 19/01/76 a 05/05/78 (Auto Comércio e Indústria Acil), 01/06/78 a 26/02/81 (TRW Automotive), 02/05/02 a 

28/06/02 e 01/10/03 a 10/02/08 (Keiper do Brasil), extinguindo o feito com julgamento de mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários nesta seara processual. P.R.I. 

  

2010.63.17.004427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027193/2010 - ADOLFO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Inicialmente, ressalto, que não obstante o laudo pericial aponte incapacidade permanente para a atividade habitual, é 

necessário verificar se o segurado é elegível para o programa de reabilitação. Não o sendo, a jurisprudência admite, 

desde logo, a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Em 

relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de "surdez 

adquirida", estando incapacitada de maneira parcial e permanente para realizar atividades físicas que habitualmente 
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exercia. 2. Não obstante o expert tenha concluído pela incapacidade parcial, é de rigor observar que a Autora encontra-

se atualmente com 53 (cinqüenta e três) anos e possuía como ocupação habitual a função de "balconista", conforme se 

denota dos documentos juntados com a inicial e oitiva de testemunhas. Logo, não há como considerá-la apta ao 

exercício do trabalho no campo e em zona urbana, que inegavelmente demanda esforço intenso físico. Aliás, nesse 

sentido, o próprio perito judicial é expresso a respeito. 3. Em relação a qualidade de segurada da Autora, os documentos 

juntados aos autos: cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida em 30.05.1973 atestam os seguintes 

registros em atividade urbana qualificada como "empregada doméstica", "empacotadeira", "auxiliar de escritório", 

"balconista", nos seguintes períodos: 1º.05.1973 - sem data de saída; 1º.12.1974 a 14.08.1978; 1º.06.1979 a 05.01.1980; 

1º.03.1980 - sem data de saída; 1º.03.1980 a 08.10.1987; 14.10.1987 a 31.08.1988; 1º.08.89 a 29.01.1991, além das 

contribuições efetuadas a título de "contribuinte individual" entre setembro de 2006 a outubro de 2006, valendo 

salientar que em consulta ao Sistema Dataprev (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

Autora foi beneficiária do auxílio-doença desde 20.10.2006 a 1º.05.2007. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3 - APELREE 700.146 - 7ª T - rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15.09.2008) 

  

  

.............................................................. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. I - A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela 

antecipada por ocasião da prolação da sentença de mérito. II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao 

segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado 

(Lei 8.213/91, art. 42). III - O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu 

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). IV - Laudo pericial conclui que a 

autora, atualmente com 63 (sessenta e três) anos, é portadora de osteoartrose lombar, está incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. V - A requerente trouxe a sua carteira de trabalho, dando conta que esteve vinculada 

ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, cumprindo o período de carência exigido. O último 

vínculo empregatício ocorreu em 31/07/2002 e a demanda foi ajuizada em 24/09/2002, não perdendo a qualidade de 

segurada. VI - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e 

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. VII - Demonstrado o 

atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. VIII - O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. IX - Correção monetária 

nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios são 

devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da data do termo inicial, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. Além do 

que, a Autarquia Federal é isenta de custas e não dos honorários advocatícios como pretende. XII - Desnecessário 

constar na sentença monocrática que o segurado está obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 

Social, sob pena de suspensão do benefício, eis que previsto no artigo 46, do Decreto nº 3.048/1999. XIII - Não se 

conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do 

C.P.C. e a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. XIV - Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3 - AC 1068694 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13.03.2006). 

  

  

Assim, o laudo pericial deverá ser contextualizado, se presentes determinados requisitos objetivos, a saber: a) laudo 

apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com idade superior a 50 (cinqüenta) 

anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante a vida, apenas de atividades braçais 

(pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.). 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo. Com efeito, o perito judicial 

(ortopedista), em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

Autor apresentou correlação clinica com exame clinico e exame de imagem, levando concluir que existe patologia 

discal, Hérnia de disco, com repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiópatica, 

ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste autor, esta patologia pode ser agravada por grandes esforços, 

podendo este paciente realizar trabalho em que haja uma exigência menor de esforço físico. Nesta patologia por ter um 

componente de lesão óssea importante encontrada na ressonância magnética de coluna lombar chamado de 

espondiloartrose, que neste caso causa um fechamento de foramens vertebrais levando a uma piora importante do 

prognostico e a uma restrição quanto às possibilidades de tratamento, nos permite concluir que tem caráter definitivo. 

Na espôndiloartrose as extremidades das vértebras sofrem um aumento progressivo podendo comprimir estruturas 

neurais sensíveis e causar dor; tem característica progressiva e irreversível; sem uma causa definida neste caso. Podendo 

o periciando realizar atividades que não demandem esforços intensos, por exemplo, porteiro e cobrador. Apresentou 

exames que comprovam patologia e incapacidade desde 29/01/2010. Autor apresentou quadro clinico sem lesões 

incapacitantes. Não existem patologias incapacitantes detectáveis ao exame, apresentou exames laboratoriais que 

indicam alterações degenerativas próprias de sua faixa etária. Conclusão: Autor encontra-se permanentemente 

incapacitado para suas atividades laborais. Sugiro que seja avaliado por perito clinico, pois refere tratamento. Sendo a 

conclusão e resposta de dos quesitos restrito apenas referente aos aspectos ortopédicos. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, já que a parte autora não se elege para o 

programa de reabilitação, deve ser acolhido o pedido, condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ressalto que a parte autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder auxílio-doença à parte autora, desde 19.02.2010 (DER), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

desde a citação (26.07.2010), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

para a competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.368,24 (QUATRO MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)   , em novembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).  

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 
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Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 

2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente 

creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada, 
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bem como aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição 

trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  
2010.63.17.006603-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027546/2010 - SANTO 

FERNANDES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005902-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027549/2010 - NILSON JOSE CENI 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001290-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027442/2010 - ZENEIDE LOPIS DA 

SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial. O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a 

afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 

10259/2001, motivo pelo qual passo a analisar o mérito da causa. 

  

A questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento do direito da autora à percepção de pensão por morte, por 

caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

A qualidade de segurado do falecido ficou comprovada, pois exerceu atividade laborativa até o óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pais, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 
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§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a este requisito, entendo que as provas dos autos, corroborada com os depoimentos das testemunhas, são 

suficientes à comprovação da dependência econômica. 

  

Verifico dos autos, conforme documentos anexos, que o filho Genilson, solteiro e sem filhos, morava no mesmo 

endereço de sua mãe, conforme inúmeros comprovantes de endereço constante dos autos (Rua São Sebastião, 142, Sítio 

dos Vianas, Santo André/SP), conforme comprovantes de endereço constantes a fls. 10, 21/23, 25/26 das provas da 

inicial. Ademais, a fls. 19 das provas da inicial consta requerimento do segurado de atestado de antecedentes criminais, 

com anotação de referido endereço como sendo o de sua residência. Por fim, a fls. 18 consta ficha de registro de 

empregado, com início de vínculo em 16.10.2009, no Estado do Rio de Janeiro, local em que faleceu. Desta forma, 

corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada 

dependência econômica da autora em relação ao filho, que deslocou-se para o Rio de Janeiro, pouco antes do óbito, para 

o início de exercício de atividade profissional. 

  

Desta forma, depreende-se que a remuneração do segurado era imprescindível à manutenção da autora. Ao meu sentir, o 

que havia não era mero auxílio de filho em relação à mãe, e sim efetiva contribuição econômica do segurado para o 

sustento de sua mãe, nos moldes da IN-INSS 29/2008. 

  

Ademais, conforme consulta ao Sistema Cnis, verifica-se que a autora não era beneficiária de qualquer benefício 

previdenciário na data do óbito e nem exercia atividade profissional. Assim, não resta qualquer dúvida de que a autora 

dependia economicamente de seu filho. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, resta comprovada a dependência econômica da autora em relação ao 

seu filho, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

ZENEIDE LOPIS DA SILVA a pensão por morte de Genilson Silva Guimarães, com DIB em 13.12.2009 (óbito), e 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (outubro/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso, desde 13.12.2009, no valor de R$ 5.710,66 

(novembro/2010), conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Sem custas e 

honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Nada mais. 

  

2010.63.17.003783-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027692/2010 - EDEVALDO 

SGARABOTTO (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 
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Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação ao período compreendido entre 20/05/75 a 07/01/85 (Motores Búfalo), foi trazido o PPP de fls. 22/23 da 

petição inicial que comprova a exposição habitual e permanente a ruídos de 91 decibéis. Logo, em vista disso, entendo 

que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de 

conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Quanto ao período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença NB 504.007.670-0, entre 22/03/2001 a 

11/03/2008, indiscutível que deve ser computado para fins de cálculo de tempo de serviço, nos termos do inciso II do 

artigo 55 da Lei 8.213/91. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 36 anos e 24 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), fazendo jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, mediante a cessação do auxílio-acidente NB 135.701.967-7, conforme o disposto no § 2º do 

artigo 86 da Lei 8.213/91. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, para condenar o 

INSS na conversão do período especial de 20/05/75 a 07/01/85 (Motores Búfalo), bem como no cômputo do período em 

benefício de 22/03/2001 a 11/03/2008, e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, 

EDEVALDO SGARABOTTO, a partir de 02/10/09 (DER), com coeficiente de 100%, fixando renda mensal inicial de 

R$ 1.694,28 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.779,16 (UM MIL 

SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , para novembro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.687,77 (DEZ MIL SEISCENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC, independente da data de aniversário. 
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No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora nos meses de abril e maio de 1990, mediante a diferença 

entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001653-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027432/2010 - ALZIRA DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA SONIA REGINA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); CIRENE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); DAVID DOS SANTOS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR); IRENE GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002372-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027436/2010 - MARIA PARECIDA 

CAPRA BOLDRINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); EDILENE BOLDRINI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.004355-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027138/2010 - MARIA EDUARDA 

FERREIRA MANTUAN (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No mérito, para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os 

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

Autora é portadora de atresia de vias biliares tratada com cirurgia de Kasai. Trata-se de cirurgia paliativa, sendo 

necessário o transplante de fígado no futuro. Necessita de acompanhamento ambulatorial constante, com realização de 

exames de sangue e imagem de rotina. A patologia impõe cuidados especiais, assim como compromete seu desempenho 

físico e sua participação. Caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, não tem vida 

independente, necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o desempenho de atividades como higiene, 

despir-se e vestir-se, 

entre outras. 

  

  

Impõe-se saber se a pessoa portadora de deficiência, porém menor de 16 anos, ainda assim faz jus ao benefício. 

  

Já se decidiu que as disposições do art. 203, V, CF, bem como da Lei 8742/93, possuem aplicação indistinta, não sendo 

relevante verificar se o requerente da verba é menor de idade ou não. A propósito: 

  

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA. - 

O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa portadora 

de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A norma insculpida no artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar idade mínima para o 

desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua interpretação não pode 
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restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento 

acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e da vida diária, caso constatada a 

deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para o ingresso no mercado de trabalho. - 

Sentença anulada. - Apelação provida.PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, 

V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - 

APELAÇÃO PROVIDA. - O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário 

mínimo à pessoa portadora de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A 

norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar 

idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua 

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio hábil 

para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e da vida 

diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para o ingresso no 

mercado de trabalho. - Sentença anulada. - Apelação provida. - g.n. (TRF-3 - AC 1327231 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 29.06.2009) 

  

Nessa linha de raciocínio, em se tratando de menor de 16 anos de idade, a quesitação sobre incapacidade laboral mostra-

se inoportuna, vez que o Decreto nº 6.214/07 traz previsão no sentido de que a quesitação, em casos como tais, deve 

ater-se à: a) existência de deficiência; b) impacto da deficiência na limitação de atividade lato sensu; c) impacto da 

deficiência na restrição de participação social, conjugados os itens “a”, “b” e “c” com a idade da criança ou adolescente. 

  

Daí o próprio Executivo dispensar a avaliação acerca da incapacidade para o trabalho e “para a vida independente”, esta 

última já fulminada pela Advocacia Geral da União (Enunciado nº 30), tudo nos termos do art. 4º, § 2º, Decreto 

6.214/07 c/c art. 624, § 2º, IN/INSS 20/2007. 

  

Evidente que não basta a simples constatação de deficiência para a concessão do benefício assistencial, como se um 

fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93, vez que o 

legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante menor de idade e 

portador de deficiência. 

  

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados especiais; bem 

como a constatação das limitações acima descritas, sem prejuízo do prognóstico desfavorável quando do atingimento da 

idade adulta. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA PORTADORA 

DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais indicada pela doutrina 

processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir, porquanto, em que pese a 

nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com respeito aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes envolvidas na demanda, seja ao órgão 

público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário, seja à menor requerente, que ainda que não 

adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação 

do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos 

casos em que ainda não há manifestação de sintomas da AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em 

alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, 

expectativa de vida, grau de instrução, atividade profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator 

impeditivo para qualquer possibilidade de uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do 

Estado através do benefício de prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a 

menor como portadora de Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-

familiar taxativo no sentido de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a 

saúde da menor. 5. O benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, 

em verdade não está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto 

familiar em que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma 

complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de 

condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O 

benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos 

seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para 

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des. Fed. 

João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n. 

  

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS 

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. INCAPACIDADE 
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PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, 

EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na Lei nº 8.742/93, 

devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, regulamentam o contido 

no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, 

a partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da 

citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T, 

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n. 

  

Assim, tendo o Perito respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, bem como que a mesma impõe 

cuidados especiais, além da limitação de atividade, aliado ao prognóstico negativo de que, na idade adulta, a deficiente 

venha a ter vida normal, a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da deficiência, é medida que se impõe. 

  

  

Com relação ao requisito sócio-econômico foi constatado que a autora vive com sua mãe. Sobrevivem com o valor de 

R$ 250,00, percebidos a título de pensão alimentícia pela autora. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, 

da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARIA EDUARDA FERREIRA MANTUAN, 

a partir de 26.11.2010, no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 510,00 (novembro/2010); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Ressalto não haver pagamento de valores em atraso, por entender este Juízo que o benefício assistencial deve ser 

concedido judicialmente, somente a partir da prolação da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.003605-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027160/2010 - VALDECI 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o documento foi anexado aos autos em 

25/06/2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 
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Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação aos períodos de trabalho compreendidos entre 03/03/75 a 31/01/78 (Bridgestone do Brasil) e 03/04/78 a 

01/02/91 (Volkswagen do Brasil), foram trazidos os PPPs de fls. 29/36 da petição inicial que comprovam a exposição 

habitual e permanente a ruídos equivalentes a 89 e 91 decibéis, respectivamente. 

  

 Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, 

devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do 

Decreto nº 3.048/1999. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 34 anos, 10 meses e 25 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), , fazendo jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, para condenar o 

INSS na conversão dos períodos especiais de 03/03/75 a 31/01/78 (Bridgestone do Brasil) e 03/04/78 a 01/02/91 

(Volkswagen do Brasil) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, VALDECI MOREIRA 

DA SILVA, a partir de 29/06/09 (DER), com coeficiente de 85%, fixando renda mensal inicial de R$ 465,00 (RMI) e 

mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para 

outubro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.368,66 (OITO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003543-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027121/2010 - MARCIO PEREIRA 

(ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 
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§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, com relação ao período compreendido entre 19/01/81 a 19/05/09 (Petroquímica União), foi trazido o 

PPP de fls. 21 a 31 da inicial, que comprova o exercício da atividade de vigilante no período compreendido entre 

19/01/81 a 28/02/95, enquadrada no item 2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/64. Quanto aos demais períodos, verifica-
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se a exposição habitual e permanente a agentes químicos previstos nos itens 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64 e 

1.0.3 do Decreto 2172/97, de forma que devem ser computados como especiais. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 28 anos, 04 meses e 01 dia de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de especial der.xls), fazendo jus à aposentadoria especial. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS: a) averbar como especiais os 

períodos de 19/01/81 a 19/05/09 (Petroquímica União) b) a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

101.884.673-2, em aposentadoria especial, com RMI de R$ 2.945,09 e RMA de R$ 3.138,87 (TRêS MIL CENTO E 

TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para outubro de 2010. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (19/05/2009), no importe de R$ 16.299,60 

(DEZESSEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001392-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027470/2010 - OLINDA SANTOS 

SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de mãe, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 
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§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a este requisito, entendo que as provas dos autos, corroborada com os depoimentos das testemunhas, são 

suficientes à comprovação da dependência econômica. 

  

Desta forma, depreende-se que a remuneração da segurada era imprescindível à manutenção da autora. Ao meu sentir, o 

que havia não era mero auxílio de filha em relação à mãe, e sim efetiva contribuição econômica da segurada para o 

sustento de sua mãe, já que a renda da falecida, embora não exclusiva, era substancialmente empregada para o sustento 

da mãe. 

  

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO 

FILHO. DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

RENDA MENSAL INICIAL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SÚMULA 111 DO STJ - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - REQUISITOS - ARTIGO 461, §3º, DO CPC. I - A 

legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, eis que este, além de ser solteiro e 

não ter filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. III - A dependência 

econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na 

Súmula 229. IV - O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, já que requerido dentro dos 30 dias 

subseqüentes. Entretanto, não houve recurso da autora, restando, então, mantido na data da citação. V - Os honorários 

advocatícios fixados em 10%, devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. VI - 

A sentença está eivada de erro material na fixação da renda mensal do benefício em um salário mínimo. Restando 

comprovado que o valor da renda mensal do auxílio-doença recebido na data do óbito era superior a um salário mínimo, 

a renda mensal inicial da pensão por morte deve ser calculada na forma do art. 75 da Lei 8.213/1991, com a redação 

dada pela Lei n. 9.528/1997. Erro material corrigido de ofício. VII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de 

ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. VIII - Remessa oficial e 

apelação do INSS parcialmente providas. (AC 200603990000540; AC - APELAÇÃO CIVEL - 1081041 - Relatora 

Juíza Marisa Santos, TRF3, Nona Turma; DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 590) 

  

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos 

de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, 

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. Recurso provido. 

(RESP 200500147885; RESP - RECURSO ESPECIAL - 720145 - Relator José Arnaldo da Fonseca; STJ, Quinta 

Turma; DJ DATA:16/05/2005 PG:00408) 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, resta comprovada a dependência econômica da autora em relação à 

filha, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

OLINDA SANTOS SILVA a pensão por morte de Sandra Santos Silva, DIB em 12.01.2008, com renda mensal atual no 

valor de R$ 510,00 (outubro/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, desde a DER (21.09.2009), no montante de R$ 7.358,44, em 

novembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Nada mais. 

  

2010.63.17.004359-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027134/2010 - RAFAEL 

BELAVENUTO (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar, confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA INCAPACIDADE LABORATIVA OU 

IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO TRABALHO DE FORMA TOTAL E 

PERMANENTE. CONCLUSÃO: SOB PONTO DE VISTA PSIQUIÁTRICO; HÁ INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. 

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua mãe, seu pai, dois irmãos maiores e uma sobrinha. 

Sobrevivem com o salário dos irmãos maiores, tendo inclusive vindo a residir de favor com estes, após o desemprego 

dos pais. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é inexistente, enquadrando-se nos termos art. 20, § 3.°, da 

Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a RAFAEL BELAVENUTO, a partir de 

26.11.2010, no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 510,00 (novembro/2010); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Ressalto não haver pagamento de valores em atraso, por entender este Juízo que o benefício assistencial deve ser 

concedido judicialmente, somente a partir da prolação da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.002425-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027620/2010 - JOSE CARLOS 

CANO GUERRERO (ADV. SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o documento foi anexado aos autos em 

25/05/2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 

  

Trata-se de computar tempos de trabalho anotados em CTPS que não foram averbados pelo INSS. O só fato de não 

constar do CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo, já que o cadastro, por ser recente, está sujeito a falhas. 

Friso que o objetivo do mesmo foi evitar fraudes para fins previdenciários, consistente na criação de vínculo laboral 

inexistente. Contudo, a CTPS possui presunção iuris tantum de veracidade. Isto é, caso o INSS não traga contundente 

prova de que o vínculo anotado é falso, há de se presumi-lo como verdadeiro. Neste sentido: 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS À 

CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado no campo, com registro em CTPS, cumulado com o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

(TRF-3 - AC 776.912, 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 26.08.2008). 

  

Partindo-se disso, vê-se que na petição inicial restou juntada a carteira de trabalho (CTPS) do segurado, destacando-se 

de fls. 69 (PET PROVAS.PDF) a anotação do tempo não considerado pelo INSS. 

  

Sendo assim, devida a averbação do tempo de serviço exercido nos períodos de 23/08/95 a 31/08/95 (Divisa Mão de 

Obra Temporária). 

  

Ademais, com relação às contribuições recolhidas na qualidade de contribuinte facultativo, verifico que, além de 

constar no CNIS (fls. 16 da inicial), consta também nos autos prova da inscrição do segurado (fls. 13/14) e do 

recolhimento das contribuições em dia (fls. 77/109, 129). Portanto, devem ser computados os períodos de 01/03/96 a 
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31/03/96, 06/06/96 a 13/07/97, 04/03/98 a 13/07/97, 04/03/98 a 30/04/98, 13/03/99 a 31/05/99 e 01/12/03 a 28/02/2004, 

descontados os períodos em que o autor exerceu atividades na qualidade de empregado. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de contribuição do autor, à época do requerimento administrativo contava com 33 

anos, 04 meses e 06 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à aposentadoria proporcional. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para averbar o tempo de serviço comum nos períodos 

compreendidos entre 23/08/95 a 31/08/95 (Divisa Mão de Obra Temporária) e 01/03/96 a 31/03/96, 06/06/96 a 

13/07/97, 04/03/98 a 13/07/97, 04/03/98 a 30/04/98, 13/03/99 a 31/05/99 e 01/12/03 a 28/02/2004 e DETERMINAR ao 

INSS a concessão da aposentadoria proporcional ao autor JOSE CARLOS CANO GUERRERO, a partir de 09/09/2009 

(DER), com coeficiente de 70%, RMI de R$ 902,93 e RMA de R$ 949,70 (NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (09/09/2009), no importe de R$ 12.526,05 (DOZE 

MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001255-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027473/2010 - APARECIDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 
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No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material 

deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Apesar da controvérsia, a jurisprudência majoritária do E. TRF-3 tem 

negado eficácia probatória à declaração, equiparando-a a mera prova testemunhal, sem produzir o efeito de início 

razoável de prova material, ainda mais se não contemporâneas à época do serviço prestado e não homologadas pelo 

INSS ou pelo MP. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 712/798 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. - TRF-3, AC 586.904 - Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DE 25.06.2008 - g.n. 

  

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural (fls. 82/87 - PET 

PROVAS.PDF), bem como declaração de terceiro referente ao exercício da atividade rurícola (fls. 102/103 - PET 

PROVAS.PDF). Sendo assim, a declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, sem a devida homologação pelo 

INSS, configura prova exclusivamente testemunhal. Da mesma forma declarações de terceiros, equivalendo à própria 

prova testemunhal, impedindo-se sejam consideradas início razoável de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, 

rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 

31.3.08). 

  

Todavia, o autor apresenta a fls. 96/98, ficha de alistamento militar com anotação de sua atividade, no ano de 1970, 

como sendo a de lavrador, além de ter apresentado a fls. 99 cópia do título de eleitor, com anotação de sua profissão 

(lavrador), no ano de 1972. 

  

Logo, referidas provas, corroborado com as provas testemunhais colhidas, demonstra o exercício de atividade rural no 

período de 19.02.1966 a 31.12.1972. 

  

Ressalto que os documentos apresentados constituem início de prova material do labor rural nos anos de 1970 e 1972 

cabendo a extensão do período para 19.02.1966 a 31.12.1972, sem interrupções, pois não há motivo para não considerar 

que o autor tenha trabalhado na zona rural nos anos anteriores a 1970, já que não possui qualquer vínculo de trabalho 

anterior. 

  

Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O URBANO. 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Para efeito de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma 
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fração daquele período, desde que prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória. 2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200901651331, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141458; LAURITA 

VAZ, STJ, QUINTA TURMA; DJE DATA:22/03/2010) 

  

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço rural ao tempo exercido pelo autor em atividade urbana, conta o autor com 

47 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a: 

  

- averbar o período compreendido entre 19.02.1966 a 31.12.1972, em que o autor laborou em atividade rural; 

  

- revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor APARECIDO BATISTA DA SILVA, NB 150.592.717-7, 

com RMI no valor de R$ 2.496,58 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.824,52, para a competência de outubro 

de 2010. 

  

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 7.762,68, para a competência de novembro/2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.006965-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027544/2010 - ODETTE 

THOMAZELLI MOINHOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 
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“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  
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A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.007139-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027476/2010 - AGNALDO 

NOVAES FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP123770 - CARLOS SALLES 

DOS SANTOS JUNIOR). 

  

2010.63.17.007119-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027477/2010 - JOCELMA MARIA 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.007004-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027478/2010 - JOAO MARQUES 

GARRUCHO NETO (ADV. SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.006917-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027479/2010 - MIRIAM LOPES 

BELLO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001218-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027471/2010 - QUITERIA EUNICE 

MARQUES SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

A questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento do direito da autora à percepção de pensão por morte, por 

caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois exerceu atividade laborativa até a data do 

óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pais, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a este requisito, entendo que as provas dos autos, corroborada com os depoimentos das testemunhas, são 

suficientes à comprovação da dependência econômica. 

  

Verifico dos autos, conforme documentos anexos, todos da petição inicial, que o filho Kellinson, falecido em 

10.06.2009, solteiro e sem filhos, tinha como referência o mesmo endereço de sua mãe - Rua Paraúna, 07, Parque 

Erasmo, Santo André/SP, endereço este pertencente ao irmão do segurado, já que conforme mencionado na inicial e 

confirmado pelos depoimentos, a autora e o filho mudavam constantemente de endereço, pois viviam de aluguel. Aliado 

a isso, a autora não possuía qualquer renda na data do óbito, conforme consulta realizada no Sistema CNIS. 

Corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada 

dependência econômica. 
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Desta forma, depreende-se que a remuneração do segurado era imprescindível à manutenção da autora. Ao meu sentir, o 

que havia não era mero auxílio de filho em relação à mãe, e sim efetiva contribuição econômica do segurado para o 

sustento de sua mãe. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, resta comprovada a dependência econômica da autora em relação ao 

seu filho, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

QUITÉRIA EUNICE MARQUES SANTOS a pensão por morte de Kellinson Marques dos Santos, DIB em 10.06.2009, 

com renda mensal inicial no valor de R$ 625,44 e renda mensal atual no valor de R$ 662,65 (outubro/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, desde a DER (22.07.2009), no montante de R$ 10.671,58, em 

novembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

2009.63.17.007905-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027168/2010 - FABIANA 

APARECIDA DA SILVA MENDES (ADV. SP248121 - FERNANDA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 
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Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

Periciando apresenta quadro de distúrbio cognitivo e comportamental pós acidente vascular cerebral isquêmico. VI. 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza situação de incapacidade total e 

permanente para atividades laborais e da vida diária, ou para vida independente do ponto de vista neurológico. 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive com sua mãe e um tio-avô. Sobrevivem com o valor 

aproximado e esporádico percebido por sua mãe, em trabalho informal, no valor de R$ 100,00, além da renda do tio-

avô, que colabora nas despesas da casa, bem como com a ajuda de familiares, que contribuem com alimentos e produtos 

de higiene e limpeza. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é bem inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 

3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a FABIANA APARECIDA DA SILVA 

MENDES, a partir de 30.11.2010, no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 510,00 (novembro/2010); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Ressalto não haver pagamento de valores em atraso, por entender este Juízo que o benefício assistencial deve ser 

concedido judicialmente, somente a partir da prolação da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Trata-se de ação de repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de 

pessoa física (IRPF) incidente sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor, 

referentes a benefício previdenciário cuja concessão foi indevidamente postergada. 

  

Devidamente citada, a ré contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

No mérito o pedido procede. 

  

Até junho de 2005 a prescrição é de dez anos, uma vez que o artigo 3º da lei complementar nº. 118/05 é 

inconstitucional conforme inúmeros julgados do STJ: 

  

“STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

709658. 200401755700 SP. PRIMEIRA TURMA05/12/2006  

Quanto à aplicabilidade da Lei Complementar 118/2005, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos 

EREsp 327.043/DF, em 27 de abril de 2005, adotou entendimento no sentido de que os efeitos retroativos 

previstos na referida lei somente devem ser aplicados às ações ajuizadas após sua vigência, em 9 de junho de 

2005. Na ocasião, entendeu-se que seria dispensável a instauração, perante a Corte Especial, de incidente de 

inconstitucionalidade em face do art. 4º da LC 118/2005, na medida em que o dispositivo é plenamente aplicável, 

no entanto, somente em relação às ações propostas após a sua vigência.” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 719/798 

O benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, 

enquadrar-se-á no conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for 

pago na época em que devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, 

o montante pago posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do 

imposto em referência aos meses em que a parcela deveria ter sido paga.  

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício 

alimentar na época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um 

imposto ao qual não estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme 

determina a lei. 

  

A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do 

julgamento do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte 

com absoluto respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente 

tributante em decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se 

a ementa do julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. 

DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO 

ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria 

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos 

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, 

estariam isentos de retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido 

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião 

em que, por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de 

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto 

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda 

o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam 

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens 

salariais. 

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente 

serão considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos 

acumuladamente não seria aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - 

evidentemente - configuraria lesão ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam 

rendimentos mensalmente na época devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o 

total dos rendimentos recebidos no mês proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em 

prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., 

DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que não é 

devida a retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados, se 

pagos na época oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598). 

  

Por fim, cumpre consignar que o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio 

constitucional da isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria 

tratamento tributário distinto àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que 

recebessem todo o valor devido - não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a 

tributação a apenas uma classe de segurados - justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio 

constitucional da isonomia tributária, bem como o da capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma 

capacidade econômica são tratados de forma distinta. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido, para o fim de condenar a União a excluir da base de 

cálculo do IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em atraso a título de benefício previdenciário, 

referentes aos meses indicados na petição inicial, devidamente atualizados pela taxa SELIC, com a prescrição 

decenal, ressalvada a tributação incidente nos termos da tabela progressiva vigente na data em que cada parcela 

deveria ter sido paga.  

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a 

obrigação de fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa das últimas dez 

declarações anuais do imposto de renda -pessoa física (IRPF) - da parte autora, a contar da data da distribuição 

da ação, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa 

e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após 

o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.004050-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027161/2010 - AIRTON CORSI 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE, SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.004051-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027165/2010 - FRANCISCO 

AMORIM (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE, SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.17.005552-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027749/2010 - ADEMIR DIAS 

ALVES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

sentença. 

Considerando que o óbito do autor suspende o processo desde a data do óbito, conforme estabelece o inciso I do art. 265 

do Código de Processo Civil, e que este fato ocorreu antes da prolação da sentença, torno sem efeito a sentença 

proferida em 01/06/10. 

Ademais, em 19/07/10, em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001727-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027152/2010 - MARCELO LUPPE 

(ADV. SP229164 - OTAVIO MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI); GLAUCE CANECO PELLIELO 

(ADV. SP229164 - OTAVIO MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em petição entregue ao protocolo desistem 

os autores da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.006961-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027504/2010 - ANTONIO 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação versando sobre revisão do benefício com a aplicação ao cálculo do benefício dos limites máximos 

previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial Federal, já 

transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante este Juízo (processo nº 2007.63.17.003293-0), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 

do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.006971-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027505/2010 - LUIZ AFONSO 

GUELFI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão do benefício com a aplicação ao cálculo do benefício dos limites máximos 

previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 2006.63.01.073724-4), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.                                                         

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005280-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027637/2010 - OSVALDO 

CAITANO DE ANDRADE (ADV. SP075939 - JANIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004612-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027640/2010 - RAIMUNDO PEDRO 

DE SOUZA (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.006395-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027550/2010 - ROSANGELA 

HITOMI TAMASIRO BARBOSA (ADV. ); JOSE LUIS BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará judicial para 

levantamento de valores referentes a Planos Econômicos do FGTS, ajuizado por sucessores do titular da conta 

vinculada. 

Não há notícias nos autos quanto à ação judicial ou termo de acordo referente aos planos econômicos aplicáveis ao 

saldo da conta vinculada de FGTS. 

Aplica-se ao caso o art. 20, inc. IV, da Lei 8036/90. Assim sendo, após o falecimento do titular da conta, o dependente 

habilitado perante a Previdência Social possui legitimidade para levantar os valores, independente de inventário ou 

arrolamento, bem como de alvará. 

Neste sentido já decidiu o E. TRF-3 (AG 287.801, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 24.07.07), afirmando que o crédito 

referente ao FGTS não entra no inventário. E outra não poderia ser a solução, à vista do que dispõe a lei. 

Contudo, se não há dependente habilitado perante a Previdência, exige-se que o levantamento seja feito pelos 

sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou arrolamento, mas mediante expedição de alvará. 

E o referido pedido de alvará é nítido procedimento especial de jurisdição graciosa, não albergado na competência da 

Justiça Federal. Assim sendo, aplicar-se-á à espécie a Súmula 161 do STJ, nos seguintes termos: 

  

"É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em 

decorrência do falecimento do titular da conta." 

  

A resistência da CEF, ao menos neste momento, se mostra justa, bem como incapaz de atrair a competência desta 

Justiça Especializada, exatamente porque a lei impõe, na hipótese versada nos autos, a expedição de alvará como 

condição para a liberação dos valores, alvará este que não pode ser expedido pela Justiça Federal, à vista do verbete 

sumulado 161 STJ. 

Do exposto, reconheço a incompetência da Justiça Federal para apreciação do presente, nos termos da Súmula 161 STJ, 

cabendo ao interessado se dirigir à Justiça Estadual, requerendo o alvará previsto no inciso IV do art. 20 da Lei 

8.036/90, à vista da falta de dependentes habilitados perante a Previdência. 

  

2010.63.17.007000-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027543/2010 - LAZARO MENDES 

(ADV. SP062140 - LAZARO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela aplicação do índice ORTN/OTN na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 2004.61.84.114219-7), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 
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Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005870-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317027746/2010 - EVERALDO 

BERNARDINO FEITOSA (ADV. SP292850 - RODNEI AUGUSTO TREVIZOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da sua 

atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas processuais 

e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o seu prazo é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.17.005904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023488/2010 - JOAO ORNELAS (ADV. SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.17.003650-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317025926/2010 - JOAO BESERRA FERREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às partes da carta precatória 

devolvida. Int. 

  

2010.63.17.002425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027423/2010 - JOSE CARLOS CANO GUERRERO (ADV. 

SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora não 

aceitou a proposta de acordo formulada, agendo audiência em pauta-extra para o dia 30.11.2010, dispensado o 

comparecimento das partes. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.17.001195-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027146/2010 - RODRIGO ROLDAO MAIA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

"Conclusos para sentença" 

  

2010.63.17.003499-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027098/2010 - ANTONIO CARLOS ROSA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do objeto da presente 

ação, promova-se a alteração cadastral, a fim de que conste assunto: 040310. Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Após, tornem imediatamente conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 343/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.17.001744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317025179/2010 - EDNEI DUTRA ALVES (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se novamente o Sr. Perito para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.17.004459-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027760/2010 - MARCIA VIEIRA BRANDAO (ADV. 

SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o laudo pericial 

(psiquiátrico) foi anexado aos autos, somente em 01.12.2010, redesigno data de prolação de sentença para o dia 

19.01.2011, dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes 

da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002036-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027764/2010 - LETICIA VITORIA LIMA BESERRA 

(ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando as 

alegações da inicial, agendo perícia com clínico geral para o dia 03.02.2011, às 15h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 04.04.2011, dispensada a presença das 

partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2010.63.17.000367-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027773/2010 - MARIO JOSE GONCALVES (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando tratar-se 

de LOAS/DEFICIENTE, necessária a intervenção do Ministério Público Federal. Sendo assim, redesigno audiência em 

pauta-extra para o dia 10.02.2011, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001744-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027765/2010 - EDNEI DUTRA ALVES (ADV. 

SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a conclusão do 

laudo pericial apresentado, agendo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 21.03.2011, às 12h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 12.05.2011, dispensada a 

presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 

  
2010.63.17.004200-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027700/2010 - DEVANIR JAVETE DOS SANTOS 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003705-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027689/2010 - DOUGLAS ELI DA CRUZ (ADV. 

SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003952-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027845/2010 - LUZIA ROSSI CASIMIRO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007030-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027860/2010 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Tendo em vista que a 

carta precatória expedida para a oitiva de testemunhas na Comarca de Uauá/BA ainda não retornou, prejudicado o 

julgamento nesta data. Redesigno a pauta extra para o dia 20.01.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARO ROBERTO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERIVALDO JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA MIRANDA 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP230243 - MILENA DE PAULA E SILVA MEIRELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDA DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 09:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000189 
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DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.001257-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318002054/2010 - ARGENTIL PAULO GONCALVES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais 

em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.18.001257-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318021269/2010 - ARGENTIL PAULO GONCALVES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em decisão. 

  

Da análise do pedido formulado na inicial e da planilha elaborada pela Contadoria deste Juizado, constato que a soma 

das prestações vencidas acrescidas de 12 (doze) prestações vincendas supera o limite de alçada de 60 salários mínimos, 

previsto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01. 

  

Na espécie, atento à interpretação sistemática da regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 3º, da lei 

mencionada, entendo que ela deva ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

  

Em um primeiro momento cumpre salientar que esses dispositivos não são contraditórios ou conflitantes, tendo em vista 

que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que quando a parte requerer prestações vincendas, a soma 

de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de alçada, ao passo que a regra insculpida no Codex processual 

preconiza que quando for formulado pedido que contenha prestações vencidas e vincendas, estas deverão ser somadas, 

considerando neste cálculo as 12 prestações vincendas, a menos que o pedido contemple prestações a se vencerem em 

período de tempo inferior. 

  

                Deve-se interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido de que 

serão consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente naqueles 

casos em que o pedido não abranja prestações vencidas. 

  

Embora este entendimento possa causar espécie àqueles que, como este magistrado, exigem o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da demanda, não se pode perder de vista que o entendimento pacificado à época da 

edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns Tribunais, era no sentido de que a postulação administrativa prévia 

era desnecessária, sendo freqüentes as hipóteses em que a demanda versava tão somente prestações vincendas. 

  

Ademais, ainda que assim não se considerasse, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico pátrio leva a esta 

mesma conclusão, conforme mencionado alhures. 

  

Isto porque a competência do Juizado Especial Federal em função do valor atribuído à causa é absoluta, de modo a se 

excluir a competência de qualquer outro órgão jurisdicional para o julgamento da demanda, mostrando-se forçoso 

reconhecer que não podem ser adotados critérios diversos na fixação do valor da causa na Vara Federal e no Juizado 

Especial Federal, sob pena de surgir a situação esdrúxula de existir na mesma competência territorial dois juízos 

absolutamente competentes para julgar a mesma demanda. Verifica-se, na espécie, a total impossibilidade de se 

identificar um critério norteador para se julgar eventual conflito de competência instaurado. 

  

No exercício da atividade hermenêutica deve-se buscar a interpretação que evite ou supere eventuais resultados 

incompatíveis ou conflitantes, pelo que me parece ser mais adequado para a fixação da correta interpretação dos 

dispositivos em comento o seu cotejamento conjunto. 

  

Forte nestes argumentos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para julgar esta demanda e 

determino a distribuição dos presentes autos, após a impressão de suas peças, à uma das Varas Federais desta Subseção 

Judiciária. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível 

atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  
2010.63.18.005329-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318020691/2010 - MARIA DO CARMO ELIAS (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.005328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318020692/2010 - NEUSA SIQUEIRA MENDES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.005307-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318020693/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FILHO (ADV. SP103342 - 

MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK, SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.005303-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318020694/2010 - MESSIAS DE MORAES CARDOSO (ADV. SP056182 

- JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.005302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318020695/2010 - ELISABETE APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.005332-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318020697/2010 - CLEZIA DA SILVA CHAVES (ADV. SP083205 - 

ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.005320-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318020704/2010 - MARIA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS 

indeferiu o benefício sob fundamento de que houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

2010.63.18.005301-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318020698/2010 - MARIA ANUNCIADA DE LIRA (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso no presente feito, já que a parte autora está recebendo benefício sem data para cessação, 

de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

          Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.005300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318020696/2010 - SILVIA DAS GRACAS MELAURO DE CASTRO 

(ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, sem dilação probatória, tendo em vista a necessidade de análise minuciosa dos documentos que instruem a 

inicial, a oitiva da parte contrária e a realização de audiência. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 

  

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, deste 

Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINHA MARTINS BINCOLETO 

ADVOGADO: SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/11/2010 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 730/798 

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR COSTA 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP284198 - KATIA LUZIA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOURA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANY MARQUES 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERNESTINA ROSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/12/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL PASCOAL 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ANDRE SIMOES 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MAURICIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CARDOZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004731-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CANDIDO FRANCO 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 17/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA APARECIDA LEM CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GOMES MANHAS 

ADVOGADO: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/12/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA CITRANGULO ZUCOLOTTO 

ADVOGADO: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 17/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SVAIGER 

ADVOGADO: SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MENDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DAFE GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO BELENTANI 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BRAZ FABIO 

ADVOGADO: SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SARTORI 

ADVOGADO: SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO PINELLI 

ADVOGADO: SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JEFERSON DO LAGO 

ADVOGADO: SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PURA MARIA MASSATELLI CAMPOS 

ADVOGADO: SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA ANGELI 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA JAQUELINE FRIGERIO PENCO 

ADVOGADO: SP280127 - THAISE FERREIRA JANUARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE DEUS RODRIGUES FORTES 

ADVOGADO: SP167429 - MARIO GARRIDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 29/11/2010 a 05/12/2010 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERVANIA SERGIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 01/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO POLAQUINI 

ADVOGADO: SC021125 - MARCOS JORGE FERREIRA DE MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO: MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BURATTO DOS SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO: MS009439 - ALEX RODOLPHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CENIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011279 - RAFAEL COIMBRA JACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENON LAZARO RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA MARIA AZEVEDO PEGOLO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO DE MELO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIMOTEU CARDOZO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DEOCLECIO ALVES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO PEREIRA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO RODRIGUES NANTES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM FERREIRA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO ARCE 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGÓRIO ANTÔNIO ARECO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDER ISAIAS DE SANT'ANA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO NUGOLI 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMAO VIRGILIO GENRO LARSON 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANCHES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VECI APARECIDO AZAMBUJA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVILSON BATISTA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SILVA PELZL BITENCOURT 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CONCEICAO RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ALMEIDA BORBA 

ADVOGADO: DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO CARDOSO 

ADVOGADO: MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: MS009215 - WAGNER GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SANTOS DIAS 

ADVOGADO: MS009215 - WAGNER GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GARCETE CAVALHEIRO DE LUNA 

ADVOGADO: MS009215 - WAGNER GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: MS011782 - HELEN CRISTINA CABRAL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARQUES LOBATO 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 31/01/2011 09:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 01/02/2011 17 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

07/02/2011 08:30:00   3ª) MEDICINA DO TRABALHO - 08/02/2011 13 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE FERREIRA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CARDIOLOGIA - 

01/02/2011 08:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 07/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE SATELIS 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2011 14:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 07/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBELINA MORAIS DE LIMA 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDEMIR DA FONSECA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BRITO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 15:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 08/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA NOLACO 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006215-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZIRA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GARCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO DOMINGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006224-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DE MORAES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ONOFRE PEREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO EUZEBIO NARCISO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SOUZA PADILHA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006233-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR SARTARELO MOREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DEZIDERIO DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 30/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DIAS SANTANA SILVA 

ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PERES SOBRINHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BALBINO GONZAGA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABILIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALINO AMERICO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE AGUERO TENORIO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CRISTINA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO BARBONI 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO NIEDERMEYER 

ADVOGADO: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BARBERO VITORIO 

ADVOGADO: MS011229 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 82 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 87 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RILDON VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RILDO LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH ANTONIO VERAO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA SACONE VOGADO 

ADVOGADO: MS008014 - ADRIANA REGINA DE A. F. LOLATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: MS005425 - ADEMIR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETH SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS012258 - KAROLINNE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MORENO RAFAEL 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO LOPES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FELIX BEZERRA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE SANTOS 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVA DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 747/798 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR RODRIGUES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAFAEL 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IPAMINONDES BATISTA LEITAO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAIVA SOBRINHO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SATURNINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DE MOURA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLDAIR TATAJUBA DE BARROS 
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ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELINEY DE MIRANDA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEONES ROBERTO FIGUEIREDO DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: MS014148 - EVERSON MEDEIROS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GARCIA LOPES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER AUGUSTO MARTINHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA SHISAKO WAGATSUMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BORGES VIEIRA 
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ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DA COSTA FILHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DIAS DE CAMPOS CORREA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY MONTANI 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR FURTOZO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO CAMPOS BATISTA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARINDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO DE PADUA 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO ALBUQUERQUE 
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ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMPLICIO LUCENA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006292-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY MARCAL DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME VICENTE 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOSTA DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OVIDIO FERNANDES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ NEVES DE ANDRADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 751/798 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006301-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO: DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006302-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PROTASIO GARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL BARTHOLOMEU ALVES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO NOGUEIRA FRANCA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REZENDE DE MOURA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA PEREIRA 
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ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ANTONIO MARANGON 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA LUCIENE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2011 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 14/11/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006315-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUSSEL BENEDITO SALLES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006317-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DIAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURENTINO BRANDAO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMÃO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO AMARILDO FERREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODEMIR OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PERSEGUIM DA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOMINGOS SALVIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: MS013207 - HUALTER TAROUCO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006334-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LOIRINHA KOCHHANN BISOL 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RAPHAEL AZEVEDO PEREZ 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ALVES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMEAO PACHE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GUIMARAES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA VIEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE PEREIRA XIMENES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU DE ANDREA NETO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CATOCI 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GUIMARAES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AGENOR BORGES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PORCIDONIO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSME DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO LEAO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS FLOR 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEIDE DO CARMO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL LOPES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM EMILIA COSTA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELZIO OCAMPOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATHOS ARAMIS PAZ 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO ELIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO CARVALHO BEZERRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIMAR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL SUAREZ SURUBI 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS010187 - ÉDER WILSON GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE AMARAL DIAS 

ADVOGADO: MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DE MORAES ESCOBAR 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIS MALUF DE ALMEIDA 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REINALDO NESIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA PEREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROQUE ALVES CORREA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL MONCAO OJEDA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CONRAD GOMES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA RAMALHO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANASTACIO DA CUNHA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO FRANCO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RAMOS BENITES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO PORTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIMOTEO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMABIARA BENITE CRISANTO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ORLANDO DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES GALARÇA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA FLORES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AVELINO DOS ANJOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NIVALDO SOARES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI PROENÇA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEMIR GAMARRA GAUNA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORCI SORIANO NEVES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACRE SANTANA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUCA DE LIMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL GARCES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DIAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY CALDEIRA MODESTO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHOFE 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEMENGARDINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PRUDENCIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO LUIZ BATISTA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA VANDA RODRIGUES DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MAIDANA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUIRIS ARGUELHO DE ALENCAR 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOMINGUES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006432-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FRANCISCO NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO RAMIRES KOCH 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ERMINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURELEI DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006437-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MACIEL 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO ANASTACIO DA CUNHA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO ORTIZ 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006443-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRESCENCIO ORTIZ 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVIO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMÍLIO FREITAS CAMPOS 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARROS ALVES 

ADVOGADO: MS005825 - CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI CARVALHO ZIMPEL 

ADVOGADO: MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: KAROLINA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX VACA ORTIZ 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE CULAU 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 79 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO TASCA 

ADVOGADO: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.006457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 02/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS5456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAN FARES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ARMANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO YONEHARA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIDALICIO FELICIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO VASQUES KLEY 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PINTO DE MATOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR TORRES CAMARGO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SOARES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA RIBEIRO WERNER 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICELIO WANDERLEY E SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE AMORIM 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO DE OLVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MITSURO DE SOUZA SATO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CAETANO DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SOARES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU ALVES LEAO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ALVES ROCHA DE CASTRO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JODOCY GORDIN FILHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BATISTA LIMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO FERNANDES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADNALDO RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CARLOS TAVARES AMORIM 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAIXAO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VILELA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM PEDRO DE BARROS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO CESAR DE BRITO 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BISCAYA MANGELO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO CHAMORRO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARCELO FILHO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LEGUIZAMON 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIRTO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL INOCENCIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA KASUE SATO ACCHOR 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MARIA MEIRA MACHADO LEAL 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAN CECILIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIR BENEVIDES OLARTECHEA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO DUTRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CONCEICAO ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CLEUDO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO AGUIRRE FLORES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 
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RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALSON MATEUS DA FONSECA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDERNEVES INACIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO MAGALHAES FILHO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANA MARIA DA SILVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO REBELO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIS ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR DE SOUZA YONAMINE OKANO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILCO ROSA VILELA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVELINA DA COSTA LEITE 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUSA 

ADVOGADO: MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO REZENDE DUTRA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ALVICO BENITES 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIR ANTONIO BILIBIO 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON JACQUES IRALA 

ADVOGADO: MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 84 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000794 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.006213-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201019066/2010 - WELLINGTON BRITO PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Cite-se o requerido. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. Designo, para tanto, as seguintes perícias: 

  

Dia: 8/02/2011; às 14:00 h;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Dia: 9/02/2011; às 15:00 h;ORTOPEDIA; 

Dr. DANIEL ISMAEL E SILVEIRA; 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006199-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201019063/2010 - PAULO CARVALHO FILHO (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a 

verossimilhança. 

Cite-se o requerido. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. A parte autora requer a designação com 

especialista em Neurologia. Entretanto, não há no quadro de peritos deste Juizado, perito Neurologista. Assim, nomeio 

em substituição perito Médico do Trabalho e designo, para tanto, a seguinte perícia: 
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Dia: 8/02/2011; às 09:00 h;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2008.62.01.002171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201019073/2010 - DORALICE DE SOUZA TRINDADE (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia social médica para: 

  

20/01/2011 - 10:00:00 - SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB- *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005978-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201019079/2010 - LUCAS GABRIEL TORRES DE SOUZA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício pleiteado. Ausente a verossimilhança. 

  

Compulsando os autos verifico que a Procuração outorgada aos advogados subscritores da petição inicial está assinada 

apenas pela genitora do autor (menor LUCAS GABRIEL TORRES DE SOUZA). 

  

Outrossim, observo que no caso de representação a outorga deve ser em nome do menor (titular do direito) representado 

por sua representante legal e não somente em nome de sua genitora. 

  

Dessa forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1)            - regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração em nome do menor. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se as perícias requeridas. 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005949-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201019080/2010 - GONCALINA MARIA BEBIANA (ADV. MS007436 - 

MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória a 

fim de aferir os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Ausente a verossimilhança. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos documentos aptos a comprovar sua qualidade 

de dependente em relação ao seu filho recluso, nos termos do que dispõe o art. 16, §4º da Lei n. 8.213/91 e art. 22, §3º 

do Decreto n. 3.048/99. 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006198-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201019029/2010 - DAMIAO CARDOSO (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança para a concessão do pedido, sendo 

necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Verifico que a parte autora não formulou o pedido do benefício na via administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 
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O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1 - atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

2 - juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte que constar no comprovante, confirmando a localidade da moradia; 

3 - Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

4 - retificar o pedido, delimitando objetivamente o objeto da lide, determinando e especificando qual a declaração e o 

benefício previdenciário pretendidos, 

5 - informar se pretende produzir prova oral a respeito do alegado exercício de atividade rural e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Após, conclusos para designação da audiência. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005951-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201019081/2010 - JOSE GODOI DE MACENA (ADV. MS014036 - 

MARIO SERGIO DIAS BACELAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória a fim de aferir os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. 

  

Nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por 

quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos documentos anexados aos 

autos, necessária a procuração por instrumento público. 

  

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

  

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

3)            Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de 

ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais 

contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se a(s) perícia(s) requerida(s). 

  

Intime-se. 

  

2010.62.01.005981-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201019033/2010 - DALVA PEREIRA (ADV. MS010039 - ILVA LEMOS 

MIRANDA); ELAINE MARIA ALVES VIEIRA (ADV. MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa julgada. Os processos 2001.60.00.00009145-3, 2002.60.00.00070710-8 e 2003.60.00.00038273-7 referem-se a 

pedidos e causa de pedir diversos. O processo 2006.60.00.00080217-5 foi extinto sem exame do mérito. O processo 

0009982-12.2010.403.6000 é o número do processo originário destes autos que veio por declínio da competência. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto não restou demonstrado a existência de possibilidade de dano, 

visto que, as autoras estão recebendo benefícios previdenciários. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 
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1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006207-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201019031/2010 - ELIZABETE SATELIS (ADV. MS007734 - JULIANE 

PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta 

espécie de ação quanto ao requisito da incapacidade. 

Cite-se o requerido. 

Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

No presente caso mostra-se necessária a realização de perícia médica. Designo, para tanto, as seguintes perícias: 

  

Dia: 7/11/2011; às 15:00 h;ORTOPEDIA; 

Dr. DANIEL ISMAEL E SILVEIRA; 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Dia: 30/11/2011; às 14:20 h;PSIQUIATRIA; 

Dra. MARIZA FELICIO FONTAO; 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201019030/2010 - MARIA MADALENA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da 

incapacidade. 

Cite-se o requerido. 

Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

No presente caso mostra-se necessária a realização de perícia médica. Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 3/02/2011; às 09:00 h ;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201019064/2010 - RAIMUNDA FERREIRA MACHADO (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a 

verossimilhança. 

Cite-se o requerido. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica e levantamento sócio-econômico. A parte autora 

requer a designação com especialista em Pneumologia. Entretanto, não há no quadro de peritos deste Juizado, perito 

Pneumologista. Assim, nomeio em substituição perito Médico do Trabalho e designo, para tanto, as seguintes perícias: 

  

Dia: 19/01/2011; às 10:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Dia: 7/02/2011; às 08:30 h;ORTOPEDIA; 

Dr. JOSÉ TANNOUS; 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Dia: 8/02/2011; às 13:30 h;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Intimem-se. 

  

2010.62.01.003737-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201019032/2010 - CELIA RIBEIRO DE MORAES (ADV. SC024906 - 

EVELINE CARLA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implemente o benefício de auxílio-doença a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 

8.213/91). 

  

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

  

Após, intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo e informar se na data do requerimento 

administrativo em 16/03/2010 a autora tinha algum tipo de incapacidade, ainda que parcial, notadamente em face dos 

documentos carreados pela parte autora com a inicial (fls. 07-10 - provas - arquivo anexado em 08/06/10). 

  

Após a entrega do laudo pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000795 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.62.01.003147-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201019057/2010 - CLAUDIO MARQUES TEIXEIRA 

(ADV. MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da especificidade da presente 

audiência (SNC - Semana Nacional de Conciliação), julgo prejudicado o pedido de redesignação formulado pela parte 

autora. Considerando já haver nos autos alegações finais, solicitem-se os honorários periciais e, em seguida, conclusos 

para sentença. Saem intimados os presentes. Intime-se a parte autora. 

  

2009.62.01.001642-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201019059/2010 - RAQUEL DE LIMA (ADV. 

MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retornem os autos à fase anterior. Saem intimados os 

presentes. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000796 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.62.01.003827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019071/2010 - JOACIR SERVIM 

AQUINO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-doença ao 

autor desde a data do requerimento administrativo (13/08/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 29 de junho 

de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, no valor de R4 15.526,44 (quinze mil 

quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.001643-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019065/2010 - ROSANA RAMIREZ 

MEZA GONCALVES (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença à 

autora desde a data do exame pericial (27/05/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. Improcedente o 

pedido de conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 29 de junho 

de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, no valor de R$ 29.898,80 (vinte e nove 

mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.001903-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019067/2010 - EDER CEZAR BONI 

(ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar ao autor o benefício de auxílio-doença 

referente ao período de 01/01/2010 a 30/05/2010, com renda mensal calculada na forma da Lei. Improcedente o pedido 

de conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir de 29 de junho de 

2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo que faz parte integrante 

desta sentença, no valor de R$ 5.463,29 (cinco mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e nove centavos). 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque o autor vem recebendo o benefício de auxílio-doença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.62.01.000800-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019078/2010 - ZENIRA PEREIRA 

(ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu a manter o benefício de auxílio-doença, enquanto perdurar sua 

incapacidade e até sua completa reabilitação, caso se constate a impossibilidade de retorno a sua ocupação anterior. 

  

Tendo em vista que o benefício foi restabelecido no decorrer do trâmite processual, não há valores em atraso a serem 

pagos à autora. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

2009.62.01.004449-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019072/2010 - CLAUDIO PEREIRA 

PINHEIRO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da data imediatamente posterior à 

cessação (01/06/2009), com renda mensal calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixado nesta sentença, 

corrigidas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, a partir de 29 

de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, no valor de R$ 9.332,95 

(nove mil trezentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
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P.R.I. 

  

2007.62.01.004907-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019035/2010 - WENDERSON 

GUERRA DA ROCHA (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 23/09/2005. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença, no valor de R$ 32.383,75 (trinta e dois mil trezentos e 

oitenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.004561-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019037/2010 - LIDIA CEZARI 

(ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo em 

15/10/2008. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, os juros e a correção 

monetária devem atender ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009, no valor de R$ 12.547,12 (doze mil quinhentos e quarenta e sete reais e doze centavos). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita e a Autarquia-ré delas isenta. 

Sem honorários. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Proceda a Secretaria à retificação do nome da autora no cadastro do presente feito para que passe a constar Lidia Cezari 

dos Santos, conforme os documentos juntados com a inicial. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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2009.62.01.004285-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019036/2010 - LEO 

MASCARENHAS (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a contar de 

14/04/2009, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas já recebidas administrativamente. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, os juros e a correção 

monetária devem atender ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009, no valor de R$ 4.363, (quatro mil trezentos e sessenta e três reais e três centavos). 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.002622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019069/2010 - MARCELIANA 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora desde a data 

da sua cessação (30/04/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do exame 

pericial (26/10/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir de 29 de junho de 

2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo em anexo que faz parte 

integrante desta sentença, no valor de R$ 17.749,20 (dezessete mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.002418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019068/2010 - DIONIZIO PEREIRA 

DA MOTTA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar aposentadoria por invalidez desde a data da realização 

do exame pericial (08/09/2008), descontando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença, com renda mensal 

calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir de 29 de junho de 

2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
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termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo em anexo que faz parte 

integrante desta sentença, no valor de R$ 6.978,59 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e cinqüenta e nove 

centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.62.01.004199-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019038/2010 - IVANDETE 

FRANCISCO DE MENEZES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL 

DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da DER, em 24/03/2010. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença. 

Portanto, os juros e a correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 2009 e, a partir de 

então, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Vista ao MPF. Oportunamente, proceda-se à baixa dos 

autos. 

  

2008.62.01.003433-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019070/2010 - ETELVINA DE 

AZEVEDO PERES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo 

(23/01/2008), com renda mensal calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixado nesta sentença, 

corrigidas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, a partir de 29 

de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, no valor de R$ 16.580,11 

(dezesseis mil quinhentos e oitenta reais e onze centavos). 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 
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Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.005997-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019061/2010 - ADONIS FERREIRA 

DA SILVA (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.006161-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019062/2010 - ADRIANO BARBONI 

(ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000797 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. Superior 

Instância. 

  

2004.60.84.007191-0 - HONAPIO CARVALHO NETO (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU)  

  

2004.60.84.007760-2 - ANA CRISTINA DA SILVA ARRUDA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.008023-6 - CELSO CIRILO LEAO DUARTE (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000227-4 - CASTORINA VIEIRA DO CARMO (ADV. MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000287-0 - SEBASTIÃO GOMES VENTURA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.003616-8 - EULINA FECHNER DE PINA (ADV. MS007839 - SYLVIA AMELIA CALDAS) X UNIÃO 

(ADV. ) : 

  

2005.62.01.003692-2 - ANTONIO TEODORO DE CARVALHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012884-1 - RUTENIO ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.015779-8 - HILDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.016042-6 - VALENTINA DE ALMEIDA BORGES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001305-7 - ALBERTO CEZAR ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.004997-0 - ANTONIA DE OLIVEIRA TELES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005701-2 - NELSON HENRIQUE TAMKE (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005704-8 - CARLOS ANTONIO ANDRADE RODRIGUES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005714-0 - CESAR AUGUSTO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005715-2 - CLAUDIONOR DE JESUS ARRUDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005717-6 - ACENDINO DIAS DE BRITO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005723-1 - ADANS DE ROSS ANESI (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005725-5 - EVERALDO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005727-9 - EDINALDO REIS DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005730-9 - CLEVERSON DE MATOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005731-0 - GEOVANE PAULINO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005732-2 - MANOEL PIRES BEZERRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005735-8 - FRANCISCO DE SALES SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005736-0 - LUCIANO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005743-7 - JARDELINO RAMOS E SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005746-2 - CARLOS ALBERTO LEITE NUNES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005747-4 - MARIO CESAR RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005749-8 - TEODORICO MELLO DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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2006.62.01.005750-4 - PAULO JUAREZ DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006241-0 - JOSE ADALBERTO FRANÇA JUNIOR (ADV. MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006267-6 - FELIPE JORGE SAAB (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006270-6 - LINDAIR HUGO ANSILIERO (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB 

NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006693-1 - GILBERTO DA SILVA FARIA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006695-5 - BELMIRO MARTINS ROCHA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006699-2 - ALEXANDRE HAROLDO SILVA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006802-2 - VALDIR DO AMARAL ALVES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006851-4 - RUBEN PEREIRA DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007039-9 - ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007254-2 - DEOMEDES PEREIRA DIAS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007255-4 - CARLOS ALBERTO MENDES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007256-6 - EMILL TAKEDA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007257-8 - MARCIAL TORRES FILHO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007260-8 - AILSON CARLOS DE AMORIM JUNIOR (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007336-4 - EVALDO GARCIA DE SOUZA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007337-6 - PEDRO GOMES DA SILVA NETO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007427-7 - CAIRO CESAR MAGALHÃES BARBOSA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007657-2 - JOSUE NONATO DE ALMEIDA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007658-4 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007659-6 - ADENILSON AMERICO GOMES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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2006.62.01.007766-7 - NELSON NEDER PEREIRA NUNES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007768-0 - ROLANDO GEORGE DE SOUZA REIS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007769-2 - JOSE RENATO SILVA DE JESUS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007770-9 - EDIVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000015-8 - PAULO ROBERTO CORREA BASTOS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000016-0 - JOSE LUIZ SCHIAVINATO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000042-0 - JOÃO MARCOS GONZALES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002113-7 - DALVA TAIRA SIMABUCO (ADV. MS011211 - JOÃO CARLOS DE ASSUMPÇÃO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002599-4 - LUIZ EDUARDO DIOGO POMPEU (ADV. MS011264 - RODRIGO BECK PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002813-2 - ROMEU HEITOR LAGEANO MOREIRA (ADV. MS011240 - DANILO VARGAS JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2008.62.01.001710-2 - EVA VIEIRA DA CUNHA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

2004.60.84.007191-0 - HONAPIO CARVALHO NETO (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2004.60.84.007760-2 - ANA CRISTINA DA SILVA ARRUDA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.008023-6 - CELSO CIRILO LEAO DUARTE (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000227-4 - CASTORINA VIEIRA DO CARMO (ADV. MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000287-0 - SEBASTIÃO GOMES VENTURA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.003616-8 - EULINA FECHNER DE PINA (ADV. MS007839 - SYLVIA AMELIA CALDAS) X UNIÃO 

(ADV. ) : 

  

2005.62.01.003692-2 - ANTONIO TEODORO DE CARVALHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012884-1 - RUTENIO ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.015779-8 - HILDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.016042-6 - VALENTINA DE ALMEIDA BORGES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001305-7 - ALBERTO CEZAR ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.004997-0 - ANTONIA DE OLIVEIRA TELES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005701-2 - NELSON HENRIQUE TAMKE (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005704-8 - CARLOS ANTONIO ANDRADE RODRIGUES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005714-0 - CESAR AUGUSTO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005715-2 - CLAUDIONOR DE JESUS ARRUDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005717-6 - ACENDINO DIAS DE BRITO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005723-1 - ADANS DE ROSS ANESI (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005725-5 - EVERALDO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005727-9 - EDINALDO REIS DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005730-9 - CLEVERSON DE MATOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005731-0 - GEOVANE PAULINO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005732-2 - MANOEL PIRES BEZERRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005735-8 - FRANCISCO DE SALES SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005736-0 - LUCIANO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005743-7 - JARDELINO RAMOS E SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005746-2 - CARLOS ALBERTO LEITE NUNES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005747-4 - MARIO CESAR RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.005749-8 - TEODORICO MELLO DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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2006.62.01.005750-4 - PAULO JUAREZ DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006241-0 - JOSE ADALBERTO FRANÇA JUNIOR (ADV. MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006267-6 - FELIPE JORGE SAAB (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006270-6 - LINDAIR HUGO ANSILIERO (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB 

NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006693-1 - GILBERTO DA SILVA FARIA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006695-5 - BELMIRO MARTINS ROCHA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006699-2 - ALEXANDRE HAROLDO SILVA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006802-2 - VALDIR DO AMARAL ALVES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.006851-4 - RUBEN PEREIRA DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007039-9 - ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007254-2 - DEOMEDES PEREIRA DIAS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007255-4 - CARLOS ALBERTO MENDES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007256-6 - EMILL TAKEDA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007257-8 - MARCIAL TORRES FILHO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007260-8 - AILSON CARLOS DE AMORIM JUNIOR (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007336-4 - EVALDO GARCIA DE SOUZA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007337-6 - PEDRO GOMES DA SILVA NETO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007427-7 - CAIRO CESAR MAGALHÃES BARBOSA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007657-2 - JOSUE NONATO DE ALMEIDA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007658-4 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007659-6 - ADENILSON AMERICO GOMES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/12/2010 794/798 

2006.62.01.007766-7 - NELSON NEDER PEREIRA NUNES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007768-0 - ROLANDO GEORGE DE SOUZA REIS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007769-2 - JOSE RENATO SILVA DE JESUS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007770-9 - EDIVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000015-8 - PAULO ROBERTO CORREA BASTOS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000016-0 - JOSE LUIZ SCHIAVINATO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000042-0 - JOÃO MARCOS GONZALES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002113-7 - DALVA TAIRA SIMABUCO (ADV. MS011211 - JOÃO CARLOS DE ASSUMPÇÃO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002599-4 - LUIZ EDUARDO DIOGO POMPEU (ADV. MS011264 - RODRIGO BECK PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002813-2 - ROMEU HEITOR LAGEANO MOREIRA  (ADV. MS011240 - DANILO VARGAS JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2008.62.01.001710-2 - EVA VIEIRA DA CUNHA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000798 

  

2004.60.84.005122-4 - GODOFREDO DURAM DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e 

ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) :  Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autoraciente que a 

vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.005235-6 - RAUL BEZERRA PAIVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e ADV. 

MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que 

a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.005237-0 - ROMAO JOAQUIM DE ARRUDA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e 

ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que 

a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.005977-6 - DIRCE LEITE DIAS DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e 

ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que 

a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.006042-0 - AIRTON DA CRUZ IBARRA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e ADV. 

MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que 

a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.006049-3 - MARIA ROSALINA SOARES MENDONÇA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE 

SOUZA e ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte 

autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2007.62.01.004269-4 - MARIA JOSE DIAS MORENO (ADV. MS012726A - PAULO CESAR B E MARCATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cabe esclarecer que a parte autora tem 

autonomia para destituir o advogado que constituiu. Sendo assim, considerado que a parte autora juntou procuração e 

peticionou no sentido de revogar os poderes conferidos ao Defensor Público e destituí-lo do múnus concedido nos 

presentes autos, acato o referido pedido. 

Intime-se o referido Defensor da destituição. Proceda a Secretaria à exclusão do nome do Defensor constituído, do 

cadastro do presente feito, e a inclusão do novo patrono Dr. Paulo César Bogue e Marcato - OAB/MS n. 12.726-A e que 

as intimações sejam endereçadas ao novo causídico. 

Vista dos autos ao novo patrono pelo prazo de 10 (dez) dias, em seguida, tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença de improcedência do pedido, providencie-se a baixa definitiva do presente feito. 

  

  

2007.62.01.004919-6 - RODRIGO MOREIRA DE SOUZA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte Autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

2008.62.01.002985-2 - CLEONICE FERREIRA DA SILVA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, recebo os embargos 

declaratórios e dou-lhes provimento, para o fim de suprir a constatada omissão, ficando a parte dispositiva assim 

redigida: 

“Pelo exposto, julgo procedente o pedido para: 1) implantar em favor da autora o benefício de pensão por morte 

desde 16/07/2008, data do requerimento administrativo; 2) pagar os atrasados, acrescidos de correção monetária pelo 

IGP-DI e de juros de 1% ao mês (STJ-EDResp Especial n. 215.674-PB, 5.6.2000) a partir da citação, no valor de R$ 

5.418,52 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais e cinqüenta e dois centavos),conforme cálculos anexos e que fazem 

parte integrante desta sentença, sendo que os valores serão pagos na forma prevista pela Resolução nº 559 de 

26/06/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, após o trânsito em julgado da presente sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários. Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, desde que respeitado o prazo estipulado no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Anote-

se.Não há condenação em despesas processuais. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I.” 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000799 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

2007.62.01.004117-3 - CICERA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006463-0 - CARLOS DA SILVA GONCALVES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006493-8 - SHEILA VIEIRA DE ANDRADE SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001464-2 - LUCIENE PINHEIRO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001962-7 - EVA APARECIDA DA SILVA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002163-4 - ANTONIO MARCOS DA SILVA JUNIOR (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004040-9 - WILSON FERREIRA BRUNO (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000110-0 - TELMA DA SILVA QUEIROZ (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000717-4 - ASTROGILDA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002721-5 - GILSON CRISTOVAO LEMOS (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002789-6 - JOSE FIRMINO DA CONCEICAO (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE 

MORAES e ADV. MS011612 - MILTON SHIMICTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.62.01.003074-3 - AURELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003314-8 - ALEXANDRO SOUZA E SILVA RODRIGUES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003721-0 - NILSON APARECIDO DURAN HERREIRO (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003998-9 - AUREA GONCALVES LIMA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004013-0 - ADONIEL CARNEIRO DE SOUZA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004332-4 - AUREA XAVIER GOMES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004564-3 - ADELINA ALVES NASCIMENTO TAVARES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.004966-1 - SOLOANE SOUZA CAMARGO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005057-2 - MARIA LUIZA BENITEZ GONZALEZ (ADV. MS008434 - RENATO DAL ROSS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005062-6 - MARIA CRISTINA FARIAS (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005646-0 - LEONICE LIMA DE MORAIS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA e ADV. 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.62.01.006110-7 - ALTAMIRO CRAVINO DE ALMEIDA (ADV. MS009676 - ELENICE VILELA 

PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000351-1 - AMELIA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO 

VILARINS e ADV. MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000480-1 - APARECIDA BISPO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003630-9 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004024-6 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004274-7 - NILCE LACERDA QUINHONES PINTO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e 

ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.004279-6 - REGINA CELIA OLIVEIRA DANTAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004360-0 - ODETHE MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004397-1 - APARECIDA MARIA BARBOSA CHAVES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004473-2 - MARIA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.004529-3 - IZABEL AMORIN DE OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004555-4 - MARIA ELENA DE MENDONCA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004566-9 - NAIR FERREIRA BERNARDO TAVARES (ADV. MS011757 - RAFAELA TIYANO 

DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004582-7 - MARIA DE LOURDES MATTOS DE OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004588-8 - CASSIMIRO NOE VIEIRA DE MORAES (ADV. MS007930 - VERUSKA INSFRAN 

FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.62.01.004595-5 - DENIL GAUNA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004607-8 - OLIMPIO PAULA GARCIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004615-7 - MARIA MARLENE DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA 

LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004634-0 - FLAVIO SANTANA BRAGA (ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA e ADV. 

MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA e ADV. MS010775 - JULIANO MATEUS DALLA 

CORTE e ADV. MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004697-2 - HISSAKO MATIDA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004701-0 - HILDA GARCIA LIMA OLIVEIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.004720-4 - VERGILIO JOSE DOS SANTOS (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND 

ROMERO e ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004816-6 - IRENE BARROS CARDOZO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005102-5 - GIVAN DIAS (ADV. MS012618 - KARINE ALVARES NOVAES e ADV. MS001816 - 

ALVARO DA SILVA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005334-4 - SUELI ALVES DIAS (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e ADV. MS012779 

- JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.005335-6 - ZENILDO DA CONCEICAO SILVA (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e 

ADV. MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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